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LEI ELEITORAL PARA A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DA MADEIRA

Lei Orgânica n.º 1/2006, de 13 de Fevereiro,  
com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica  

n.º 1/2009, de 19 de Janeiro, que a republicou

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	161.º	da	Constituição,	a	seguinte	lei	orgânica:

TÍTULO	I
Capacidade eleitoral

CAPÍTULO	I
Capacidade eleitoral activa

Artigo	1.º
Capacidade eleitoral activa

1	 –	 Gozam	 de	 capacidade	 eleitoral	 activa	 para	 a	 eleição	 da		
Assembleia	 Legislativa	 da	Região	Autónoma	da	Madeira	 os	 cida-
dãos	portugueses	maiores	de	18	anos.

2	 –	Os	 portugueses	 havidos	 também	 como	 cidadãos	 de	 outro	
Estado	não	perdem	por	esse	facto	a	capacidade	eleitoral	activa.

Artigo	2.º
Incapacidades eleitorais activas

Não	gozam	de	capacidade	eleitoral	activa:
a)	 Os	interditos	por	sentença	com	trânsito	em	julgado;
b)	 Os	 notoriamente	 reconhecidos	 como	 dementes,	 ainda	 que	

não	interditos	por	sentença,	quando	internados	em	estabele-
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cimento	psiquiátrico	ou	como	tais	declarados	por	uma	 junta	
médica	constituída	por	dois	elementos;

c)	 Os	 que	 estejam	 privados	 de	 direitos	 políticos,	 por	 decisão	
judicial	transitada	em	julgado.

Artigo	3.º
Direito de voto

São	eleitores	da	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	
Madeira	os	cidadãos	residentes	na	Região	e	inscritos	no	respectivo	
recenseamento	eleitoral.

CAPÍTULO	II
Capacidade eleitoral passiva

Artigo	4.º
Capacidade eleitoral passiva

São	elegíveis	para	a	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autóno-
ma	da	Madeira	os	cidadãos	portugueses	eleitores	com	residência	
habitual	na	Região.

Artigo	5.º
Inelegibilidades gerais

São	 inelegíveis	para	a	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autó-
noma	da	Madeira:

a)	 O	Presidente	da	República;
b)	 Os	Representantes	da	República	nas	Regiões	Autónomas;
c)	 Os	governadores	civis	e	vice-governadores	em	exercício	de	

funções;
d)	 Os	magistrados	judiciais	ou	do	Ministério	Público	em	efectivi-

dade	de	serviço;
e)	 Os	juizes	em	exercício	de	funções	não	abrangidos	pela	alínea	

anterior;
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f)	 Os	militares	e	os	elementos	das	forças	militarizadas	perten-
centes	aos	quadros	permanentes,	enquanto	prestarem	servi-
ço	activo;

g)	 Os	diplomatas	de	carreira	em	efectividade	de	serviço;
h)	 Aqueles	que	exerçam	funções	diplomáticas	à	data	da	apre-

sentação	das	candidaturas,	desde	que	não	 incluídos	na	alí-
nea	anterior;

i)	 Os	membros	da	Comissão	Nacional	de	Eleições.

Artigo	6.º
Inelegibilidades especiais

Não	podem	ser	candidatos	os	directores	e	chefes	de	repartições	
de	finanças	e	os	ministros	de	qualquer	religião	ou	culto	com	poderes	
de	jurisdição	que	exerçam	a	sua	actividade	no	território	da	Região	
Autónoma	da	Madeira.

Artigo	7.º
Funcionários públicos

Os	funcionários	civis	do	Estado	ou	de	outras	pessoas	colectivas	
públicas	não	carecem	de	autorização	para	se	candidatarem	a	depu-	
tados	à	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	Madeira.

CAPÍTULO	III
Estatuto dos candidatos

Artigo	8.º
Direito a dispensa de funções

Durante	o	período	da	campanha	eleitoral,	os	candidatos	efecti-
vos	e	os	candidatos	suplentes	têm	direito	a	dispensa	do	exercício	
das	respectivas	funções,	sejam	públicas	ou	privadas,	contando	esse	
tempo	para	todos	os	efeitos,	incluindo	o	direito	à	retribuição,	como	
tempo	de	serviço	efectivo.
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Artigo	9.º
Obrigatoriedade de suspensão do mandato

Desde	a	data	da	apresentação	de	candidaturas	e	até	ao	dia	das	
eleições	os	candidatos	que	sejam	presidentes	de	câmaras	munici-
pais	ou	que	 legalmente	os	substituam	não	podem	exercer	as	res-
pectivas	funções.

Artigo	10.º
Imunidades

1	–	Nenhum	candidato	poderá	ser	sujeito	a	prisão	preventiva,	a	
não	ser	em	caso	de	crime	punível	com	pena	superior	a	três	anos	e	
em	flagrante	delito.

2	–	Movido	procedimento	criminal	contra	algum	candidato	e	indi-	
ciado	este	por	despacho	de	pronúncia	ou	equivalente,	o	processo	
só	pode	seguir	após	a	proclamação	dos	resultados	da	eleição.

TÍTULO	II
Sistema eleitoral

CAPÍTULO	I
Organização do sistema eleitoral

Artigo	11.º
Composição

A	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	Madeira	é	com-
posta	por	47	deputados	eleitos	mediante	sufrágio	universal,	directo	
e	secreto,	de	harmonia	com	o	princípio	da	representação	proporcio-
nal,	e	por	um	único	círculo	eleitoral,	nos	termos	da	presente	lei.
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Artigo	12.º
Território eleitoral

O	 território	 eleitoral,	 para	 efeitos	 de	 eleição	 dos	 deputados	 à	
Assembleia	 Legislativa	 da	Região	Autónoma	da	Madeira,	 é	 cons-	
tituído	 por	 um	 círculo	 eleitoral	 único,	 coincidente	 com	 o	 território		
da	Região,	 com	 um	 número	 de	mandatos	 igual	 dos	 deputados	 a	
eleger.

Artigo	13.º
Colégio eleitoral

Ao	círculo	eleitoral	único	corresponde	um	só	colégio	eleitoral.

CAPÍTULO	II
Regime de eleição

Artigo	14.º
Modo de eleição

Os	deputados	à	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	
Madeira	são	eleitos	por	 listas	plurinominais	apresentadas	pelo	co-
légio	eleitoral,	dispondo	o	eleitor	de	um	voto	singular	de	lista.

Artigo	15.º
Organização das listas

1	 –	As	 listas	 propostas	 à	 eleição	 devem	 conter	 indicação	 de	
candidatos	efectivos	em	número	igual	ao	dos	mandatos	atribuídos	
ao	 círculo	 eleitoral	 único,	 e	 de	 candidatos	 suplentes	 em	 número	
igual	ao	dos	candidatos	efectivos.

2	–	Os	candidatos	consideram-se	ordenados	segundo	a	sequên-
cia	da	respectiva	declaração	de	candidatura.
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Artigo	16.º
Critério de eleição

A	 conversão	 dos	 votos	 em	mandatos	 faz-se	 de	 acordo	 com	o	
método	 de	 representação	 proporcional	 de	Hondt,	 obedecendo	 às	
seguintes	regras:

a)	 Apura-se	em	separado	o	número	de	votos	recebidos	por	cada	
lista	no	colégio	eleitoral;

b)	 O	 número	 de	 votos	 apurados	 por	 cada	 lista	 será	 dividido		
sucessivamente	por	1,	2,	3,	4,	5,	etc.,	e	alinhados	os	quocien-
tes	pela	ordem	decrescente	da	sua	grandeza,	numa	série	de	
tantos	termos	quantos	os	mandatos	atribuídos	ao	colégio	elei-
toral;

c)	 Os	mandatos	pertencerão	às	 listas	a	que	correspondem	os	
termos	da	série	estabelecida	pela	 regra	anterior,	 recebendo	
cada	uma	das	 listas	 tantos	mandatos	quantos	 são	os	 seus	
termos	na	série;

d)	 No	 caso	 de	 restar	 um	 só	 mandato	 para	 distribuir	 e	 de	 os	
termos	seguintes	da	série	serem	iguais	e	de	listas	diferentes,	
o	mandato	caberá	à	 lista	que	tiver	obtido	menor	número	de	
votos.

Artigo	17.º
Distribuição dos lugares dentro das listas

1	–	Dentro	de	cada	lista,	os	mandatos	são	conferidos	aos	can-
didatos	pela	ordem	de	precedência	indicada	na	declaração	de	can-
didatura.

2	–	No	caso	de	morte	do	candidato	ou	de	doença	que	determine	
impossibilidade	 física	 ou	 psíquica,	 de	 perda	 de	 mandato	 ou	 de		
opção	 por	 função	 incompatível	 com	a	 de	 deputado,	 o	mandato	 é	
conferido	ao	candidato	 imediatamente	seguinte	na	 referida	ordem	
de	precedência.

3	–	A	existência	de	 incompatibilidade	entre	as	 funções	desem-
penhadas	pelo	candidato	e	o	exercício	do	cargo	de	deputado	não	
impede	a	atribuição	do	mandato.



9

Artigo	18.º
Vagas ocorridas na Assembleia Legislativa da Região Autóno-

ma da Madeira

1	 –	As	 vagas	 ocorridas	 na	Assembleia	 Legislativa	 da	 Região	
Autónoma	da	Madeira	são	preenchidas	pelo	cidadão	imediatamen-
te	a	seguir	na	ordem	da	respectiva	lista	ou,	tratando-se	de	coligação,	
pelo	cidadão	imediatamente	a	seguir	do	partido	pelo	qual	havia	sido	
proposto	o	candidato	que	deu	origem	à	vaga.

2	 –	 Quando,	 por	 aplicação	 da	 regra	 contida	 na	 parte	 final	 do	
número	anterior,	se	torne	impossível	o	preenchimento	da	vaga	por	
cidadão	proposto	pelo	mesmo	partido,	o	mandato	será	conferido	ao	
candidato	 imediatamente	 a	 seguir	 na	 ordem	 da	 lista	 apresentada	
pela	coligação.

3	–	Não	há	lugar	ao	preenchimento	de	vaga	no	caso	de	já	não	
existirem	 candidatos	 efectivos	 ou	 suplentes	 não	 eleitos	 da	 lista	 a	
que	pertencia	o	titular	do	mandato	vago.

4	–	Os	deputados	que	 forem	nomeados	membros	do	Governo	
Regional	não	podem	exercer	o	mandato	até	à	cessação	daquelas	
funções	e	são	substituídos	nos	termos	do	n.º	1.

TÍTULO	III
Organização do processo eleitoral

CAPÍTULO	I
Marcação da data da eleição

Artigo	19.º
Marcação da eleição

1	 –	 O	 Presidente	 da	 República	 marca	 a	 data	 da	 eleição	 dos	
deputados	à	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	Madei-
ra,	com	a	antecedência	mínima	de	60	dias	ou,	em	caso	de	dissolu-
ção,	com	a	antecedência	mínima	de	55	dias.
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2	–	No	caso	de	eleições	para	nova	legislatura,	estas	realizam-se	
entre	o	dia	22	de	Setembro	e	o	dia	14	de	Outubro	do	ano	corres-
pondente	ao	termo	da	legislatura.

Artigo	20.º
Dia das eleições

O	dia	das	eleições	deve	recair	em	domingo	ou	feriado.

CAPÍTULO	II
Apresentação de candidaturas

SECÇÃO	I
Propositura

Artigo	21.º
Poder de apresentação

1	–	As	candidaturas	são	apresentadas	pelos	partidos	políticos,	
isoladamente	ou	em	coligação,	desde	que	registados	até	ao	início	
do	prazo	de	apresentação	de	candidaturas,	e	as	listas	podem	inte-
grar	cidadãos	não	inscritos	nos	respectivos	partidos.

2	–	Nenhum	partido	pode	apresentar	mais	de	uma	lista	de	can-
didatos.

Artigo	22.º
Coligações para fins eleitorais

1	–	As	coligações	de	partidos	para	fins	eleitorais	devem	ser	ano-
tadas	pelo	Tribunal	Constitucional	e	comunicadas	até	à	apresenta-
ção	 efectiva	 das	 candidaturas	 em	 documento	 assinado	 conjunta-
mente	pelos	órgãos	competentes	dos	 respectivos	partidos	a	esse	
mesmo	 tribunal,	 com	 indicação	 das	 suas	 denominações,	 siglas	 e	
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símbolos,	bem	como	anunciadas	dentro	do	mesmo	prazo	em	dois	
dos	jornais	diários	mais	lidos	da	Região	Autónoma	da	Madeira.

2	–	As	coligações	deixam	de	existir	logo	que	for	tornado	público	
o	resultado	definitivo	das	eleições,	mas	podem	transformar-se	em	
coligações	 de	 partidos	 políticos,	 nos	 termos	 e	 para	 os	 efeitos	 do	
disposto	no	artigo	11.º	da	Lei	Orgânica	n.º	2/2003,	de	22	de	Agosto.

3	–	É	aplicável	às	coligações	de	partidos	para	fins	eleitorais	o	
disposto	no	n.º	3	do	artigo	11.º	da	Lei	Orgânica	n.º	2/2003,	de	22	
de	Agosto.

Artigo	23.º
Decisão

1	–	No	dia	seguinte	à	apresentação	para	a	anotação	das	coliga-
ções,	o	Tribunal	Constitucional,	em	sessão,	aprecia	a	legalidade	das	
denominações,	siglas	e	símbolos,	bem	como	a	sua	 identidade	ou	
semelhança	com	as	de	outros	partidos,	coligações	ou	frentes.

2	 –	 A	 decisão	 prevista	 no	 número	 anterior	 é	 imediatamente		
publicada	por	edital	mandado	afixar	pelo	presidente	à	porta	do	tri-
bunal.

3	–	No	prazo	de	vinte	e	quatro	horas	a	 contar	da	afixação	do	
edital	podem	os	mandatários	de	qualquer	lista	apresentada	por	qual-
quer	 coligação	 ou	 partido	 recorrer	 da	 decisão	 para	 o	 plenário	 do	
Tribunal	Constitucional.

4	–	O	Tribunal	Constitucional	decide	em	plenário	dos	 recursos	
referidos	no	número	anterior,	no	prazo	de	quarenta	e	oito	horas.

Artigo	24.º
Proibição de candidatura plúrima

1	–	Ninguém	pode	figurar	em	mais	de	uma	 lista,	 sob	pena	de	
inelegibilidade.

2	–	A	qualidade	de	deputado	à	Assembleia	da	República	não	é	
impeditiva	da	de	 candidato	a	deputado	da	Assembleia	Legislativa	
da	Região	Autónoma	da	Madeira.
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Artigo	25.º
Apresentação de candidaturas

1	–	A	apresentação	de	candidaturas	cabe	aos	órgãos	competen-
tes	dos	partidos	políticos.

2	–	A	apresentação	 faz-se	até	40	dias	antes	da	data	marcada	
para	as	eleições,	perante	os	juízos	cíveis	do	Tribunal	da	Comarca	
do	Funchal.

Artigo	26.º
Requisitos formais da apresentação

1	 –	A	 apresentação	 consiste	 na	 entrega	 da	 lista	 contendo	 os	
nomes	 e	 demais	 elementos	 de	 identificação	 dos	 candidatos	 e	 do	
mandatário	 da	 lista,	 bem	 como	 da	 declaração	 de	 candidatura,	 e	
ainda,	no	caso	de	 lista	apresentada	por	coligação,	a	 indicação	do	
partido	que	propõe	cada	um	dos	candidatos.

2	–	Para	os	efeitos	do	disposto	no	número	anterior,	devem	en-
tender-se	por	demais	elementos	de	identificação	os	seguintes:	ida-
de,	número,	arquivo	de	identificação	e	data	do	bilhete	de	identidade,	
filiação,	profissão,	naturalidade	e	residência.

3	–	A	declaração	de	candidatura	é	assinada	conjunta	ou	sepa-
radamente	pelos	candidatos,	e	dela	deve	constar	que:

a)	 Não	estão	abrangidos	por	qualquer	inelegibilidade;
b)	 Não	figuram	em	mais	nenhuma	lista	de	candidatura;
c)	 Aceitam	a	candidatura	pelo	partido	ou	coligação	eleitoral	pro-

ponente	da	lista;
d)	 Concordam	com	o	mandatário	indicado	na	lista.

4	–	Cada	lista	é	instruída	com	os	seguintes	documentos:
a)	 Certidão,	ou	pública	forma	de	certidão,	do	Tribunal	Constitu-

cional	comprovativa	do	registo	do	partido	político	e	da	respec-
tiva	data	e	ainda,	no	caso	de	lista	apresentada	por	coligação,	
documentos	 comprovativos	dos	 requisitos	exigidos	no	n.º	 1	
do	artigo	22.º;

b)	 Certidão	de	inscrição	no	recenseamento	eleitoral	de	cada	um	
dos	 candidatos,	 bem	 como	 do	mandatário,	 identificando-os	
em	função	dos	elementos	referidos	no	n.º	2.
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Artigo	27.º
Denominações, siglas e símbolos

1	–	Cada	partido	utiliza	sempre,	durante	a	campanha	eleitoral,	a	
sua	denominação,	sigla	e	símbolo.

2	–	Os	símbolos	e	as	siglas	das	coligações	reproduzem	rigoro-
samente	o	conjunto	dos	símbolos	e	das	siglas	dos	partidos	políticos	
que	as	integram.

Artigo	28.º
Mandatários das listas

1	–	Os	candidatos	de	cada	lista	designam,	de	entre	eles	ou	de	
entre	os	eleitores	inscritos	no	círculo,	um	mandatário	para	os	repre-
sentar	nas	operações	 referentes	ao	 julgamento	da	elegibilidade	e	
nas	operações	subsequentes.

2	–	A	morada	do	mandatário	é	sempre	indicada	no	processo	de	
candidatura.

Artigo	29.º
Publicação das listas e verificação das candidaturas

1	–	Terminado	o	prazo	para	apresentação	de	listas,	o	juiz	manda	
afixar	cópias	à	porta	do	edifício	do	tribunal.

2	–	Nos	dois	dias	subsequentes	ao	termo	do	prazo	de	apresen-
tação	de	candidaturas	o	juiz	verifica	a	regularidade	do	processo,	a	
autenticidade	dos	documentos	que	o	integram	e	a	elegibilidade	dos	
candidatos.

Artigo	30.º
Irregularidades processuais

Verificando-se	irregularidades	processuais,	o	juiz	manda	notificar	
imediatamente	o	mandatário	da	lista	para	as	suprir	no	prazo	de	três	
dias.
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Artigo	31.º
Rejeição de candidaturas

1	–	São	rejeitados	os	candidatos	inelegíveis.
2	–	O	mandatário	da	 lista	é	 imediatamente	notificado	para	que	

proceda	à	 substituição	do	 candidato	 ou	 candidatos	 inelegíveis	 no	
prazo	de	três	dias,	sob	pena	de	rejeição	de	toda	a	lista.

3	–	No	caso	de	a	lista	não	conter	o	número	total	de	candidatos,	
o	mandatário	deve	completá-la	no	prazo	de	três	dias,	sob	pena	de	
rejeição	de	toda	a	lista.

4	–	Findos	os	prazos	dos	n.os	 2	 e	3,	 o	 juiz,	 em	vinte	e	quatro	
horas,	faz	operar	nas	listas	as	rectificações	ou	aditamentos	reque-
ridos	pelos	 respectivos	mandatários	e	afixa	à	porta	do	edifício	do	
tribunal	as	listas	rectificadas	ou	completadas.

Artigo	32.º
Publicação das decisões

Findo	o	prazo	do	n.º	4	do	artigo	anterior	ou	do	n.º	2	do	artigo	
29.º,	se	não	houver	alterações	nas	listas,	o	juiz	faz	afixar	à	porta	do	
edifício	do	tribunal	as	listas	rectificadas	ou	completadas	e	a	indica-
ção	das	que	tenham	sido	admitidas	ou	rejeitadas.

Artigo	33.º
Reclamações

1	–	Das	decisões	do	juiz	relativas	à	apresentação	das	candida-
turas	podem	reclamar	para	o	próprio	juiz,	no	prazo	de	dois	dias	após	
a	publicação	referida	no	artigo	anterior,	os	candidatos,	os	seus	man-
datários	e	os	partidos	políticos	concorrentes	à	eleição.

2	–	Tratando-se	de	reclamação	apresentada	contra	a	admissão	
de	 qualquer	 candidatura,	 o	 juiz	 manda	 notificar	 imediatamente	 o	
mandatário	da	respectiva	lista	para	responder,	querendo,	no	prazo	
de	vinte	e	quatro	horas.

3	–	Tratando-se	de	reclamação	apresentada	contra	a	não	admis-
são	de	qualquer	candidatura,	o	juiz	manda	notificar	imediatamente	
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o	mandatário	 das	 restantes	 listas,	 ainda	 que	 não	 admitidas,	 para	
responderem,	querendo,	no	prazo	de	vinte	e	quatro	horas.

4	–	O	juiz	deve	decidir	no	prazo	de	quarenta	e	oito	horas	a	con-
tar	do	termo	do	prazo	previsto	nos	números	anteriores.

5	–	Quando	não	haja	reclamações,	ou	decididas	as	que	tenham	
sido	apresentadas,	o	juiz	manda	afixar	à	porta	do	edifício	do	tribunal	
uma	relação	completa	de	todas	as	listas	admitidas.

6	–	É	enviada	cópia	das	 listas	referidas	no	número	anterior	ao	
Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Madeira.

Artigo	34.º
Sorteio das listas apresentadas

1	 –	No	 dia	 seguinte	 ao	 termo	do	 prazo	 para	 apresentação	 de	
candidaturas,	o	juiz	procede,	na	presença	dos	candidatos	ou	seus	
mandatários	que	compareçam,	ao	sorteio	das	 listas	apresentadas	
para	o	efeito	de	 lhes	atribuir	uma	ordem	nos	boletins	de	voto,	 la-
vrando-se	auto	do	sorteio.

2	 –	 A	 realização	 do	 sorteio	 e	 a	 impressão	 dos	 boletins	 não		
implicam	a	admissão	das	candidaturas,	devendo	considerar-se	sem	
efeito	relativamente	à	lista	ou	listas	que,	nos	termos	dos	artigos	31.º	
e	seguintes,	venham	a	ser	definitivamente	rejeitadas.

3	–	O	resultado	do	sorteio	é	afixado	à	porta	do	tribunal,	sendo	
enviadas	cópias	do	auto	ao	Representante	da	República	na	Região	
Autónoma	da	Madeira	e	à	Comissão	Nacional	de	Eleições.

SECÇÃO	II
Contencioso da apresentação das candidaturas

Artigo	35.º
Recurso para o Tribunal Constitucional

1	–	Das	decisões	finais	do	juiz	relativas	à	apresentação	de	can-
didaturas	cabe	recurso	para	o	Tribunal	Constitucional.
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2	–	O	recurso	deve	ser	interposto	no	prazo	de	quarenta	e	oito	
horas	a	contar	da	afixação	das	 listas	a	que	se	 refere	o	n.º	5	do	
artigo	33.º

3	–	A	interposição	de	recursos	poderá	ser	feita	por	correio	elec-
trónico	 ou	 por	 fax,	 sem	 prejuízo	 do	 posterior	 envio	 de	 todos	 os	
elementos	referidos	no	artigo	37.º.

Artigo	36.º
Legitimidade

Têm	legitimidade	para	interpor	recurso	os	candidatos,	os	respec-
tivos	mandatários	e	os	partidos	políticos	concorrentes	à	eleição.

Artigo	37.º
Requerimento e interposição do recurso

1	–	O	requerimento	da	interposição	do	recurso,	do	qual	devem	
constar	os	seus	fundamentos,	é	entregue	no	tribunal	que	proferiu	a	
decisão	recorrida,	acompanhado	de	todos	os	elementos	de	prova.

2	–	Tratando-se	de	recurso	contra	a	admissão	de	qualquer	can-
didatura,	o	tribunal	recorrido	manda	notificar	imediatamente	o	man-
datário	da	respectiva	lista,	para	este,	os	candidatos	ou	os	partidos	
políticos	proponentes	responderem,	querendo,	no	prazo	de	vinte	e	
quatro	horas.

3	–	Tratando-se	de	recurso	contra	a	não	admissão	de	qualquer	
candidatura,	 o	 tribunal	 recorrido	manda	 notificar	 imediatamente	 a	
entidade	que	tiver	impugnado	a	sua	admissão	nos	termos	do	artigo	
33.º,	 se	a	houver,	 para	 responder,	querendo,	no	prazo	de	vinte	e	
quatro	horas.

4	–	O	recurso	sobe	ao	Tribunal	Constitucional	nos	próprios	autos.

Artigo	38.º
Decisão

1	–	O	Tribunal	Constitucional,	em	plenário,	decide	definitivamen-
te	 no	 prazo	 de	 quarenta	 e	 oito	 horas	 a	 contar	 da	 recepção	 dos	
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autos	 prevista	 no	 artigo	 anterior,	 comunicando	 telegraficamente	 a	
decisão,	no	próprio	dia,	ao	juiz	recorrido.

2	–	O	Tribunal	Constitucional	profere	um	único	acórdão,	no	qual	
decide	todos	os	recursos	relativos	às	listas	concorrentes.

Artigo	39.º
Publicação das listas

1	–	As	listas	definitivamente	admitidas	são	imediatamente	afixa-
das	à	porta	do	tribunal	e	enviadas,	por	cópia,	à	Comissão	Nacional	
de	Eleições	e	ao	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	
da	Madeira,	que	as	publicam,	no	prazo	de	vinte	e	quatro	horas,	por	
editais	afixados	à	porta	do	gabinete	do	Representante	da	República	
e	de	todas	as	câmaras	municipais	do	círculo.

2	–	No	dia	das	eleições	as	 listas	sujeitas	a	sufrágio	são	nova-
mente	publicadas	por	editais	à	porta	e	no	interior	das	assembleias	
de	 voto,	 a	 cujo	 presidente	 são	 enviadas	 pelo	 Representante	 da		
República	juntamente	com	os	boletins	de	voto.

SECÇÃO	III
Substituição e desistência de candidatos

Artigo	40.º
Substituição de candidatos

1	–	Apenas	há	 lugar	à	substituição	de	candidatos,	até	15	dias	
antes	do	dia	designado	para	a	eleição,	nos	seguintes	casos:

a)	 Eliminação	 em	 virtude	 de	 julgamento	 definitivo	 de	 recurso	
fundado	em	inelegibilidade;

b)	 Morte	ou	doença	que	determine	impossibilidade	física	ou	psí-
quica;

c)	 Desistência	do	candidato.

2	 –	 Sem	 prejuízo	 do	 disposto	 no	 artigo	 15.º,	 a	 substituição	 é	
facultativa,	 passando	 os	 substitutos	 a	 figurar	 na	 lista	 a	 seguir	 ao	
último	dos	suplentes.
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Artigo	41.º
Nova publicação das listas

Em	caso	de	substituição	de	candidatos	ou	de	anulação	de	deci-
são	de	rejeição	de	qualquer	lista,	procede-se	a	nova	publicação	das	
respectivas	listas.

Artigo	42.º
Desistência

1	–	É	lícita	a	desistência	da	lista	até	quarenta	e	oito	horas	antes	
do	dia	da	eleição.

2	–	A	desistência	deverá	ser	comunicada	pelo	partido	proponen-
te	 ao	 juiz,	 o	 qual,	 por	 sua	 vez,	 a	 comunica	 ao	Representante	 da	
República	na	Região	Autónoma	da	Madeira.

3	–	É	igualmente	lícita	a	desistência	de	qualquer	candidato,	me-
diante	declaração	por	ele	subscrita,	com	a	assinatura	reconhecida	
perante	o	notário,	mantendo-se,	porém,	a	validade	da	lista	apresen-
tada.

CAPÍTULO	III
Constituição das assembleias de voto

Artigo	43.º
Assembleia de voto

1	–	A	cada	freguesia	corresponde	uma	assembleia	de	voto.
2	 –	 As	 assembleias	 de	 voto	 das	 freguesias	 com	 um	 número	

sensivelmente	superior	a	1000	são	divididas	em	secções	de	voto,	
de	modo	que	o	número	de	eleitores	de	cada	uma	não	ultrapasse	
sensivelmente	esse	número.

3	–	Até	ao	35.º	dia	anterior	ao	dia	da	eleição,	o	presidente	da	
câmara	 municipal	 determina	 os	 desdobramentos	 previstos	 no		
número	anterior,	comunicando-os	imediatamente	à	correspondente	
junta	de	freguesia.
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4	–	Da	decisão	referida	no	número	anterior	cabe	recurso,	a	 in-
terpor	no	prazo	de	dois	dias,	por	iniciativa	das	juntas	de	freguesia	
ou	de,	 pelo	menos,	 10	eleitores	de	qualquer	 assembleia	de	 voto,	
para	o	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Madei-
ra,	que	decide	em	definitivo	e	em	igual	prazo.

5	 –	 O	 mapa	 definitivo	 das	 assembleias	 e	 secções	 de	 voto	 é	
imediatamente	afixado	nas	câmaras	municipais.

Artigo	44.º
Dia e hora das assembleias de voto

As	assembleias	de	voto	reúnem-se	no	dia	marcado	para	as	elei-
ções,	às	8	horas	da	manhã,	em	todo	o	território	eleitoral.

Artigo	45.º
Local das assembleias de voto

1	–	As	assembleias	de	voto	devem	reunir-se	em	edifícios	públi-
cos,	de	preferência	escolas,	sedes	de	municípios	ou	 juntas	de	fre-
guesia	que	ofereçam	as	 indispensáveis	 condições	de	 capacidade,	
segurança	 e	 acesso.	 Na	 falta	 de	 edifícios	 públicos	 em	 condições	
toleráveis,	recorrer-se-á	a	edifício	particular	requisitado	para	o	efeito.

2	–	Compete	ao	presidente	da	câmara	municipal	determinar	os	
locais	em	que	funcionam	as	assembleias	eleitorais.

Artigo	46.º
Editais sobre as assembleias de voto

1	–	Até	ao	15.º	dia	anterior	ao	dia	da	eleição,	os	presidentes	das	
câmaras	municipais	anunciam,	por	editais	afixados	nos	lugares	de	
estilo,	o	dia,	a	hora	e	os	locais	em	que	se	reúnem	as	assembleias	
de	voto	e	os	desdobramentos	destas,	se	a	eles	houver	lugar.

2	–	No	caso	de	desdobramento	de	assembleias	de	voto,	os	edi-
tais	indicam,	também,	os	números	de	inscrição	no	recenseamento	
dos	cidadãos	que	devem	votar	em	cada	secção.
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Artigo	47.º
Mesas das assembleias e secções de voto

1	–	Em	cada	assembleia	ou	secção	de	voto	é	constituída	uma	
mesa	para	promover	e	dirigir	as	operações	eleitorais.

2	–	A	mesa	é	composta	por	um	presidente,	pelo	seu	suplente	e	
por	três	vogais,	sendo	um	secretário	e	dois	escrutinadores.

3	–	Não	podem	ser	designados	membros	da	mesa	os	eleitores	
que	não	saibam	ler	e	escrever	português	e,	salvo	nos	casos	previs-
tos	no	n.º	3	do	artigo	50.º,	devem	fazer	parte	da	assembleia	eleito-
ral	para	que	foram	nomeados.

4	–	Salvo	motivo	de	força	maior	ou	justa	causa,	é	obrigatório	o	
desempenho	das	 funções	de	membro	da	mesa	de	assembleia	ou	
secção	de	voto.

5	–	São	causas	justificativas	de	impedimento:
a)	 Idade	superior	a	65	anos;
b)	 Doença	ou	impossibilidade	física	comprovada	pelo	delegado	

de	saúde	municipal;
c)	 Mudança	de	residência	para	a	área	de	outro	município,	com-

provada	pela	junta	de	freguesia	da	nova	residência;
d)	 Ausência	no	estrangeiro,	devidamente	comprovada;
e)	 Exercício	de	actividade	profissional	de	carácter	inadiável,	de-

vidamente	comprovada	por	superior	hierárquico.

6	–	A	invocação	de	causa	justificativa	é	feita,	sempre	que	o	elei-
tor	o	possa	fazer,	até	três	dias	antes	da	eleição,	perante	o	presiden-
te	da	câmara	municipal.

7	–	No	caso	previsto	no	número	anterior,	o	presidente	da	câma-
ra	 procede	 imediatamente	 à	 substituição,	 nomeando	 outro	 eleitor	
pertencente	à	assembleia	de	voto.

Artigo	48.º
Delegados das listas

1	–	Em	cada	assembleia	de	voto	há	um	delegado,	e	respectivo	
suplente,	de	cada	lista	de	candidatos	proposta	à	eleição.

2	–	Os	delegados	das	listas	podem	não	estar	inscritos	no	recen-
seamento	correspondente	à	assembleia	ou	secção	de	voto	em	que	
devem	exercer	as	suas	funções.



21

Artigo	49.º
Designação dos delegados das listas

1	–	Até	ao	18.º	dia	anterior	ao	dia	da	eleição,	os	candidatos	ou	
os	mandatários	das	diferentes	 listas	 indicam	por	 escrito	 ao	presi-
dente	da	câmara	municipal	delegados	e	suplentes	para	as	respec-
tivas	assembleias	e	secções	de	voto.

2	–	A	cada	delegado	e	 respectivo	suplente	é	antecipadamente	
entregue	uma	credencial	a	ser	preenchida	pelo	partido	ou	coligação,	
devendo	ser	apresentada	para	assinatura	e	autenticação	à	autori-
dade	referida	no	número	anterior	quando	da	respectiva	 indicação,	
e	 na	 qual	 figuram	 obrigatoriamente	 o	 nome,	 freguesia	 e	 número		
de	inscrição	no	recenseamento,	número,	data	e	arquivo	do	bilhete	
de	 identidade	 e	 da	 assembleia	 eleitoral	 onde	 irá	 exercer	 as	 suas	
funções.

3	–	Não	é	 lícito	aos	partidos	 impugnar	a	eleição	com	base	em	
falta	de	qualquer	delegado.

Artigo	50.º
Designação dos membros das mesas

1	–	Até	ao	17.º	dia	anterior	ao	designado	para	a	eleição	devem	
os	delegados	reunir-se	na	sede	da	junta	de	freguesia,	a	convocação	
do	respectivo	presidente,	para	proceder	à	escolha	dos	membros	da	
mesa	das	assembleias	ou	secções	de	voto,	devendo	essa	escolha	
ser	imediatamente	comunicada	ao	presidente	da	câmara	municipal.	
Quando	a	assembleia	de	voto	haja	sido	desdobrada,	está	presente	
à	reunião	apenas	um	delegado	de	cada	lista	de	entre	os	que	hou-
verem	sido	propostos	pelos	candidatos	ou	pelos	mandatários	das	
diferentes	listas.

2	 –	 Na	 falta	 de	 acordo,	 o	 delegado	 de	 cada	 lista	 propõe	 por	
escrito,	no	16.º	ou	15.º	dia	anterior	ao	designado	para	as	eleições,	
ao	presidente	da	câmara	municipal,	dois	cidadãos	por	cada	 lugar	
ainda	por	preencher	para	que	entre	eles	se	faça	a	escolha,	no	pra-
zo	de	vinte	e	quatro	horas,	através	de	sorteio	efectuado	no	edifício	
da	câmara	municipal	e	na	presença	dos	delegados	das	listas	con-
correntes	à	eleição,	na	secção	de	voto	em	causa.
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Nos	casos	em	que	não	 tenham	sido	propostos	cidadãos	pelos	
delegados	das	 listas,	compete	ao	presidente	da	câmara	municipal	
nomear	os	membros	da	mesa	cujos	lugares	estejam	por	preencher.

3	–	Nas	secções	de	voto	em	que	o	número	de	cidadãos	com	os	
requisitos	necessários	à	constituição	das	mesas	seja	comprovada-
mente	 insuficiente,	compete	aos	presidentes	das	câmaras	munici-
pais	nomear,	de	entre	os	cidadãos	inscritos	no	recenseamento	elei-
toral	da	mesma	freguesia,	os	membros	em	falta.

4	–	Os	nomes	dos	membros	da	mesa	escolhidos	pelos	delega-
dos	das	listas	ou	pelas	autoridades	referidas	nos	números	anterio-
res	são	publicados	em	edital	afixado,	no	prazo	de	quarenta	e	oito	
horas,	 à	 porta	 da	 sede	 da	 junta	 de	 freguesia,	 podendo	 qualquer	
eleitor	 reclamar	contra	a	escolha	perante	o	presidente	da	câmara	
municipal	nos	dois	dias	seguintes,	com	fundamento	em	preterição	
dos	requisitos	fixados	na	presente	lei.

5	 –	Aquela	 autoridade	decide	a	 reclamação	em	vinte	 e	 quatro	
horas	e,	se	a	atender,	procede	 imediatamente	a	nova	designação	
através	de	sorteio	efectuado	no	edifício	da	câmara	municipal	e	na	
presença	dos	delegados	das	listas	concorrentes	à	eleição	na	secção	
de	voto	em	causa.

6	 –	Até	 cinco	 dias	 antes	 do	 dia	 das	 eleições,	 o	 presidente	 da	
câmara	lavra	o	alvará	de	nomeação	dos	membros	das	mesas	das	
assembleias	eleitorais	e	participa	as	nomeações	ao	Representante	
da	República	na	Região	Autónoma	da	Madeira	e	às	 juntas	de	fre-
guesia	competentes.

7	–	Os	que	forem	designados	membros	de	mesa	da	assembleia	
eleitoral	e	que	até	três	dias	antes	das	eleições	justifiquem,	nos	ter-
mos	legais,	a	impossibilidade	de	exercerem	essas	funções	são	ime-
diatamente	 substituídos,	 nos	 termos	 do	 n.º	 2,	 pelo	 presidente	 da	
câmara	municipal.

Artigo	51.º
Constituição da mesa

1	–	A	mesa	da	assembleia	ou	secção	de	voto	não	pode	constituir-
se	antes	da	hora	marcada	para	a	reunião	da	assembleia,	nem	em	
local	diverso	do	que	houver	sido	determinado,	sob	pena	de	nulida-
de	de	todos	os	actos	em	que	participar	e	da	eleição.
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2	–	Após	a	constituição	da	mesa,	é	logo	afixado	à	porta	do	edi-
fício	em	que	estiver	reunida	a	assembleia	de	voto	um	edital,	assi-
nado	pelo	presidente,	contendo	os	nomes	e	números	de	inscrição	
no	recenseamento	dos	cidadãos	que	 formam	a	mesa	e	o	número	
dos	eleitores	inscritos.

3	–	Sem	prejuízo	do	disposto	no	n.º	1,	os	membros	das	mesas	
das	 assembleias	 ou	 secções	 de	 voto	 devem	 estar	 presentes	 no	
local	 do	 seu	 funcionamento	 uma	 hora	 antes	 da	 marcada	 para	 o	
início	das	operações	eleitorais,	a	fim	de	que	estas	possam	começar	
à	hora	fixada.

4	–	Se	até	uma	hora	após	a	hora	marcada	para	a	abertura	da	
assembleia	 for	 impossível	constituir	a	mesa	por	não	estarem	pre-
sentes	os	membros	indispensáveis	ao	seu	funcionamento,	o	presi-
dente	da	junta	de	freguesia	designa,	mediante	acordo	unânime	dos	
delegados	 de	 lista	 presentes,	 substitutos	 dos	membros	 ausentes,	
de	entre	cidadãos	eleitores	de	reconhecida	idoneidade	inscritos	nes-
sa	assembleia	 ou	 secção,	 considerando	 sem	efeito	 a	 partir	 deste	
momento	a	designação	dos	anteriores	membros	da	mesa	que	não	
tenham	comparecido.

5	–	Os	membros	das	mesas	de	assembleias	eleitorais	são	dis-
pensados	do	dever	de	comparência	ao	respectivo	emprego	ou	ser-
viço	no	dia	das	eleições	e	no	dia	seguinte,	sem	prejuízo	de	todos	
os	seus	direitos	e	regalias,	incluindo	o	direito	à	retribuição,	devendo	
para	o	efeito	fazer	prova	bastante	dessa	qualidade.

Artigo	52.º
Permanência da mesa

1	–	Constituída	a	mesa,	ela	não	pode	ser	alterada	salvo	caso	de	
força	maior.	Da	alteração	e	das	suas	razões	é	dada	conta	em	edital	
afixado	no	local	indicado	no	artigo	anterior.

2	 –	 Para	 a	 validade	 das	 operações	 eleitorais	 é	 necessária	 a	
presença,	em	cada	momento,	do	presidente	ou	do	seu	suplente	e	
de,	pelo	menos,	dois	vogais.
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Artigo	53.º
Poderes dos delegados

1	–	Os	delegados	das	listas	têm	os	seguintes	poderes:
a)	 Ocupar	 os	 lugares	 mais	 próximos	 das	 mesas,	 de	 modo	 a	

poder	fiscalizar	todas	as	operações	eleitorais;
b)	 Ser	ouvidos	e	esclarecidos	acerca	de	todas	as	questões	sus-

citadas	durante	o	funcionamento	da	assembleia	de	voto,	quer	
na	fase	de	votação	quer	na	fase	de	apuramento;

c)	 Consultar	a	todo	o	momento	as	cópias	dos	cadernos	de	recen-
seamento	eleitoral	utilizados	pela	mesa	da	assembleia	de	voto;

d)	 Apresentar,	oralmente	ou	por	escrito,	reclamações,	protestos	
ou	contra	protestos	relativos	às	operações	de	voto;

e)	 Assinar	a	acta	e	rubricar,	selar	e	lacrar	todos	os	documentos	
respeitantes	às	operações	de	voto;

f)	 Obter	certidões	das	operações	de	votação	e	apuramento.

2	 –	Os	 delegados	 das	 listas	 não	 podem	 ser	 designados	 para	
substituir	membros	da	mesa	faltosos.

Artigo	54.º
Imunidades e direitos

1	–	Os	delegados	das	 listas	não	podem	ser	detidos	durante	o	
funcionamento	da	assembleia	de	voto,	a	não	ser	por	crime	punível	
com	pena	superior	a	três	anos	e	em	flagrante	delito.

2	 –	 Os	 delegados	 das	 listas	 gozam	 do	 direito	 consignado	 no		
n.º	5	do	artigo	51.º.	

Artigo	55.º
Cadernos de recenseamento

1	 –	 Logo	 que	 definidas	 as	 assembleias	 e	 secções	 de	 voto	 e	
designados	os	membros	das	mesas,	a	comissão	de	recenseamen-
to	deve	fornecer	a	estas,	a	seu	pedido,	duas	cópias	ou	fotocópias	
autenticadas	dos	cadernos	de	recenseamento.

2	–	Quando	houver	desdobramento	da	assembleia	de	voto,	as	
cópias	ou	fotocópias	abrangem	apenas	as	folhas	dos	cadernos	cor-
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respondentes	aos	eleitores	que	hajam	de	votar	em	cada	secção	de	
voto.

3	 –	As	 cópias	 ou	 fotocópias	 previstas	 nos	 números	 anteriores	
devem	ser	obtidas	o	mais	tardar	até	dois	dias	antes	da	eleição.

4	–	Os	delegados	das	listas	podem	a	todo	o	tempo	consultar	as	
cópias	ou	fotocópias	dos	cadernos	de	recenseamento.

Artigo	56.º
Outros elementos de trabalho da mesa

1	–	O	presidente	da	câmara	municipal	entrega	a	cada	presiden-
te	 de	 assembleia	 ou	 secção	 de	 voto,	 até	 três	 dias	 antes	 do	 dia	
designado	para	a	eleição,	um	caderno	destinado	às	actas	das	ope-
rações	 eleitorais,	 com	 termo	de	 abertura	 por	 ele	 assinado	 e	 com	
todas	as	folhas	por	ele	rubricadas,	bem	como	os	impressos	e	mapas	
que	se	tornem	necessários.

2	–	O	presidente	da	câmara	municipal	entrega	também	a	cada	
presidente	de	assembleia	ou	secção	de	voto,	até	três	dias	antes	do	
dia	designado	para	a	eleição,	os	boletins	de	voto	que	 lhes	 forem	
remetidos	pelo	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	
da	Madeira.

TÍTULO	IV
Campanha eleitoral

CAPÍTULO	I
Princípios gerais

Artigo	57.º
Início e termo da campanha eleitoral

O	período	da	campanha	eleitoral	inicia-se	no	14.º	dia	anterior	ao	
dia	 designado	 para	 a	 eleição	 e	 finda	 às	 vinte	 e	 quatro	 horas	 da	
antevéspera	do	dia	marcado	para	a	eleição.



26

Artigo	58.º
Promoção e realização da campanha eleitoral

A	promoção	e	realização	da	campanha	eleitoral	cabem	sempre	
aos	candidatos	e	aos	partidos	políticos,	sem	prejuízo	da	participa-
ção	activa	dos	cidadãos.

Artigo	59.º
Igualdade de oportunidades das candidaturas

Os	candidatos,	os	partidos	políticos	e	as	coligações	que	os	pro-
põem	têm	direito	a	igual	tratamento	por	parte	das	entidades	públicas	
e	privadas	a	fim	de	efectuarem,	 livremente	e	nas	melhores	condi-
ções,	a	sua	campanha	eleitoral.

Artigo	60.º
Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

1	–	Os	titulares	dos	órgãos	e	os	agentes	do	Estado,	das	Regiões	
Autónomas,	das	autarquias,	das	pessoas	colectivas	de	direito	pú-
blico,	das	pessoas	colectivas	de	utilidade	pública	administrativa,	das	
sociedades	concessionárias	de	serviços	públicos,	de	bens	de	domí-
nio	 público	 ou	 de	 obras	 públicas	 e	 das	 sociedades	 de	 economia	
pública	ou	mista	devem,	no	exercício	das	suas	funções,	manter	ri-
gorosa	neutralidade	perante	as	diversas	candidaturas	e	os	partidos	
políticos.	Nessa	qualidade	não	poderão	intervir,	nem	proferir	decla-
rações,	assumir	posições,	 ter	procedimentos,	directa	ou	 indirecta-
mente,	 na	 campanha	 eleitoral,	 nem	 praticar	 actos	 que,	 de	 algum	
modo,	 favoreçam	ou	prejudiquem	um	concorrente	às	eleições	em	
detrimento	ou	vantagem	de	outros.

2	–	Os	funcionários	e	agentes	das	entidades	referidas	no	núme-
ro	anterior	observam,	no	exercício	das	suas	funções,	rigorosa	neu-
tralidade	perante	as	diversas	candidaturas,	bem	como	perante	os	
diversos	partidos.

3	 –	 É	 vedada	 a	 exibição	 de	 símbolos,	 siglas,	 autocolantes	 ou	
outros	elementos	de	propaganda	por	titulares	de	órgãos,	funcioná-
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rios	e	agentes	das	entidades	referidas	no	n.º	1	durante	o	exercício	
das	suas	funções,	bem	como	a	colocação	ou	exibição	dos	referidos	
símbolos	por	qualquer	cidadão	que	estiver	presente	em	actos,	even-
tos	ou	cerimónias	de	cariz	oficial.

4	–	O	regime	previsto	no	presente	artigo	é	aplicável	a	partir	da	
publicação	do	decreto	que	marque	a	data	das	eleições.

Artigo	61.º
Liberdade de expressão e de informação

1	–	No	decurso	da	campanha	eleitoral	não	pode	ser	imposta	qual-
quer	limitação	à	livre	expressão	de	princípios	políticos,	económicos	
e	sociais,	sem	prejuízo	de	eventual	responsabilidade	civil	e	criminal.

2	 –	 Durante	 o	 período	 da	 campanha	 eleitoral	 não	 podem	 ser	
aplicadas	às	empresas	que	explorem	meios	de	comunicação	social,	
nem	aos	seus	agentes,	quaisquer	sanções	por	actos	integrados	na	
campanha,	sem	prejuízo	da	 responsabilidade	em	que	 incorram,	a	
qual	só	será	efectivada	após	o	dia	da	eleição.

Artigo	62.º
Liberdade de reunião

A	liberdade	de	reunião	para	fins	eleitorais	e	no	período	da	cam-
panha	eleitoral	rege-se	pelo	disposto	na	lei	geral	sobre	o	direito	de	
reunião,	com	as	seguintes	especialidades:

a)	 O	aviso	a	que	se	refere	o	n.º	2	do	artigo	2.º	do	Decreto-Lei	
n.º	406/74,	de	29	de	Agosto,	deverá	ser	feito	pelo	órgão	com-
petente	 do	 partido	 político,	 quando	 se	 trate	 de	 reuniões,		
comícios,	manifestações	ou	desfiles	em	lugares	públicos	ou	
abertos	ao	público	e	a	realizar	por	esse	partido;

b)	 Os	 cortejos,	 os	 desfiles	 e	 a	 propaganda	 sonora	 podem	 ter	
lugar	em	qualquer	dia	e	hora,	respeitando-se	apenas	os	limi-
tes	impostos	pela	manutenção	de	ordem	pública,	da	liberda-
de	de	trânsito	e	de	trabalho	e	ainda	os	decorrentes	do	perí-
odo	de	descanso	dos	cidadãos;

c)	 O	auto	a	que	alude	o	n.º	2	do	artigo	5.º	do	Decreto-Lei	n.º	
406/74,	 de	 29	 de	Agosto,	 deve	 ser	 enviado,	 por	 cópia,	 ao	
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delegado	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	e	ao	órgão	com-
petente	do	partido	político	interessado;

d)	 A	ordem	de	alteração	dos	trajectos	ou	desfiles	será	dada	pela	
autoridade	competente	e	por	escrito	ao	órgão	competente	do	
partido	 político	 interessado	 e	 comunicada	 ao	 delegado	 da	
Comissão	Nacional	de	Eleições;

e)	 A	utilização	dos	lugares	públicos	a	que	se	refere	o	artigo	9.º	
do	Decreto-Lei	n.º	406/74,	de	29	de	Agosto,	deve	ser	repar-
tida	igualmente	pelos	concorrentes	no	círculo;

f)	 A	presença	de	agentes	de	autoridade	em	reuniões	organiza-
das	por	qualquer	partido	político	apenas	pode	ser	solicitada	
pelo	órgão	competente	do	partido	que	os	organizar,	ficando	
esse	órgão	responsável	pela	manutenção	da	ordem	quando	
não	faça	tal	solicitação;

g)	 O	limite	a	que	alude	o	artigo	11.º	do	Decreto-Lei	n.º	406/74,	
de	29	de	Agosto,	é	alargado	até	às	2	horas	da	madrugada	
durante	a	campanha	eleitoral;

h)	 O	recurso	previsto	no	n.º	1	do	artigo	14.º	do	Decreto-Lei	n.º	
406/74,	de	29	de	Agosto,	é	interposto	no	prazo	de	quarenta	
e	oito	horas	para	o	Tribunal	Constitucional.

Artigo	63.º
Proibição da divulgação de sondagens

Desde	o	 final	 da	 campanha	até	 ao	 encerramento	 das	 urnas	 é	
proibida	 a	 divulgação	 de	 resultados	 de	 sondagens	 ou	 inquéritos	
relativos	à	atitude	dos	eleitores	perante	os	concorrentes.

CAPÍTULO	II
Propaganda eleitoral

Artigo	64.º
Propaganda eleitoral

Entende-se	por	propaganda	eleitoral	toda	a	actividade	que	vise,	
directa	ou	 indirectamente,	promover	candidaturas,	seja	dos	candi-
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datos,	dos	partidos	políticos,	dos	titulares	dos	seus	órgãos	ou	seus	
agentes	ou	de	quaisquer	outras	pessoas,	nomeadamente	a	publi-
cação	de	textos	ou	imagens	que	exprimam	ou	reproduzam	o	con-
teúdo	dessa	actividade.

Artigo	65.º
Direito de antena

1	–	Os	partidos	políticos	e	as	coligações	têm	direito	de	acesso,	
para	propaganda	eleitoral,	às	estações	de	televisão	e	rádio	públicas	
e	privadas.

2	 –	 Durante	 o	 período	 da	 campanha	 eleitoral	 as	 estações	 de	
rádio	e	televisão	reservam	aos	partidos	políticos	e	às	coligações	os	
seguintes	tempos	de	emissão:

a)	 O	Centro	Regional	da	Madeira	da	Radiotelevisão	Portuguesa	
(RTP-M):

	 De	 segunda-feira	 a	 sexta-feira	 –	 quinze	 minutos,	 entre	 as		
19	e	as	22	horas;

	 Aos	sábados	e	domingos	–	 trinta	minutos,	entre	as	19	e	as	
22	horas;

b)	 O	Centro	Regional	da	Madeira	da	Radiodifusão	Portuguesa	
(RDP-M)	–	sessenta	minutos	diários,	dos	quais	vinte	minutos	
entre	as	7	e	as	12	horas,	vinte	minutos	entre	as	12	e	as	19	
horas	e	vinte	minutos	entre	as	19	e	as	24	horas;

c)	 As	estações	privadas	de	radiodifusão	de	âmbito	regional,	em	
onda	média	e	frequência	modelada,	ligadas	a	todos	os	seus	
emissores,	quando	 tiverem	mais	de	um	–	sessenta	minutos	
diários,	dos	quais	vinte	minutos	entre	as	7	e	as	12	horas	e	
quarenta	minutos	entre	as	19	e	as	24	horas.

3	 –	Até	 10	 dias	 antes	 da	 abertura	 da	 campanha	 as	 estações	
devem	 indicar	 ao	 delegado	 da	Comissão	Nacional	 de	 Eleições	 o	
horário	previsto	para	as	emissões.

4	–	As	estações	de	rádio	e	televisão	registam	e	arquivam,	pelo	
prazo	de	um	ano,	o	registo	das	emissões	correspondentes	ao	exer-
cício	do	direito	de	antena.
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Artigo	66.º
Distribuição dos tempos reservados

1	–	Os	tempos	de	emissão	reservados	pela	Radiotelevisão	Por-
tuguesa	da	Madeira	(RTPM),

pelo	 Emissor	 Regional	 da	 Radiodifusão	 Portuguesa	 e	 pelas		
estações	de	rádio	privadas	que	emitam	a	partir	da	Região	são	re-
partidos,	de	modo	proporcional,	pelos	partidos	políticos	e	coligações	
que	hajam	apresentado	candidaturas.

2	–	O	delegado	da	Comissão	Nacional	de	Eleições,	até	três	dias	
antes	da	abertura	da	campanha	eleitoral,	organiza,	de	acordo	com	
o	 critério	 referido	 no	 número	 anterior,	 tantas	 séries	 de	 emissões	
quantos	partidos	políticos	e	as	coligações	com	direito	a	elas,	proce-
dendo-se	a	sorteio	entre	os	que	estiverem	colocados	em	posição	
idêntica.

Artigo	67.º
Publicações de carácter jornalístico

1	–	As	publicações	noticiosas	diárias	ou	não	diárias	de	periodi-
cidade	inferior	a	15	dias,	que	pretendam	inserir	matéria	respeitante	
à	campanha	eleitoral,	devem	comunicá-lo	ao	delegado	da	Comissão	
Nacional	 de	Eleições	 até	 três	 dias	 depois	 da	abertura	 da	mesma	
campanha.

2	–	Essas	publicações	devem	dar	um	tratamento	jornalístico	não	
discriminatório	às	diversas	candidaturas,	nos	termos	do	Decreto-Lei	
n.º	85-D/75,	de	26	de	Fevereiro,	e	demais	legislação	aplicável.

3	–	O	disposto	no	n.º	1	não	se	aplica	à	imprensa	estatizada,	que	
deve	inserir	sempre	matéria	respeitante	à	campanha	eleitoral	e	cum-
prir,	para	efeito	de	igualdade	de	tratamento,	o	preceituado	na	legis-
lação	referida	no	número	anterior.

4	–	As	publicações	 referidas	no	n.º	 1,	 que	não	 tenham	 feito	a	
comunicação	ali	prevista,	não	podem	 inserir	propaganda	eleitoral,	
mas	apenas	a	matéria	que	eventualmente	 lhes	seja	enviada	pela	
Comissão	Nacional	de	Eleições.
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Artigo	68.º
Salas de espectáculos

1	–	Os	proprietários	de	salas	de	espectáculos	ou	de	outros	re-
cintos	de	normal	utilização	pública	que	reunam	condições	para	se-
rem	utilizados	na	 campanha	eleitoral	 devem	declará-lo	 ao	Repre-
sentante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Madeira,	até	10	dias	
antes	da	abertura	da	campanha	eleitoral,	 indicando	as	datas	e	as	
horas	em	que	as	salas	ou	recintos	podem	ser	utilizados	para	aque-
le	fim.	Na	falta	de	declaração	ou	em	caso	de	comprovada	carência,	
o	 Representante	 da	 República	 na	 Região	Autónoma	 da	 Madeira	
pode	requisitar	as	salas	e	os	recintos	que	considere	necessários	à	
campanha	eleitoral,	sem	prejuízo	da	actividade	normal	e	propagan-
da	para	os	mesmos.

2	–	O	 tempo	destinado	a	propaganda	eleitoral,	 nos	 termos	do	
número	 anterior,	 é	 repartido	 igualmente	 pelos	 partidos	 políticos	 e	
coligações	que	o	desejem	e	tenham	apresentado	candidatura.

3	 –	Até	 três	 dias	 antes	 da	 abertura	 da	 campanha	 eleitoral,	 o	
Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Madeira,	ou-
vidos	os	mandatários	das	listas,	indicará	os	dias	e	as	horas	atribu-
ídos	a	cada	partido	e	coligações,	de	modo	a	assegurar	a	igualdade	
entre	todos.

Artigo	69.º
Propaganda gráfica e sonora

1	–	As	juntas	de	freguesia	devem	estabelecer,	até	três	dias	antes	
do	início	da	campanha	eleitoral,	espaços	especiais	em	locais	certos,	
destinados	à	fixação	de	cartazes,	fotografias,	jornais	murais,	mani-
festos	e	avisos.

2	–	Os	espaços	reservados	nos	locais	previstos	no	número	an-
terior	devem	ser	 tantos	quantas	as	 listas	de	candidatos	propostas	
à	eleição	no	círculo.

3	–	A	afixação	de	cartazes	e	a	propaganda	sonora	não	carecem	
de	autorização	nem	de	comunicação	às	autoridades	administrativas.

4	–	Não	é	permitida	a	afixação	de	cartazes	nem	a	realização	de	
inscrições	ou	pinturas	murais	em	monumentos	nacionais,	nos	edifí-
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cios	 religiosos,	 nos	 edifícios	 sede	 de	 órgãos	 de	 soberania,	 de		
Regiões	Autónomas	 ou	 do	 poder	 local,	 nos	 sinais	 de	 trânsito	 ou	
placas	de	sinalização	rodoviária,	no	interior	de	quaisquer	repartições	
ou	edifícios	públicos	ou	franqueados	ao	público,	incluindo	os	esta-
belecimentos	comerciais.

Artigo	70.º
Utilização em comum ou troca

Os	partidos	políticos	e	as	coligações	podem	acordar	na	utilização	
em	comum	ou	na	troca	entre	si	de	tempo	de	emissão	ou	espaço	de	
publicação	que	lhes	pertençam	ou	das	salas	de	espectáculos	cujo	
uso	lhes	seja	atribuído.

Artigo	71.º
Limites à publicação e difusão de propaganda eleitoral

As	publicações	referidas	no	n.º	1	do	artigo	67.º	que	não	tenham	
feito	 a	 comunicação	 ali	 prevista	 não	 podem	 inserir	 propaganda		
eleitoral,	 mas	 apenas	 a	 matéria	 que	 eventualmente	 lhes	 seja		
enviada	pelos	respectivos	delegados	da	Comissão	Nacional	de	Elei-
ções.

Artigo	72.º
Edifícios públicos

O	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Madeira	
deve	procurar	assegurar	a	cedência	do	uso,	para	os	fins	da	cam-
panha	 eleitoral,	 de	 edifícios	 públicos	 e	 recintos	 pertencentes	 ao		
Estado	 e	 outras	 pessoas	 colectivas	 de	 direito	 público,	 repartindo	
com	igualdade	a	sua	utilização	pelos	concorrentes	no	círculo.
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Artigo	73.º
Custo da utilização

1	–	É	gratuita	a	utilização,	nos	termos	consignados	nos	artigos	
precedentes,	das	emissões	as	estações	públicas	e	privadas	de	rádio	
e	de	televisão,	das	publicações	de	carácter	jornalístico	e	dos	edifí-
cios	ou	recintos	públicos.

2	–	O	Estado,	através	do	Representante	da	República	na	Região	
Autónoma	da	Madeira,	compensará	as	estações	de	rádio	e	de	tele-
visão	 pela	 utilização,	 devidamente	 comprovada,	 correspondente		
às	emissões	previstas	no	n.º	2	do	artigo	65.º,	mediante	o	pagamen-
to	 de	 quantia	 constante	 de	 tabelas	 a	 homologar	 pelo	Ministro	 da	
Administração	Interna	até	ao	6.º	dia	anterior	à	abertura	da	campa-
nha	eleitoral.

3	–	As	tabelas	referidas	no	número	anterior	são	fixadas,	para	a	
televisão	e	para	as	rádios	que	emitam	a	partir	da	Região,	por	uma	
comissão	arbitral	composta	por	um	representante	do	Secretariado	
Técnico	dos	Assuntos	para	o	Processo	Eleitoral,	um	da	Inspecção-	
-Geral	das	Finanças	e	um	de	cada	estação	de	rádio	ou	de	televisão,	
consoante	o	caso.

4	 –	Os	 proprietários	 das	 salas	 de	 espectáculos	 ou	 os	 que	 as	
exploram,	quando	fizerem	a	declaração	prevista	no	n.º	1	do	artigo	
68.º	 ou	 quando	 tenha	 havido	 a	 requisição	 prevista	 no	 mesmo		
número,	devem	indicar	o	preço	a	cobrar	pela	sua	utilização,	o	qual	
não	poderá	ser	superior	à	receita	líquida	correspondente	a	um	quar-
to	da	lotação	da	respectiva	sala	num	espectáculo	normal.

5	–	O	preço	referido	no	número	anterior	e	demais	condições	de	
utilização	são	uniformes	para	todas	as	candidaturas.

Artigo	74.º
Órgãos dos partidos políticos

O	preceituado	nos	artigos	anteriores	não	é	aplicável	às	publica-
ções	 de	 carácter	 jornalístico	 que	 sejam	 propriedade	 de	 partidos		
políticos,	desde	que	esse	facto	conste	dos	respectivos	cabeçalhos.
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Artigo	75.º
Esclarecimento cívico

Sem	prejuízo	do	disposto	nos	preceitos	anteriores,	a	Comissão	
Nacional	de	Eleições	promove,	no	Centro	Regional	da	Madeira	da	
Radiotelevisão	 Portuguesa,	 no	 Centro	 Regional	 da	 Madeira	 da		
Radiodifusão	Portuguesa,	na	imprensa	regional	e	nas	estações	pri-
vadas	de	radiodifusão	de	âmbito	regional,	programas	destinados	ao	
esclarecimento	objectivo	dos	cidadãos	sobre	o	significado	das	elei-
ções	para	a	vida	da	Região,	sobre	o	processo	eleitoral	e	sobre	o	
modo	de	cada	eleitor	votar.

Artigo	76.º
Publicidade comercial

A	partir	da	publicação	do	decreto	que	marque	a	data	de	eleição	
é	 proibida	 a	 propaganda	 política	 feita	 directa	 ou	 indirectamente,	
através	dos	meios	de	publicidade	comercial.

Artigo	77.º
Instalação de telefone

1	–	Os	partidos	políticos	têm	direito	à	instalação	de	um	telefone.
2	–	A	instalação	de	telefone	pode	ser	requerida	a	partir	da	data	

de	apresentação	de	candidaturas	e	deve	ser	efectuada	no	prazo	de	
oito	dias	a	contar	do	requerimento.

Artigo	78.º
Arrendamento

1	–	A	partir	da	data	da	publicação	do	decreto	que	marcar	o	dia	
da	eleição	e	até	20	dias	após	o	acto	eleitoral,	os	arrendatários	de	
prédios	urbanos	podem,	por	qualquer	meio,	incluindo	a	sublocação	
por	valor	não	excedente	ao	da	renda,	destiná-los,	através	de	parti-
dos	ou	coligações,	à	preparação	e	realização	da	campanha	eleitoral,	
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seja	qual	for	o	fim	do	arrendamento	e	sem	embargo	de	disposição	
em	contrário	do	respectivo	contrato.

2	–	Os	arrendatários,	candidatos	e	partidos	políticos	são	solida-
riamente	responsáveis	por	todos	os	prejuízos	causados	pela	utiliza-
ção	prevista	no	número	anterior.

CAPÍTULO	III
Finanças eleitorais

Artigo	79.º
Financiamento da campanha

O	financiamento	da	campanha	eleitoral	segue	o	regime	previsto	
nos	artigos	15.º	e	seguintes	da	Lei	n.º	19/2003,	de	20	de	Junho.

TÍTULO	V
Eleição

CAPÍTULO	I
Sufrágio

SECÇÃO	I
Exercício do direito de sufrágio

Artigo	80.º
Pessoalidade e presencialidade do voto

1	–	O	direito	de	sufrágio	é	exercido	pessoalmente	pelo	cidadão	
eleitor.

2	–	Sem	prejuízo	do	disposto	no	artigo	88.º,	não	é	admitida	ne-
nhuma	forma	de	representação	ou	delegação	no	exercício	do	direi-
to	de	sufrágio.
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3	–	O	direito	de	sufrágio	é	exercido	presencialmente	pelo	cidadão	
eleitor,	sem	prejuízo	das	particularidades	previstas	nos	artigos	84.º	
a	87.º	e	87-A.1

Artigo	81.º
Unicidade do voto

A	cada	eleitor	só	é	permitido	votar	uma	vez.

Artigo	82.º
Direito e dever de votar

1	–	O	sufrágio	constitui	um	direito	e	um	dever	cívico.
2	–	Os	responsáveis	pelas	empresas	ou	serviços	em	actividade	

no	 dia	 da	 eleição	 devem	 facilitar	 aos	 trabalhadores	 dispensa	 do	
serviço	pelo	tempo	suficiente	para	o	exercício	do	direito	de	voto.

Artigo	83.º
Segredo de voto

1	–	Ninguém	pode	ser,	sobre	qualquer	pretexto,	obrigado	a	re-
velar	o	seu	voto.

2	–	Dentro	da	assembleia	de	voto	e	fora	dela,	até	à	distância	de	
500	m,	ninguém	poderá	revelar	em	que	lista	vai	votar	ou	votou,	nem	
salvo	o	caso	de	recolha	de	dados	estatísticos	não	identificáveis	ser	
perguntado	sobre	o	mesmo	por	qualquer	autoridade.

Artigo	84.º
Voto antecipado

1	–	Podem	votar	antecipadamente:

1	 Redacção	dada	pela	Lei	Orgânica	n.º	1/2009,	de	19	de	Janeiro.
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a)	 Os	militares	que	no	dia	da	realização	da	eleição	estejam	im-
pedidos	de	se	deslocar	à	assembleia	de	voto	por	imperativo	
inadiável	de	exercício	das	suas	funções;

b)	 Os	 agentes	 de	 forças	 e	 serviços	 que	 exerçam	 funções		
de	segurança	 interna	nos	 termos	da	 lei	e	se	encontrem	em	
situação	análoga	à	prevista	na	alínea	anterior;

c)	 Os	 trabalhadores	 marítimos	 e	 aeronáuticos,	 bem	 como	 os	
ferroviários	e	os	rodoviários	de	longo	curso,	que,	por	força	da	
sua	 actividade	 profissional,	 se	 encontrem	 presumivelmente	
embarcados	ou	deslocados	no	dia	da	realização	da	eleição;

d)	 Os	eleitores	que,	por	motivo	de	doença,	se	encontrem	inter-
nados,	ou	presumivelmente	 internados,	em	estabelecimento	
hospitalar	e	impossibilitados	de	se	deslocar	à	assembleia	de	
voto;

e)	 Os	eleitores	que	se	encontrem	presos	e	não	privados	de	di-
reitos	políticos;

f)	 Os	membros	que	representem	oficialmente	selecções	nacio-
nais,	 organizadas	 por	 federações	 desportivas	 dotadas	 de		
estatuto	de	utilidade	pública	desportiva,	e	se	encontrem	des-
locados	no	estrangeiro,	em	competições	desportivas,	no	dia	
da	realização	da	eleição.

2	–	Podem,	ainda,	votar	antecipadamente	os	estudantes	do	en-
sino	superior	recenseados	na	Região	e	a	estudar	no	continente	ou	
na	Região	Autónoma	dos	Açores.

3	–	Podem	ainda	votar	antecipadamente	os	seguintes	eleitores	
recenseados	na	Região	e	deslocados	no	estrangeiro:2	

a)	 Militares,	agentes	militarizados	e	civis	 integrados	em	opera-
ções	 de	manutenção	 de	 paz,	 cooperação	 técnico-militar	 ou	
equiparadas;

b)	 Médicos,	enfermeiros	e	outros	cidadãos	 integrados	em	mis-
sões	humanitárias,	como	tal	reconhecidas	pelo	Ministério	dos	
Negócios	Estrangeiros;

c)	 Investigadores	 e	 bolseiros	 em	 instituições	 universitárias	 ou	
equiparadas,	 como	 tal	 reconhecidas	pelo	ministério	 compe-
tente;

2	 Redacção	dada	pela	Lei	Orgânica	n.º	1/2009,	de	19	de	Janeiro.
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d)	 Estudantes	 de	 escolas	 superiores,	 ao	 abrigo	 de	 programas	
de	intercâmbio;

4	–	Podem	ainda	votar	antecipadamente	os	cidadãos	eleitores	
cônjuges	ou	equiparados,	parentes	ou	afins	que	vivam	com	os	elei-
tores	mencionados	no	número	anterior.	3

5	–	Só	são	considerados	os	votos	 recebidos	na	sede	da	 junta	
de	freguesia,	correspondente	à	assembleia	de	voto	em	que	o	eleitor	
deveria	votar,	até	ao	dia	anterior	ao	da	realização	da	eleição.

6	–	As	listas	concorrentes	à	eleição	podem	nomear,	nos	termos	
gerais,	delegados	para	fiscalizar	as	operações	de	voto	antecipado,	
os	 quais	 gozam	 de	 todas	 as	 imunidades	 e	 direitos	 previstos	 no		
artigo	54.º.

Artigo	85.º
Modo de exercício do direito de voto antecipado por militares, 
agentes de forças e serviços de segurança, trabalhadores dos 

transportes e membros que representem oficialmente  
selecções nacionais, organizadas por federações desportivas 

dotadas de estatuto de utilidade pública desportiva

1	–	Qualquer	eleitor	que	esteja	nas	condições	previstas	nas	alí-
neas	a),	b),	c)	e	 f)	do	artigo	anterior	pode	dirigir-se	ao	presidente	
da	câmara	do	município	em	cuja	área	se	encontre	recenseado,	en-
tre	o	10.º	e	o	5.º	dias	anteriores	ao	da	eleição,	manifestando	a	sua	
vontade	de	exercer	antecipadamente	o	direito	de	sufrágio.

2	–	O	eleitor	identifica-se	por	forma	idêntica	à	prevista	no	artigo	
103.º	 e	 faz	 prova	 do	 impedimento	 invocado,	 apresentando	 docu-
mentos	autenticados	pelo	seu	superior	hierárquico	ou	pela	entidade	
patronal,	consoante	os	casos.

3	 –	 O	 presidente	 da	 câmara	 municipal	 entrega	 ao	 eleitor	 um	
boletim	de	voto	e	dois	sobrescritos.

4	–	Um	dos	sobrescritos,	de	cor	branca,	destina-se	a	receber	o	
boletim	de	voto	e	o	outro,	de	cor	azul,	a	conter	o	sobrescrito	anterior	
e	o	documento	comprovativo	a	que	se	refere	o	n.º	2.

3	 Redacção	dada	pela	Lei	Orgânica	n.º	1/2009,	de	19	de	Janeiro.
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5	–	O	eleitor	preenche	o	boletim	em	condições	que	garantam	o	
segredo	de	voto,	dobra-o	em	quatro,	introduzindo-o	no	sobrescrito	
de	cor	branca,	que	fecha	adequadamente.

6	 –	Em	 seguida,	 o	 sobrescrito	 de	 cor	 branca	 é	 introduzido	 no	
sobrescrito	de	cor	azul	juntamente	com	o	referido	documento	com-
provativo,	sendo	o	sobrescrito	azul	fechado,	lacrado	e	assinado	no	
verso,	de	forma	legível,	pelo	presidente	da	câmara	municipal	e	pelo	
eleitor.

7	–	O	presidente	da	câmara	municipal	entrega	ao	eleitor	recibo	
comprovativo	do	exercício	do	direito	de	voto	de	modelo	anexo	a	esta	
lei,	do	qual	constem	o	seu	nome,	residência,	número	do	bilhete	de	
identidade	e	assembleia	de	voto	a	que	pertence,	bem	como	o	res-
pectivo	número	de	inscrição	no	recenseamento,	sendo	o	documen-
to	assinado	pelo	presidente	da	câmara	e	autenticado	com	o	carim-
bo	ou	selo	branco	do	município.

8	 –	 O	 presidente	 da	 câmara	 municipal	 elabora	 uma	 acta	 das	
operações	efectuadas,	nela	mencionando	expressamente	o	nome,	o	
número	de	inscrição	e	a	freguesia	onde	o	eleitor	se	encontra	inscrito,	
enviando	cópia	da	mesma	à	assembleia	de	apuramento	geral.

9	–	O	presidente	da	câmara	municipal	envia,	pelo	seguro	do	cor-
reio,	 o	 sobrescrito	 azul	 à	mesa	 da	 assembleia	 de	 voto	 em	 que	 o	
eleitor	deveria	exercer	o	direito	de	sufrágio,	ao	cuidado	da	respectiva	
junta	de	freguesia,	até	ao	4.º	dia	anterior	ao	da	realização	da	eleição.

10	–	A	junta	de	freguesia	remete	os	votos	ao	presidente	da	mesa	
da	assembleia	de	voto	até	à	hora	prevista	no	artigo	44.º

Artigo	86.º
Modo de exercício por doentes internados e por presos

1	–	Qualquer	eleitor	que	esteja	nas	condições	previstas	nas	alí-
neas	d)	e	e)	do	n.º	1	do	artigo	84.º	pode	requerer	ao	presidente	da	
câmara	do	município	em	que	se	encontre	recenseado,	até	ao	20.º	
dia	anterior	ao	da	eleição,	a	documentação	necessária	ao	exercício	
do	direito	de	voto,	enviando	fotocópias	autenticadas	do	seu	bilhete	
de	identidade	e	do	seu	cartão	de	eleitor	e	juntando	documento	com-
provativo	do	impedimento	invocado,	passado	pelo	médico	assisten-
te	 e	 confirmado	 pela	 direcção	 do	 estabelecimento	 hospitalar,	 ou	
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documento	emitido	pelo	director	do	estabelecimento	prisional,	con-
forme	os	casos.

2	 –	O	 presidente	 da	 câmara	 envia,	 por	 correio	 registado	 com	
aviso	de	recepção,	até	ao	17.º	dia	anterior	ao	da	eleição:

a)	 Ao	eleitor,	a	documentação	necessária	ao	exercício	do	direi-
to	de	voto,	acompanhada	dos	documentos	enviados	pelo	elei-
tor;

b)	 Ao	 presidente	 da	 câmara	 do	município	 onde	 se	 encontrem	
eleitores	nas	condições	definidas	no	n.º	1,	a	relação	nominal	
dos	 referidos	 eleitores	 e	 a	 indicação	 dos	 estabelecimentos	
hospitalares	ou	prisionais	abrangidos.

3	–	O	presidente	da	câmara	do	município	onde	se	situe	o	esta-
belecimento	 hospitalar	 ou	 prisional	 em	 que	 o	 eleitor	 se	 encontre	
internado	notifica,	até	ao	16.º	dia	anterior	ao	da	eleição,	as	 listas	
concorrentes	 à	 eleição	 para	 cumprimento	 dos	 fins	 previstos	 no		
n.º	4	do	artigo	84.º.

4	–	A	nomeação	de	delegados	das	listas	deve	ser	transmitida	ao	
presidente	da	câmara	até	ao	14.º	dia	anterior	ao	da	eleição.

5	–	Entre	o	13.º	e	o	10.º	dias	anteriores	ao	da	eleição,	o	presi-
dente	da	câmara	municipal	em	cuja	área	se	encontre	situado	o	es-
tabelecimento	 hospitalar	 ou	 prisional	 com	 eleitores	 nas	 condi-	
ções	do	n.º	1,	em	dia	e	hora	previamente	anunciados	ao	respectivo	
director	e	aos	delegados	das	listas,	desloca-se	ao	mesmo	estabele-
cimento,	a	fim	de	ser	dado	cumprimento,	com	as	necessárias	adap-
tações,	ditadas	pelos	constrangimentos	dos	regimes	hospitalares	ou	
prisionais,	ao	disposto	nos	n.os	3,	4,	5,	6,	7,	8	e	9	do	artigo	anterior.

6	 –	 O	 presidente	 da	 câmara	 pode	 excepcionalmente	 fazer-se	
substituir,	para	o	efeito	da	diligência	prevista	no	número	anterior,	por	
qualquer	vereador	do	município	devidamente	credenciado.

7	–	A	junta	de	freguesia	destinatária	dos	votos	recebidos	remete-
os	ao	presidente	da	mesa	da	assembleia	de	voto	até	à	hora	previs-
ta	no	artigo	44.º
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Artigo	87.º
Modo de exercício do direito de voto por estudantes

1	–	Qualquer	eleitor	que	esteja	nas	condições	previstas	no	n.º	2	
do	artigo	84.º	pode	requerer	ao	presidente	da	câmara	do	município	
em	que	se	encontre	recenseado,	até	ao	20.º	dia	anterior	ao	da	elei-
ção,	a	documentação	necessária	ao	exercício	do	direito	de	voto,	en-
viando	fotocópias	autenticadas	do	seu	bilhete	de	identidade	e	do	seu	
cartão	de	eleitor	e	 juntando	documento	comprovativo	passado	pelo	
estabelecimento	de	ensino	onde	se	encontre	matriculado	ou	inscrito.

2	 –	O	 presidente	 da	 câmara	 envia,	 por	 correio	 registado	 com	
aviso	de	recepção,	até	ao	17.º	dia	anterior	ao	da	eleição:

a)	 Ao	eleitor,	a	documentação	necessária	ao	exercício	do	direito	
de	voto,	acompanhada	dos	documentos	enviados	pelo	eleitor;

b)	 Ao	 presidente	 da	 câmara	 do	município	 onde	 se	 encontrem	
eleitores	nas	condições	definidas	no	n.º	1,	a	relação	nominal	
dos	referidos	eleitores.

3	–	O	presidente	da	câmara	do	município	onde	se	situe	o	esta-
belecimento	de	ensino	em	que	o	eleitor	se	encontre	matriculado	ou	
inscrito	notifica,	até	ao	16.º	dia	anterior	ao	da	eleição,	as	listas	con-
correntes	à	eleição	para	cumprimento	dos	fins	previstos	no	n.º	4	do	
artigo	84.º

4	–	A	nomeação	de	delegados	das	listas	deve	ser	transmitida	ao	
presidente	da	câmara	até	ao	14.º	dia	anterior	ao	da	eleição.

5	–	A	votação	dos	estudantes	realiza-se	nos	paços	do	concelho	
do	 município	 em	 que	 se	 situar	 o	 respectivo	 estabelecimento	 de		
ensino,	no	9.º	dia	anterior	ao	da	eleição,	entre	as	9	e	as	19	horas,	
sob	a	responsabilidade	do	presidente	da	câmara	municipal,	ou	ve-
reador	por	ele	designado,	cumprindo-se	o	disposto	nos	n.os	3,	4,	5,	
6,	7	e	8	do	artigo	85.º

6	–	O	presidente	da	câmara	municipal	envia,	pelo	seguro	do	cor-
reio,	 o	 sobrescrito	 azul	 à	mesa	 da	 assembleia	 de	 voto	 em	 que	 o	
eleitor	deveria	exercer	o	direito	de	sufrágio,	ao	cuidado	da	respectiva	
junta	de	freguesia,	até	ao	7.º	dia	anterior	ao	da	realização	da	eleição.

7	–	A	junta	de	freguesia	destinatária	dos	votos	recebidos	remete-
os	ao	presidente	da	mesa	da	assembleia	de	voto	até	à	hora	previs-
ta	no	artigo	44.º
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Artigo	87.º-A4

Modo de exercício do direito de voto antecipado por
eleitores deslocados no estrangeiro

1	–	Qualquer	eleitor	que	esteja	nas	condições	previstas	no	n.º	3	
do	artigo	84.º	pode	exercer	o	direito	de	sufrágio	entre	o	12.º	e	o	10.º	
dias	 anteriores	 à	 eleição,	 junto	 das	 representações	 diplomáticas,	
consulares	 ou	 nas	 delegações	 externas	 dos	ministérios	 e	 institui-
ções	 públicas	 portuguesas	 previamente	 definidas	 pelo	 Ministério	
dos	Negócios	Estrangeiros,	nos	termos	previstos	no	artigo	85.º,	sen-
do	a	intervenção	do	presidente	da	câmara	municipal	da	competên-
cia	do	funcionário	diplomático	designado	para	o	efeito,	a	quem	cabe	
remeter	a	correspondência	eleitoral	pela	via	mais	expedita	à	 junta	
de	freguesia	respectiva.

2	–	No	caso	dos	eleitores	mencionados	nas	alíneas	a)	e	b)	do	
n.º	3	do	artigo	84.º,	o	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros,	se	re-
conhecer	a	impossibilidade	da	sua	deslocação	aos	locais	referidos	
no	número	anterior,	designa	um	funcionário	diplomático,	que	proce-
de	à	recolha	da	correspondência	eleitoral,	no	período	acima	referi-
do.

3	 –	As	 operações	 eleitorais	 previstas	 nos	 números	 anteriores	
podem	ser	fiscalizadas	pelas	candidaturas	que	nomeiem	delegados	
até	ao	16.º	dia	anterior	à	eleição.

Artigo	88.º
Votos dos cegos e deficientes

1	–	Os	cegos	e	quaisquer	outras	pessoas	afectadas	por	doença	
ou	 deficiência	 física	 notórias	 que	 a	 mesa	 verifique	 não	 poderem	
praticar	os	actos	descritos	no	artigo	103.º	votam	acompanhados	de	
um	 cidadão	 eleitor	 por	 si	 escolhido,	 que	 garanta	 a	 fidelidade	 de	
expressão	do	seu	voto	e	que	fica	obrigado	a	absoluto	sigilo.

2	–	Se	a	mesa	decidir	que	não	pode	verificar	a	notoriedade	da	
cegueira,	da	doença	ou	da	deficiência	física,	deve	ser	apresentado	

4	 Artigo	aditado	pela	Lei	Orgânica	n.º	1/2009,	de	19	de	Janeiro.
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no	acto	da	votação	certificado	comprovativo	da	impossibilidade	da	
prática	dos	actos	descritos	no	artigo	103.º	emitido	e	subscrito	pelo	
delegado	de	saúde	municipal	ou	seu	substituto	legal	e	autenticado	
com	o	selo	do	respectivo	serviço.

3	 –	 Para	 os	 efeitos	 do	 número	 anterior,	 devem	 os	 centros	 de	
saúde	manter-se	abertos	no	dia	da	eleição,	durante	o	período	de	
funcionamento	das	assembleias	eleitorais.

4	–	Sem	prejuízo	da	decisão	da	mesa	sobre	a	admissibilidade	
do	voto,	qualquer	dos	respectivos	membros	ou	dos	delegados	das	
listas	pode	lavrar	protesto,	que	ficará	registado	em	acta	com	indica-
ção	do	número	de	eleitor	dos	cidadãos	envolvidos,	e	se	for	o	caso,	
anexação	do	certificado	ou	atestado	médico	referido.

Artigo	89.º
Requisitos do exercício do direito de voto

Para	que	o	eleitor	 seja	admitido	a	 votar	deve	estar	 inscrito	no	
caderno	eleitoral	e	ser	reconhecida	pela	mesa	a	sua	identidade.

Artigo	90.º
Local do exercício de sufrágio

O	direito	de	voto	é	exercido	apenas	na	assembleia	eleitoral	cor-
respondente	ao	local	por	onde	o	eleitor	esteja	recenseado.

Artigo	91.º
Extravio do cartão de eleitor

No	caso	de	extravio	do	cartão	de	eleitor,	os	eleitores	têm	o	di-
reito	de	obter	 informação	sobre	o	seu	número	de	 inscrição	no	 re-
censeamento	na	 junta	de	 freguesia,	que	para	o	efeito	está	aberta	
no	dia	das	eleições.
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SECÇÃO	II
Votação

Artigo	92.º
Abertura da votação

1	–	Constituída	a	mesa,	o	presidente	declara	 iniciadas	as	ope-
rações	eleitorais,	manda	afixar	o	edital	a	que	se	refere	o	n.º	2	do	
artigo	51.º,	procede	com	os	restantes	membros	da	mesa	e	os	dele-
gados	das	listas	à	revista	da	câmara	de	voto	e	dos	documentos	de	
trabalho	da	mesa	e	exibe	a	urna	perante	os	eleitores	para	que	todos	
possam	certificar	que	se	encontra	vazia.

2	–	Não	havendo	nenhuma	irregularidade,	votam	imediatamente	
o	 presidente,	 os	 vogais	 e	 os	 delegados	 das	 listas,	 desde	 que	 se	
encontrem	inscritos	nessa	assembleia	ou	secção	de	voto.

Artigo	93.º
Procedimento da mesa em relação aos votos antecipados

1	–	Após	terem	votado	os	elementos	da	mesa,	e	no	caso	de	exis-
tirem	votos	antecipados,	o	presidente	procede	à	sua	abertura	e	lan-
çamento	na	urna,	de	acordo	com	o	disposto	nos	números	seguintes.

2	–	O	presidente	entrega	os	sobrescritos	azuis	aos	escrutinado-
res	para	verificarem	se	o	eleitor	se	encontra	devidamente	inscrito	e	
se	está	presente	o	documento	 comprovativo,	 referido	no	n.º	 2	do	
artigo	85.º

3	–	Feita	a	descarga	no	caderno	de	recenseamento,	o	presiden-
te	abre	o	sobrescrito	branco	e	introduz	o	boletim	de	voto	na	urna.

Artigo	94.º
Ordem de votação

1	–	Os	eleitores	votam	pela	ordem	de	chegada	à	assembleia	de	
voto,	dispondo-se	para	o	efeito	em	fila.

2	–	Os	presidentes	das	assembleias	ou	secções	de	voto	devem	
permitir	 que	os	membros	das	mesas	e	delegados	de	 candidatura	
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em	outras	assembleias	ou	secções	de	voto	exerçam	o	seu	direito	
de	sufrágio	logo	que	se	apresentem	e	exibam	o	alvará	ou	credencial	
respectivos.

Artigo	95.º
Continuidade das operações eleitorais

A	assembleia	eleitoral	funciona	ininterruptamente	até	serem	con-
cluídas	todas	as	operações	de	votação	e	apuramento.

Artigo	96.º
Encerramento da votação

1	–	A	admissão	de	eleitores	na	assembleia	de	voto	faz-se	até	às	
19	horas.	Depois	desta	hora	apenas	podem	votar	os	eleitores	pre-
sentes.

2	–	O	presidente	declara	encerrada	a	votação	logo	que	tiverem	
votado	todos	os	eleitores	inscritos	ou,	depois	das	19	horas,	logo	que	
tiverem	votado	todos	os	eleitores	presentes	na	assembleia	de	voto.

Artigo	97.º
Não realização da votação em qualquer assembleia de voto

1	–	Não	pode	realizar-se	a	votação	em	qualquer	assembleia	de	
voto	se	a	mesa	não	se	puder	constituir,	se	ocorrer	qualquer	tumulto	
que	determine	a	 interrupção	das	operações	eleitorais	por	mais	de	
três	horas	ou	se	na	freguesia	se	registar	calamidade	ou	grave	per-
turbação	da	ordem	pública	no	dia	marcado	para	a	eleição	ou	nos	
três	dias	anteriores.

2	–	Ocorrendo	alguma	das	situações	previstas	no	número	ante-
rior	aplicar-se-ão,	pela	respectiva	ordem,	as	regras	seguintes:

a)	 Não	realização	de	nova	votação	se	o	resultado	for	indiferen-
te	para	a	atribuição	dos	mandatos;

b)	 Realização	de	uma	nova	votação	no	mesmo	dia	da	semana	
seguinte,	no	caso	contrário;
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c)	 Realização	do	apuramento	definitivo	sem	ter	em	conta	a	vo-
tação	em	 falta,	se	se	 tiver	 revelado	 impossível	a	 realização	
da	votação	prevista	na	alínea	anterior.

3	–	O	reconhecimento	da	impossibilidade	definitiva	da	realização	
da	votação	ou	o	seu	adiamento	compete	ao	Representante	da	Re-
pública	na	Região	Autónoma	da	Madeira.

4	 –	 Na	 realização	 de	 nova	 votação,	 os	 membros	 das	 mesas	
podem	ser	nomeados	pelo	Representante	da	República	na	Região	
Autónoma	da	Madeira.

Artigo	98.º
Polícia da assembleia de voto

1	–	Compete	ao	presidente	da	mesa,	coadjuvado	pelos	vogais	
desta,	assegurar	a	 liberdade	dos	eleitores,	manter	a	ordem	e,	em	
geral,	regular	a	polícia	na	assembleia,	adoptando	para	esse	efeito	
as	providências	necessárias.

2	–	Não	é	admitida	na	assembleia	de	voto	a	presença	de	pes-
soas	manifestamente	embriagadas	ou	drogadas	ou	que	sejam	por-
tadoras	de	qualquer	arma	ou	 instrumento	susceptível	de	como	 tal	
ser	usado.

Artigo	99.º
Proibição de propaganda nas assembleias de voto

1	–	É	proibida	qualquer	propaganda	dentro	das	assembleias	elei-
torais	e	fora	delas	até	à	distância	de	500	m.

2	–	Por	propaganda	entende-se	também	a	exibição	de	símbolos,	
siglas,	sinais,	distintivos	ou	autocolantes	de	quaisquer	listas.

Artigo	100.º
Proibição da presença de não eleitores

1	–	O	presidente	da	assembleia	eleitoral	 deve	mandar	 sair	 do	
local	onde	ela	estiver	reunida	os	cidadãos	que	aí	não	possam	votar,	
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salvo	se	se	 tratar	de	candidatos	e	mandatários	ou	delegados	das	
listas.

2	–	Exceptuando-se	deste	princípio	os	agentes	dos	órgãos	de	
comunicação	social,	que	podem	deslocar-se	às	assembleias	ou	sec-
ções	de	voto	em	ordem	à	obtenção	de	imagens	ou	outros	elemen-
tos	de	reportagem.

3	–	Os	agentes	dos	órgãos	de	comunicação	social	devem:
a)	 Identificar-se	perante	a	mesa	antes	de	iniciarem	a	sua	activi-

dade,	exibindo	documento	comprovativo	da	sua	profissão	e	
credencial	do	órgão	que	representam;

b)	 Não	colher	imagens	nem	de	qualquer	outro	modo	aproximar-	
-se	das	câmaras	de	voto	a	ponto	de	poderem	comprometer	
o	carácter	secreto	do	sufrágio;

c)	 Não	obter	outros	elementos	de	reportagem	que	possam	violar	
o	 segredo	 de	 voto,	 quer	 no	 interior	 da	 assembleia	 de	 voto	
quer	no	exterior	dela,	até	à	distância	de	500	m;

d)	 De	um	modo	geral,	não	perturbar	o	acto	eleitoral.

4	–	As	imagens	ou	outros	elementos	de	reportagem	obtidos	nos	
termos	referidos	no	número	anterior	só	podem	ser	transmitidos	após	
o	encerramento	das	assembleias	ou	secções	de	voto.

Artigo	101.º
Proibição da presença de força armada e casos em que pode 

ser requisitada

1	–	Salvo	o	disposto	nos	números	seguintes,	nos	locais	onde	se	
reunirem	as	assembleias	de	voto,	e	num	raio	de	100	m,	é	proibida	
a	presença	de	força	armada.

2	–	Quando	for	necessário	pôr	termo	a	algum	tumulto	ou	obstar	
a	qualquer	agressão	ou	violência,	quer	dentro	do	edifício	da	assem-
bleia	ou	secção	de	voto	quer	na	sua	proximidade,	ou	ainda	em	caso	
de	desobediência	às	suas	ordens,	pode	o	presidente	da	mesa,	con-
sultada	 esta,	 requisitar	 a	 presença	 de	 força	 armada,	 sempre	 que	
possível	por	escrito,	ou,	no	caso	de	 impossibilidade,	com	menção	
na	acta	eleitoral	das	razões	da	requisição	e	do	período	da	presença	
da	força	armada.

3	–	O	comandante	da	força	armada	que	possua	indícios	seguros	
de	 que	 se	 exerce	 sobre	 os	membros	 da	mesa	 coacção	 física	 ou	
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psíquica	que	impeça	o	presidente	de	fazer	a	requisição	pode	inter-
vir	por	iniciativa	própria,	a	fim	de	assegurar	a	genuinidade	do	pro-
cesso	eleitoral,	devendo	retirar-se	logo	que	pelo	presidente,	ou	por	
quem	o	substitua,	lhe	seja	formulado	pedido	nesse	sentido	ou	quan-
do	verifique	que	a	sua	presença	já	não	se	justifica.

4	–	Quando	o	entenda	necessário,	o	comandante	da	força	arma-
da,	ou	um	seu	delegado	credenciado,	pode	visitar,	desarmado	e	por	
um	período	máximo	 de	 dez	minutos,	 a	 assembleia	 ou	 secção	 de	
voto,	a	fim	de	estabelecer	contacto	com	o	presidente	da	mesa	ou	
com	quem	o	substitua.

5	–	Nos	casos	previstos	nos	n.os	2	e	3,	as	operações	eleitorais	
na	 assembleia	 ou	 secção	 de	 voto	 são	 suspensas,	 sob	 pena	 de	
nulidade	da	eleição,	até	que	o	presidente	da	mesa	considere	verifi-
cadas	as	condições	para	que	possam	prosseguir.

Artigo	102.º
Boletins de voto

1	–	Os	boletins	de	voto	são	de	forma	rectangular,	com	as	dimen-
sões	 apropriadas	 para	 nele	 caber	 a	 indicação	 de	 todas	 as	 listas	
submetidas	à	votação	e	são	impressos	em	papel	branco,	liso	e	não	
transparente.

2	–	Em	cada	boletim	de	voto	são	impressos	as	denominações,	
as	siglas	e	os	símbolos	dos	partidos	e	coligações	proponentes	de	
candidatura,	dispostos	horizontalmente,	uns	abaixo	dos	outros,	pela	
ordem	resultante	do	sorteio	efectuado	nos	termos	do	artigo	34.º,	os	
quais	devem	reproduzir	os	constantes	do	registo	ou	da	anotação	do	
Tribunal	 Constitucional	 conforme	 os	 casos,	 devendo	 os	 símbolos	
respeitar	rigorosamente	a	composição,	a	configuração	e	as	propor-
ções	dos	registados	ou	anotados.

3	–	Na	linha	correspondente	a	cada	partido	ou	coligação	figura	
um	quadrado	em	branco,	que	o	eleitor	preencherá	com	uma	cruz	
para	assinalar	a	sua	escolha.

4	–	A	impressão	dos	boletins	de	voto	é	encargo	do	Estado,	atra-
vés	do	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Ma-
deira,	competindo	a	sua	execução	à	Imprensa	Nacional	–	Casa	da	
Moeda,	S.	A.
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5	–	O	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Ma-
deira	remete	a	cada	presidente	da	câmara	os	boletins	de	voto,	para	
que	este	cumpra	o	preceituado	no	n.º	2	do	artigo	56.º

6	–	O	número	de	boletins	de	voto	remetidos,	em	sobrescrito	la-
crado	e	fechado,	é	igual	ao	número	de	eleitores	inscritos	na	assem-
bleia	ou	secção	de	voto	mais	20%.

7	–	O	presidente	da	câmara	e	os	presidentes	das	assembleias	
ou	secções	de	voto	prestam	contas	ao	Representante	da	República	
na	Região	Autónoma	da	Madeira	dos	boletins	de	voto	que	tiverem	
recebido,	devendo	os	presidentes	das	assembleias	ou	secções	de	
voto	 devolver-lhe,	 no	 dia	 seguinte	 ao	 da	 eleição,	 os	 boletins	 não	
utilizados	e	os	boletins	deteriorados	ou	inutilizados	pelos	eleitores.

Artigo	103.º
Modo como vota cada eleitor

1	–	Cada	eleitor,	apresentando-se	perante	a	mesa,	indica	o	seu	
número	de	inscrição	no	recenseamento	e	o	seu	nome,	entregando	
ao	presidente	o	bilhete	de	identidade,	se	o	tiver.

2	–	Na	 falta	do	bilhete	de	 identidade,	a	 identificação	do	eleitor	
faz-se	por	meio	de	qualquer	outro	documento	que	contenha	 foto-
grafia	actualizada	e	que	seja	geralmente	utilizado	para	identificação,	
ou	 através	 de	 dois	 cidadãos	 eleitores,	 previamente	 identificados,	
que	 atestem,	 sob	 compromisso	 de	 honra,	 a	 sua	 identidade,	 ou		
ainda	por	reconhecimento	unânime	dos	membros	da	mesa.

3	–	Reconhecido	o	eleitor,	 o	presidente	diz	em	voz	alta	o	 seu	
número	de	inscrição	no	recenseamento	e	o	seu	nome	e,	depois	de	
verificar	a	inscrição,	entrega-lhe	um	boletim	de	voto.

4	 –	De	 seguida,	 o	 eleitor	 entra	 na	 câmara	 de	 voto	 situada	 na	
assembleia	e	aí,	sozinho,	marca	uma	cruz	no	quadrado	respectivo	
da	lista	em	que	vota	e	dobra	o	boletim	em	quatro.

5	–	Voltando	para	junto	da	mesa,	o	eleitor	entrega	o	boletim	ao	
presidente,	que	o	introduz	na	urna,	enquanto	os	escrutinadores	des-
carregam	o	voto,	rubricando	os	cadernos	eleitorais	em	coluna	a	isso	
destinada	e	na	linha	correspondente	ao	nome	do	eleitor.

6	 –	 Se,	 por	 inadvertência,	 o	 eleitor	 deteriorar	 o	 boletim,	 deve	
pedir	outro	ao	presidente,	devolvendo-lhe	o	primeiro.	O	presidente	
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escreve	no	boletim	devolvido	a	nota	de	inutilizado,	rubrica-o	e	con-
serva-o	para	os	efeitos	do	n.º	7	do	artigo	102.º

Artigo	104.º
Voto em branco ou nulo

1	–	Considera-se	voto	em	branco	o	do	boletim	de	voto	que	não	
tenha	sido	objecto	de	qualquer	tipo	de	marca.

2	–	Considera-se	voto	nulo	o	do	boletim	de	voto:
a)	 No	qual	tenha	sido	assinalado	mais	de	um	quadrado	ou	quan-

do	haja	dúvidas	sobre	qual	o	quadrado	assinalado;
b)	 No	qual	tenha	sido	assinalado	o	quadrado	correspondente	a	

uma	lista	que	tenha	desistido	das	eleições	ou	que	não	tenha	
sido	admitida;

c)	 No	qual	 tenha	sido	feito	qualquer	corte,	desenho	ou	rasura,	
ou	quando	tenha	sido	escrita	qualquer	palavra.

3	–	Não	se	considera	voto	nulo	o	do	boletim	de	voto	no	qual	a	
cruz,	embora	não	sendo	perfeitamente	desenhada	ou	excedendo	os	
limites	do	quadrado,	assinale	inequivocamente	a	vontade	do	eleitor.

4	–	Considera-se	ainda	voto	nulo	o	 voto	antecipado	quando	o	
boletim	de	voto	não	chega	ao	seu	destino	nas	condições	previstas	
nos	artigos	85.º,	 86.º	 e	 87.º	 ou	 seja	 recebido	em	sobrescrito	 que	
não	esteja	devidamente	fechado.

Artigo	105.º
Dúvidas, reclamações, protestos e contra protestos

1	–	Qualquer	eleitor	inscrito	na	assembleia	de	voto	ou	qualquer	
dos	 delegados	 das	 listas	 pode	 suscitar	 dúvidas	 e	 apresentar,	 por	
escrito,	reclamação,	protesto	ou	contra	protesto	relativos	às	opera-
ções	eleitorais	da	mesma	assembleia	e	instruí-los	com	os	documen-
tos	convenientes.

2	 –	A	mesa	 não	 pode	 negar-se	 a	 receber	 as	 reclamações,	 os	
protestos	e	contra	protestos,	devendo	 rubricá-los	e	apensá-los	às	
actas.
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3	–	As	reclamações,	os	protestos	e	os	contra	protestos	têm	de	
ser	objecto	de	deliberação	da	mesa,	que	pode	tomá-la	no	final,	se	
entender	que	isso	não	afecta	o	andamento	normal	da	votação.

4	 –	Todas	 as	 deliberações	 da	mesa	 são	 tomadas	 por	maioria	
absoluta	dos	membros	presentes	e	fundamentadas,	tendo	o	presi-
dente	voto	de	desempate.

CAPÍTULO	II
Apuramento

SECÇÃO	I
Apuramento parcial

Artigo	106.º
Operação preliminar

Encerrada	 a	 votação,	 o	 presidente	 da	 assembleia	 ou	 secção		
de	voto	procede	à	contagem	dos	boletins	que	não	foram	utilizados	
e	dos	que	foram	inutilizados	pelos	eleitores,	e	encerra-os	num	so-
brescrito	próprio,	que	fecha	e	lacra,	para	o	efeito	do	n.º	7	do	artigo	
102.º

Artigo	107.º
Contagem dos votantes e dos boletins de voto

1	–	Em	seguida,	o	presidente	da	assembleia	ou	secção	de	voto	
manda	contar	os	votantes	pelas	descargas	efectuadas	nos	cader-
nos	eleitorais.

2	–	Concluída	essa	contagem,	o	presidente	manda	abrir	a	urna,	
a	fim	de	conferir	o	número	de	boletins	de	voto	entrados	e,	no	fim	
da	contagem,	volta	a	introduzi-los	nela.

3	–	Em	caso	de	divergência	entre	o	número	de	votantes	apura-
dos	nos	termos	do	n.º	1	e	o	dos	boletins	de	voto	contados,	preva-
lece,	para	efeitos	de	apuramento,	o	segundo	destes	números.
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4	 –	 É	 dado	 de	 imediato	 conhecimento	 público	 do	 número	 de	
boletins	de	voto	através	de	edital	que,	depois	de	 lido	em	voz	alta	
pelo	presidente,	é	afixado	à	porta	principal	da	assembleia	ou	secção	
de	voto.

Artigo	108.º
Contagem dos votos

1	 –	Um	dos	 escrutinadores	 desdobra	 os	 boletins,	 um	a	 um,	 e	
anuncia	em	voz	alta	qual	a	lista	votada.	O	outro	escrutinador	regis-
ta	numa	folha	branca	ou,	de	preferência,	num	quadro	bem	visível,	
e	 separadamente,	 os	 votos	 atribuídos	 a	 cada	 lista,	 os	 votos	 em	
branco	e	os	votos	nulos.

2	 –	 Simultaneamente,	 os	 boletins	 de	 voto	 são	 examinados	 e	
exibidos	pelo	presidente,	que,	com	a	ajuda	de	um	dos	vogais,	os	
agrupa	em	lotes	separados,	correspondentes	a	cada	uma	das	listas	
votadas,	aos	votos	em	branco	e	aos	votos	nulos.

3	–	Terminadas	estas	operações,	o	presidente	procede	à	contra-
prova	da	 contagem,	pela	 contagem	dos	boletins	de	 cada	um	dos	
lotes	separados.

4	–	Os	delegados	das	 listas	têm	o	direito	de	examinar,	depois,	
os	lotes	dos	boletins	de	voto	separados,	sem	alterar	a	sua	compo-
sição	e,	no	caso	de	terem	dúvidas	ou	objecções	em	relação	à	con-
tagem	ou	à	qualificação	dada	ao	voto	de	qualquer	boletim,	 têm	o	
direito	 de	 solicitar	 esclarecimentos	ou	apresentar	 reclamações	ou	
protestos	perante	o	presidente.

5	–	Se	a	reclamação	ou	protesto	não	for	atendido	pela	mesa,	os	
boletins	de	voto	reclamados	ou	protestados	são	separados,	anota-
dos	no	verso,	com	a	indicação	da	qualificação	dada	pela	mesa	e	do	
objecto	da	reclamação	ou	do	protesto	e	rubricados	pelo	presidente	
e,	se	o	desejar,	pelo	delegado	da	lista.

6	–	A	reclamação	ou	protesto	não	atendido	não	impede	a	conta-
gem	do	boletim	de	voto	para	efeitos	de	apuramento	parcial.

7	–	O	apuramento	assim	efectuado	é	 imediatamente	publicado	
por	edital	afixado	à	porta	principal	do	edifício	da	assembleia	ou	da	
secção	de	voto,	em	que	se	discriminam	o	número	de	votos	de	cada	
lista,	o	número	de	votos	em	branco	e	o	de	votos	nulos.
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Artigo	109.º
Destino dos boletins de voto objecto de reclamação ou protesto

Os	boletins	de	voto	nulos	e	aqueles	sobre	os	quais	haja	recla-
mação	ou	protesto	são,	depois	de	rubricados,	remetidos	à	assem-
bleia	 de	 apuramento	 geral,	 com	 os	 documentos	 que	 lhes	 digam	
respeito.

Artigo	110.º
Destino dos restantes boletins

1	 –	 Os	 restantes	 boletins	 de	 voto	 são	 colocados	 em	 pacotes	
devidamente	 lacrados	 e	 confiados	 à	 guarda	 do	 juiz	 de	 direito	 da	
comarca.

2	–	Esgotado	o	prazo	para	interposição	dos	recursos	contencio-
sos,	ou	decididos	definitivamente	estes,	o	juiz	promove	a	destruição	
dos	boletins.

Artigo	111.º
Acta das operações eleitorais

1	–	Compete	ao	secretário	proceder	à	elaboração	da	acta	das	
operações	de	votação	e	apuramento.

2	–	Da	acta	devem	constar:
a)	 Os	números	de	inscrição	no	recenseamento	e	os	nomes	dos	

membros	da	mesa	e	dos	delegados	das	listas;
b)	 A	hora	de	abertura	e	de	encerramento	da	votação	e	o	 local	

da	assembleia	ou	secção	de	voto;
c)	 As	deliberações	tomadas	pela	mesa	durante	as	operações;
d)	 O	número	total	de	eleitores	inscritos	e	de	votantes;
e)	 Os	números	de	inscrição	de	recenseamento	dos	eleitores	que	

votaram	antecipadamente;
f)	 O	 número	 de	 votos	 obtidos	 por	 cada	 lista,	 o	 de	 votos	 em	

branco	e	o	de	votos	nulos;
g)	 O	número	de	boletins	de	voto	sobre	os	quais	haja	ocorrido	

reclamação	ou	protesto;
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h)	 As	divergências	de	contagem,	se	as	houver,	a	que	se	refere	
o	n.º	3	do	artigo	107.º,	com	a	indicação	precisa	das	diferenças	
notadas;

i)	 O	número	de	reclamações,	protestos	e	contra	protestos	apen-
sos	à	acta;

j)	 Quaisquer	 outras	 ocorrências	 que	 a	mesa	 julgar	 dignas	 de	
menção.

Artigo	112.º
Envio à assembleia de apuramento geral

Nas	vinte	e	quatro	horas	seguintes	à	votação,	os	presidentes	das	
assembleias	ou	secções	de	voto	entregam	ao	presidente	da	assem-
bleia	de	apuramento	geral	ou	remetem	pelo	seguro	do	correio,	ou	
por	próprio,	que	cobra	recibo	da	entrega,	as	actas,	os	cadernos	e	
mais	documentos	respeitantes	à	eleição.

SECÇÃO	II
Apuramento geral

Artigo	113.º
Apuramento geral do círculo

O	apuramento	dos	 resultados	da	eleição	e	a	proclamação	dos	
candidatos	eleitos	competem	a	uma	assembleia	de	apuramento	ge-
ral,	que	inicia	os	seus	trabalhos	às	9	horas	do	2.º	dia	posterior	ao	
da	eleição,	no	edifício	para	o	efeito	designado	pelo	Representante	
da	República	na	Região	Autónoma	da	Madeira.

Artigo	114.º
Assembleia de apuramento geral

1	–	A	assembleia	de	apuramento	geral	tem	a	seguinte	composi-
ção:
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a)	 O	juiz	do	1.º	Juízo	Cível	da	Comarca	do	Funchal,	que	preside,	
com	voto	de	qualidade;

b)	 Dois	juristas	escolhidos	pelo	presidente;
c)	 Dois	 professores	 de	 Matemática	 que	 leccionem	 na	 Região	

Autónoma,	designados	pelo	Representante	da	República	na	
Região	Autónoma	da	Madeira;

d)	 Nove	presidentes	de	assembleia	ou	secção	de	voto	designa-
dos	pelo	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	
da	Madeira;

e)	 Um	 chefe	 de	 secretaria	 judicial	 da	 sede	 do	 círculo	 judicial,	
escolhido	pelo	presidente,	que	serve	de	secretário,	sem	voto.

2	–	A	assembleia	de	apuramento	geral	deve	estar	constituída	até	
à	antevéspera	da	eleição,	dando-se	imediato	conhecimento	público	
dos	nomes	dos	cidadãos	que	a	compõem,	através	de	edital	a	afixar	
à	porta	dos	edifícios	para	o	efeito	designados	nos	termos	do	artigo	
anterior.	As	designações	previstas	nas	alíneas	c)	e	d)	do	número	
anterior	devem	ser	comunicadas	ao	presidente	até	três	dias	antes	
das	eleições.

3	–	Os	candidatos	e	os	mandatários	das	 listas	podem	assistir,	
sem	voto,	mas	com	direito	de	reclamação,	protesto	ou	contra	pro-
testo,	aos	trabalhos	da	assembleia	de	apuramento	geral.

4	–	Os	cidadãos	que	façam	parte	das	assembleias	de	apuramen-
to	geral	 são	dispensados	do	dever	de	comparência	ao	 respectivo	
emprego	ou	serviço	durante	o	período	de	funcionamento	daquelas,	
sem	prejuízo	de	todos	os	seus	direitos	ou	regalias,	 incluindo	o	di-
reito	à	retribuição,	desde	que	provem	o	exercício	de	funções	através	
de	documento	assinado	pelo	presidente	da	assembleia.

Artigo	115.º
Elementos de apuramento geral

1	–	O	apuramento	geral	é	feito	com	base	nas	actas	das	opera-
ções	 das	 assembleias	 de	 voto,	 nos	 cadernos	 eleitorais	 e	 demais	
documentos	que	os	acompanharem.

2	 –	Se	 faltarem	 os	 elementos	 de	 alguma	 das	 assembleias	 de	
voto,	o	apuramento	inicia-se	com	base	nos	elementos	já	recebidos,	
designando	o	presidente	nova	reunião,	dentro	das	quarenta	e	oito	
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horas	seguintes,	para	se	concluírem	os	trabalhos,	tomando,	entre-
tanto,	as	providências	necessárias	para	que	a	falta	seja	reparada.

Artigo	116.º
Operação preliminar

1	–	No	início	dos	seus	trabalhos,	a	assembleia	de	apuramento	
decide	sobre	os	boletins	de	voto	em	relação	aos	quais	tenha	havido	
reclamação	ou	protesto,	corrigindo,	se	for	caso	disso,	o	apuramen-
to	da	respectiva	assembleia	de	voto.

2	–	A	assembleia	verifica	os	boletins	de	voto	considerados	nulos	
e,	reapreciados	estes	segundo	um	critério	uniforme,	corrige,	se	for	
caso	disso,	o	apuramento	em	cada	uma	das	assembleias	de	voto.

Artigo	117.º
Operações de apuramento geral

O	apuramento	geral	consiste:
a)	 Na	verificação	do	número	total	de	eleitores	inscritos	e	votan-

tes	no	círculo	eleitoral;
b)	 Na	verificação	do	número	total	de	votos	obtidos	por	cada	lista,	

do	número	dos	votos	em	branco	e	do	número	dos	votos	nulos;
c)	 Na	 distribuição	 dos	mandatos	 de	 deputados	 pelas	 diversas	

listas;
d)	 Na	determinação	dos	candidatos	eleitos	por	cada	lista.

Artigo	118.º
Termo do apuramento geral

1	 –	O	 apuramento	 geral	 deve	 estar	 concluído	 até	 ao	 10.º	 dia	
posterior	à	eleição,	sem	prejuízo	do	disposto	no	número	seguinte.

2	–	Em	caso	de	adiamento	ou	declaração	de	nulidade	da	votação	
em	qualquer	assembleia	ou	secção	de	voto,	a	assembleia	de	apu-
ramento	geral	 reunirá	no	dia	seguinte	ao	da	votação	ou	ao	do	re-
conhecimento	da	sua	impossibilidade,	nos	termos	do	n.º	3	do	artigo	
97.º,	para	completar	as	operações	de	apuramento	do	círculo.
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Artigo	119.º
Proclamação e publicação dos resultados

Os	resultados	do	apuramento	geral	são	proclamados	pelo	presi-
dente	e,	em	seguida,	publicados	por	meio	de	edital	afixado	à	porta	
dos	edifícios	designados	nos	termos	do	artigo	113.º

Artigo	120.º
Acta do apuramento geral

1	–	Do	apuramento	geral	é	 imediatamente	 lavrada	acta,	donde	
constem	os	resultados	das	respectivas	operações,	as	reclamações,	
os	protestos	e	os	contra	protestos	apresentados	de	harmonia	com	
o	disposto	no	n.º	 3	 do	artigo	105.º	 e	 as	decisões	que	 sobre	eles	
tenham	recaído.

2	–	Nos	dois	dias	posteriores	àquele	em	que	se	concluir	o	apu-
ramento	geral,	o	presidente	entrega	ao	Representante	da	República	
toda	a	documentação	presente	à	assembleia	de	apuramento	geral,	
para	a	conservar	e	guardar	sob	sua	 responsabilidade,	bem	como	
dois	exemplares	da	acta.

3	–	No	prazo	do	número	anterior,	o	terceiro	exemplar	da	acta	é	
enviado	à	Comissão	Nacional	de	Eleições	pelo	seguro	do	correio,	
ou	por	próprio,	que	cobra	recibo	de	entrega.

4	–	Terminado	o	prazo	de	recurso	contencioso,	ou	decididos	os	
recursos	que	 tenham	sido	apresentados,	o	Representante	da	Re-
pública	na	Região	Autónoma	da	Madeira	remete	às	comissões	de	
recenseamento	os	cadernos	de	recenseamento	das	freguesias	res-
pectivas	 e	 procede	 à	 destruição	 dos	 restantes	 documentos,	 com	
excepção	das	actas	das	assembleias	eleitorais.

Artigo	121.º
Envio à Comissão de Verificação de Poderes

O	Representante	da	República	envia	à	Comissão	de	Verificação	
de	Poderes	da	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	Ma-
deira	um	dos	exemplares	das	actas	de	apuramento	geral.
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Artigo	122.º
Mapa da eleição

Nos	oito	dias	subsequentes	à	recepção	da	acta	de	apuramento	
geral,	a	Comissão	Nacional	de	Eleições	elabora	e	 faz	publicar	na	
1.ª	série	do	Diário	da	República	e	na	1.ª	série	do	Jornal	Oficial	da	
Região	Autónoma	da	Madeira	um	mapa	oficial	com	o	resultado	das	
eleições,	de	que	conste:

a)	 Número	dos	eleitores	inscritos;
b)	 Número	de	votantes;
c)	 Número	de	votos	em	branco	e	votos	nulos;
d)	 Número,	com	respectiva	percentagem,	de	votos	atribuídos	a	

cada	partido	ou	coligação;
e)	 Número	de	mandatos	atribuídos	a	cada	partido	ou	coligação;
f)	 Nomes	dos	deputados	eleitos,	por	partidos	ou	coligações.

Artigo	123.º
Certidão ou fotocópia de apuramento

Aos	candidatos	e	aos	mandatários	de	cada	lista	proposta	à	elei-
ção,	bem	como,	se	o	 requerer,	a	qualquer	partido,	ainda	que	não	
tenha	 apresentado	 candidatos,	 são	 passadas	 pelos	 serviços	 de	
apoio	do	Representante	da	República	na	Região	Autónoma	da	Ma-
deira	certidões	ou	fotocópias	da	acta	de	apuramento	geral.

CAPÍTULO	III
Contencioso eleitoral

Artigo	124.º
Recurso contencioso

1	 –	As	 irregularidades	 ocorridas	 no	 decurso	 da	 votação	 e	 no	
apuramento	 parcial	 e	 geral	 podem	 ser	 apresentadas	 em	 recurso	
contencioso,	desde	que	hajam	sido	objecto	de	reclamação	ou	pro-
testo	apresentados	no	acto	em	que	se	verificam.
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2	–	Da	decisão	sobre	a	reclamação	ou	protesto	podem	recorrer,	
além	do	apresentante	da	reclamação,	do	protesto	ou	do	contra	pro-
testo,	 os	 candidatos,	 os	 seus	mandatários	 e	 os	 partidos	 políticos	
que,	no	círculo,	concorrem	à	eleição.

3	–	A	petição	especifica	os	fundamentos	de	facto	e	de	direito	do	
recurso	e	é	acompanhada	de	todos	os	elementos	de	prova,	incluin-
do	 fotocópia	da	acta	da	assembleia	em	que	a	 irregularidade	 tiver	
ocorrido.

Artigo	125.º
Tribunal competente, processo e prazos

1	–	O	 recurso	é	 interposto	no	prazo	de	vinte	e	quatro	horas	a	
contar	da	afixação	do	edital	a	que	se	refere	o	artigo	119.º	perante	
o	 Tribunal	 Constitucional,	 sendo	 aplicável	 o	 disposto	 no	 n.º	 3	 do	
artigo	35.º

2	–	O	presidente	do	Tribunal	Constitucional	manda	notificar	ime-
diatamente	os	mandatários	das	listas	concorrentes	no	círculo	para	
que	estes,	 os	 candidatos	e	os	partidos	políticos	 respondam,	que-
rendo,	no	prazo	de	vinte	e	quatro	horas.

3	–	Nas	quarenta	e	oito	horas	subsequentes	ao	termo	do	prazo	
previsto	no	número	anterior,	o	Tribunal	Constitucional,	em	plenário,	
decide	 definitivamente	 do	 recurso,	 comunicando	 imediatamente	 a	
decisão	à	Comissão	Nacional	de	Eleições	e	ao	Representante	da	
República	na	Região	Autónoma	da	Madeira.

Artigo	126.º
Nulidade das eleições

1	–	A	votação	em	qualquer	assembleia	de	voto	e	a	votação	em	
todo	 o	 círculo	 só	 são	 julgadas	 nulas	 quando	 se	 hajam	 verificado	
ilegalidades	 que	 possam	 influir	 no	 resultado	 geral	 da	 eleição	 no	
círculo.

2	–	Declarada	a	nulidade	da	eleição	de	uma	assembleia	de	voto	
ou	de	todo	o	círculo,	os	actos	eleitorais	correspondentes	são	repe-
tidos	no	segundo	domingo	posterior	à	decisão.
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Artigo	127.º
Verificação de poderes

A	Assembleia	Legislativa	da	Região	Autónoma	da	Madeira	veri-
fica	os	poderes	dos	candidatos	proclamados	eleitos.

TÍTULO	VI
Ilícito eleitoral

CAPÍTULO	I
Ilícito penal

SECÇÃO	I
Princípios gerais

Artigo	128.º
Concorrência com crimes mais graves e responsabilidade 

disciplinar

1	–	As	sanções	cominadas	nesta	lei	não	excluem	a	aplicação	de	
outras	mais	graves	pela	prática	de	qualquer	crime	previsto	na	legis-
lação	penal.

2	 –	As	 infracções	 previstas	 nesta	 lei	 constituem	 também	 falta	
disciplinar	quando	cometidas	por	agente	sujeito	a	responsabilidade	
disciplinar.

Artigo	129.º
Circunstâncias agravantes gerais

Para	além	das	previstas	na	lei	penal,	constituem	circunstâncias	
agravantes	gerais	do	ilícito	eleitoral:

a)	 O	facto	da	infracção	influir	no	resultado	da	votação;
b)	 O	facto	de	a	infracção	ser	cometida	por	membro	da	mesa	de	

assembleia	 ou	 secção	de	 voto	 ou	 agente	 da	 administração	
eleitoral;
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c)	 O	facto	de	o	agente	ser	candidato,	delegado	de	partido	polí-
tico	ou	mandatário	de	lista.

Artigo	130.º
Punição da tentativa

A	tentativa	é	punida	da	mesma	forma	que	o	crime	consumado.

Artigo	131.º
Não suspensão ou substituição das penas

As	penas	aplicadas	por	infracções	eleitorais	dolosas	não	podem	
ser	suspensas	nem	substituídas	por	qualquer	outra	pena.

Artigo	132.º
Prescrição

O	procedimento	por	infracções	eleitorais	prescreve	no	prazo	de	
um	ano	a	contar	da	prática	do	facto	punível.

Artigo	133.º
Constituição dos partidos políticos como assistentes

Qualquer	partido	político	pode	constituir-se	assistente	nos	pro-
cessos	 por	 infracções	 criminais	 eleitorais	 cometidas	 no	 território	
eleitoral	desde	que	nele	tenham	apresentado	candidatos.

CAPÍTULO	II
Infracções eleitorais

SECÇÃO	I
Infracções relativas à apresentação de candidaturas
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Artigo	134.º
Candidatura de cidadão inelegível

Aquele	que	não	tendo	capacidade	eleitoral	passiva	dolosamente	
aceitar	a	sua	candidatura	é	punido	com	pena	de	prisão	de	6	meses	
a	2	anos	e	com	pena	de	multa	de	€	1000	a	€	10000.

SECÇÃO	II
Infracções relativas à campanha eleitoral

Artigo	135.º
Violação de deveres de neutralidade e imparcialidade

Os	 cidadãos	 abrangidos	 pelo	 artigo	 60.º	 que	 infringirem	 os		
deveres	 de	 neutralidade	 e	 imparcialidade	 aí	 prescritos	 são	 puni-	
dos	com	pena	de	prisão	até	1	ano	e	com	pena	de	multa	de	€	500	
a	€	2000.

Artigo	136.º
Utilização indevida de denominação, sigla ou símbolo

Aquele	que,	durante	a	campanha	eleitoral,	utilizar	a	denomina-
ção,	sigla	ou	símbolo	de	partido	ou	coligação	com	intuito	de	o	pre-
judicar	ou	o	injuriar	é	punido	com	pena	de	prisão	até	1	ano	e	com	
pena	de	multa	de	€	100	a	€	500.

Artigo	137.º
Utilização de publicidade comercial

Aquele	que	infringir	o	disposto	no	artigo	76.º	é	punido	com	pena	
de	multa	de	€	1000	a	€	10000.
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Artigo	138.º
Violação dos deveres das estações de rádio e televisão

1	–	O	não	cumprimento	dos	deveres	impostos	pelos	artigos	65.º	
e	66.º	constitui	contraordenação,	sendo	cada	infracção	punível	com	
coima:

a)	 De	€	37500	a	€	125000,	no	caso	das	estações	de	rádio;
b)	 De	€	125000	a	€	250000,	no	caso	da	estação	de	televisão.
2	–	Compete	à	Comissão	Nacional	de	Eleições	a	aplicação	das	

coimas	previstas	no	número	anterior.

Artigo	139.º
Suspensão do direito de antena

1	–	É	suspenso	o	exercício	do	direito	de	antena	da	candidatura	
que:

a)	 Use	expressões	ou	imagens	que	possam	constituir	crime	de	
difamação	 ou	 injúria,	 ofensa	 às	 instituições	 democráticas,	
apelo	à	desordem	ou	à	insurreição	ou	incitamento	ao	ódio,	à	
violência	ou	à	guerra;

b)	 Faça	publicidade	comercial.
2	–	A	suspensão	é	graduada	entre	um	dia	e	o	número	de	dias	

que	a	campanha	ainda	durar,	 consoante	a	gravidade	da	 falta	e	o	
seu	grau	de	frequência,	e	abrange	o	exercício	do	direito	de	antena	
em	todas	as	estações	de	rádio	e	televisão,	mesmo	que	o	facto	que	
a	determinou	se	tenha	verificado	apenas	numa	delas.

3	 –	A	 suspensão	 é	 independente	 da	 responsabilidade	 civil	 ou	
criminal.

Artigo	140.º
Processo de suspensão do exercício do direito de antena

1	–	A	suspensão	do	exercício	do	direito	de	antena	é	requerida	
ao	Tribunal	Constitucional	pelo	Ministério	Público,	por	iniciativa	des-
te	ou	a	solicitação	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	ou	de	qual-
quer	outro	partido	ou	coligação	interveniente.
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2	–	O	órgão	competente	da	candidatura	cujo	direito	de	antena	
tenha	sido	objecto	de	pedido	de	suspensão	é	imediatamente	notifi-
cado	por	via	telegráfica	para	contestar,	querendo,	no	prazo	de	vinte	
e	quatro	horas.

3	–	O	Tribunal	Constitucional	requisita	às	estações	de	rádio	ou	
de	televisão	os	registos	das	emissões	que	se	mostrarem	necessá-
rios,	os	quais	lhe	são	imediatamente	facultados.

4	–	O	Tribunal	Constitucional	decide	no	prazo	de	um	dia	e,	no	
caso	de	ordenar	a	suspensão	do	direito	de	antena,	notifica	 logo	a	
decisão	às	respectivas	estações	emissoras	de	rádio	e	televisão	para	
cumprimento	imediato.

Artigo	141.º
Violação da liberdade de reunião eleitoral

Aquele	 que	 impedir	 a	 realização	 ou	 prosseguimento	 de	 reu-	
nião,	 comício,	 cortejo	ou	desfile	de	propaganda	eleitoral	é	punido	
com	pena	de	prisão	de	6	meses	a	1	ano	e	pena	de	multa	de	€	100	
a	€	1000.

Artigo	142.º
Reuniões, comícios, desfiles ou cortejos ilegais

Aquele	que	promover	reuniões,	comícios,	desfiles	ou	cortejos	em	
contravenção	com	o	disposto	no	artigo	62.º	é	punido	com	pena	de	
prisão	até	6	meses.

Artigo	143.º
Violação dos deveres dos proprietários de salas de espectá-

culos e dos que as exploram

O	proprietário	de	sala	de	espectáculos	ou	aquele	que	a	explora	
que	não	cumprir	os	deveres	impostos	pelo	n.º	2	do	artigo	68.º	e	pelo	
artigo	 73.º	 é	 punido	 com	pena	de	 prisão	 até	 6	meses	 e	 pena	de	
multa	de	€	1000	a	€	5000.
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Artigo	144.º
Violação dos limites de propaganda gráfica e sonora

Aquele	que	violar	o	disposto	no	n.º	4	do	artigo	69.º	é	punido	com	
multa	de	€	50	a	€	250.

Artigo	145.º
Dano em material de propaganda eleitoral

1	 –	Aquele	 que	 roubar,	 furtar,	 destruir,	 rasgar	 ou	 por	 qualquer	
forma	inutilizar,	no	todo	ou	em	parte,	ou	tornar	ilegível	o	material	de	
propaganda	 eleitoral	 afixado	 ou	 o	 desfigurar	 ou	 colocar	 por	 cima	
dele	qualquer	material	com	o	fim	de	o	ocultar	é	punido	com	pena	
de	prisão	até	6	meses	e	pena	de	multa	de	€	100	a	€	1000.

2	–	Não	são	punidos	os	factos	previstos	no	número	anterior	se	
o	material	de	propaganda	houver	sido	afixado	na	própria	casa	ou	
estabelecimento	 do	 agente	 sem	o	 seu	 consentimento	 ou	 contiver	
matéria	francamente	desactualizada.

Artigo	146.º
Desvio de correspondência

O	empregado	dos	 correios	 que	desencaminhar,	 retiver	 ou	não	
entregar	ao	destinatário	circulares,	cartazes	ou	papéis	de	propagan-
da	 eleitoral	 de	 qualquer	 lista	 é	 punido	 com	 pena	 de	 prisão	 até	 2	
anos	e	pena	de	multa	de	€	50	a	€	500.

Artigo	147.º
Propaganda depois de encerrada a campanha eleitoral

1	–	Aquele	que	no	dia	da	eleição	ou	no	anterior	fizer	propagan-
da	eleitoral	por	qualquer	meio	é	punido	com	pena	de	prisão	até	6	
meses	e	pena	de	multa	de	€	50	a	€	500.

2	–	Aquele	que	no	dia	da	eleição	fizer	propaganda	nas	assem-
bleias	 de	 voto	 ou	 nas	 suas	 imediações	 até	 500	m	 é	 punido	 com	
pena	de	prisão	até	6	meses	e	pena	de	multa	de	€	100	a	€	1000.
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SECÇÃO	III
Infracções relativas à eleição

Artigo	148.º
Violação da capacidade eleitoral

1	–	Aquele	que,	não	possuindo	capacidade	eleitoral,	se	apresen-
tar	a	votar	é	punido	com	pena	de	multa	de	€	50	a	€	500.

2	–	Se	o	fizer	fraudulentamente,	tomando	a	identidade	de	cida-
dão	inscrito,	é	punido	com	pena	de	prisão	de	6	meses	a	2	anos.

Artigo	149.º
Admissão ou exclusão abusiva do voto

Aquele	que	concorrer	para	que	seja	admitido	a	votar	quem	não	
tem	direito	ou	para	a	exclusão	de	quem	o	tiver,	e	bem	assim	o	mé-
dico	 que	 atestar	 falsamente	 uma	 impossibilidade	 de	 exercício	 do	
direito	de	voto,	é	punido	com	pena	de	prisão	até	2	anos	e	pena	de	
multa	de	€	100	a	€	1000.

Artigo	150.º
Impedimento do sufrágio por abuso de autoridade

A	autoridade	que,	dolosamente,	no	dia	da	eleição	fizer,	sob	qual-
quer	 pretexto,	 sair	 do	 seu	 domicílio	 ou	 permanecer	 fora	 qualquer	
eleitor	para	que	não	possa	 ir	 votar,	é	punida	com	pena	de	prisão	
até	2	anos	e	pena	de	multa	de	€	500	a	€	2000.

Artigo	151.º
Mandatário infiel

Aquele	 que	 acompanhar	 um	 cego	 ou	 um	 deficiente	 a	 votar	 e,	
dolosamente,	exprimir	infielmente	a	sua	vontade	é	punido	com	pena	
de	prisão	de	6	meses	a	2	anos	e	pena	de	multa	de	€	500	a	€	2000.
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Artigo	152.º
Violação do segredo de voto

Aquele	que	na	assembleia	de	voto	ou	nas	suas	imediações,	até	
500	m,	revelar	em	que	 lista	vai	votar	ou	votou	é	punido	com	uma	
coima	de	€	10	a	€	100.

 

Artigo	153.º
Abuso de funções públicas ou equiparadas

O	cidadão	 investido	de	poder	público,	o	 funcionário	ou	agente	
do	 Estado	 ou	 de	 outra	 pessoa	 colectiva	 pública	 e	 o	 ministro	 de	
qualquer	culto	que,	abusando	das	suas	funções	ou	no	exercício	das	
mesmas,	se	servir	delas	para	constranger,	induzir	ou	influenciar	os	
eleitores	a	votar	em	determinada	ou	determinadas	listas	ou	abster-	
-se	de	votar	nelas	é	punido	com	pena	de	prisão	de	6	meses	a	2	
anos	e	pena	de	multa	de	€	1000	a	€	10000.

Artigo	154.º
Despedimento ou ameaça de despedimento

Aquele	que	despedir	ou	ameaçar	despedir	alguém	do	seu	empre-
go,	impedir	ou	ameaçar	impedir	alguém	de	obter	emprego,	aplicar	ou	
ameaçar	aplicar	qualquer	outra	sanção	a	fim	de	ele	votar	ou	não	vo-	
tar,	porque	votou	ou	não	votou	em	certa	lista	de	candidatos	ou	porque	
se	absteve	ou	não	de	participar	na	campanha	eleitoral	é	punido	com	
pena	de	prisão	até	2	anos	e	pena	de	multa	de	€	500	a	€	2000,	sem	
prejuízo	 da	 nulidade	 da	 sanção	 e	 da	 automática	 readmissão	 do		
empregado,	se	o	despedimento	tiver	chegado	a	efectuar-se.

Artigo	155.º
Não exibição da urna

1	–	O	presidente	da	mesa	da	assembleia	de	voto	que	não	exibir	
a	urna	perante	os	eleitores	antes	do	início	da	votação	é	punido	com	
pena	de	multa	de	€	100	a	€	1000.
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2	 –	 Se	 se	 verificar	 que	 na	 urna	 não	 exibida	 se	 encontravam	
boletins	de	voto,	o	presidente	é	punido	também	com	pena	de	prisão	
até	6	meses,	sem	prejuízo	do	disposto	no	artigo	seguinte.

Artigo	156.º
Introdução de boletins na urna, desvio desta ou de boletins 

de voto

Aquele	que	fraudulentamente	introduzir	boletins	de	voto	na	urna	
antes	ou	depois	do	início	da	votação,	se	apoderar	da	urna	com	os	
boletins	 de	 voto	 nela	 recolhidos	 mas	 ainda	 não	 apurados	 ou	 se	
apoderar	 de	um	ou	mais	boletins	de	 voto	em	qualquer	momento,	
desde	a	abertura	da	assembleia	eleitoral	até	ao	apuramento	geral	
da	eleição,	é	punido	com	pena	de	prisão	de	6	meses	a	2	anos	e	
pena	de	multa	de	€	2000	a	€	20000.

Artigo	157.º
Fraudes da mesa da assembleia de voto e da assembleia de 

apuramento geral

1	–	O	membro	da	mesa	da	assembleia	ou	secção	de	voto	que	
dolosamente	apuser	ou	consentir	que	se	aponha	nota	de	descarga	
em	eleitor	que	não	votou	ou	que	não	a	apuser	em	eleitor	que	votou,	
que	trocar	na	leitura	de	boletins	de	voto	a	lista	votada,	que	diminuir	
ou	aditar	votos	a	uma	lista	no	apuramento	ou	que	por	qualquer	modo	
falsear	 a	 verdade	 da	 eleição	 é	 punido	 com	 pena	 de	 prisão	 de	 6	
meses	a	2	anos	e	pena	de	multa	de	€	2000	a	€	10000.

2	–	As	mesmas	penas	são	aplicadas	ao	membro	da	assembleia	
de	apuramento	geral	que	cometer	qualquer	dos	actos	previstos	no	
número	anterior.

Artigo	158.º
Obstrução à fiscalização

1	–	Aquele	que	impedir	a	entrada	ou	saída	de	qualquer	dos	de-
legados	das	 listas	nas	assembleias	eleitorais	ou	que	por	qualquer	
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modo	tentar	opor-se	a	que	eles	exerçam	todos	os	poderes	que	lhes	
são	conferidos	pela	presente	lei	é	punido	com	pena	de	prisão	de	6	
meses	a	2	anos.

2	–	Se	se	tratar	do	presidente	da	mesa,	a	pena	de	prisão	não	é,	
em	qualquer	caso,	inferior	a	1	ano.

Artigo	159.º
Recusa de receber reclamações, protestos ou contra protestos

O	presidente	da	mesa	da	assembleia	eleitoral	que	injustificada-
mente	se	recusar	a	receber	reclamação,	protesto	ou	contra	protes-
to	é	punido	com	pena	de	prisão	até	1	ano	e	pena	de	multa	de	€	100	
a	€)	500.

Artigo	160.º
Não comparência da força armada

Sempre	que	seja	necessária	a	presença	da	 força	armada,	nos	
casos	previstos	no	n.º	3	do	artigo	101.º,	o	comandante	da	mesma	
é	punido	com	pena	de	prisão	até	1	ano	se	 injustificadamente	não	
comparecer.

Artigo	161.º
Não cumprimento do dever de participação no processo eleitoral

Aquele	que	for	nomeado	para	fazer	parte	da	mesa	da	assembleia	
de	voto	e,	sem	motivo	aparente	de	força	maior	ou	justa	causa,	não	
assumir	ou	abandonar	essas	funções	é	punido	com	pena	de	multa	
de	€	100	a	€	2000.

Artigo	162.º
Denúncia caluniosa

Aquele	que	dolosamente	imputar	a	outrem,	sem	fundamento,	a	
prática	de	qualquer	infracção,	prevista	na	presente	lei,	é	punido	com	
as	penas	aplicáveis	à	denúncia	caluniosa.
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Artigo	163.º
Reclamação e recurso de má fé

Aquele	que,	com	má	fé,	apresentar	reclamação,	recurso,	protes-
to	ou	contra	protesto,	ou	aquele	que	impugnar	decisões	dos	órgãos	
eleitorais	 através	 de	 recurso	manifestamente	 infundado,	 é	 punido	
com	pena	de	multa	de	€	50	a	€	1000.

Artigo	164.º
Não cumprimento de outras obrigações impostas por lei

Aquele	que	não	cumprir	obrigações	que	lhe	sejam	impostas	pela	
presente	 lei	 ou	 não	 praticar	 os	 actos	 administrativos	 necessários	
para	a	sua	pronta	execução	ou	ainda	retardar	injustificadamente	o	
seu	 cumprimento	 é,	 na	 falta	 de	 incriminação	 prevista	 nos	 artigos	
anteriores,	punido	com	pena	de	multa	de	€	100	a	€	1000.

Artigo	164-A.º5
Desvio de voto antecipado

Aquele que extraviar, retiver ou não entregar a documentação 
para o exercício do voto antecipado ou o sobrescrito contendo o 
boletim de voto, nos casos previstos na lei, é punido com pena de 
prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.

TÍTULO	VII
Disposições finais

Artigo	165.º
Certidões

São	 obrigatoriamente	 passadas,	 a	 requerimento	 de	 qualquer		
interessado,	no	prazo	de	três	dias:

5	 Artigo	aditado	pela	Lei	Orgânica	n.º	1/2009,	de	19	de	Janeiro.
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a)	 As	certidões	necessárias	para	instrução	do	processo	de	apre-
sentação	de	candidaturas;

b)	 As	certidões	de	apuramento	geral.

Artigo	166.º
Isenções

São	 isentos	de	quaisquer	 taxas	ou	emolumentos	e	de	 imposto	
de	selo,	conforme	os	casos:

a)	 As	certidões	a	que	se	refere	o	artigo	anterior;
b)	 Todos	os	documentos	destinados	a	 instruir	quaisquer	 recla-

mações,	 protestos	 ou	 contra	 protestos	 nas	 assembleias	 de	
voto	ou	de	apuramento	geral,	bem	como	quaisquer	reclama-
ções	ou	recursos	previstos	na	lei;

c)	 Os	reconhecimentos	notariais	em	documentos	para	fins	elei-
torais;

d)	 As	procurações	forenses	a	utilizar	em	reclamações	e	recursos	
previstos	na	presente	lei,	devendo	as	mesmas	especificar	o	
fim	a	que	se	destinam;

e)	 Quaisquer	requerimentos,	 incluindo	os	 judiciais,	 relativos	ao	
processo	eleitoral.

Artigo	167.º
Termo de prazos

1	 –	Quando	 qualquer	 acto	 processual	 previsto	 na	 presente	 lei	
envolva	a	 intervenção	de	entidades	ou	serviços	públicos,	o	 termo	
dos	 prazos	 respectivos	 considera-se	 referido	 ao	 termo	do	horário	
normal	dos	competentes	serviços	ou	repartições.

2	–	Para	efeitos	do	disposto	no	artigo	25.º,	as	secretarias	judiciais	
terão	o	seguinte	horário:

Das	9	horas	e	30	minutos	às	12	horas	e	30	minutos;
Das	14	às	18	horas.
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Artigo	168.º
Direito subsidiário

Em	 tudo	 o	 que	 não	 estiver	 regulado	 na	 presente	 lei	 aplica-se		
aos	actos	que	impliquem	intervenção	de	qualquer	tribunal	o	dispos-
to	no	Código	de	Processo	Civil	quanto	ao	processo	declarativo,	com	
excepção	dos	n.º	s	4	e	5	do	artigo	142.º

Artigo	169.º
Revogação

Ficam	revogados	os	diplomas	que	disponham	em	coincidência	
ou	em	contrário	com	o	estabelecido	na	presente	lei,	designadamen-
te	o	Decreto-Lei	n.º	318-E/76,	de	30	de	Abril,	e	 legislação	subse-
quente.

Aprovada	em	15	de	Dezembro	de	2005.
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	Jaime	Gama.
Promulgada	em	27	de	Janeiro	de	2006.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	JORGE	SAMPAIO.
Referendada	em	27	de	Janeiro	de	2006.
O	Primeiro-Ministro,	José	Sócrates	Carvalho	Pinto	de	Sousa.
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ANEXO I
Recibo comprovativo do voto antecipado

Para os efeitos da Lei Eleitoral para a Assembleia  
Legislativa da Região Autónoma da Madeira se decla-
ra que ... (nome do cidadão eleitor), residente em ..., 
portador do bilhete de identidade n.º ..., de ... de ... de 
..., inscrito na assembleia de voto (ou secção de voto) 
de ..., com o n.º ..., exerceu antecipadamente o seu 
direito de voto no dia ... de ... de ...

O Presidente da Câmara Municipal de ...
... (assinatura).
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ESTATUTO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DA RE-
GIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA6

Lei n.º 13/91, de 5 Junho, com as alterações  
introduzidas pela Leis n.os 130/99, 

21 de Agosto e 12/2000, 21 de Junho.
(Excertos)

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	b)	do	
artigo	164º,	do	n.º	3	do	artigo	169º	e	do	228º	da	Constituição,	pre-
cedendo	proposta	da	Assembleia	Regional	da	Madeira,	nos	termos	
do	n.º	 1	do	artigo	228º	e	da	alínea	e)	 do	n.º	 1	do	artigo	229º	da	
Constituição,	o	seguinte:	

TÍTULO	I
Princípios fundamentais

Artigo	1º
Região Autónoma da Madeira

O	arquipélago	 da	Madeira	 constitui	 uma	Região	Autónoma	 da	
República	Portuguesa,	dotada	de	Estatuto	Político-Administrativo	e	
de	órgãos	de	governo	próprio.	

Artigo	2º
Pessoa	colectiva	territorial

A	Região	Autónoma	da	Madeira	é	uma	pessoa	colectiva	territo-
rial,	dotada	de	personalidade	jurídica	de	direito	público.	

6	 De	acordo	com	a	6.ª	Revisão	Constitucional,	é	substituída	a	expressão	
”	Assembleia	 Legislativa	Regional”	 por	 “Assembleia	 Legislativa”,	 a	 ex-
pressão	 “Ministro	 da	 República	 “	 por	 “Representante	 da	 República”	 e	
“governo	regional”	por	“Governo	Regional”.
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Artigo	3º
Território

1.	O	arquipélago	da	Madeira	é	composto	pelas	ilhas	da	Madeira,	
do	Porto	Santo,	Desertas,	Selvagens	e	seus	ilhéus.	

2.	A	Região	Autónoma	da	Madeira	abrange	ainda	o	mar	circun-
dante	e	seus	fundos,	designadamente	as	águas	territoriais	e	a	zona	
económica	exclusiva,	nos	termos	da	lei.	

Artigo	4º
Regime autonómico

	
1.	O	Estado	 respeita,	 na	 sua	 organização	 e	 funcionamento,	 o	

regime	autonómico	insular	e	a	identidade	regional	como	expressão	
do	seu	direito	à	diferença.	

2.	O	regime	autonómico	próprio	da	Região	Autónoma	da	Madei-
ra	 fundamenta-se	 nas	 suas	 características	 geográficas,	 económi-
cas,	sociais	e	culturais	e	nas	históricas	aspirações	autonomistas	do	
seu	povo.	

Artigo	5º
Autonomia política, administrativa, financeira, económica e 

fiscal

1.	A	autonomia	política,	administrativa,	financeira,	económica	e	
fiscal	da	Região	Autónoma	da	Madeira	não	afecta	a	integridade	da	
soberania	do	Estado	e	exerce-se	no	quadro	da	Constituição	e	des-
te	Estatuto.	

2.	A	autonomia	da	Região	Autónoma	da	Madeira	visa	a	partici-
pação	democrática	dos	cidadãos,	o	desenvolvimento	económico	e	
social	integrado	do	arquipélago	e	a	promoção	e	defesa	dos	valores	
e	interesses	do	seu	povo,	bem	como	o	reforço	da	unidade	nacional	
e	dos	laços	de	solidariedade	entre	todos	os	portugueses.	
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Artigo	6º
Órgãos de governo próprio

1.	 São	 órgãos	 de	 governo	 próprio	 da	 Região	 a	 Assembleia		
Legislativa	Regional	e	o	Governo	Regional.	

2.	As	 instituições	 autonómicas	 regionais	 assentam	na	 vontade	
dos	cidadãos,	democraticamente	expressa.	

3.	Os	órgãos	de	governo	próprio	da	Região	participam	no	exer-
cício	do	poder	político	nacional.	

Artigo	7º
Representação da Região

1.	A	 representação	da	Região	cabe	aos	 respectivos	órgãos	de	
governo	próprio.	

2.	No	âmbito	das	competências	dos	órgãos	de	governo	próprio,	
a	execução	dos	actos	legislativos	no	território	da	Região	é	assegu-
rada	pelo	Governo	Regional.	

Artigo	8º
Símbolos regionais

1.	A	Região	tem	bandeira,	brasão	de	armas,	selo	e	hino	próprios,	
aprovados	pela	Assembleia	Legislativa	Regional.	

2.	Os	símbolos	regionais	são	utilizados	nas	instalações	e	activi-
dades	dependentes	dos	órgãos	de	governo	próprio	da	Região	ou	
por	estes	tutelados,	bem	como	nos	serviços	da	República	sediados	
na	Região	nos	termos	definidos	pelos	competentes	órgãos.	

3.	Os	símbolos	 regionais	são	utilizados	conjuntamente	com	os	
correspondentes	símbolos	nacionais	e	com	salvaguarda	da	prece-
dência	e	do	destaque	que	a	estes	são	devidos,	nos	termos	da	lei.	

4.	A	Bandeira	da	União	Europeia	é	utilizada	ao	lado	das	Bandei-
ras	Nacional	e	Regional	nos	edifícios	públicos	onde	estejam	insta-
lados	serviços	da	União	Europeia	ou	com	ela	relacionados,	desig-
nadamente	 por	 ocasião	 de	 celebrações	 europeias	 e	 durante	 as	
eleições	para	o	Parlamento	Europeu.	
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Artigo	9º
Referendo regional

	
1.	Em	matéria	de	interesse	específico	regional	os	cidadãos	elei-

tores	 na	 Região	 Autónoma	 da	 Madeira	 podem	 ser	 chamados	 a	
pronunciar-se,	a	título	vinculativo,	através	de	referendo,	por	decisão	
do	Presidente	da	República,	mediante	proposta	da	Assembleia	Le-
gislativa	Regional.	

2.	São	aplicáveis	aos	referendos	regionais	as	regras	e	os	limites	
previstos	para	os	referendos	nacionais.	

Artigo	10º
Princípio da continuidade territorial

O	plenário	da	continuidade	territorial	assenta	na	necessidade	de	
corrigir	as	desigualdades	estruturais,	originadas	pelo	afastamento	e	
pela	insularidade,	e	visa	a	plena	consagração	dos	direitos	de	cida-
dania	 da	 população	 madeirense,	 vinculando,	 designadamente,	 o	
Estado	 ao	 seu	 cumprimento,	 de	 acordo	 com	 as	 suas	 obrigações	
constitucionais.	

Artigo	11º
Princípio da subsidiariedade

No	 relacionamento	 entre	 os	 órgãos	 do	 Estado	 e	 os	 órgãos	 de	
governo	próprio	da	Região	é	aplicável	o	princípio	da	subsidiariedade,	
segundo	o	qual,	e	for	a	do	âmbito	das	atribuições	exclusivas	do	Esta-
do,	a	intervenção	pública	faz-se	preferencialmente	pelo	nível	da	Admi-	
nistração	que	estiver	mais	próximo	e	mais	apto	a	 intervir,	a	não	ser	
que	os	objectivos	concretos	da	acção	em	causa	não	possam	ser	su-
ficientemente	realizados	senão	pelo	nível	da	Administração	superior.	

Artigo	12º
Princípio da regionalização de serviços

A	regionalização	de	serviços	e	a	transferência	de	poderes	pros-
seguem	de	acordo	com	a	Constituição	e	a	lei,	devendo	ser	sempre	
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acompanhadas	dos	correspondentes	meios	financeiros	para	 fazer	
face	aos	respectivos	encargos.	

TÍTULO	II
Órgãos do governo próprio e administração pública 

regional

CAPÍTULO	I
Assembleia Legislativa Regional

SECÇÃO	I
Definição, eleição e composição

Artigo	13º
Definição

A	Assembleia	Legislativa	Regional	é	o	órgão	 representativo	da	
população	da	Região	Autónoma	da	Madeira	e	exerce	o	poder	legis-
lativo	e	fiscalizador	da	acção	governativa.	

Artigo	14º
Composição e modo de eleição

A	Assembleia	 Legislativa	 Regional	 é	 composta	 por	 deputados	
eleitos	por	sufrágio	universal,	directo	e	secreto,	de	harmonia	com	o	
princípio	da	representação	proporcional	e	por	círculos	eleitorais.	

Artigo 15º7

Círculos eleitorais

1. Cada município constitui um círculo eleitoral, designado pelo 
respectivo nome. 

7	 Revogado	pelos	artigos	11.º	e	12.º	da	Lei	Orgânica	n.º	1/2006,	de	13	de	Fevereiro.
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2. Cada um dos círculos referidos no número anterior elegerá 
um deputado por cada 3500 eleitores recenseados, ou fracção su-
perior a 1750, não podendo em qualquer caso resultar a eleição de 
um número de deputados inferior a dois em cada círculo, de harmo-
nia com o princípio da representação proporcional constitucional-
mente consagrado.	

Artigo 16.º 8

Eleitores
	
São eleitores nos círculos referidos no n.º 1 do artigo anterior os 

cidadãos portugueses inscritos no recenseamento eleitoral da res-
pectiva área. 

Artigo 17.º 9

Capacidade eleitoral
	
São elegíveis os cidadãos portugueses eleitores, salvas as res-

trições que a lei estabelecer, desde que tenham residência habitual 
na Região. 

Artigo	18.º
Incapacidades eleitorais

As	incapacidades	eleitorais,	activas	e	passivas,	são	as	que	cons-
tem	da	lei	geral.	

Artigo 19.º 10

Listas de candidaturas

1. Os deputados são eleitos por listas apresentadas pelos parti-
dos políticos, isoladamente ou em coligação, concorrentes em cada 

8	 Revogado	 pelos	 artigos	 3.º,	 13.º	 e	 14.º	 da	 Lei	 Orgânica	 n.º	 1/2006,	 de	 13	 de	
Fevereiro.

9	 Revogado	pelo	artigo	4.º	da	Lei	Orgânica	n.º	1/2006,	de	13	de	Fevereiro.
10	Revogado	pelos	artigos	14.º,	15.º	,	16.º,	17.º	e	parte	final	do	n.º	1	do	artigo	21.º	

da	Lei	Orgânica	n.º	1/2006,	de	13	de	Fevereiro.
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circulo eleitoral e contendo um número de candidatos efectivos igual 
ao dos mandatos atribuídos ao respectivo círculo, além de suplentes 
no mesmo número, mas nunca inferior a três. 

2. As listas podem integrar cidadãos não inscritos nos correspon-
dentes partidos. 

3. Ninguém pode ser candidato por mais de um círculo eleitoral 
ou figurar em mais de uma lista. 

4. No apuramento dos resultados aplica-se, dentro de cada cír-
culo, o sistema da representação proporcional e o método da média 
mais alta de Hondt. 

5. Os mandatos que couberem a cada lista são conferidos aos 
respectivos candidatos pela ordem de precedência indicada na de-
claração de candidatura. 

SECÇÃO	II
Estatuto dos deputados

Artigo	20.º	11
Representatividade e âmbito

Os	deputados	representam	toda	a	região,	e não os círculos por 
que tiverem sido eleitos. 

Artigo	21.º
Mandato

1.	Os	deputados	são	eleitos	para	um	mandato	de	quatro	anos.	
2.	O	mandato	dos	deputados	inicia-se	com	a	primeira	reunião	da	

Assembleia	 Legislativa	Regional	 após	 eleições,	 nos	 termos	 deste	
Estatuto,	e	cessa	com	o	início	do	mandato	dos	deputados	da	legis-
latura	 subsequente,	 sem	 prejuízo	 da	 suspensão	 ou	 da	 cessação	
individual	do	mandato.	

11	 Revogada	a	parte	final,	pelos	artigos	12.º	e	13.º	da	Lei	Orgânica	n.º	1/2006,	de	
13	de	Fevereiro.
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Artigo	22.º
Poderes dos deputados

1.	Constituem	poderes	dos	deputados:	
a)	 Apresentar	projectos	que	respeitem	à	iniciativa	legislativa	da	

Assembleia	Legislativa	Regional;	
b)	 Apresentar	projectos	de	decreto	legislativo	regional;	
c)		Apresentar	propostas	de	alteração;	
d)	 Apresentar	propostas	de	resolução;	
e)	 Participar	e	intervir	nos	debates	parlamentares	nos	termos	do	

Regimento;	
f)	 Requerer	 e	 obter	 do	 Governo	 Regional	 ou	 dos	 órgãos	 de	

qualquer	entidade	pública	regional	os	elementos,	informações	
e	publicações	oficiais	que	considerem	úteis	para	o	exercício	
do	seu	mandato;	

g)	 Formular	 perguntas	 ao	 Governo	 Regional	 sobre	 quaisquer	
actos	deste	ou	da	administração	pública	regional;	

h)	 Requerer	ao	Tribunal	Constitucional	a	declaração	de	incons-
titucionalidade	ou	ilegalidade	de	normas	nos	termos	constitu-
cionais;	

j)	 Os	demais	consignados	no	Regimento	da	Assembleia	Legis-
lativa	Regional.	

2.	O	poder	referido	na	alínea	h)	do	n.º	1	só	pode	ser	exercido,	
no	mínimo,	por	um	décimo	dos	deputados.	

3.	 Os	 deputados,	 individual	 ou	 colectivamente,	 podem	 ainda	
exercer	outros	poderes,	previstos	no	Estatuto	e	no	Regimento	da	
Assembleia	Legislativa	Regional.	

Artigo	23.º
Imunidades

1.	Os	deputados	não	respondem	civil,	criminal	ou	disciplinarmen-
te	pelos	votos	e	opiniões	que	emitirem	no	exercício	das	suas	fun-
ções.	

2.	Os	deputados	não	podem	ser	ouvidos	como	declarantes	nem	
como	arguidos	sem	autorização	da	Assembleia,	sendo	obrigatória	
a	decisão	de	autorização,	no	segundo	caso,	quando	houver	fortes	
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indícios	 de	 prática	 de	 crime	 doloso	 a	 que	 corresponda	 pena	 de	
prisão	cujo	limite	máximo	seja	superior	a	três	anos.	

3.	Nenhum	deputado	pode	ser	detido	ou	preso	sem	autorização	
da	Assembleia	Legislativa	Regional,	salvo	por	crime	doloso	a	que	
corresponda	 a	 pena	 de	 prisão	 referida	 no	 número	 anterior	 e	 em	
flagrante	delito.	

4.	Movido	procedimento	criminal	contra	um	deputado	e	acusado	
este	definitivamente,	a	Assembleia	Legislativa	Regional	decide	se	o	
deputado	deve	ou	não	ser	suspenso	para	efeito	do	seguimento	do	
processo,	nos	termos	seguintes:	

a)	 A	suspensão	é	obrigatória	quando	se	tratar	de	crime	no	n.º	3;	
b)	 A	Assembleia	Legislativa	Regional	pode	limitar	a	suspensão	

do	 deputado	 ao	 tempo	 que	 considerar	mais	 adequado,	 se-
gundo	as	circunstâncias,	ao	exercício	do	mandato	e	ao	an-
damento	do	processo	criminal.	

5.	A	autorização	a	que	se	referem	os	números	anteriores	é	soli-
citada	pelo	 juiz	 competente	em	documento	dirigido	ao	Presidente	
da	Assembleia	Legislativa	Regional.	

6.	As	decisões	a	que	se	 refere	o	presente	artigo	são	 tomadas	
por	escrutínio	secreto	e	maioria	absoluta	dos	deputados	presentes,	
precedendo	parecer	da	comissão	competente.	

Artigo	24.º
Direitos

1.	Os	deputados	gozam	dos	seguintes	direitos:	
a)	 Adiamento	do	serviço	militar,	do	serviço	cívico	ou	da	mobili-

zação	civil;	
b)	 Livre	trânsito	em	locais	públicos	de	acesso	condicionado,	no	

exercício	das	suas	funções	ou	por	causa	delas;	
c)	 Cartão	especial	de	identificação;	
d)	 Passaporte	diplomático;	
e)	 Subsídios	e	outras	regalias	que	a	lei	prescreva;	
f)	 Seguros	pessoais;	
g)	 Prioridade	nas	reservas	de	passagem	nas	empresas	de	na-

vegação	aérea	que	prestem	serviço	público	durante	o	funcio-
namento	efectivo	da	Assembleia	ou	por	motivos	relacionados	
com	o	desempenho	do	seu	mandato.	
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2.	Os	deputados	têm	direito,	por	sessão	legislativa,	a	duas	pas-
sagens	aéreas	entre	a	Região	e	qualquer	destino	em	território	na-
cional.	

3.	Os	deputados	têm	ainda	direito,	por	sessão	legislativa,	a	duas	
passagens,	aéreas	ou	marítimas,	entre	a	Madeira	e	o	Porto	Santo.	

4.	A	 falta	 de	deputados	por	 causa	de	 reuniões	ou	missões	da	
Assembleia	Legislativa	Regional	a	actos	ou	diligências	oficiais	a	ela	
estranhos	constitui	sempre	motivo	justificado	de	adiamento	destes,	
sem	qualquer	encargo.	

5.	Ao	deputado	que	frequentar	curso	de	qualquer	grau	ou	natu-
reza	 oficial	 é	 aplicável,	 quanto	 a	 aulas	 e	 exames,	 o	 regime	mais	
favorável	entre	os	que	estejam	previstos	para	outras	situações.	

6.	Os	deputados	que,	no	exercício	das	suas	funções	ou	por	cau-
sa	delas,	 sejam	vítimas	de	actos	que	 impliquem	ofensa	à	 vida,	 à	
integridade	física,	à	liberdade	ou	a	bens	patrimoniais	têm	direito	a	
indemnização.	

7.	Os	factos	que	justificam	a	indemnização	são	objecto	de	inqué-
rito	determinado	pelo	Presidente	da	Assembleia,	o	qual	decide	da	
sua	atribuição,	salvo	e	na	medida	em	que	os	danos	estejam	cober-
tos	por	outros	meios.	

8.	Por	equiparação	os	deputados	gozam	ainda	dos	demais	direi-
tos,	regalias	e	imunidades	atribuídos	aos	Deputados	à	Assembleia	
da	 República,	 consagrados	 constitucionalmente	 ou	 no	 respectivo	
Estatuto.	

Artigo	25º
Garantias profissionais

1.	Os	deputados	não	podem	ser	prejudicados	na	sua	colocação,	
no	 seu	 emprego	 permanente	 ou	 nos	 seus	 benefícios	 sociais,	 por	
causa	do	desempenho	do	mandato.	

2.	O	desempenho	do	mandato	conta	como	tempo	de	serviço	para	
todos	os	efeitos.	

3.	É	facultado	aos	deputados	o	regime	de	afectação	permanen-
te	durante	o	exercício	do	seu	mandato.	

4.	No	caso	de	exercício	temporário	de	funções,	por	virtude	de	lei	
ou	contrato,	o	desempenho	do	mandato	de	deputado	suspende	a	
contagem	do	respectivo	prazo.	
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Artigo	26º
Segurança social

1.	Os	deputados	beneficiam	do	regime	de	segurança	social	apli-
cável	aos	funcionários	públicos.	

2.	No	caso	de	algum	deputado	optar	pelo	regime	de	previdência	
da	 sua	 actividade	 profissional,	 cabe	 à	 Assembleia	 Legislativa		
Regional	a	satisfação	dos	encargos	que	corresponderiam	à	respec-
tiva	entidade	patronal.	

Artigo	27.º
Deveres

Constituem	deveres	dos	deputados:	
a)	 Comparecer	 às	 reuniões	 plenárias	 e	 às	 Comissões	 a	 que	

pertençam;	
b)	 Desempenhar	os	cargos	na	Assembleia	Legislativa	Regional	

e	as	funções	para	que	forem	designados,	nomeadamente	sob	
proposta	 dos	 respectivos	 grupos	 ou	 representações	 parla-
mentares;	

c)	 Participar	nas	votações.	

Artigo	28º
Suspensão do mandato

1.	Determina	a	suspensão	de	mandato:	
a)	 O	 deferimento	 do	 requerimento	 da	 substituição	 temporária	

por	motivo	relevante;	
b)	 O	procedimento	criminal,	nos	termos	do	n.º	4	do	artigo	23º;	
c)	 O	início	de	qualquer	das	funções	referidas	no	n.º	1	do	artigo	

34º;	
d)	 A	 nomeação	 para	 funções	 que,	 nos	 termos	 deste	Estatuto,	

deva	ter	tal	efeito.	

2.	Determina	a	suspensão	do	mandato	do	Presidente	da	Assem-
bleia	 Legislativa	 Regional	 a	 substituição	 interina	 do	 Ministro	 da		
República,	nos	termos	do	n.º	4	do	artigo	230.º	da	Constituição.	
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Artigo	29º
Substituição temporária

Os	deputados	podem	solicitar	ao	Presidente	da	Assembleia,	por	
motivo	 relevante,	a	sua	substituição,	por	uma	ou	mais	vezes,	por	
períodos	não	inferiores	a	30	dias.	

Artigo	30º
Cessação da suspensão

1.	A	suspensão	do	mandato	cessa:	
a)	 No	caso	da	alínea	a)	do	n.º	1	do	artigo	28º	pelo	decurso	do	

período	de	substituição	ou	pelo	 regresso	antecipado	do	de-
putado,	 devidamente	 comunicado	 através	 do	 presidente	 do	
grupo	 parlamentar	 ou	 do	 órgão	 competente	 do	 partido,	 ao	
Presidente	da	Assembleia;	

b)	 No	 caso	 da	 alínea	 b)	 do	 n.º	 1	 do	 artigo	 28º	 por	 decisão		
absolutória	ou	equivalente,	ou	após	o	cumprimento	da	pena;	

c)	 Nos	casos	das	alíneas	c)	e	d)	do	n.º	1	e	do	n.º	2	do	artigo	
28º	 pela	 cessação	 das	 funções	 incompatíveis	 com	 as	 de		
deputado.	

2.	 O	 deputado	 retoma	 o	 exercício	 do	 seu	mandato,	 cessando	
automaticamente	 nessa	 data	 todos	 os	 poderes	 de	 quem	 o	 tenha	
substituído.	

3.	Nas	situações	previstas	na	alínea	b)	do	n.º	1,	perante	decisão	
absolutória	ou	equivalente,	o	deputado	perceberá	todas	as	remune-
rações	vencidas	e	não	será	afectado	nos	demais	direitos	e	regalias,	
designadamente	o	tempo	efectivo	de	funções.	

Artigo	31º
Perda do mandato

	
1.	Perdem	o	mandato	os	deputados	que:	
a)	 Incorrerem	em	 violação	 do	 regime	 de	 incapacidades	 ou	 in-

compatibilidades	aplicável;	
b)	 Sem	motivo	justificado	não	tomarem	assento	na	Assembleia	

Legislativa	Regional	até	à	quinta	reunião,	deixarem	de	com-
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parecer	 a	 cinco	 reuniões	 consecutivas	 do	 Plenário	 ou	 das	
comissões	ou	derem	10	faltas	interpoladas	na	mesma	sessão	
legislativa;	

c)	 Se	 inscreverem,	 se	 candidatarem	 ou	 assumirem	 funções		
em	partido	diverso	daquele	pelo	qual	 foram	apresentados	a	
sufrágio;	

d)	 Forem	judicialmente	condenados	por	participação	em	organi-
zação	de	ideologia	fascista	ou	racista.	

2.	A	perda	de	mandato	 será	declarada	pelo	Presidente	da	As-
sembleia	Legislativa	Regional,	ouvido	o	deputado,	sem	prejuízo	do	
direito	de	recurso	para	o	Plenário.	

Artigo	32º
Renúncia ao mandato

Os	deputados	podem	renunciar	ao	mandato	mediante	declara-
ção	escrita.	

Artigo	33º
Preenchimento de vagas

1.	 O	 preenchimento	 das	 vagas	 que	 ocorrerem	 na	Assembleia	
Legislativa	Regional,	bem	como	a	substituição	temporária	de	depu-
tados	 legalmente	 impedidos	do	exercício	de	funções,	são	assegu-
rados,	segundo	a	ordem	de	precedência	indicada	na	declaração	de	
candidatura,	pelos	candidatos	não	eleitos	da	respectiva	lista.	

2.	Se	da	 lista	 já	não	constarem	mais	candidatos,	não	há	 lugar	
ao	preenchimento	da	vaga	ou	à	substituição.	

Artigo	34º
Incompatibilidades

1.	É	 incompatível	 com	o	 exercício	 do	mandato	 de	 deputado	à	
Assembleia	Legislativa	Regional	o	desempenho	dos	cargos	seguin-
tes:	
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a)	 Presidente	da	República,	membro	do	Governo	e	Ministro	da	
República;	

b)	 Membro	do	Tribunal	Constitucional,	do	Supremo	Tribunal	de	
Contas	e	do	Conselho	Superior	da	Magistratura	e	Provedor	
de	Justiça;	

c)	 Deputado	ao	Parlamento	Europeu;	
d)	 Deputado	à	Assembleia	da	República;	
e)	 Membro	dos	demais	órgãos	de	governo	próprio	das	Regiões	

Autónomas;	
f)	 Embaixador	não	oriundo	da	carreira	diplomática;	
g)	 Governador	e	vice-governador	civil;	
h)	 Presidente	e	vereador	a	tempo	inteiro	das	câmaras	municipais;	
i)	 Funcionário	do	Estado,	da	Região	ou	de	outras	pessoas	co-

lectivas	de	direito	público;	
j)	 Membro	da	Comissão	Nacional	de	Eleições;	
l)	 Membro	dos	gabinetes	ministeriais	ou	 legalmente	equipara-

dos;	
m)	Funcionário	 de	 organização	 internacional	 ou	 de	Estado	 es-

trangeiro;	
n)	 Presidente	e	vice-presidente	do	Conselho	Económico	e	So-

cial;	
o)	 Membro	da	Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social;	
p)	 Membro	 dos	 conselhos	 de	 administração	 das	 empresas		

públicas;	
q)	 Membro	 dos	 conselhos	 de	 administração	 das	 empresas	 de	

capitais	 públicos	 maioritariamente	 participadas	 pelo	 Estado	
ou	pela	Região;	

r)	 Membro	dos	conselhos	de	administração	de	institutos	públi-
cos	autónomos;	

2.	É	ainda	incompatível	com	a	função	de	deputado:	
a)	 O	exercício	das	funções	previstas	no	n.º	2	do	artigo	28º;	
b)	 O	exercício	do	cargo	de	delegado	do	Governo	Regional	no	

Porto	Santo;	
c)	 O	exercício	do	cargo	de	director	regional	no	Governo	Regio-

nal;	

3.	O	disposto	na	alínea	i)	do	n.º	1	não	abrange	o	exercício	gra-
tuito	de	 funções	docentes,	de	actividade	de	 investigação	e	outras	
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similares	como	tal	 reconhecidas	caso	a	caso	pela	Assembleia	Le-
gislativa	Regional.	

Artigo	35º
Impedimentos

1.	Os	deputados	carecem	de	autorização	da	Assembleia	Legisla-
tiva	Regional	para	serem	jurados,	árbitros,	peritos	ou	testemunhas.	

2.	A	 autorização	 a	 que	 se	 refere	 o	 número	 anterior	 deve	 ser	
solicitada	 pelo	 juiz	 competente	 ou	 pelo	 instrutor	 do	 processo	 em	
documento	dirigido	ao	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	Regio-
nal	e	a	decisão	será	precedida	de	audição	do	deputado.	

3.	É	vedado	aos	deputados	da	Assembleia	Legislativa	Regional:	
a)	 Exercer	o	mandato	 judicial	como	autores	nas	acções	cíveis	

contra	o	Estado	e	contra	a	Região;	
b)	 Servir	de	peritos	ou	árbitros	a	título	remunerado	em	qualquer	

processo	em	que	sejam	parte	o	Estado,	a	Região	e	demais	
pessoas	colectivas	de	direito	público;	

c)	 Integrar	 a	 administração	 de	 sociedades	 concessionárias	 de	
serviços	públicos;	

d)	 Figurar	ou	de	qualquer	forma	participar	em	actos	de	publici-
dade	comercial.	

4.	Os	impedimentos	constantes	da	alínea	b)	do	número	anterior	
poderão	ser	supridos,	em	razão	de	interesse	público,	por	delibera-
ção	da	Assembleia	Legislativa	Regional.	

(...)	

Artigo	37º
Competência legislativa

1.	Compete	à	Assembleia	Legislativa	Regional,	no	exercício	de	
funções	legislativas;	

a)	 Exercer,	por	direito	próprio	e	exclusivo,	o	poder	de	elaborar,	
modificar	 e	 retirar	 projectos	 ou	 propostas	 de	 alteração	 do		
Estatuto	Político-Administrativo	da	Região,	bem	como	emitir	
parecer	sobre	a	respectiva	rejeição	ou	 introdução	de	altera-



100

ções	 pela	 Assembleia	 da	 República,	 nos	 termos	 do	 artigo	
226.º	da	Constituição;	

b)	 Exercer	iniciativa	legislativa	mediante	a	apresentação	de	pro-
postas	de	lei	ou	de	alteração	à	Assembleia	da	República,	bem	
como	requerer	a	declaração	de	urgência	do	 respectivo	pro-
cessamento;	

c)	 Legislar,	com	respeito	pelos	princípios	fundamentais	das	leis	
da	 República,	 em	 matérias	 de	 interesse	 específico	 para	 a	
Região	que	não	estejam	 reservadas	à	 competência	 própria	
dos	órgãos	de	soberania;	

d)	 Legislar,	sob	autorização	da	Assembleia	da	República,	em	ma-
térias	de	interesse	específico	para	a	Região	que	não	estejam	
reservadas	à	competência	própria	dos	órgãos	de	soberania;	

e)	 Desenvolver,	em	 função	do	 interesse	específico	da	Região,	
as	leis	de	bases	em	matérias	não	reservadas	à	competência	
da	Assembleia	da	República,	bem	como	as	previstas	nas	alí-
neas	f),	g),	h),	n),	t)	e	u)	do	n.º	1	do	artigo	165º	da	Constitui-
ção;	

f)	 Exercer	 poder	 tributário	 próprio	 e	 adaptar	 o	 sistema	 fiscal	
nacional	à	Região	nos	termos	do	presente	Estatuto	e	da	lei;	

g)	 Criar	e	extinguir	autarquias	locais,	bem	como	modificar	a	res-
pectiva	área,	nos	termos	da	lei;	

h)	 Elevar	povoações	à	categoria	de	vilas	ou	cidades;	
i)	 Criar	serviços	públicos	personalizados,	institutos,	fundos	pú-

blicos	 e	 empresas	 públicas	 que	 exerçam	 a	 sua	 actividade	
exclusiva	ou	predominante	na	Região;	

j)	 Definir	actos	ilícitos	de	mera	ordenação	social	e	respectivas	
sanções,	sem	prejuízo	do	disposto	na	alínea	d)	do	n.º	1	do	
artigo	165.º	da	Constituição.	

2.	As	propostas	de	lei	de	autorização	devem	ser	acompanhadas	
do	anteprojecto	do	decreto	legislativo	regional	a	autorizar,	aplican-
do-se	às	correspondentes	leis	de	autorização	o	disposto	nos	n.º	2	
e	3	do	artigo	165.º	da	Constituição.	

3.	As	autorizações	referidas	no	número	anterior	caducam	com	o	
termo	da	 legislatura	ou	com	a	dissolução,	quer	da	Assembleia	da	
República	quer	da	Assembleia	Legislativa	Regional.	

4.	Os	decretos	 legislativos	regionais	previstos	nas	alíneas	d)	e	
e)	do	n.º	1	deste	artigo	devem	invocar	expressamente	as	respecti-
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vas	leis	de	autorização	ou	leis	de	base,	sendo	aplicável	aos	primei-
ros	o	disposto	no	artigo	169.º	da	Constituição,	com	as	necessárias	
adaptações.	

(...)	

SECÇÃO	IV
Funcionamento

Artigo	42.º
Legislatura

1.	A	Assembleia	Legislativa	Regional	reúne	por	direito	próprio	até	
ao	15º	dia	posterior	ao	apuramento	dos	resultados	eleitorais.	

2.	A	legislatura	tem	a	duração	de	quatro	sessões	legislativas.	

Artigo	43.º
Sessão legislativa

	
1.	A	sessão	 legislativa,	salvo	a	primeira,	 tem	a	duração	de	um	

ano	e	inicia-se	a	1	de	Outubro.	
2.	O	Plenário	da	Assembleia	Legislativa	Regional	reúne	em	ses-

são	ordinária	de	1	de	Outubro	a	31	de	Julho	do	ano	seguinte.	
3.	O	Plenário	da	Assembleia	Legislativa	Regional	é	convocado	

extraordinariamente	 fora	 do	 período	 previsto	 no	 número	 anterior	
pelo	seu	Presidente,	nos	seguintes	casos:	

a)	 Por	iniciativa	do	Presidente	ou	da	Comissão	Permanente;	
b)	 Por	iniciativa	de	um	terço	dos	deputados;	
c)	 A	pedido	do	Governo	Regional.	
(...)	

Artigo	47.º
Processos de orientação e fiscalização política

São	processos	de	orientação	e	fiscalização	política:	
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a)	 Programa	do	Governo;	
b)	 Moções	de	confiança	ao	Governo;	
c)	 Moção	de	censura	ao	Governo;	
d)	 Perguntas	ao	Governo;	
e)	 Interpelações;	
f)	 Petições;	
g)	 Inquéritos.	
(...)	

CAPÍTULO	II
Governo Regional

SECÇÃO	I
Definição, constituição e responsabilidade

Artigo	55.º
Definição

O	Governo	Regional	é	o	órgão	executivo	de	condução	da	políti-
ca	regional	e	o	órgão	superior	da	administração	pública	regional.	

Artigo	56.º
Composição

1.	O	Governo	Regional	é	 formado	pelo	Presidente	e	pelos	Se-
cretários	Regionais,	podendo	existir	vice-presidentes	e	subsecretá-
rios	regionais.	

2.	O	número	e	a	designação	dos	membros	do	Governo	Regional	
são	fixados	no	diploma	de	nomeação.	

3.	A	organização	e	funcionamento	do	Governo	Regional	e	a	or-
gânica	e	atribuições	dos	departamentos	governamentais	serão	fixa-
dos	por	decreto	regulamentar	regional.	

Artigo	57.º
Nomeação

1.	O	Presidente	do	Governo	Regional	é	nomeado	pelo	Ministro	
da	República,	 tendo	 em	 conta	 os	 resultados	 das	 eleições	 para	 a	
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Assembleia	Legislativa	Regional	e	ouvidos	os	partidos	políticos	nela	
representados.	

2.	Os	restantes	membros	do	Governo	Regional	são	nomeados	
e	 exonerados	 pelo	Ministro	 da	República,	 sob	 proposta	 do	Presi-
dente	do	Governo	Regional.	

3.	As	 funções	dos	vice-presidentes	e	dos	secretários	 regionais	
cessam	com	as	do	Presidente	do	Governo	Regional,	e	as	dos	sub-
secretários	regionais	com	as	dos	respectivos	secretários	regionais.	

Artigo	58.º
Responsabilidade política

O	Governo	Regional	é	politicamente	responsável	perante	a	As-
sembleia	Legislativa	Regional.	

(...)

CAPÍTULO	III
Estatuto remuneratório

Artigo	75.º
Estatuto dos titulares de cargos políticos

1.	 Na	Região,	 são	 titulares	 de	 cargos	 políticos	 dos	 órgãos	 de	
governo	próprio	os	deputados	à	Assembleia	Legislativa	Regional	e	
os	membros	do	Governo	Regional.	

2.	Aplica-se	aos	titulares	dos	órgãos	de	governo	próprio	da	Re-
gião	o	estatuto	remuneratório	constante	da	presente	lei.	

3.	O	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	Regional	e	o	Presi-
dente	do	Governo	Regional	têm	estatuto	remuneratório	idêntico	ao	
de	ministro.	

4.	Os	 deputados	 à	Assembleia	 Legislativa	Regional	 percebem	
mensalmente	um	vencimento	correspondente	a	75%	do	vencimen-
to	do	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	Regional.	

5.	Os	vice-presidentes	do	Governo	Regional	auferem	um	venci-
mento	e	uma	verba	para	despesas	de	 representação	que	corres-
pondem,	 respectivamente,	 a	metade	da	 soma	dos	 vencimentos	e	
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da	soma	das	referidas	verbas	auferidas	pelo	Presidente	do	Governo	
Regional	e	por	um	secretário	regional.	

6.	Os	secretários	regionais	 têm	estatuto	remuneratório	 idêntico	
ao	dos	secretários	de	Estado	e	os	subsecretários	regionais	ao	dos	
subsecretários	de	Estado.	

7.	Os	titulares	dos	cargos	políticos	a	que	se	refere	o	n.º	1	deste	
artigo	têm	direito	a	perceber	um	vencimento	extraordinário,	de	mon-
tante	 igual	 ao	 do	 correspondente	 vencimento	mensal,	 nos	meses	
de	Junho	e	de	Novembro	de	cada	ano.	

8.	Se	o	cargo	político	tiver	sido	exercido	durante	um	ano	por	vários	
titulares,	o	vencimento	extraordinário	referido	no	número	anterior	será	
repartido	por	eles,	proporcionalmente	ao	 tempo	em	que	exerceram	
funções,	não	se	considerando	períodos	inferiores	a	15	dias.	

9.	Os	vice-presidentes	da	Assembleia	Legislativa	Regional	per-
cebem	um	abono	mensal	correspondente	a	um	terço	do	respectivo	
vencimento.	

10.	 Os	 presidentes	 dos	 grupos	 parlamentares	 da	 Assembleia	
Legislativa	 Regional	 ou	 quem	 os	 substituir	 percebem	 um	 abono	
mensal	correspondente	a	um	quarto	do	respectivo	vencimento.	

11.	Os	secretários	da	Mesa	da	Assembleia	Legislativa	 regional	
percebem	um	abono	mensal	 correspondente	a	um	quinto	 do	 res-
pectivo	vencimento.	

12.	Os	vice-secretários	da	Mesa,	quando	no	exercício	efectivo	
de	funções,	percebem	1/30	por	dia	do	abono	atribuído	aos	secretá-
rios	da	Mesa.	

13.	O	abono	mensal	atribuído	aos	titulares	dos	cargos	referidos	
nos	n.º	9	a	11	deste	artigo	é	considerado	para	efeitos	dos	venci-
mentos	extraordinários	de	Junho	e	Novembro.	

14.	Nas	deslocações	oficiais	fora	da	ilha,	o	Presidente	da	Assem-
bleia	Legislativa	Regional	e	demais	membros	do	Governo	têm	direi-
tos	a	ajudas	de	custos	nos	termos	fixados	na	lei.	

15.	Nas	deslocações	fora	da	ilha,	em	missão	oficial	da	Assem-
bleia	 Legislativa	 Regional,	 os	 deputados	 têm	 direito	 a	 ajudas	 de	
custo	idênticas	às	previstas	para	os	membros	do	Governo.	

16.	Nas	deslocações	dentro	da	ilha,	os	deputados	à	Assembleia	
Legislativa	Regional	têm	direito:	

a)	 A	subsídio	de	transporte	de	acordo	com	o	valor	fixado	na	lei	
para	transporte	em	automóvel	próprio	entre	a	residência	ofi-
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cial	e	o	local	onde	se	desenvolverem	os	trabalhos	parlamen-
tares	por	cada	dia	de	reunião	do	plenário	ou	de	Comissão	e	
as	 ajudas	 de	 custo	 no	 valor	 de	 10%	 ou	 20%	 do	 valor	 das	
ajudas	de	custo	diárias	fixadas	para	os	membros	do	Governo,	
consoante	os	trabalhos	envolvam	uma	ou	duas	refeições,	se	
residirem	em	círculo	diferente	do	Funchal;	

b)	 A	subsídio	de	transporte	de	acordo	com	o	valor	fixado	na	lei	
para	transporte	em	automóvel	próprio	entre	a	residência	ofi-
cial	e	o	círculo	pelo	qual	foram	eleitos,	caso	residam	em	cír-
culo	diferente,	uma	vez	por	semana;	

c)	 A	 ajudas	 de	 custo	 no	 valor	 previsto	 para	 os	 membros	 do		
Governo,	quando	em	missão	oficial	da	Assembleia	Legislativa	
Regional,	desde	que	a	distância	entre	a	sua	 residência	e	o	
local	de	trabalho	exceda	5	km.	

17.	O	deputado	eleito	pelo	círculo	do	Porto	Santo	tem	direito	a	
passagem	 aérea	 ou	 marítima,	 mediante	 requisição	 oficial,	 entre	
aquela	ilha	e	a	da	Madeira,	sempre	que	necessário,	e	vence	ajudas	
de	custo	de	acordo	com	o	previsto	no	n.º	15	deste	artigo.	

18.	O	tempo	de	exercício	de	qualquer	cargo	político	nos	órgãos	
de	governo	próprio	da	Região	acresce	ao	exercido	como	titular	de	
cargo	político	nos	órgãos	de	soberania.	

19.	O	regime	constante	do	título	II	da	Lei	n.º	4/85,	de	9	de	Abril,	
com	as	alterações	introduzidas	pelas	Leis	n.º	16/87,	de	1	de	Junho,	
102/88,	de	25	de	Agosto	e	26/95,	de	18	de	Agosto,	aplica-se	aos	
deputados	 à	Assembleia	 Legislativa	 Regional	 e	 aos	membros	 do	
Governo	Regional.	

20.	O	estatuto	remuneratório	constante	da	presente	lei	não	po-
derá,	designadamente	em	matéria	de	vencimentos,	subsídios,	sub-
venções,	abonos	e	ajudas	de	custo,	lesar	direitos	adquiridos.	

(...)	

Artigo	82.º
Ministro da República

O	Estado	é	representado	na	Região	por	um	Ministro	da	Repúbli-
ca	 nos	 termos	 definidos	 na	 Constituição	 e	 com	 as	 competências	
nesta	previstas.	
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Artigo	83.º
Intervenção no processo legislativo

Compete	ao	Ministro	da	República	assinar	e	mandar	publicar	os	
decretos	legislativos	regionais	e	os	decretos	regulamentares	regio-
nais.	

(...)	

Artigo	147.º
Dissolução

1.	 Os	 órgãos	 de	 governo	 próprio	 podem	 ser	 dissolvidos	 pelo	
Presidente	 da	República	 por	 prática	 de	 actos	 graves	 contrários	 à	
Constituição,	ouvidos	a	Assembleia	da	República	e	o	Conselho	de	
Estado.	

2.	Em	caso	de	dissolução	da	Assembleia	Legislativa	Regional,	
as	eleições	têm	lugar	no	prazo	máximo	de	60	dias	e	para	uma	nova	
legislatura.	

(...)	

Artigo	154.º
Vigência do regime de incompatibilidade e impedimentos

As	 novas	 incompatibilidades	 e	 impedimentos	 decorrentes	 dos	
artigos	34.º	e	35.º	são	aplicáveis	a	partir	do	início	da	VII	Legislatura	
da	Assembleia	Legislativa	Regional.	

Aprovada	em	24	de	Abril	de	1991	
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	Vítor	Pereira	Crespo	
Promulgada	em	9	de	Maio	de	1991	
Publique-se	
O	Presidente	da	República,	Mário	Soares	
Referendada	em	14	de	Maio	de	1991	
O	Primeiro-Ministro,	Aníbal	António	Cavaco	Silva	
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Constituição da República Portuguesa
7.ª revisão – 2005 

(Excertos)

PRINCÍPIOS	FUNDAMENTAIS

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	10.º
(Sufrágio universal e partidos políticos)

1.	O	povo	exerce	o	poder	político	através	do	sufrágio	universal,	
igual,	directo,	secreto	e	periódico,	do	referendo	e	das	demais	formas	
previstas	na	Constituição.	

2.	Os	partidos	políticos	concorrem	para	a	organização	e	para	a	
expressão	da		 vontade	popular,	no	respeito	pelos	princípios	da	in-
dependência	nacional,	da	unidade	do	Estado	e	da	democracia	po-
lítica.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

PARTE	I
DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS

TÍTULO	II
Direitos, liberdades e garantias

CAPÍTULO	I
Direitos, liberdades e garantias pessoais

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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Artigo	37.º
(Liberdade de expressão e informação)

1.	Todos	 têm	o	 direito	 de	 exprimir	 e	 divulgar	 livremente	 o	 seu	
pensamento	pela	palavra,	pela	imagem	ou	por	qualquer	outro	meio,	
bem	como	o	direito	de	informar,	de	se	informar	e	de	ser	informados,	
sem	impedimentos	nem	discriminações.

2.	O	exercício	destes	direitos	não	pode	ser	impedido	ou	limitado	
por	qualquer	tipo	ou	forma	de	censura.

3.	 As	 infracções	 cometidas	 no	 exercício	 destes	 direitos	 ficam	
submetidas	aos	princípios	gerais	de	direito	criminal	ou	do	ilícito	de	
mera	ordenação	social,	sendo	a	sua	apreciação	respectivamente	da	
competência	 dos	 tribunais	 judiciais	 ou	 de	 entidade	 administrativa	
independente,	nos	termos	da	lei.	

4.	A	todas	as	pessoas,	singulares	ou	colectivas,	é	assegurado,	
em	condições	de	 igualdade	e	eficácia,	 o	 direito	 de	 resposta	e	de	
rectificação,	bem	como	o	direito	a	indemnização	pelos	danos	sofri-
dos.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	45.º
(Direito de reunião e de manifestação)

1.	 Os	cidadãos	têm	o	direito	de	se	reunir,	pacificamente	e	sem	
armas,	mesmo	em	lugares	abertos	ao	público,	sem	necessidade	de	
qualquer	autorização.

2.	A	 todos	 os	 cidadãos	 é	 reconhecido	 o	 direito	 de	 manifesta-	
ção.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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CAPÍTULO	II
Direitos, liberdades e garantias de participação política

Artigo	48.º
(Participação na vida pública)

1.	Todos	os	cidadãos	têm	o	direito	de	tomar	parte	na	vida	políti-
ca	e	na	direcção	dos	assuntos	públicos	do	país,	directamente	ou	
por	intermédio	de	representantes	livremente	eleitos.

2.	Todos	os	cidadãos	 têm	o	direito	de	ser	esclarecidos	objecti-
vamente	sobre	actos	do	Estado	e	demais	entidades	públicas	e	de	
ser	informados	pelo	Governo	e	outras	autoridades	acerca	da	gestão	
dos	assuntos	públicos.

Artigo	49.º
(Direito de sufrágio)

1.	Têm	direito	de	sufrágio	todos	os	cidadãos	maiores	de	dezoito	
anos,	ressalvadas	as	incapacidades	previstas	na	lei	geral.

2.	 O	 exercício	 do	 direito	 de	 sufrágio	 é	 pessoal	 e	 constitui	 um	
dever	cívico.

Artigo	50.º
(Direito de acesso a cargos públicos)

1.	Todos	os	cidadãos	têm	o	direito	de	acesso,	em	condições	de	
igualdade	e	liberdade,	aos	cargos	públicos.

2.	Ninguém	pode	ser	prejudicado	na	sua	colocação,	no	seu	em-
prego,	na	sua	carreira	profissional	ou	nos	benefícios	sociais	a	que	
tenha	 direito,	 em	 virtude	 do	 exercício	 de	 direitos	 políticos	 ou	 do	
desempenho	de	cargos	públicos.

3.	 No	 acesso	 a	 cargos	 electivos	 a	 lei	 só	 pode	 estabelecer	 as	
inelegibilidades	 necessárias	 para	 garantir	 a	 liberdade	 de	 escolha	
dos	eleitores	e	a	isenção	e	independência	do	exercício	dos	respec-
tivos	cargos.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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PARTE	III
Organização do poder político

TÍTULO	I
Princípios gerais

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	113º
(Princípios gerais de direito eleitoral)

1.	O	sufrágio	directo,	secreto	e	periódico	constitui	a	regra	geral	
de	designação	dos	titulares	dos	órgãos	electivos	da	soberania,	das	
regiões	autónomas	e	do	poder	local.

2.	O	recenseamento	eleitoral	é	oficioso,	obrigatório,	permanente	
e	único	para	todas	as	eleições	por	sufrágio	directo	e	universal,	sem	
prejuízo	do	disposto	nos	n.os	4	e	5	do	artigo	15.º	e	no	n.º	2	do	arti-
go	121.º.

3.	As	campanhas	eleitorais	regem-se	pelos	seguintes	princípios:
a)	 Liberdade	de	propaganda;
b)	 Igualdade	 de	 oportunidades	 e	 de	 tratamento	 das	 diversas	

candidaturas;
c)	 Imparcialidade	das	entidades	públicas	perante	as	candidatu-

ras;
d)	 Transparência	e	fiscalização	das	contas	eleitorais.

4.	Os	cidadãos	 têm	o	dever	de	colaborar	com	a	administração	
eleitoral,	nas	formas	previstas	na	lei.

5.	A	 conversão	 dos	 votos	 em	mandatos	 far-se-á	 de	 harmonia	
com	o	princípio	da	representação	proporcional.

6.	No	acto	de	dissolução	de	órgãos	colegiais	baseados	no	sufrá-
gio	directo	 tem	de	ser	marcada	a	data	das	novas	eleições,	que	se	
realizarão	nos	sessenta	dias	seguintes	e	pela	lei	eleitoral	vigente	ao	
tempo	da	dissolução,	sob	pena	de	inexistência	jurídica	daquele	acto.

7.	 O	 julgamento	 da	 regularidade	 e	 da	 validade	 dos	 actos	 de	
processo	eleitoral	compete	aos	tribunais.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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TÍTULO	VII
Regiões Autónomas

Artigo	225.º
(Regime político-administrativo dos Açores e da Madeira)

1.	O	regime	político-administrativo	próprio	dos	arquipélagos	dos	
Açores	e	da	Madeira	fundamenta-se	nas	suas	características	geo-
gráficas,	económicas,	sociais	e	culturais	e	nas	históricas	aspirações	
autonomistas	das	populações	insulares.	

2.	A	autonomia	das	regiões	visa	a	participação	democrática	dos	
cidadãos,	o	desenvolvimento	económico-social	e	a	promoção	e	de-
fesa	dos	interesses	regionais,	bem	como	o	reforço	da	unidade	na-
cional	e	dos	laços	de	solidariedade	entre	todos	os	portugueses.	

3.	A	autonomia	político-administrativa	regional	não	afecta	a	inte-
gridade	da	soberania	do	Estado	e	exerce-se	no	quadro	da	Consti-
tuição.	

Artigo	226.º
(Estatutos e leis eleitorais)

1.	 Os	 projectos	 de	 estatutos	 político-administrativos	 e	 de	 leis	
relativas	à	eleição	dos	deputados	às	Assembleias	Legislativas	das	
regiões	autónomas	são	elaborados	por	estas	e	enviados	para	dis-
cussão	e	aprovação	à	Assembleia	da	República.	

2.	Se	a	Assembleia	da	República	rejeitar	o	projecto	ou	lhe	intro-
duzir	 alterações,	 remetê-lo-á	 à	 respectiva	Assembleia	 Legislativa	
para	apreciação	e	emissão	de	parecer.	

3.	Elaborado	o	parecer,	a	Assembleia	da	República	procede	à	
discussão	e	deliberação	final.	

4.	O	regime	previsto	nos	números	anteriores	é	aplicável	às	alte-
rações	dos	estatutos	político	administrativos	e	das	 leis	 relativas	à	
eleição	dos	deputados	às	Assembleias	Legislativas	das	regiões	au-
tónomas.	
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Artigo	227.º
(Poderes das regiões autónomas)

1.	As	regiões	autónomas	são	pessoas	colectivas	territoriais	e	têm	
os	seguintes	poderes,	a	definir	nos	respectivos	estatutos:	

a)	 Legislar	no	âmbito	regional	em	matérias	enunciadas	no	res-
pectivo	estatuto	político-administrativo	e	que	não	estejam	re-
servadas	aos	órgãos	de	soberania;	

b)	 Legislar	 em	matérias	 de	 reserva	 relativa	 da	Assembleia	 da	
República,	mediante	 autorização	 desta,	 com	 excepção	 das	
previstas	nas	alíneas	a)	a	c),	na	primeira	parte	da	alínea	d),	
nas	alíneas	f)	e	i),	na	segunda	parte	da	alínea	m)	e	nas	alí-
neas	o),	p),	q),	s),	t),	v),	x)	e	a	a)	do	n.º	1	do	artigo	165.º;	

c)	 Desenvolver	para	o	âmbito	regional	os	princípios	ou	as	bases	
gerais	 dos	 regimes	 jurídicos	 contidos	 em	 lei	 que	 a	 eles	 se	
circunscrevam;	

d)	 Regulamentar	a	 legislação	regional	e	as	 leis	emanadas	dos	
órgãos	de	soberania	que	não	reservem	para	estes	o	respec-
tivo	poder	regulamentar;	

e)	 Exercer	a	iniciativa	estatutária,	bem	como	a	iniciativa	legisla-
tiva	em	matéria	relativa	à	eleição	dos	

deputados	às	respectivas	Assembleias	Legislativas,	nos	termos	
do	artigo	226.º;	

f)	 Exercer	a	iniciativa	legislativa,	nos	termos	do	n.º	1	do	artigo	
167.º,	mediante	a	apresentação	à	Assembleia	da	República	
de	propostas	de	lei	e	respectivas	propostas	de	alteração;	

g)	 Exercer	poder	executivo	próprio;	
h)	 Administrar	e	dispor	do	seu	património	e	celebrar	os	actos	e	

contratos	em	que	tenham	interesse;	
i)	 Exercer	poder	tributário	próprio,	nos	termos	da	lei,	bem	como	

adaptar	o	sistema	fiscal	nacional	às	especificidades	regionais,	
nos	termos	de	lei-quadro	da	Assembleia	da	República;	

j)	 Dispor,	 nos	 termos	 dos	 estatutos	 e	 da	 lei	 de	 finanças	 das	
regiões	 autónomas,	 das	 receitas	 fiscais	 nelas	 cobradas	 ou	
geradas,	bem	como	de	uma	participação	nas	receitas	tributá-
rias	do	Estado,	estabelecida	de	acordo	com	um	princípio	que	
assegure	a	efectiva	solidariedade	nacional,	e	de	outras	recei-
tas	que	lhes	sejam	atribuídas	e	afectá-las	às	suas	despesas;	
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l)	 Criar	e	extinguir	autarquias	locais,	bem	como	modificar	a	res-
pectiva	área,	nos	termos	da	lei;	

m)	Exercer	poder	de	tutela	sobre	as	autarquias	locais;	
n)	 Elevar	povoações	à	categoria	de	vilas	ou	cidades;	
o)	 Superintender	 nos	 serviços,	 institutos	 públicos	 e	 empresas	

públicas	 e	 nacionalizadas	 que	 exerçam	 a	 sua	 actividade		
exclusiva	ou	predominantemente	na	região,	e	noutros	casos	
em	que	o	interesse	regional	o	justifique;	

p)	 Aprovar	o	plano	de	desenvolvimento	económico	e	 social,	 o	
orçamento	regional	e	as	contas	da	região	e	participar	na	ela-
boração	dos	planos	nacionais;	

q)	 Definir	actos	ilícitos	de	mera	ordenação	social	e	respectivas	
sanções,	sem	prejuízo	do	disposto	na	alínea	d)	do	n.º	1	do	
artigo	165.º;	

r)	 Participar	na	definição	e	execução	das	políticas	fiscal,	mone-
tária,	 financeira	e	cambial,	de	modo	a	assegurar	o	controlo	
regional	dos	meios	de	pagamento	em	circulação	e	o	financia-
mento	dos	investimentos	necessários	ao	seu	desenvolvimen-
to	económico-social;	

s)	 Participar	 na	 definição	 das	 políticas	 respeitantes	 às	 águas	
territoriais,	 à	 zona	 económica	 exclusiva	 e	 aos	 fundos	mari-
nhos	contíguos;	

t)	 Participar	nas	negociações	de	tratados	e	acordos	internacio-
nais	 que	 directamente	 lhes	 digam	 respeito,	 bem	 como	 nos	
benefícios	deles	decorrentes;	

u)	 Estabelecer	cooperação	com	outras	entidades	regionais	es-
trangeiras	e	participar	em	organizações	que	tenham	por	ob-
jecto	 fomentar	 o	 diálogo	 e	 a	 cooperação	 inter-regional,	 de	
acordo	com	as	orientações	definidas	pelos	órgãos	de	sobe-
rania	com	competência	em	matéria	de	política	externa;	

v)	 Pronunciar-se	por	sua	 iniciativa	ou	sob	consulta	dos	órgãos	
de	soberania,	sobre	as	questões	da	competência	destes	que	
lhes	digam	respeito,	bem	como,	em	matérias	do	seu	interes-
se	específico,	na	definição	das	posições	do	Estado	Português	
no	âmbito	do	processo	de	construção	europeia;	

x)	 Participar	 no	 processo	 de	 construção	 europeia,	 mediante		
representação	 nas	 respectivas	 instituições	 regionais	 e	 nas	
delegações	 envolvidas	 em	 processos	 de	 decisão	 da	 União	



114

Europeia,	quando	estejam	em	causa	matérias	que	lhes	digam	
respeito,	 bem	 como	 transpor	 actos	 jurídicos	 da	 União,	 nos	
termos	do	artigo	112.º	

2.	As	propostas	de	lei	de	autorização	devem	ser	acompanhadas	
do	anteprojecto	do	decreto	legislativo	regional	a	autorizar,	aplican-
do-se	às	correspondentes	leis	de	autorização	o	disposto	nos	n.º	s	
2	e	3	do	artigo	165.º.	

3.	As	autorizações	referidas	no	número	anterior	caducam	com	o	
termo	da	legislatura	ou	a	dissolução,	quer	da	Assembleia	da	Repú-
blica,	quer	da	Assembleia	Legislativa	a	que	tiverem	sido	concedidas.	

4.	Os	decretos	 legislativos	regionais	previstos	nas	alíneas	b)	e	
c)	 do	 n.º	 1	 devem	 invocar	 expressamente	 as	 respectivas	 leis	 de	
autorização	ou	leis	de	bases,	sendo	aplicável	aos	primeiros	o	dis-
posto	no	artigo	169.º,	com	as	necessárias	adaptações.	

Artigo	228.º
(Autonomia legislativa)

1.	A	autonomia	 legislativa	das	 regiões	autónomas	 incide	sobre	
as	matérias	enunciadas	no	respectivo	estatuto	político-administrati-
vo	que	não	estejam	reservadas	aos	órgãos	de	soberania.	

2.	Na	falta	de	legislação	regional	própria	sobre	matéria	não	re-
servada	à	 competência	 dos	 órgãos	de	 soberania,	 aplicam-se	nas	
regiões	autónomas	as	normas	legais	em	vigor.	

Artigo	229.º
(Cooperação dos órgãos de soberania e dos órgãos regio-

nais)

1.	Os	órgãos	de	soberania	asseguram,	em	cooperação	com	os	
órgãos	de	governo	próprio,	o	desenvolvimento	económico	e	social	
das	 regiões	 autónomas,	 visando,	 em	 especial,	 a	 correcção	 das		
desigualdades	derivadas	da	insularidade.	

2.	 Os	 órgãos	 de	 soberania	 ouvirão	 sempre,	 relativamente	 às	
questões	da	sua	competência	respeitantes	às	regiões	autónomas,	
os	órgãos	de	governo	regional.	
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3.	As	relações	financeiras	entre	a	República	e	as	regiões	autó-
nomas	são	reguladas	através	da	 lei	prevista	na	alínea	t)	do	artigo	
164.º.	

4.	 O	 Governo	 da	 República	 e	 os	 Governos	 Regionais	 podem	
acordar	outras	formas	de	cooperação	envolvendo,	nomeadamente,	
actos	de	delegação	de	 competências,	 estabelecendo-se	em	cada	
caso	a	correspondente	transferência	de	meios	financeiros	e	os	me-
canismos	de	fiscalização	aplicáveis.	

Artigo	230.º
(Representante da República)

1.	Para	cada	uma	das	regiões	autónomas	há	um	Representante	
da	República,	nomeado	e	exonerado	pelo	Presidente	da	República	
ouvido	o	Governo.	

2.	Salvo	o	caso	de	exoneração,	o	mandato	do	Representante	da	
República	tem	a	duração	do	mandato	do	Presidente	da	República	
e	termina	com	a	posse	do	novo	Representante	da	República.	

3.	Em	caso	de	vagatura	do	cargo,	bem	como	nas	suas	ausências	
e	 impedimentos,	o	Representante	da	República	é	substituído	pelo	
presidente	da	Assembleia	Legislativa.	

Artigo	231.º
(Órgãos de governo próprio das regiões autónomas)

1.	São	órgãos	de	governo	próprio	de	cada	 região	autónoma	a	
Assembleia	Legislativa	e	o	Governo	Regional.	

2.	A	Assembleia	Legislativa	é	eleita	por	sufrágio	universal,	direc-
to	e	secreto,	de	harmonia	com	o	princípio	da	representação	propor-
cional.	

3.	O	Governo	Regional	 é	 politicamente	 responsável	 perante	 a	
Assembleia	 Legislativa	 da	 região	 autónoma	 e	 o	 seu	 presidente	 é	
nomeado	pelo	Representante	da	República,	tendo	em	conta	os	re-
sultados	eleitorais.	

4.	O	Representante	da	República	nomeia	e	exonera	os	restantes	
membros	do	Governo	Regional,	sob	proposta	do	respectivo	presi-
dente.	
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5.	O	Governo	Regional	toma	posse	perante	a	Assembleia	Legis-
lativa	da	região	autónoma.	

6.	É	da	exclusiva	competência	do	Governo	Regional	a	matéria	
respeitante	à	sua	própria	organização	e	funcionamento.	

7.	O	estatuto	 dos	 titulares	 dos	 órgãos	 de	 governo	 próprio	 das	
regiões	 autónomas	 é	 definido	 nos	 respectivos	 estatutos	 político-	
-administrativos.	

Artigo	232.º
(Competência da Assembleia Legislativa da região autónoma)

1.	 É	 da	 exclusiva	 competência	 da	 Assembleia	 Legislativa	 da		
região	autónoma	o	exercício	das	atribuições	referidas	nas	alíneas	
a),	 b)	 e	 c),	 na	 segunda	 parte	 da	 alínea	 d),	 na	 alínea	 f),	 na	 pri-	
meira	parte	da	alínea	i)	e	nas	alíneas	l),	n)	e	q)	do	n.º	1	do	artigo	
227.º,	 bem	 como	 a	 aprovação	 do	 orçamento	 regional,	 do	 plano		
de	desenvolvimento	económico	e	social	e	das	contas	da	 região	e	
ainda	a	adaptação	do	sistema	fiscal	nacional	às	especificidades	da	
região.	

2.	Compete	à	Assembleia	Legislativa	da	região	autónoma	apre-
sentar	propostas	de	referendo	regional,	através	do	qual	os	cidadãos	
eleitores	recenseados	no	respectivo	território	possam,	por	decisão	
do	Presidente	da	República,	ser	chamados	a	pronunciar-se	directa-
mente,	a	título	vinculativo,	acerca	de	questões	de	relevante	interes-
se	 específico	 regional,	 aplicando-se,	 com	 as	 necessárias	 adapta-
ções,	o	disposto	no	artigo	115.º.	

3.	Compete	à	Assembleia	Legislativa	da	região	autónoma	elabo-
rar	 e	 aprovar	 o	 seu	 regimento,	 nos	 termos	 da	 Constituição	 e	 do	
respectivo	estatuto	político-administrativo.	

4.	Aplica-se	à	Assembleia	Legislativa	da	região	autónoma	e	res-
pectivos	grupos	parlamentares,	com	as	necessárias	adaptações,	o	
disposto	na	alínea	c)	do	artigo	175.º,	nos	n.º	s	1	a	6	do	artigo	178.º	
e	no	artigo	179.º,	com	excepção	do	disposto	nas	alíneas	e)	e	f)	do	
n.º	3	e	no	n.º	4,	bem	como	no	artigo	180.º.	
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Artigo	233.º
(Assinatura e veto do Representante da República)

1.	Compete	ao	Representante	da	República	assinar	 e	mandar	
publicar	os	decretos	legislativos	regionais	e	os	decretos	regulamen-
tares	regionais.	

2.	No	prazo	de	quinze	dias,	contados	da	recepção	de	qualquer	
decreto	da	Assembleia	Legislativa	da	região	autónoma	que	lhe	haja	
sido	enviado	para	assinatura,	ou	da	publicação	da	decisão	do	Tri-
bunal	Constitucional	que	não	se	pronuncie	pela	inconstitucionalida-
de	de	norma	dele	constante,	deve	o	Representante	da	República	
assiná-lo	ou	exercer	o	direito	de	veto,	solicitando	nova	apreciação	
do	diploma	em	mensagem	fundamentada.	

3.	Se	a	Assembleia	Legislativa	da	região	autónoma	confirmar	o	
voto	 por	maioria	 absoluta	 dos	 seus	membros	 em	 efectividade	 de	
funções,	o	Representante	da	República	deverá	assinar	o	diploma	
no	prazo	de	oito	dias	a	contar	da	sua	recepção.	

4.	 No	 prazo	 de	 vinte	 dias,	 contados	 da	 recepção	 de	 qualquer	
decreto	do	Governo	Regional	que	lhe	tenha	sido	enviado	para	as-
sinatura,	deve	o	Representante	da	República	assiná-lo	ou	recusar	
a	assinatura,	 comunicando	por	escrito	o	 sentido	dessa	 recusa	ao	
Governo	Regional,	o	qual	poderá	converter	o	decreto	em	proposta	
a	apresentar	à	Assembleia	Legislativa	da	região	autónoma.	

5.	O	Representante	da	República	exerce	ainda	o	direito	de	veto,	
nos	termos	dos	artigos	278.º	e	279.º.	

Artigo	234.º
(Dissolução e demissão dos órgãos de governo próprio)

1.	As	Assembleias	 Legislativas	 das	 regiões	 autónomas	podem	
ser	dissolvidas	pelo	Presidente	da	República,	ouvidos	o	Conselho	
de	Estado	e	os	partidos	nelas	representados.	

2.	A	dissolução	da	Assembleia	Legislativa	da	 região	autónoma	
acarreta	a	demissão	do	Governo	Regional,	que	fica	limitado	à	prá-
tica	dos	actos	estritamente	necessários	para	assegurar	a	gestão	dos	
negócios	públicos,	até	à	tomada	de	posse	do	novo	governo	após	a	
realização	de	eleições.	
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3.	A	dissolução	da	Assembleia	Legislativa	da	 região	autónoma	
não	prejudica	a	subsistência	do	mandato	dos	deputados,	nem	da	
competência	da	Comissão	Permanente,	até	à	primeira	 reunião	da	
Assembleia	após	as	subsequentes	eleições.	

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

TÍTULO	IX
Administração Pública

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	270.º
(Restrições ao exercício de direitos) 

A	lei	pode	estabelecer,	na	estrita	medida	das	exigências	próprias	
das	 respectivas	 funções,	 restrições	 ao	 exercício	 dos	 direitos	 de		
expressão,	reunião,	manifestação,	associação	e	petição	colectiva	e	
à	capacidade	eleitoral	passiva	por	militares	e	agentes	militarizados	
dos	quadros	permanentes	em	serviço	efectivo,	bem	como	por	agen-
tes	dos	serviços	e	das	 forças	de	segurança	e,	no	caso	destas,	a	
não	 admissão	 do	 direito	 à	 greve,	 mesmo	 quando	 reconhecido	 o	
direito	de	associação	sindical.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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LEGISLAçÃO COMPLEMENTAR
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DIREITO DE REUNIÃO

Decreto-Lei n.º 406/74, de 29 de Agosto

A	fim	de	dar	cumprimento	ao	disposto	no	Programa	do	Movimen-
to	das	Forças	Armadas,	B,	n.º	5,	alínea	b).

Usando	da	faculdade	conferida	pelo	n.º	1,	3.º,	do	artigo	16.º	da	
Lei	 Constitucional	 n.º	 3/74,	 de	 14	 de	Maio,	 o	Governo	 Provisório	
decreta	e	eu	promulgo,	para	valer	como	lei,	o	seguinte:

Artigo	1.º

1.	 A	todos	os	cidadãos	é	garantido	o	livre	exercício	do	direito	de	
se	reunirem	pacificamente	em	lugares	públicos,	abertos	ao	público	
e	particulares,	 independentemente	de	autorizações,	 para	 fins	não	
contrários	 à	 lei,	 à	 moral,	 aos	 direitos	 das	 pessoas	 singulares	 ou	
colectivas	e	à	ordem	e	à	tranquilidade	públicas.

2.	 Sem	prejuízo	do	direito	de	crítica,	serão	interditas	as	reuniões	
que	pelo	 seu	objecto	ofendam	a	honra	e	a	 consideração	devidas	
aos	órgãos	de	soberania	e	às	Forças	Armadas.

Artigo	2.º

1.	 As	 pessoas	 ou	 entidades	 que	 pretendam	 realizar	 reuniões,	
comícios,	manifestações	ou	desfiles	em	lugares	públicos	ou	abertos	
ao	público	deverão	avisar	por	escrito	e	com	a	antecedência	mínima	
de	dois	dias	úteis	o	governador	civil	do	distrito	ou	o	presidente	da	
câmara	municipal,	conforme	o	local	da	aglomeração	se	situe	ou	não	
na	capital	de	distrito.

2.	O	aviso	deverá	ser	assinado	por	três	dos	promotores	devida-
mente	identificados	pelo	nome,	profissão	e	morada	ou	tratando-se	
de	associações,	pelas	respectivas	direcções.

3.	 A	entidade	que	receber	o	aviso	passará	recibo	comprovativo	
da	sua	recepção.
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Artigo	3.º

1.	 O	 aviso	 a	 que	 alude	 o	 artigo	 anterior	 deverá	 ainda	 conter		
a	 indicação	da	hora,	do	 local	e	do	objecto	da	 reunião	e,	quando		
se	 trate	 de	 manifestação	 ou	 desfiles,	 a	 indicação	 do	 trajecto	 a	
seguir.

2.	 As	autoridades	competentes	só	poderão	impedir	as	reuniões	
cujo	objecto	ou	fim	contrarie	o	disposto	no	artigo	1.º,	entendendo-se	
que	não	são	levantadas	quaisquer	objecções,	nos	termos	dos	arti-
gos	1.º,	6.º,	9.º	e	13.º,	se	estas	não	forem	entregues	por	escrito	nas	
moradas	 indicadas	 pelos	 promotores	 no	 prazo	 de	 vinte	 e	 quatro	
horas.

Artigo	4.º

Os	cortejos	e	desfiles	só	poderão	ter	 lugar	aos	domingos	e	fe-
riados,	 aos	 sábados,	 depois	 das	 12	 horas,	 e	 nos	 restantes	 dias,	
depois	das	19	horas	e	30	minutos.

Artigo	5.º

1.	 As	autoridades	só	poderão	interromper	a	realização	de	reuni-
ões,	comícios,	manifestações	ou	desfiles	realizados	em	lugares	pú-
blicos	ou	abertos	ao	público	quando	forem	afastados	da	sua	finali-
dade	 pela	 prática	 de	 actos	 contrários	 à	 lei	 ou	 à	 moral	 ou	 que	
perturbem	grave	e	efectivamente	a	ordem	e	tranquilidade	públicas,	
o	livre	exercício	dos	direitos	das	pessoas	ou	infrinjam	o	disposto	no	
n.º	2	do	artigo	1.º.

2.	 Em	tal	caso,	deverão	as	autoridades	competentes	lavrar	auto	
em	que	descreverão	«os	 fundamentos»	da	ordem	de	 interrupção,	
entregando	cópia	desse	auto	aos	promotores.
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Artigo	6.º

1.	 As	 autoridades	 poderão,	 se	 tal	 for	 indispensável	 ao	 bom		
ordenamento	do	trânsito	de	pessoas	e	de	veículos	nas	vias	públi-	
cas,	alterar	os	trajectos	programados	ou	determinar	que	os	desfiles	
ou	cortejos	se	façam	só	por	uma	das	metades	das	faixas	de	roda-
gem.

2.	 A	ordem	de	alteração	dos	trajectos	será	dada	por	escrito	aos	
promotores.

Artigo	7.º

As	autoridades	deverão	tomar	as	necessárias	providências	para	
que	as	 reuniões,	 comícios,	manifestações	 ou	 desfiles	 em	 lugares	
públicos	decorram	sem	a	interferência	de	contramanifestações	que	
possam	 perturbar	 o	 livre	 exercício	 dos	 direitos	 dos	 participantes,	
podendo,	para	tanto,	ordenar	a	comparência	de	representantes	ou	
agentes	seus	nos	locais	respectivos.

Artigo	8.º

1.	 As	pessoas	que	forem	surpreendidas	armadas	em	reuniões,	
comícios,	manifestações	ou	desfiles	em	lugares	públicos	ou	abertos	
ao	público	incorrerão	nas	penalidades	do	crime	de	desobediência,	
independentemente	de	outras	sanções	que	caibam	ao	caso.

2.	 Os	promotores	deverão	pedir	as	armas	aos	portadores	delas	
e	entregá-las	às	autoridades.

Artigo	9.º

As	autoridades	referidas	no	artigo	2.º	deverão	reservar,	para	a	
realização	de	reuniões	ou	comícios,	determinados	lugares	públicos	
devidamente	identificados	e	delimitados.
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Artigo	10.º

1.	 Nenhum	agente	de	autoridade	poderá	estar	presente	nas	reu-
niões	realizadas	em	recinto	fechado,	a	não	ser	mediante	solicitação	
dos	promotores.

2.	 Os	promotores	de	reuniões	ou	comícios	públicos	em	lugares	
fechados,	quando	solicitem	a	presença	de	agentes	de	autoridade,	
ficarão	responsáveis,	nos	termos	legais	comuns,	pela	manutenção	
da	ordem	dentro	do	respectivo	recinto.

Artigo	11.º

As	reuniões	de	outros	ajuntamentos	objecto	deste	diploma	não	
poderão	prolongar-se	para	além	das	0,30	horas,	salvo	se	realizadas	
em	 recinto	 fechado,	 em	 salas	 de	 espectáculos,	 em	 edifícios	 sem	
moradores,	ou	em	caso	de	terem	moradores,	se	forem	este	os	pro-
motores	ou	tiverem	dado	o	seu	assentimento	por	escrito.

Artigo	12.º

Não	é	permitida	a	realização	de	reuniões,	comícios	ou	manifes-
tações	com	ocupação	abusiva	de	edifícios	públicos	ou	particulares.

Artigo	13.º

As	autoridades	referidas	no	n.º	1	do	artigo	2.º,	solicitando	quan-
do	necessário	ou	conveniente	o	parecer	das	autoridades	militares	
ou	outras	entidades,	poderão,	por	razões	de	segurança,	impedir	que	
se	realizem	reuniões,	comícios,	manifestações	ou	desfiles	em	luga-
res	públicos	situados	a	menos	de	100	m	das	sedes	dos	órgãos	de	
soberania,	das	instalações	e	acampamentos	militares	ou	de	forças	
militarizadas,	dos	estabelecimentos	prisionais,	das	sedes	de	repre-
sentações	 diplomáticas	 ou	 consulares	 e	 das	 sedes	 de	 partidos		
políticos.
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Artigo	14.º

1.	 Das	decisões	das	autoridades	tomadas	com	violação	do	dis-
posto	 neste	 diploma	 cabe	 recurso	 para	 os	 tribunais	 ordinários,	 a	
interpor	 no	 prazo	 de	 quinze	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 da	 decisão		
impugnada.

2.	 O	recurso	só	poderá	ser	interposto	pelos	promotores.

Artigo	15.º

1.	 As	autoridades	que	impeçam	ou	tentem	impedir,	fora	do	con-
dicionalismo	legal,	o	livre	exercício	do	direito	de	reunião	incorrerão	
na	pena	do	artigo 291.º	do	Código	Penal	e	ficarão	sujeitas	a	proce-
dimento	disciplinar.12

2.	 Os	 contramanifestantes	 que	 interfiram	 nas	 reuniões,	 comí-
cios,	manifestações	ou	desfiles	e	impedindo	ou	tentando	impedir	o	
livre	exercício	do	direito	de	reunião	incorrerão	nas	sanções	do	arti-
go 329.º do	Código	Penal.2

3.	 Aqueles	que	realizarem	reuniões,	comícios,	manifestações	ou	
desfiles	contrariamente	ao	disposto	neste	diploma	incorrerão	no	cri-
me	da	desobediência	qualificada.

Artigo16.º

1.	 Este	diploma	não	é	aplicável	às	reuniões	religiosas	realizadas	
em	recinto	fechado.

2.	 Os	artigos	2.º,	3.º	e	13.º	deste	diploma	não	são	aplicáveis	às	
reuniões	 privadas,	 quando	 realizadas	 em	 local	 fechado	mediante	
convites	individuais.

12	e	2	Os	preceitos	no	actual	Código	Penal	são,	respectivamente,	os	artigos	369.º	e	
154.º.



126

Visto	e	aprovado	em	Conselho	de	Ministros.
Vasco	dos	Santos	Gonçalves	–	Manuel	da	Costa	Brás	–	Fran-

cisco	Salgado	Zenha.
Visto	e	aprovado	em	Conselho	de	Estado.
Promulgado	em	27	de	Agosto	de	1974.
Publique-se.O	Presidente	da	República,	ANTÓNIO	DE	SPÍNO-

LA.
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TRATAMENTO JORNALÍSTICO  
DAS CANDIDATURAS

Decreto- Lei n.º 85-D/75
de 26 de Fevereiro13

Usando	da	faculdade	conferida	pelo	artigo	16.º	n.º	1,	3.º	da	Lei	
Constitucional	 n.º	 3/74,	 de	 14	 de	 Maio,	 o	 Governo	 decreta	 e	 eu	
promulgo,	para	valer	como	lei,	o	seguinte:

Artigo	1.º

1.	 As	publicações	noticiosas	diárias,	ou	não	diárias	de	periodici-
dade	inferior	a	quinze	dias,	e	de	informação	geral	que	tenham	feito	
a	comunicação	a	que	se	refere	o	artigo	66.º	do	Decreto-Lei	n.º	621-	
-C/74,	de	15	de	Novembro14,	deverão	dar	um	tratamento	jornalístico	
não	discriminatório	às	diversas	candidaturas,	em	termos	de	as	mes-
mas	serem	colocadas	em	condições	de	igualdade.

2.	 Esta	igualdade	traduz-se	na	observância	do	princípio	de	que	
às	notícias	ou	reportagens	de	factos	ou	acontecimentos	de	idêntica	
importância	deve	corresponder	um	 relevo	 jornalístico	 semelhante,	
atendendo	aos	diversos	factores	que	para	o	efeito	se	têm	de	con-
siderar.

Artigo	2.º

1.	 Para	garantir	a	igualdade	de	tratamento	jornalístico,	as	publi-
cações	diárias	referidas,	de	Lisboa	e	do	Porto,	inserirão	obrigatoria-
mente	as	notícias	dos	comícios,	sessões	de	esclarecimento	e	pro-
paganda,	ou	equivalentes,	promovidas	pelas	diversas	candidaturas	
em	sedes	de	distritos	ou	concelhos,	com	presença	de	candidatos.

13	 Publicado	no	Diário	da	República,	1.ª	série,	n.º	48	(2.º	suplemento),	de	
26	de	Fevereiro	de	1975.

14	 Deve	ler-se	“artigo	54.º,	do	D.L.	n.º	319-A/76,	de	3	de	Maio”.
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2.	 As	 publicações	 diárias	 que	 se	 editem	 em	 outros	 locais	 do	
continente	e ilhas adjacentes	inserirão	obrigatoriamente	apenas	as	
notícias	dos	comícios	ou	sessões	a	efectuar	nas	sedes	dos	distritos	
em	que	são	publicadas	e	nas	sedes	dos	concelhos	que	a	eles	per-
tençam,	verifique-se	ou	não	a	presença	de	candidatos,	e	em	quais-
quer	 freguesias	 ou	 lugares	 do	mesmo	 distrito,	 desde	 que	 com	 a	
presença	de	candidatos.

3.	 As	notícias	devem	conter	o	dia,	hora	e	local	em	que	se	efec-
tuem	os	comícios	ou	sessões,	assim	como	a	indicação	dos	candi-
datos	que	neles	participem,	e	ainda,	eventualmente,	de	outros	cida-
dãos	que	nos	mesmos	também	intervenham.

4.	 Tais	notícias	terão	de	ser	incluídas,	com	igual	aspecto	e	rele-
vo	gráfico,	numa	secção	a	esse	efeito	destinada,	ordenando-se	por	
ordem	alfabética	os	partidos,	frentes	ou	coligações	que	apresentem	
candidaturas.

Artigo	3.º

1.	 As	 notícias	 a	 que	 se	 refere	 o	 artigo	 anterior	 terão	 de	 ser		
publicadas	 apenas	 por	 uma	 vez	 e	 nos	 jornais	 da	 manhã	 do	 dia	
seguinte	 àquele	 em	 que	 até	 às	 20	 horas	 forem	 entregues	 com		
protocolo,	ou	 recebidas	pelo	correio,	 com	aviso	de	 recepção,	nas	
respectivas	redacções;	e	nos	jornais	da	tarde	do	próprio	dia,	desde	
que	 entregues,	 ou	 recebidas	 em	 idênticas	 circunstâncias,	 até	 às		
7	horas.

2.	 Cessa	a	obrigação	definida	no	número	anterior	quando	a	pu-
blicação	 da	 notícia	 no	 prazo	 aí	 fixado	 se	 tenha	 tornado	 inútil	 por	
entretanto	 se	 haver	 já	 gorado	 o	 objectivo	 que	 com	 ela	 se	 visava	
alcançar.

Artigo	4.º

1.	 As	publicações	noticiosas	referidas	no	artigo	1.º	que	se	editem	
em	Lisboa	ou	Porto	e	tenham	expansão	nacional	são	obrigadas	a	
inserir,	uma	só	vez,	o	essencial	das	bases	programáticas	dos	par-
tidos	 políticos,	 coligações	 ou	 frentes	 que	 hajam	 apresentado	 um	



129

mínimo	de	cinquenta	candidatos	ou	concorrido	num	mínimo	de	cin-
co	círculos	eleitorais.

2.	 Estas	publicações	devem	indicar	aos	representantes	das	can-
didaturas	 que	 o	 solicitem	 o	 espaço	 que	 reservarão	 para	 o	 efeito	
previsto	no	n.º	1	e	o	número	aproximado	de	palavras	que	o	poderá	
preencher.

3.	 O	 número	 de	 palavras	 destinado	 a	 cada	 candidatura	 não		
poderá	 ser	 inferior	 a	 2500	 nas	 publicações	 diárias	 e	 a	 1500	 nas		
não	 diárias,	 excepto	 nas	 revistas	 que	 sejam	 predominantemente		
de	 imagens,	 nas	 quais	 o	 número	mínimo	 de	 palavras	 é	 reduzido	
para	750.

4.	 Os	 textos	 contendo	 o	 essencial	 das	 bases	 programáticas		
podem	ser	fornecidos,	nos	termos	previstos	nos	números	anteriores,	
pelos	próprios	interessados,	até	oito	dias	depois	do	início	da	cam-
panha	eleitoral.	Quando	o	não	façam,	entende-se	que	preferem	que	
tal	 fique	 na	 dependência	 das	 publicações,	 que	 nessa	 hipótese	 o	
farão	 de	 acordo	 com	 o	 seu	 exclusivo	 critério,	 devendo	 inserir	 os	
textos	por	eles	elaborados	nos	oito	dias	subsequentes.

5.	 Deverão	ser	 inseridos	no	prazo	de	quarenta	e	oito	horas	os	
textos	 fornecidos	 pelos	 próprios	 interessados	 às	 publicações	 diá-	
rias	 e	 num	 dos	 dois	 números	 posteriores	 à	 sua	 entrega	 nas	 não	
diárias.

6.	 As	publicações	diárias,	não	são	obrigadas	a	inserir	na	mesma	
edição	os	textos	das	diversas	candidaturas,	podendo	inserir	apenas	
um	em	 cada	 edição,	 pela	 ordem	por	 que	 os	 tenham	 recebido	 ou	
pela	 ordem	 por	 que	 desejarem,	 se	 tiverem	 chegado	 ao	 mesmo		
tempo.

Artigo	5.º

As	publicações	noticiosas	diárias	que	se	editem	fora	de	Lisboa	
e	Porto	 só	 são	 obrigadas	 a	 fazer	 as	 inserções	 a	 que	 se	 refere	 o	
artigo	anterior	relativamente	às	candidaturas	apresentadas	pelo	cír-
culo	eleitoral	em	que	tenham	a	sua	sede,	sendo	o	número	de	pala-
vras,	a	que	alude	o	n.º	3	deste	artigo,	reduzido	a	1500.
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Artigo	6.º

1.	 As	publicações	não	diárias,	em	geral,	poderão	 inserir,	 facul-
tativamente,	notícias	como	aquelas	a	que	se	refere	o	artigo	2.º	des-
de	que	mantenham	a	igualdade	consagrada	na	lei.

2.	 As	publicações	não	diárias	excluídas	da	previsão	do	artigo	4.º	
podem	publicar,	sob	a	mesma	condição,	os	programas	ou	sínteses	
das	bases	programáticas	das	várias	candidaturas.

Artigo7.º

1.	 As	diversas	publicações	poderão	inserir	matérias	de	opinião,	
de	análise	política	ou	de	criação	jornalística	relativas	às	eleições	e	
às	candidaturas,	mas	em	termos	de	o	espaço	normalmente	ocupa-
do	com	isso	não	exceder	o	que	é	dedicado	à	parte	noticiosa	e	de	
reportagem	regulado	nos	artigos	anteriores	e	de	se	observar	o	dis-
posto	no	número	seguinte.

2.	 Tais	matérias	não	podem	assumir	uma	forma	sistemática	de	
propaganda	de	certas	candidaturas	ou	de	ataque	a	outras,	de	modo	
a	frustarem-se	os	objectivos	de	igualdade	visados	pela	lei.

Artigo	8.º

É	expressamente	proibido	incluir	na	parte	meramente	noticiosa	
ou	informativa	regulada	por	este	diploma	comentários	ou	juízos	de	
valor,	ou	de	qualquer	forma	dar-lhe	um	tratamento	jornalístico	ten-
dente	a	defraudar	a	igualdade	de	tratamento	das	candidaturas.

Artigo	9.º

1.	 Não	é	obrigatória,	e	antes	deve	ser	 recusada,	a	publicação	
de	 textos	 que	 contenham	 matéria	 que	 possa	 constituir	 crime	 de	
difamação,	calúnia	ou	injúria,	ofensas	às	instituições	democráticas	
e	seus	legítimos	representantes	ou	incitamentos	à	guerra,	ao	ódio	
ou	à	violência.
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2.	 Quando	for	recusada	a	publicação	de	textos	com	fundamento	
no	disposto	no	número	anterior,	os	interessados	nessa	publicação	
poderão	 reclamar	 para	 a	Comissão	Nacional	 de	 Eleições,	 à	 qual	
caberá	decidir.

3.	 A	 Comissão	 Nacional	 de	 Eleições	 poderá	 promover	 as		
consultas	ou	diligências	que	entender	necessárias,	em	especial	a	
audiência	 dos	 representantes	 das	 candidaturas	 atingidas	 e	 da		
publicação,	devendo	decidir	no	prazo	de	cinco	dias	a	contar	da	data	
do	recebimento	da	reclamação.

4.	 Tomada	a	decisão,	se	esta	for	no	sentido	da	inserção	do	tex-
to,	deve	ser	comunicada	à	publicação,	que	terá	de	lhe	dar	cumpri-
mento	no	prazo	previsto	no	n.º	5	do	artigo	4.º	deste	diploma.

Artigo	10.º

Durante	 o	 período	 da	 campanha,	 as	 publicações	 não	 poderão	
inserir	qualquer	espécie	de	publicidade	redigida	relativa	à	propagan-
da	eleitoral.	Apenas	serão	permitidos,	como	publicidade,	os	anún-
cios,	 que	 perfeitamente	 se	 identifiquem	 como	 tal,	 de	 quaisquer		
realizações,	 não	 podendo	 cada	 um	 desses	 anúncios	 ultrapassar,	
nas	publicações	diárias	de	grande	formato	e	nas	não	diárias	que	se	
editem	em	Lisboa	e	no	Porto,	de	expansão	nacional,	e	também	de	
grande	formato,	um	oitavo	de	página,	e	nas	restantes	publicações,	
um	quarto	de	página.

Artigo	11.º

1.	 As	publicações	deverão	inserir	obrigatoriamente	as	notas,	co-
municados	ou	notícias	que,	para	o	efeito	do	disposto	nas	alíneas	b) 
e c) do artigo 16.º do Decreto – Lei n.º 621-C/74, de 15 de Novem-
bro15	lhe	sejam	enviados	pela	Comissão	Nacional	de	Eleições.

2.	 A	matéria	 a	 que	 se	 refere	 o	 número	 anterior	 deve	 ter	 uma	
extensão	compatível	com	o	espaço	e	a	natureza	da	publicação.

15	 Deve	ler-se	alíneas	a)	e	b)	da	Lei	n.º	71/78,	de	27	de	Dezembro.
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Artigo	12.º

1.	 Os	representantes	das	candidaturas	que	se	considerem	pre-
judicadas	por	alguma	publicação	haver	violado	as	disposições	des-
te	diploma	poderão	reclamar	para	a	Comissão	Nacional	de	Eleições,	
em	exposição	devidamente	fundamentada,	entregue	em	duplicado.

2.	 Se	a	Comissão	Nacional	de	Eleições,	após	ouvir	os	interes-
sados	 e	 promover	 as	mais	 diligências	 consideradas	 necessárias,	
concluir	pela	existência	de	elementos	que	possam	indiciar	a	viola-
ção	do	disposto	neste	diploma,	fará	a	competente	participação	ao	
agente	do	Ministério	Público	 junto	do	tribunal	da	comarca	em	que	
tenha	sede	a	publicação,	 remetendo-lhe	os	documentos	que	 inte-
ressem	ao	processo,	 incluindo	um	exemplar	da	publicação	visada	
e	cópia	da	reclamação.

Artigo	13.º

1.	 O	director	da	publicação,	ou	quem	o	substituir,	que	violar	os	
deveres	impostos	pela	lei	será	punido	com	prisão	de	três	dias	a	um	
mês	e	multa	correspondente.	Além	disso,	a	empresa	proprietária	da	
publicação	jornalística	em	que	se	verifique	a	infracção	será	punida	
com	multa	de	1	000$	a	2	0000$.	A	publicação	será	ainda	obrigada	
a	 inserir	 gratuitamente	 cópia	 de	 toda	 ou	 parte	 da	 sentença,	 con-	
soante	o	juiz	decidir.

2.	 Ao	director	que	for	condenado	três	vezes,	nos	termos	deste	
artigo,	por	infracções	cometidas	no	decurso	da	campanha	eleitoral	
será	aplicada	a	pena	de	suspensão	do	exercício	do	cargo	durante	
um	período	de	três	meses	a	um	ano.

3.	 Provada	pelo	 tribunal	a	existência	dos	elementos	objectivos	
da	infracção,	mas	absolvido	o	réu	por	não	se	verificarem	os	requi-
sitos	subjectivos	da	mesma,	deverá	o	juiz	ordenar	que	a	publicação	
em	causa	 insira,	 com	o	devido	 relevo,	 cópia	de	 toda	ou	parte	da	
sentença.

4.	 A	 publicação	 não	 poderá	 fazer	 acompanhar	 de	 quaisquer		
comentários	as	inserções	a	que	se	refere	este	artigo.
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Artigo	14.º

Este	diploma	entra	imediatamente	em	vigor.

Visto	e	aprovado	em	Conselho	de	Ministros.	–	Vasco	dos	Santos	
Gonçalves	–	Victor	Manuel	Rodrigues	Alves.

Visto	e	aprovado	em	Conselho	de	Estado.
Promulgado	em	26	de	Fevereiro	de	1975.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	FRANCISCO	DA	COSTA	GOMES
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COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçÕES

Lei n.º 71/78, de 27 de Dezembro16

A	Assembleia	 da	 República	 decreta,	 nos	 termos	 da	 alínea	 d)		
do	artigo	164.º	e	da	alínea	f)	do	artigo	167.º	da	Constituição,	o	se-
guinte:

CAPÍTULO	I
Natureza e composição

Artigo	1.º
(Definição e funções)

1.	 É	criada	a	Comissão	Nacional	de	Eleições.
2.	 A	Comissão	Nacional	de	Eleições	é	um	órgão	independente	

e	funciona	junto	da	Assembleia	da	República.
3.	 A	Comissão	Nacional	de	Eleições	exerce	a	sua	competência	

relativamente	a	todos	os	actos	de	recenseamento	e	de	eleições	para	
órgãos	de	soberania,	das	regiões	autónomas	e	do	poder	local.

Artigo	2.º
(Composição)

A	Comissão	Nacional	de	Eleições	é	composta	por:
a)	 Um	juiz	conselheiro	do	Supremo	Tribunal	de	Justiça,	a	desig-

nar	pelo	Conselho	Superior	da	Magistratura,	que	será	o	pre-
sidente;

b)	 Cidadãos	de	reconhecido	mérito,	a	designar	pela	Assembleia	
da	República,	 integrados	em	 lista	e	propostos	um	por	cada	
grupo	parlamentar;17

16	 Publicada	no	Diário	da	República,	1.ª	série,	n.º	296.
17	 Redacção	dada	pela	lei	n.º	4/2000,	de	12	de	Abril.



135

c)	 Um	 técnico	designado	por	cada	um	dos	departamentos	go-
vernamentais	responsáveis	pela	Administração	Interna,	pelos	
Negócios	Estrangeiros	e	pela	Comunicação	Social.

Artigo	3.º
(Mandato)

1.	 Os	membros	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	são	desig-
nados	até	ao	trigésimo	dia	após	o	início	de	cada	legislatura	e	tomam	
posse	perante	o	Presidente	da	Assembleia	da	República	nos	trinta	
dias	posteriores	ao	termo	do	prazo	de	designação.

2.	 Os	membros	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	mantêm-se	
em	funções	até	ao	acto	de	posse	de	nova	Comissão.

Artigo	4.º
(Estatuto dos membros da Comissão)

1.	 Os	membros	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	são	inamo-
víveis	e	independentes	no	exercício	das	suas	funções.

2.	 Os	membros	da	Comissão	perdem	o	seu	mandato	caso	se	
candidatem	em	quaisquer	eleições	para	órgãos	de	soberania,	das	
regiões	autónomas	ou	do	poder	local.

3.	 As	vagas	que	ocorrerem	na	Comissão,	designadamente	por	
morte,	 renúncia,	 impossibilidade	 física	 ou	 psíquica,	 ou	 perda	 de	
mandato,	são	preenchidas	de	acordo	com	os	critérios	de	designa-
ção	definidos	no	artigo	2.º,	dentro	dos	trinta	dias	posteriores	à	va-
gatura.

4.	 Se	 a	 Assembleia	 da	 República	 se	 encontrar	 dissolvida	 no		
período	referido	no	número	anterior,	os	membros	da	Comissão	que	
lhe	cabe	designar	são	substituídos	até	à	entrada	em	funcionamen-
to	da	nova	Assembleia,	por	cooptação	dos	membros	em	exercício.

5.	 Os	membros	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	têm	direito	a	
uma	senha	de	presença	por	cada	dia	de	reunião	correspondente	a	
um	setenta	e	cinco	avos	do	subsídio	mensal	dos	Deputados.
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CAPÍTULO	II
Competência e funcionamento

Artigo	5.º
(Competência)

1.	 Compete	à	Comissão	Nacional	de	Eleições:
a)	 Promover	 o	 esclarecimento	 objectivo	 dos	 cidadãos	 acerca	

dos	actos	eleitorais,	 designadamente	através	dos	meios	de	
comunicação	social;

b)	 Assegurar	a	igualdade	de	tratamento	dos	cidadãos	em	todos	
os	actos	de	recenseamento	e	operações	eleitorais;

c) Registar as coligações de partidos para fins eleitorais;18
d)	 Assegurar	a	 igualdade	de	oportunidades	de	acção	e	propa-

ganda	das	candidaturas	durante	as	campanhas	eleitorais;
e)	 Registar	 a	 declaração	 de	 cada	 órgão	 de	 imprensa	 relativa-

mente	à	posição	que	assume	perante	as	campanhas	eleito-
rais;

f)	 Proceder	à	distribuição	dos	tempos	de	antena	na	rádio	e	na	
televisão	entre	as	diferentes	candidaturas;

g)	 Decidir	os	recursos	que	os	mandatários	das	listas	e	os	parti-
dos	 interpuserem	 das	 decisões	 do	 governador	 civil	 ou,	 no	
caso	das	regiões	autónomas,	do	Ministro	da	República,	rela-
tivos	 à	 utilização	 das	 salas	 de	 espectáculos	 e	 dos	 recintos	
públicos;

h)	 Apreciar	a	regularidade	das	receitas	e	despesas	eleitorais;
i)	 Elaborar	o	mapa	dos	resultados	nacionais	das	eleições;
j)	 Desempenhar	 as	 demais	 funções	 que	 lhe	 são	 atribuídas		

pelas	leis	eleitorais.

2.	 Para	melhor	exercício	das	suas	funções,	a	Comissão	Nacio-
nal	de	Eleições	pode	designar	delegados	onde	o	julgar	necessário.

18	 Alínea	revogada	pelo	artigo	9.º	da	Lei	n.º	28/82	(Lei	Orgânica	do	Tribu-
nal	Constitucional).
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Artigo	6.º
(Calendário Eleitoral)

Marcada	a	data	das	eleições,	a	Comissão	Nacional	de	Eleições	
faz	publicar	nos	órgãos	de	comunicação	social,	nos	oito	dias	sub-
sequentes,	 um	mapa-calendário	 contendo	as	 datas	 e	 a	 indicação	
dos	actos	que	devem	ser	praticados	com	sujeição	a	prazo.

Artigo	7.º
(Ligação com a Administração)

1.	 No	exercício	 da	 sua	 competência,	 a	Comissão	Nacional	 de	
Eleições	tem	sobre	os	órgãos	e	agentes	da	Administração	os	pode-
res	necessários	ao	cumprimento	das	suas	funções.

2.	 Para	efeitos	do	disposto	no	número	anterior,	o	departamento	
governamental	 responsável	 pela	 administração	 eleitoral	 presta	 à	
Comissão	Nacional	de	Eleições	o	apoio	e	colaboração	que	esta	lhe	
solicitar.

Artigo	8.º
(Funcionamento)

1.	 A	Comissão	Nacional	de	Eleições	funciona	em	plenário	com	
a	presença	da	maioria	dos	seus	membros.

2.	 A	 Comissão	 Nacional	 de	 Eleições	 delibera	 por	 maioria	 e	 o	
presidente	tem	voto	de	qualidade.

3.	 A	Comissão	Nacional	de	Eleições	elabora	o	seu	próprio	regi-
mento,	que	é	publicado	no	Diário da República.

Artigo	9.º
(Orçamento e instalações)

Os	 encargos	 com	 o	 funcionamento	 da	 Comissão	 Nacional	 de	
Eleições	são	cobertos	pela	dotação	orçamental	atribuída	à	Assem-
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bleia	da	República,	à	qual	a	Comissão	pode	requisitar	as	instalações	
e	o	apoio	técnico	e	administrativo	de	que	necessite	para	o	seu	fun-
cionamento

CAPÍTULO	III
Disposições finais e transitórias

Artigo 10.º 19

(Primeiras designações e posse)

As primeiras designações e posse da Comissão Nacional de 
Eleições constituída nos termos da presente lei, têm lugar, respec-
tivamente, nos dez dias seguintes à entrada em vigor da presente 
lei e até ao décimo dia subsequente.

Artigo 11.º 20

(Regime transitório)

1. Até ao final de 1978 a Comissão Nacional de Eleições utiliza 
as dotações orçamentais que lhe estão atribuídas pelo Ministério da 
Administração Interna.

2. A Comissão Nacional de Eleições pode continuar a dispor das 
instalações, equipamento e pessoal que lhe foram afectos pelo Mi-
nistério da Administração Interna, enquanto não for transferida para 
instalações próprias da Assembleia da República.

19	 Artigo	caducado.
20	 Artigo	caducado.
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Artigo	12.º
(Revogação)

Ficam	revogados	todos	os	diplomas	ou	normas	que	disponham	
em	coincidência	ou	em	contrário	do	estabelecido	na	presente	lei.

Promulgada	em	23	de	Novembro	de	1978.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	ANTÓNIO	RAMALHO	EANES.
O	Primeiro-Ministro,	Alfredo	Jorge	Nobre	da	Costa.
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ORGANIZAçÃO, FUNCIONAMENTO E PROCESSO 
DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Lei n.º 28/82 
de 15 de Novembro

(Excertos)

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	do	artigo	244.º	
da	Lei	Constitucional	n.º	1/82,	de	30	de	Setembro,	o	seguinte:

TÍTULO	I
Disposições gerais

Artigo	1.º
(Jurisdição e sede)

O	Tribunal	Constitucional	exerce	a	sua	 jurisdição	no	âmbito	de	
toda	a	ordem	jurídica	portuguesa	e	tem	sede	em	Lisboa.

Artigo	2.º
(Decisões)

As	decisões	do	Tribunal	Constitucional	são	obrigatórias	para	to-
das	as	entidades	públicas	e	privadas	e	prevalecem	sobre	as	dos	
restantes	tribunais	e	de	quaisquer	outras	autoridades.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	4.º
(Coadjuvação de outros tribunais e autoridades)

No	 exercício	 das	 suas	 funções,	 o	 Tribunal	 Constitucional	 tem	
direito	à	coadjuvação	dos	restantes	tribunais	e	das	outras	autorida-
des.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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TÍTULO	II
Competência, organização e funcionamento

CAPÍTULO	I
Competência

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

ARTIGO	8.º	21
(Competência relativa a processos eleitorais)

Compete	ao	Tribunal	Constitucional:

d)	 Julgar	os	recursos	em	matéria	de	contencioso	de	apresenta-
ção	 de	 candidaturas	 e	 de	 contencioso	 eleitoral	 relativamente	 às	
eleições	para	o	Presidente	da	República,	Assembleia	da	República,	
Assembleias	Regionais	e	Órgãos	do	Poder	Local;
.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

f)	 Julgar	os	 recursos	contenciosos	 interpostos	de	actos	admi-
nistrativos	definitivos	e	executórios	praticados	pela	Comissão	Na-
cional	de	Eleições	ou	por	outros	órgãos	da	administração	eleitoral.
.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	9º
(Competência relativa a partidos políticos, coligações e 

frentes)

Compete	ao	Tribunal	Constitucional:
a)	 Aceitar	 a	 inscrição	 de	 partidos	 políticos	 em	 registo	 próprio	

existente	no	Tribunal;

21	 Nova	redacção	dada	pela	Lei	n.º	143/85	de	26	de	Novembro.
	 A	alínea	f)	 foi	aditada	pela	Lei	n.º	85/89	de	7	de	Setembro	e	a	b)	alterada	pela	

Lei	n.º	13-A/98	de	26	de	Fevereiro.
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b)	 Apreciar	a	 legalidade	das	denominações,	 siglas	e	 símbolos	
dos	partidos	políticos	e	das	coligações	e	frentes	de	partidos,	
ainda	que	constituídas	apenas	para	fins	eleitorais,	bem	como	
apreciar	a	sua	 identidade	ou	semelhança	com	as	de	outros	
partidos,	coligações	ou	frentes;

c)	 Proceder	às	anotações	referentes	a	partidos	políticos,	coliga-
ções	ou	frentes	de	partidos	exigidas	por	lei;

d)	 Julgar	as	acções	de	 impugnarão	de	eleições	e	de	delibera-
ções	de	órgãos	de	partidos	políticos,	que,	nos	termos	da	lei,	
sejam	recorríveis;

e)	 Apreciar	a	regularidade	e	a	legalidade	das	contas	dos	parti-
dos	políticos,	nos	termos	da	lei,	e	aplicar	as	correspondentes	
sanções;

f)	 Ordenar	a	extinção	de	partidos	e	de	coligações	de	partidos	
nos	termos	da	lei.

Artigo	10º	
(Competência relativa a organizações que perfilhem a  

ideologia fascista)

Compete	ao	Tribunal	Constitucional	declarar,	nos	termos	e	para	
os	 efeitos	 da	 Lei	 n.º	 64/78,	 de	 6	 de	 Outubro,	 que	 uma	 qualquer	
organização	perfilha	a	ideologia	fascista	e	decretar	a	respectiva	ex-
tinção.

TÍTULO	III
Processo

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

CAPÍTULO	III
Outros processos

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	
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SUBCAPÍTULO	II
Processos eleitorais

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

SECÇÃO	II
Outros processos eleitorais

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	101º	
(Contencioso de apresentação de candidaturas) 

1.	 Das	 decisões	 dos	 tribunais	 de	 1ª	 instância	 em	 matéria	 de	
contencioso	 de	 apresentação	 de	 candidaturas,	 relativamente	 às	
eleições	para	a	Assembleia	da	República,	assembleias	regionais	e	
órgãos	do	poder	local,	cabe	recurso	para	o	Tribunal	Constitucional	
que	decide	em	plenário.	

2.	 O	processo	relativo	ao	contencioso	de	apresentação	de	can-
didaturas	é	regulado	pelas	leis	eleitorais.	

3.	 De	acordo	com	o	disposto	nos	números	anteriores	são	atri-
buídas	ao	Tribunal	Constitucional	as	competências	dos	tribunais	da	
relação	previstas	no	n.º	1	do	artigo	32º,	no	n.º	2	do	artigo	34º	e	no	
artigo	35º	da	Lei	n.º	14/79,	de	16	de	Maio,	no	n.º	1	do	artigo	32º	e	
nos	artigos	34º	 e	35º	 do	Decreto-Lei	 n.º	 267/80,	 de	8	de	Agosto,		
no	 n.º	 1	 do	 artigo	 26º	 e	 nos	 artigos	 28º	 e	 29º	 do	 Decreto-Lei		
n.º	318-E/76,	de	30	de	Abril,	e	nos	artigos	25º	e	28º	do	Decreto-Lei	
n.º	701-B/76,	de	29	de	Setembro.	

Artigo	102º	
(Contencioso eleitoral)

1.	 Das	decisões	sobre	reclamações	ou	protestos	relativos	a	 ir-
regularidades	ocorridas	no	decurso	das	votações	e	nos	apuramen-
tos	parciais	ou	gerais	respeitantes	a	eleições	para	a	Assembleia	da	
República,	 assembleias	 regionais	 ou	 órgãos	 do	 poder	 local	 cabe	
recurso	para	o	Tribunal	Constitucional,	que	decide	em	plenário.	



144

2.	 O	processo	relativo	ao	contencioso	eleitoral	é	regulado	pelas	
leis	eleitorais.	

3.	 De	acordo	com	o	disposto	nos	números	anteriores	são	atri-
buídas	ao	Tribunal	Constitucional	as	competências	dos	tribunais	da	
relação	previstas	no	n.º	1	do	artigo	118º	da	Lei	n.º	14/79,	de	16	de	
Maio,	 no	 n.º	 1	 do	 artigo	 118º	 do	Decreto-Lei	 n.º	 267/80,	 de	 8	 de	
Agosto,	no	n.º	1	do	artigo	111º	do	Decreto-Lei	n.º	318-E/76,	de	30	
de	Abril,	e	no	n.º	1	do	artigo	104º,	bem	como	no	n.º	2	do	artigo	83º	
do	Decreto-Lei	n.º	701-B/76,	de	29	de	Setembro.	

Artigo	102.º-B22

(Recursos de actos de administração eleitoral)

1.	 A	 interposição	 de	 recurso	 contencioso	 de	 deliberações	 da		
Comissão	Nacional	 de	Eleições	 faz-se	 por	meio	 de	 requerimento	
apresentado	nessa	Comissão,	contendo	a	alegação	do	recorrente	
e	a	indicação	das	peças	de	que	pretende	certidão.

2.	 O	prazo	para	a	 interposição	do	 recurso	é	de	um	dia	a	con-	
tar	da	data	do	conhecimento	pelo	recorrente	da	deliberação	impug-
nada.

3.	 A	Comissão	Nacional	de	Eleições	remeterá	imediatamente	os	
autos,	devidamente	instruídos,	ao	Tribunal	Constitucional.

4.	 Se	o	entender	possível	e	necessário,	o	Tribunal	Constitucional	
ouvirá	outros	eventuais	interessados,	em	prazo	que	fixará.

5.	 O	Tribunal	Constitucional	decidirá	o	recurso	em	plenário,	em	
prazo	que	assegure	utilidade	à	decisão,	mas	nunca	superior	a	três	
dias.

6.	 Nos	recursos	de	que	trata	este	artigo	não	é	obrigatória	a	cons-
tituição	de	advogado.

7.	 O	 disposto	 nos	 números	 anteriores	 é	 aplicável	 ao	 recurso	
interposto	 de	 decisões	 de	 outros	 órgãos	 da	 administração	 elei-	
toral.

22	 Artigo	aditado	pela	lei	n.º	85/89,	de	7	de	Setembro.
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Artigo	102.º-C	23
(Recurso de aplicação de coima)

1.	 A	interposição	do	recurso	previsto	no	n.º	3	do	artigo	26.º	da	
Lei	n.º	72/93,	de	30	de	Novembro,	faz-se	por	meio	de	requerimen-
to	apresentado	ao	presidente	da	Comissão	Nacional	de	Eleições,	
acompanhado	da	respectiva	motivação	e	da	prova	documental	tida	
por	conveniente.	Em	casos	excepcionais,	o	recorrente	poderá	ainda	
solicitar	no	requerimento	a	produção	de	outro	meio	de	prova.

2.	 O	prazo	para	a	interposição	do	recurso	é	de	10	dias,	a	contar	
da	data	da	notificação	ao	recorrente	da	decisão	impugnada.

3.	 O	presidente	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	poderá	sus-
tentar	 a	 sua	 decisão,	 após	 o	 que	 remeterá	 os	 autos	 ao	 Tribunal	
Constitucional.

4.	 Recebidos	 os	 autos	 no	 Tribunal	 Constitucional,	 o	 relator		
poderá	 ordenar	 as	 diligências	 que	 forem	 tidas	 por	 convenientes,	
após	o	que	o	Tribunal	decidirá	em	sessão	plenária.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

SUBCAPÍTULO	III	
Processos relativos a partidos políticos, coligações e 

frentes 

Artigo	103º	
(Registo e contencioso relativos a partidos, coligações e 

frentes)

1.	 Os	processos	respeitantes	ao	registo	e	ao	contencioso	rela-
tivos	a	partidos	políticos	e	coligações	ou	frentes	de	partidos,	ainda	
que	constituídas	para	fins	meramente	eleitorais,	regem-se	pela	le-
gislação	aplicável.	

2.	 De	acordo	com	o	disposto	no	número	anterior	é	atribuída	ao	
Tribunal	Constitucional,	em	secção:	

23	 Artigo	aditado	pela	Lei	n.º	87/95,	de	1	de	Setembro.
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a)	 A	competência	do	Presidente	do	Supremo	Tribunal	de	Justiça	
prevista	no	n.º	6	do	artigo	5º	do	Decreto-Lei	n.º	595/74,	de	7	
de	Novembro,	na	redacção	que	lhe	foi	dada	pelo	Decreto-Lei	
n.º	126/75,	de	13	de	Março;	

b)	 A	competência	para	apreciar	a	legalidade	das	denominações,	
siglas	 e	 símbolos	 das	 coligações	 para	 fins	 eleitorais	 bem	
como	a	sua	identidade	ou	semelhança	com	as	de	outros	par-
tidos,	coligações	ou	frentes	e	proceder	à	respectiva	anotação,	
nos	 termos	 do	 disposto	 nos	 artigos	 22º	 e	 22º-A	 da	 Lei		
n.º	 14/79,	 de	16	de	Maio,	 e	16º	e	16º-A	do	Decreto-Lei	 n.º	
701-B/76,	de	29	de	Setembro,	todos	na	redacção	dada	pela	
Lei	n.º	14-A/85,	de	10	de	Julho;	

c)	 A	competência	da	Comissão	Nacional	de	Eleições	prevista	no	
artigo	22º	do	Decreto-Lei	n.º	267/80,	de	8	de	Agosto,	e	no	n.º	
2	do	artigo	12º	do	Decreto-Lei	n.º	318-E/76,	de	30	de	Abril,	
passando	a	aplicar-se	o	regime	sobre	apreciação	e	anotação	
constante	do	disposto	nas	normas	indicados	na	alínea	ante-
rior.	

3.	 De	acordo	com	o	disposto	no	n.º	1	são	atribuídas	ao	Tribunal	
Constitucional,	em	plenário,	as	competências:	

a)	 Do	 Supremo	 Tribunal	 de	 Justiça	 previstas	 no	 Decreto-Lei		
n.º	595/	74,	de	7	de	Novembro;	

b)	 Dos	 tribunais	 comuns	 de	 jurisdição	 ordinária	 previstas	 no		
artigo	21º	do	Decreto-Lei	n.º	595/74,	de	7	de	Novembro.	
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AFIXAçÃO E INSCRIçÃO DE MENSAGENS
DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Lei n.º 97/88,de 17 de Agosto24

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	dos	artigos	164º	
alínea	d),	e	169º,	n.º	2,	da	Constituição,	o	seguinte:	

Artigo	1.º
(Mensagens publicitárias)

1.	 A	afixação	ou	 inscrição	de	mensagens	publicitárias	de	natu-
reza	 comercial	 obedece	 às	 regras	 gerais	 sobre	 publicidade	 e	 de-
pende	do	licenciamento	prévio	das	autoridades	competentes.

2.	 Sem	prejuízo	de	intervenção	necessária	de	outras	entidades,	
compete	 às	 câmaras	 municipais,	 para	 salvaguarda	 do	 equilíbrio		
urbano	e	ambiental,	a	definição	dos	critérios	de	licenciamento	apli-
cáveis	na	área	do	respectivo	concelho.

Artigo	2.º
(Regime de licenciamento)

1.	 O	pedido	de	licenciamento	é	dirigido	ao	presidente	da	câma-
ra	municipal	da	respectiva	área.

2.	 A	 deliberação	 da	 câmara	 municipal	 deve	 ser	 precedida	 de	
parecer	das	entidades	com	jurisdição	sobre	os	locais	onde	a	publi-
cidade	for	afixada,	nomeadamente	do	Instituto	Português	do	Patri-
mónio	Cultural,	da	Junta	Autónoma	de	Estradas,	da	Direcção-geral	
de	Transportes	Terrestres,	da	Direcção-Geral	de	Turismo	e	do	Ser-
viço	Nacional	de	Parques,	Reservas	e	Conservação	da	Natureza.

3.	 Nas	 regiões	 autónomas	 o	 parecer	 mencionado	 no	 número	
anterior	é	emitido	pelos	correspondentes	serviços	regionais.

24	 Publicada	no	Diário	da	República,	1.ª	série,	n.º	264.	Texto	integral,	com	a	altera-
ção	introduzida	pela	Lei	23/2000,	de	23	Agosto.
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Artigo	3.º
(Mensagens de propaganda)

1.	 A	afixação	ou	inscrição	de	mensagens	de	propaganda	é	ga-
rantida,	na	área	de	cada	município,	nos	espaços	e	lugares	públicos	
necessariamente	 disponibilizados	 para	 o	 efeito	 pelas	 câmaras		
municipais.

2.	 A	 afixação	 ou	 inscrição	 de	mensagens	 de	 propaganda	 nos	
lugares	ou	espaços	de	propriedade	particular	depende	do	consen-
timento	do	respectivo	proprietário	ou	possuidor	e	deve	respeitar	as	
normas	em	vigor	sobre	protecção	do	património	arquitectónico	e	do	
meio	urbanístico,	ambiental	e	paisagístico.	

Artigo	4.º
(Critérios de licenciamento e de exercício)

1.	 Os	 critérios	 a	 estabelecer	 no	 licenciamento	 da	 publicidade	
comercial,	assim	como	o	exercício	das	actividades	de	propaganda,	
devem	prosseguir	os	seguintes	objectivos:

a)	 Não	 provocar	 obstrução	 de	 perspectivas	 panorâmicas	 ou	
afectar	a	estética	ou	o	ambiente	dos	lugares	ou	da	paisagem;

b)	 Não	prejudicar	a	beleza	ou	o	enquadramento	de	monumentos	
nacionais,	de	edifícios	de	interesse	público	ou	outros	suscep-
tíveis	de	ser	classificados	pelas	entidades	públicas;

c)	 Não	causar	prejuízos	a	terceiros;
d)	 Não	afectar	a	segurança	das	pessoas	ou	das	coisas,	nomea-	

damente	na	circulação	rodoviária	ou	ferroviária;
e)	 Não	apresentar	disposições,	formatos	ou	cores	que	possam	

confundir-se	com	os	da	sinalização	de	tráfego;
f)	 Não	prejudicar	a	circulação	dos	peões,	designadamente	dos	

deficientes.

2.	 É	proibida	a	utilização,	em	qualquer	caso,	de	materiais	não	
biodegradáveis	na	afixação	e	inscrição	de	mensagens	de	publicida-
de	e	propaganda.25

25	 Número	introduzido	pela	Lei	n.º	23/2000,	de	23	de	Agosto.
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3.	 É	proibida,	em	qualquer	caso,	a	realização	de	inscrições	ou	
pinturas	murais	em	monumentos	nacionais,	edifícios	religiosos,	se-
des	de	órgão	de	soberania,	de	regiões	autónomas	ou	de	autarquias	
locais,	tal	como	em	sinais	de	trânsito,	placas	de	sinalização	rodovi-
ária,	interior	de	quaisquer	repartições	ou	edifícios	públicos	ou	fran-
queados	ao	público,	 incluindo	estabelecimentos	comerciais	e	cen-
tros	 históricos	 como	 tal	 declarados	 ao	 abrigo	 da	 competente	
regulamentação	urbanística.26

Artigo	5.º
(Licenciamento cumulativo)

1.	 Se	a	afixação	ou	 inscrição	de	 formas	de	publicidade	ou	de	
propaganda	exigir	a	execução	de	obras	de	construção	civil	sujeitas	
a	licença,	tem	esta	de	ser	obtida,	cumulativamente,	nos	termos	da	
legislação	aplicável.

2.	 As	câmaras	municipais,	notificado	o	infractor,	são	competen-
tes	para	ordenar	a	remoção	das	mensagens	de	publicidade	ou	de	
propaganda	e	de	embargar	ou	demolir	obras	quando	contrárias	ao	
disposto	na	presente	lei.

Artigo	6.º
(Meios amovíveis de propaganda)

1.	 Os	meios	amovíveis	de	propaganda	afixados	em	lugares	pú-
blicos	devem	respeitar	as	regras	definidas	no	artigo	4º,	sendo	a	sua	
remoção	da	responsabilidade	das	entidades	que	a	tiverem	instalado	
ou	resultem	identificáveis	das	mensagens	expostas.

2.	 Compete	 às	 câmaras	 municipais,	 ouvidos	 os	 interessados,	
definir	os	prazos	e	condições	de	remoção	dos	meios	de	propagan-
da	utilizados.

26	 Anterior	n.º	2.
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Artigo	7.º
(Propaganda em campanha eleitoral)

1.	 Nos	períodos	de	campanha	eleitoral	as	câmaras	municipais	
devem	colocar	à	disposição	das	forças	concorrentes	espaços	espe-
cialmente	destinados	à	afixação	da	sua	propaganda.

2.	 As	 câmaras	municipais	 devem	 proceder	 a	 uma	 distribuição	
equitativa	dos	espaços	por	todo	o	seus	território	de	forma	a	que,	em	
cada	local	destinado	à	afixação	de	propaganda	política,	cada	parti-
do	ou	força	concorrente	disponha	de	uma	área	disponível	não	infe-
rior	a	2m2.

3.	 Até	30	dias	do	início	de	cada	campanha	eleitoral,	as	câmaras	
municipais	 devem	 publicar	 editais	 onde	 constem	 os	 locais	 onde	
pode	 ser	 afixada	 propaganda	 política,	 os	 quais	 não	 podem	 ser		
inferiores	a	um	local	por	5.000	eleitores	ou	por	freguesia.

Artigo	8.º
(Afixação ou inscrição indevidas)

Os	 proprietários	 ou	 possuidores	 de	 locais	 onde	 forem	 afixa-	
dos	cartazes	ou	realizadas	 inscrições	ou	pinturas	murais	com	vio-
lação	do	preceituado	no	presente	diploma	podem	destruir,	 rasgar,	
apagar	ou	por	qualquer	 forma	 inutilizar	esses	cartazes,	 inscrições	
ou	pinturas.

Artigo	9º
(Custo da remoção)

Os	custos	de	remoção	dos	meios	de	publicidade	ou	propaganda,	
ainda	quando	efectivada	por	 serviços	públicos,	 cabem	à	entidade	
responsável	pela	afixação	que	lhe	tiver	dado	causa.	
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Artigo	10º
(Contra-ordenações)

1.	 Constitui	contra-ordenação	punível	com	coima	a	violação	do	
disposto	nos	artigos	1.º,	3.º	n.º	2,	4.º	e	6.º	da	presente	lei.

2.	 Quem	der	causa	à	contra-ordenação	e	os	respectivos	agentes	
são	solidariamente	responsáveis	pela	reparação	dos	prejuízos	cau-
sados	a	terceiros.

3.	 Ao	montante	 da	 coima,	 às	 sanções	 acessórias	 e	 às	 regras		
de	processo	aplicam-se	as	disposições	constantes	do	Decreto-Lei	
n.º	433/82,	de	27	de	Outubro.

4.	 A	 aplicação	 das	 coimas	 previstas	 neste	 artigo	 compete	 ao	
presidente	da	câmara	municipal	da	área	em	que	se	verificar	a	con-
tra-ordenação,	 revertendo	 para	 a	 câmara	 municipal	 o	 respectivo	
produto.

Artigo	11º
(Competência regulamentar)

Compete	à	assembleia	municipal,	por	 iniciativa	própria	ou	pro-
posta	da	câmara	municipal,	a	elaboração	dos	regulamentos	neces-
sários	à	execução	da	presente	lei.

Aprovada	em	5	de	Julho	de	1988.
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	Vitor	Pereira	Crespo.
Promulgada	em	27	de	Julho	de	1988.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	Mário	Soares.
Referendada	em	29	de	Julho	de	1989.
O	Primeiro	Ministro,	Aníbal	Cavaco	Silva.
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REGIME JURÍDICO DE INCOMPATIBILIDADES E 
IMPEDIMENTOS DOS TITULARES DE CARGOS 

POLÍTICOS E ALTOS CARGOS PÚBLICOS

Lei n.º 64/93, de 26 de Agosto 271

A	 Assembleia	 da	 República	 decreta,	 nos	 termos	 dos	 artigos	
164.º,	 alínea	 d),	 167.º,	 alínea	 l),	 e	 169.º,	 n.º	 3	 da	Constituição,	 o	
seguinte:

Artigo	1.º	28
(Âmbito)

1.	 A	presente	lei	regula	o	regime	do	exercício	de	funções	pelos	
titulares	 de	 órgãos	 de	 soberania	 e	 por	 titulares	 de	 outros	 cargos	
políticos.

2.	 Para	 efeitos	 da	 presente	 lei,	 são	 considerados	 titulares	 de	
cargos	políticos:

a)	 Os	Ministros	da	República	para	as	Regiões	Autónomas;
b)	 Os	membros	dos	Governos	Regionais;
c)	 O	Provedor	de	Justiça;
d)	 O	Governador	e	Secretários	Adjuntos	de	Macau;
e)	 O	governador	e	vice-governador	civil;
f)	 O	presidente	e	o	vereador	a	tempo	inteiro	das	câmaras	mu-

nicipais;
g)	 Deputado	ao	Parlamento	Europeu.

27	 Publicada	no	Diário	da	República,	n.º	200,	1.ª	série	–	A,	de	26	de	Agosto.
28	 Redacção	dada	pela	 Lei	 n.º	 28/95,	 de	 18	 de	Agosto.	Nos	 termos	do	artigo	 3.º	

desse	diploma	“a	referência	a	titulares	de	cargos	políticos	a	que	alude	a	Lei	n.º	
64/93,	 de	 26	 de	Agosto,	 entende-se	 feita	 igualmente	 a	 titulares	 dos	 órgãos	 de	
soberania”.
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Artigo	2.º	29
(Extensão da aplicação)

O	regime	constante	do	presente	diploma	é	ainda	aplicável	aos	
titulares	de	altos	cargos	públicos.

Artigo	3.º	30
(Titulares de altos cargos públicos)

1.	 Para	 efeitos	 da	 presente	 lei,	 são	 considerados	 titulares	 de	
altos	cargos	públicos	ou	equiparados:

a)	 O	presidente	do	conselho	de	administração	de	empresa	pú-
blica	e	de	sociedade	anónima	de	capitais	exclusiva	ou	maio-
ritariamente	públicos,	qualquer	que	seja	o	modo	da	sua	de-
signação;

b)	 Gestor	público	e	membro	do	conselho	de	administração	de	
sociedade	anónima	de	capitais	exclusiva	ou	maioritariamente	
públicos,	designada	por	entidade	pública,	desde	que	exerçam	
funções	executivas;

c)	 O	membro	em	regime	de	permanência	e	a	tempo	inteiro	da	
entidade	pública	independente	prevista	na	Constituição	ou	na	
lei.

2. Aos presidentes, vice-presidentes e vogais de direcção de 
instituto público, fundação pública ou estabelecimento público, bem 
como aos directores-gerais e subdirectores-gerais e àqueles cujo 
estatuto lhes seja equiparado em razão da natureza das suas fun-
ções é aplicável, em matéria de incompatibilidades e	impedimentos, 
a lei geral da função pública e, em especial, o regime definido para 
o pessoal dirigente no Decreto-Lei n.º 323/89, de 26 de Setembro.31

29	 Redacção	dada	pela	 Lei	 n.º	 28/95,	 de	 18	 de	Agosto.	Nos	 termos	do	artigo	 3.º	
desse	diploma	“a	referência	a	titulares	de	cargos	políticos	a	que	alude	a	Lei	n.º	
64/93,	 de	 26	 de	Agosto,	 entende-se	 feita	 igualmente	 a	 titulares	 dos	 órgãos	 de	
soberania”.

30	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	39-B/94,	de	27	de	Dezembro.
31	 Revogado	pela	Lei	n.º	12/96,	de	18	de	Abril.
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Artigo	4.º	32
(Exclusividade)

1.	 Os	titulares	dos	cargos	previstos	nos	artigos	1.º	e	2º	exercem	
as	suas	funções	em	regime	de	exclusividade,	sem	prejuízo	do	dis-
posto	no	Estatuto	dos	Deputados	à	Assembleia	da	República	e	do	
disposto	no	artigo	6.º	quanto	aos	autarcas	a	tempo	parcial.

2.	 A	titularidade	dos	cargos	a	que	se	refere	o	número	anterior	é	
incompatível	com	quaisquer	outras	funções	profissionais	remunera-
das	 ou	 não,	 bem	 como	 com	 a	 integração	 em	 corpos	 sociais	 de	
quaisquer	pessoas	colectivas	de	fins	lucrativos.

3.	 Exceptuam-se	 do	 disposto	 no	 número	 anterior	 as	 funções		
ou	actividades	derivadas	do	cargo	e	as	que	são	exercidas	por	ine-
rência.

Artigo	5.º	33
(Regime aplicável após cessação de funções)

1.	 Os	titulares	de	órgãos	de	soberania	e	titulares	de	cargos	po-
líticos	 não	 podem	exercer,	 pelo	 período	 de	 três	 anos	 contado	 da	
data	 de	 cessação	 das	 respectivas	 funções,	 cargos	 em	 empresas	
privadas	que	prossigam	actividades	no	sector	por	eles	directamen-
te	tutelado,	desde	que,	no	período	do	respectivo	mandato,	tenham	
sido	objecto	de	operações	de	privatização	ou	 tenham	beneficiado	
de	incentivos	financeiros	ou	de	sistemas	de	incentivos	e	benefícios	
ficais	de	natureza	contratual.

2.	 Exceptua-se	do	disposto	no	número	anterior	o	regresso	à	em-
presa	ou	actividade	exercida	à	data	da	investidura	no	cargo.

32	 Redacção	 dada	 pela	 Lei	 n.º	 28/95,	 de	 18	 de	 Agosto.	 Ver	 no	 final	 deste	 di-
ploma.

33	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	28/95	de	18	de	Agosto.
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Artigo	6.º	34
(Autarcas)

1.	 Os	vereadores	de	câmaras	municipais	a	tempo	parcial	podem	
exercer	 outras	 actividades	 nos	 termos	 dos	 números	 seguintes,		
devendo	 comunicá-las,	 quanto	 à	 sua	 natureza	 e	 identificação,	 às	
assembleias	municipais	respectivas.

2.	 Sem	prejuízo	do	disposto	nos	regimes	de	incompatibilidades	
e	 impedimentos	previstos	em	lei	especial,	designadamente	para	o	
exercício	de	cargos	ou	actividades	profissionais,	são	ainda	incom-
patíveis	com	o	exercício	do	mandato	do	autarca	a	tempo	parcial:

a)	 A	titularidade	de	membro	de	órgão	de	pessoa	colectiva	públi-
ca	e,	bem	assim,	de	órgão	de	sociedades	de	capitais	maiori-
tária	 ou	 exclusivamente	 públicos	 ou	 de	 concessionários	 de	
serviços	públicos.

b)	 A	prestação	de	serviços	profissionais,	 de	consultadoria,	as-
sessoria	e	patrocínio,	a	pessoas	colectivas	públicas,	a	con-
cessionários	de	serviços	públicos	ou	a	empresas	concorren-
tes	a	concursos	públicos.

3.	 É	igualmente	vedado	aos	autarcas	a	tempo	parcial,	sem	pre-
juízo	do	disposto	em	lei	especial:

a)	 No	 exercício	 de	 actividades	 de	 comércio	 ou	 indústria,	 no		
âmbito	 do	 respectivo	município,	 por	 si	 ou	 entidade	 em	que	
detenham	participação,	participar	em	concursos	de	bens,	ser-
viços,	 empreitadas	 ou	 concessões,	 abertos	 pelo	 Estado	 e	
demais	pessoas	colectivas	de	direito	público	e,	bem	assim,	
por	sociedades	de	capitais	maioritária	ou	exclusivamente	pú-
blicos	ou	por	concessionários	de	serviços	públicos;

b)	 Prestar	consultadoria	ou	assessoria	a	entidades	privadas	ti-
tulares	de	interesses	opostos	aos	do	Estado	ou	demais	pes-
soas	colectivas	públicas;

c)	 Patrocinar	Estados	estrangeiros;
d)	 Beneficiar,	pessoal	e	indevidamente,	de	actos	ou	tomar	parte	

em	 contratos	 em	 cujo	 processo	 de	 formação	 intervenham		
órgãos	ou	serviços	colocados	sob	sua	directa	influência.

34	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	28/95	de	18	de	Agosto.
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4.	 Sem	 prejuízo	 da	 responsabilidade	 que	 ao	 caso	 couber,	 a		
infracção	 ao	 disposto	 nos	 números	 anteriores	 implica	 a	 perda	 de	
mandato,	nos	termos	do	artigo	10.º,	e,	bem	assim,	a	obrigatorieda-
de	de	 reposição	da	quantia	correspondente	à	 totalidade	da	 remu-
neração	 certa	 e	 permanente	 que	 o	 titular	 aufira	 pelo	 exercício		
de	 funções	 públicas	 desde	 o	momento	 e	 enquanto	 ocorrer	 a	 sua	
incompatibilidade.

Artigo	7.º
(Regime geral e excepções)

1.	 A	titularidade	de	altos	cargos	públicos	implica	a	incompatibili-
dade	com	quaisquer	outras	funções	remuneradas.

2.	 As	actividades	de	docência	no	ensino	superior	e	de	investiga-
ção	não	são	incompatíveis	com	a	titularidade	de	altos	cargos	públi-
cos,	bem	como	as	inerências	a	título	gratuito.

3.	 Os	titulares	de	altos	cargos	públicos	em	sociedades	anónimas	
de	capitais	maioritária	ou	exclusivamente	públicos	podem	requerer	
que	lhes	seja	levantada	a	incompatibilidade,	solicitando	autorização	
para	o	exercício	de	actividades	especificamente	discriminadas,	às	
entidades	que	os	designaram.

4.	 As	situações	previstas	no	número	anterior	devem	ser	funda-
mentadamente	autorizadas	pela	assembleia	geral	da	empresa,	de-
vendo	a	acta,	nessa	parte	ser	publicada	na	2.ª	série	do	Diário da 
República.

Artigo	7.º-A	35
(Registo de interesses)

1.	 É	criado	um	registo	de	interesses	na	Assembleia	da	Repúbli-
ca,	 sendo	 facultativa	 a	 sua	 criação	 nas	 autarquias,	 caso	 em	 que	
compete	às	assembleias	autárquicas	deliberar	sobre	a	sua	existên-

35	 Artigo	aditado	pela	Lei	n.º	28/95.
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cia	e	regulamentar	a	respectiva	composição,	funcionamento	e	con-
trolo.

2.	 O	registo	de	interesses	consiste	na	inscrição,	em	livro	próprio,	
de	todas	as	actividades	susceptíveis	de	gerarem	incompatibilidades	
ou	impedimentos	e	quaisquer	actos	que	possam	proporcionar	pro-
veitos	financeiros	ou	conflitos	de	interesses.

3.	 O	 registo	 de	 interesses	 criado	na	Assembleia	 da	República	
compreende	os	registos	relativos	aos	Deputados	à	Assembleia	da	
República	e	aos	membros	do	Governo.

4.	 Para	efeitos	do	disposto	no	número	anterior,	serão	 inscritos	
em	especial	os	seguintes	factos:

a)	 Actividades	públicas	ou	privadas,	nelas	se	incluindo	activida-
des	comerciais	ou	empresariais	e,	bem	assim,	o	exercício	de	
profissão	liberal;

b)	 Desempenho	de	cargos	sociais,	ainda	que	a	título	gratuito;
c)	 Apoios	ou	benefícios	financeiros	ou	materiais	recebidos	para	

o	exercício	das	actividades	respectivas,	designadamente	de	
entidades	estrangeiras;

d)	 Entidades	a	quem	sejam	prestados	serviços	remunerados	de	
qualquer	natureza;

e)	 Sociedades	em	cujo	capital	o	titular,	por	si,	pelo	cônjuge	ou	
pelos	filhos,	disponha	de	capital.

5.	 O	registo	é	público	e	pode	ser	consultado	por	quem	o	solicitar.

Artigo	8.º	36
(Impedimentos aplicáveis a sociedades)

1.	 As	empresas	cujo	capital	seja	detido	numa	percentagem	su-
perior	 a	 10%	 por	 um	 titular	 de	 órgão	 de	 soberania	 ou	 titular	 de	
cargo	político,	ou	por	alto	cargo	público,	ficam	impedidas	de	parti-
cipar	em	concursos	de	fornecimento	de	bens	ou	serviços,	no	exer-
cício	de	actividade	de	comércio	ou	 indústria,	 em	contratos	com	o	
Estado	e	demais	pessoas	colectivas	públicas.

36	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	28/95.
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2.	 Ficam	sujeitas	ao	mesmo	regime:
a)	 As	empresas	de	cujo	capital	em	igual	percentagem,	seja	titu-

lar	o	seu	cônjuge,	não	separado	de	pessoas	e	bens,	os	seus	
ascendentes	e	descendentes	em	qualquer	grau	e	os	colate-
rais	 até	 2.º	 grau,	 bem	 como	 aquele	 que	 com	 ele	 viva	 nas	
condições	do	artigo	2020.º	do	Código	Civil;

b)	 As	empresas	em	cujo	capital	o	titular	do	órgão	ou	cargo	de-
tenha,	 directa	 ou	 indirectamente,	 por	 si	 ou	 conjuntamente	
com	os	familiares	referidos	na	alínea	anterior,	uma	participa-
ção	não	inferior	a	10%.

Artigo	9.º
(Arbitragem e peritagem)

1.	 Os	 titulares	 de	 cargos	 políticos	 e	 de	 altos	 cargos	 públicos	
estão	impedidos	de	servir	de	árbitro	ou	de	perito,	a	título	gratuito	ou	
remunerado,	em	qualquer	processo	em	que	seja	parte	o	Estado	e	
demais	pessoas	colectivas	públicas.

2.	 O	impedimento	mantém-se	até	ao	termo	do	prazo	de	um	ano	
após	a	respectiva	cessação	de	funções.

Artigo	9.º-A	37
(Actividades anteriores)

1.	 Sem	 prejuízo	 da	 aplicabilidade	 das	 disposições	 adequadas	
do	Código	do	Procedimento	Administrativo,	aprovado	pelo	Decreto-	
-Lei	n.º	442/91,	de	15	de	Novembro,	com	as	alterações	 introduzi-	
das	 pelo	 Decreto-Lei	 n.º	 6/96,	 de	 31	 de	 Janeiro,	 os	 titulares	 de		
órgãos	de	 soberania,	 da	 cargos	políticos	 e	 de	altos	 cargos	públi-	
cos	que,	nos	últimos	três	anos	anteriores	à	data	da	investidura	no	
cargo,	tenham	detido,	nos	termos	do	artigo	8.º,	a	percentagem	de	
capital	 em	 empresas	 neles	 referida	 ou	 tenham	 integrado	 corpos	

37	 Artigo	aditado	pela	Lei	n.º	42/96,	de	31	de	Agosto.
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sociais	 de	 quaisquer	 pessoas	 colectivas	 de	 fins	 lucrativos	 não		
podem	intervir:

a)	 Em	concurso	de	fornecimento	de	bens	ou	serviços	ao	Estado	
e	demais	pessoas	colectivas	públicas	aos	quais	aquelas	em-
presas	e	pessoas	colectivas	sejam	candidatos;

b)	 Em	contratos	do	Estado	e	demais	pessoas	colectivas	públicas	
com	elas	celebrados;

c)	 Em	quaisquer	outros	procedimentos	administrativos,	em	que	
aquelas	empresas	e	pessoas	colectivas	intervenham,	suscep-
tíveis	de	gerar	dúvidas	sobre	a	 isenção	ou	rectidão	da	con-
duta	dos	referidos	titulares,	designadamente	nos	de	conces-
são	ou	modificação	de	autorizações	ou	licenças,	de	actos	de	
expropriação,	de	concessão	de	benefícios	de	conteúdo	patri-
monial	e	de	doação	de	bens.

2.	 O	 impedimento	 previsto	 no	 número	 anterior	 não	 se	 verifica	
nos	 casos	 em	 que	 a	 referida	 participação	 em	 cargos	 sociais	 das	
pessoas	colectivas	tenha	ocorrido	por	designação	do	Estado	ou	de	
outra	pessoa	colectiva	pública.

Artigo	10.º
(Fiscalização pelo Tribunal Constitucional)

1.	 Os	titulares	de	cargos	políticos	devem	depositar	no	Tribunal	
Constitucional	nos	60	dias	posteriores	à	data	da	tomada	de	posse,	
declaração	de	inexistência	de	incompatibilidades	ou	impedimentos,	
donde	conste	a	enumeração	de	todos	os	cargos,	funções	e	activi-
dades	profissionais	exercidos	pelo	declarante,	bem	como	de	quais-
quer	participações	iniciais	detidas	pelo	mesmo.

2.	 Compete	ao	Tribunal	Constitucional	proceder	à	análise,	fisca-
lização	e	 sancionamento	 das	 declarações	 dos	 titulares	 de	 cargos	
políticos.

3.	 A	infracção	ao	disposto	aos	artigos	4.º,	8.º	e	9.º-A	implica	as	
sanções	seguintes:	38

38	 Número	alterado	pela	Lei	n.º	42/96,	de	31	de	Agosto.
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a)	 Para	 os	 titulares	 de	 cargos	 electivos,	 com	 a	 excepção	 do	
Presidente	da	República,	a	perda	do	respectivo	mandato;

b)	 Para	os	titulares	de	cargos	de	natureza	não	electiva,	com	a	
excepção	do	Primeiro-Ministro,	a	demissão.

Artigo	11.º
(Fiscalização pela Procuradoria-Geral da República)

1.	 Os	titulares	de	altos	cargos	públicos	devem	depositar	na	Pro-
curadoria-Geral	da	República,	nos	60	dias	posteriores	à	tomada	de	
posse,	declaração	de	inexistência	de	incompatibilidades	ou	impedi-
mento,	donde	constem	todos	os	elementos	necessários	à	verifica-
ção	do	cumprimento	do	disposto	na	presente	lei,	incluindo	os	refe-
ridos	no	n.º	1	do	artigo	anterior.

2.	 A	Procuradoria-Geral	da	República	pode	solicitar	a	clarifica-
ção	do	conteúdo	das	declarações	aos	depositários	no	caso	de	dú-
vidas	sugeridas	pelo	texto.

3.	 O	não	esclarecimento	de	dúvidas	ou	o	esclarecimento	insufi-
ciente	 determina	 a	 participação	 aos	 órgãos	 competentes	 para	 a	
verificação	e	sancionamento	das	infracções.

4.	 A	Procuradoria-Geral	da	República	procede	ainda	à	aprecia-
ção	 da	 regularidade	 formal	 das	 declarações	 e	 da	 observância	 do	
prazo	de	entrega,	participando	aos	órgãos	competentes	para	a	ve-
rificação	e	sancionamento	irregularidades	ou	a	não	observância	do	
prazo.

Artigo	12.º
(Regime aplicável em caso de incumprimento)

1.	 Em	caso	de	não	apresentação	da	declaração	prevista	nos	n.os	
1	 dos	 artigos	 10.º	 e	 11.º,	 as	 entidades	 competentes	 para	 o	 seu	
depósito	notificarão	o	titular	do	cargo	a	que	se	aplica	a	presente	lei	
para	a	apresentar	no	prazo	de	30	dias,	sob	pena	de,	em	caso	de	
incumprimento	culposo,	 incorrer	em	declaração	de	perda	do	man-
dato,	demissão	ou	destituição	judicial.
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2.	 Para	 efeitos	 do	 número	 anterior,	 os	 serviços	 competentes		
comunicarão	ao	Tribunal	Constitucional	e	à	Procuradoria-Geral	da	
República,	 consoante	 os	 casos,	 a	 data	 de	 início	 de	 funções	 dos		
titulares	de	cargos	a	que	se	aplica	a	presente	lei.

Artigo	13.º
(Regime sancionatório)

1.	 O	presente	regime	sancionatório	é	aplicável	aos	titulares	de	
altos	cargos	públicos.

2.	 A	infracção	ao	disposto	nos	artigos	7.º	e	9.º-A	constitui	causa	
de	destituição	judicial.39

3.	 A	destituição	judicial	compete	aos	tribunais	administrativos.
4.	 A	infracção	ao	disposto	no	artigo	5.º	determina	a	inibição	para	

o	exercício	de	 funções	de	altos	cargos	políticos	e	de	altos	cargos	
públicos	por	um	período	de	três	anos.

Artigo	14.º	40
(Nulidade e inibições)

A	infracção	ao	disposto	nos	artigos	8.º,	9.º	e	9.º-A	determina	a	
nulidade	dos	actos	praticados	e,	no	caso	do	n.º	2	do	artigo	9.º,	a	
inibição	para	o	exercício	de	funções	em	altos	cargos	públicos	pelo	
período	de	três	anos.

Artigo	15.º
(Norma revogatória)

É	 revogada	 a	 Lei	 n.º	 9/90,	 de	 1	 de	Março,	 com	as	 alterações	
introduzidas	pela	Lei	n.º	56/90,	de	5	de	Setembro.

39	 Número	alterado	pela	Lei	n.º	42/96,	de	31	de	Agosto
40	 Artigo	alterado	pela	Lei	n.º	42/96,	de	31	de	Agosto.
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Aprovada	em	15	de	Julho	de	1993.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	MÁRIO	SOARES.
Referendada	em	9	de	Agosto	de	1993.
Pelo	Primeiro-Ministro,	Joaquim	Fernando	Nogueira,	Ministro	da	

Presidência.
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REGULA A CRIAçÃO DE BOLSAS DE AGENTES 
ELEITORAIS E A COMPENSAçÃO DOS MEMBROS 
DAS MESAS DAS ASSEMBLEIAS OU SECçÕES DE 
VOTO EM ACTOS ELEITORAIS E REFERENDÁRIOS

Lei n.º 22/99, de 21 de Abril41

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	161.º,	da	Constituição,	para	valer	como	lei	geral	da	República,	
o	seguinte:

Capítulo	I
Da constituição de bolsas de agentes eleitorais

Artigo	1.º
Objecto

A	presente	lei	regula	a	criação	de	bolsas	de	agentes	eleitorais,	
com	vista	a	assegurar	o	bom	funcionamento	das	mesas	das	assem-
bleias	ou	secções	de	voto	nos	actos	eleitorais	ou	referendários,	bem	
como	o	recrutamento,	designação	e	compensação	dos	seus	mem-
bros.

Artigo	2.º
Designação dos membros das mesas

1.	 A	designação	dos	membros	das	mesas	das	assembleias	ou	
secções	de	voto	faz-se	nos	termos	previstos	na	legislação	que	en-
quadra	os	respectivos	actos	eleitorais.

2.	 Nas	secções	de	voto	em	que	o	número	de	cidadãos	seleccio-
nados	nos	termos	gerais	com	vista	a	integrar	as	respectivas	mesas	

41	 Publicada	no	Diário	da	República,	1.ª	série-A,	n.º	3,	de	21	de	Abril	de	1999.
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seja	insuficiente,	os	membros	das	mesas	serão	nomeados	de	entre	
os	cidadãos	 inscritos	na	bolsa	de	agentes	eleitorais	da	respectiva	
freguesia.

Artigo	3.º
Agentes eleitorais

1.	 Em	cada	freguesia	é	constituída	uma	bolsa	integrada	por	ci-
dadãos	aderentes	ao	programa	“agentes	eleitorais”	e	que	se	encon-
trem	inscritos	no	recenseamento	eleitoral	da	sua	circunscrição.

2.	 Os	 agentes	 eleitorais	 exercem	 funções	 de	 membros	 das		
mesas	das	assembleias	ou	secções	de	voto	nos	actos	eleitorais	ou	
referendários.

Artigo	4.º
Recrutamento pelas câmaras municipais

1.	 As	câmaras	municipais,	com	a	colaboração	das	juntas	de	fre-
guesia,	promovem	a	constituição	das	bolsas	através	do	recrutamen-
to	dos	agentes	eleitorais,	cujo	anúncio	será	publicitado	por	edital,	
afixado	à	porta	da	câmara	municipal	e	das	 juntas	de	 freguesia,	e	
por	outros	meios	considerados	adequados.

2.	 O	número	de	agentes	eleitorais	a	 recrutar	por	 freguesia	de-
penderá	cumulativamente:

a)	 Do	número	de	mesas	a	funcionar	em	cada	uma	das	fregue-
sias	que	integram	o	respectivo	município;

b)	 Do	número	de	membros	necessários	para	cada	mesa,	acres-
cido	do	dobro.

3.	 Os	candidatos	à	bolsa	devem	inscrever-se,	mediante	o	pre-
enchimento	do	boletim	de	 inscrição	anexo	à	presente	 lei,	 junto	da	
câmara	municipal	ou	da	junta	de	freguesia	da	sua	circunscrição	até	
ao	 15.º	 dia	 posterior	 à	 publicitação	 do	 edital	 referido	 no	 n.º	 1	 do	
presente	artigo.
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Artigo	5.º
Processo de selecção

1.	 Cada	câmara	municipal	constituirá	uma	comissão	não	perma-
nente,	 integrada	pelo	 seu	presidente,	 pelo	presidente	da	 junta	de	
freguesia	respectiva	e	por	um	representante	de	cada	um	dos	grupos	
políticos	 com	 assento	 na	 assembleia	 municipal	 que	 ordenará	 os	
candidatos	de	acordo	com	os	critérios	fixados	no	presente	artigo.

2.	 Os	candidatos	são	ordenados	em	função	do	nível	de	habilita-
ções	literárias	detidas.

3.	 Em	caso	de	igualdade	de	classificação	preferirá	o	candidato	
mais	jovem.

4.	 A	comissão	procederá	à	elaboração	da	acta	da	lista	de	clas-
sificação	 final,	 que	 será	 publicitada	 em	 edital	 à	 porta	 da	 câmara	
municipal	e	das	juntas	de	freguesia,	e	em	outros	locais	que	se	jul-
guem	convenientes.

5.	 A	acta	da	lista	de	classificação	final	mencionará,	obrigatoria-
mente,	a	aplicação	a	cada	candidato	dos	critérios	de	selecção	refe-
ridos	no	presente	artigo.

Artigo	6.º
Formação cívica em processo eleitoral

O	Secretariado	Técnico	dos	Assuntos	para	o	Processo	Eleitoral	
ministrará	aos	agentes	eleitorais,	após	a	 integração	na	bolsa,	 for-
mação	em	matéria	de	processo	eleitoral,	nomeadamente	no	âmbito	
das	 funções	a	desempenhar	pelas	mesas	das	assembleias	eleito-
rais.

Artigo	7.º
Processo de designação dos agentes eleitorais

1.	 Os	agentes	eleitorais	designados	para	acto	eleitoral	ou	refe-
rendário	são	notificados,	pelo	presidente	da	câmara	municipal,	até	
12	dias	antes	da	realização	do	sufrágio,	com	a	identificação	da	mesa	
a	integrar.
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2. Da	composição	das	mesas	é	elaborada	lista	que	é	publicada,	
em	edital,	à	porta	da	câmara	municipal	e	das	juntas	de	freguesia.

Artigo	8.º
Substituições em dia de eleição ou referendo

1.	 Se	não	tiver	sido	possível	constituir	a	mesa	60	minutos	após	
a	hora	marcada	para	a	abertura	da	assembleia	ou	secção	de	voto	
por	não	estarem	presentes	os	membros	indispensáveis	ao	seu	fun-
cionamento,	o	presidente	da	 junta	de	freguesia	designa	os	substi-
tutos	dos	membros	ausentes	de	entre	os	agentes	eleitorais	da	cor-
respondente	bolsa.

2.	 Se,	apesar	de	constituída	a	mesa,	se	verificar	a	falta	de	um	
dos	seus	membros,	o	presidente	substitui-o	por	qualquer	eleitor	per-
tencente	à	bolsa	de	agentes	eleitorais.

3.	 Se	não	for	possível	designar	agentes	eleitorais	o	presidente	
da	junta	de	freguesia	nomeará	o	substituto	do	membro	ou	membros	
ausentes	 de	 entre	 quaisquer	 eleitores	 dessa	 freguesia,	 mediante	
acordo	da	maioria	dos	restantes	membros	da	mesa	e	dos	represen-
tantes	dos	partidos,	das	candidaturas	e,	no	caso	do	referendo,	dos	
partidos	e	dos	grupos	de	cidadãos	que	estiverem	presentes.

4.	 Substituídos	 os	 faltosos,	 ficam	 sem	 efeito	 as	 anteriores		
nomeações,	e	os	seus	nomes	são	comunicados	pelo	presidente	da	
mesa	ao	presidente	da	câmara	municipal.

Capítulo	II
Da compensação dos membros das mesas

Artigo	9.º
Compensação dos membros das mesas

1.	 Aos	membros	 das	mesas	 é	 atribuída	 uma	 gratificação	 cujo	
montante	é	igual	ao	valor	das	senhas	de	presença	auferidas	pelos	
membros	das	assembleias	municipais	dos	municípios	com	40	000	
ou	mais	eleitores,	nos	termos	da	Lei	n.º	29/87,	de	30	de	Junho.
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2.	 A	gratificação	referida	no	número	anterior	fica	isenta	de	tribu-
tação.

Artigo	10.º
Pagamento de despesas

As	despesas	com	a	compensação	dos	membros	das	mesas	são	
suportadas	por	verba	inscrita	no	orçamento	do	Ministério	da	Admi-
nistração	Interna,	que	efectuará	as	necessárias	transferências	para	
os	municípios.

Aprovada	em	25	de	Fevereiro	de	l999
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	António	de	Almeida	

Santos
Promulgada	em	30	de	Março	de	1999
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	Jorge	Sampaio
Referendada	em	9	de	Abril	de	1999
O	Primeiro	Ministro,	António	Manuel	de	Oliveira	Guterres
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Anexo

Boletim	de	 inscrição	para	candidatos	à	bolsa	de	agentes	elei-	
torais

1.	 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (nome	completo	do	cidadão).
2.	 	. . . . . . . . . . . idade).
3.	 Residência:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Freguesia:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Concelho: 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Rua/Lugar:.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.
	 Número:.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.
	 Andar:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Código	Postal:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.	 Bilhete	de	Identidade:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Número:.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.
	 Arquivo	de	identificação:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Data	de	nascimento:	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.	 Cartão	de	Eleitor:
	 Número	de	inscrição:		. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	 Unidade	geográfica	de	recenseamento:	. . . . . . . . . . . . . . . .
6.	 Habilitações	literárias:
	 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (assinatura	do	cidadão).

Confirmação	das	 declarações	pela	 câmara	municipal	 ou	 junta	
de	freguesia:
	
Confirmo	que	os	elementos	constantes	dos	pontos	1,	2,	4,	5	e	
6.
	 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .(assinatura).
	 	. . . . . . . . . . . . (data).

É	obrigatória	a	apresentação	do	bilhete	de	identidade	e	do	car-
tão	de	eleitor.
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ALARGA A APLICAçÃO DOS PRINCÍPIOS 
REGULADORES DA PROPAGANDA E A 

OBRIGAçÃO DA NEUTRALIDADE  
DAS ENTIDADES PÚBLICAS à DATA DA 

MARCAçÃO DAS ELEIçÕES OU DO REFERENDO

Lei n.º 26/99, de 3 de Maio42

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	61.º	da	Constituição,	para	valer	como	lei	geral	da	República,	
o	seguinte:

Artigo	1.º
Âmbito de aplicação

0	 regime	 previsto	 na	 presente	 lei	 é	 aplicável	 desde	 a	 publi-	
cação	do	decreto	que	marque	a	data	do	acto	eleitoral	ou	do	refe-
rendo.

Artigo	2.º
Igualdade de oportunidades

Os	partidos	ou	coligações	e	os	grupos	de	cidadãos,	tratando-se	
de	acto	eleitoral,	os	candidatos	e	os	partidos	políticos	ou	coligações	
que	 os	 propõem,	 tratando-se	 de	 referendo,	 têm	direito	 a	 efectuar	
livremente	e	nas	melhores	condições	a	sua	propaganda,	devendo	
as	entidades	públicas	e	privadas	proporcionar-lhes	igual	tratamento,	
salvo	as	excepções	previstas	na	lei.

42	 Publicada	no	Diário	da	República,	1.ª	série-A,	n.º	102,	de	3	de	Maio	de	1999.
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Artigo	3.º
Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

1.	 Os	órgãos	do	Estado,	das	Regiões	Autónomas	e	das	autar-
quias	locais,	das	demais	pessoas	colectivas	de	direito	público,	das	
sociedades	de	capitais	públicos	ou	de	economia	mista	e	das	socie-
dades	 concessionárias	 de	 serviços	 públicos,	 de	 bens	 do	 domínio	
público	ou	de	obras	públicas,	bem	como,	nessa	qualidade,	os	res-
pectivos	titulares,	não	podem	intervir	directa	ou	indirectamente	em	
campanha	eleitoral	ou	para	referendo,	nem	praticar	quaisquer	actos	
que	favoreçam	ou	prejudiquem	uma	posição	em	detrimento	ou	van-
tagem	de	outra	ou	outras,	devendo	assegurar	a	 igualdade	de	 tra-
tamento	e	a	 imparcialidade	em	qualquer	 intervenção	nos	procedi-
mentos	eleitorais	ou	referendários.

2.	 Os	funcionários	e	agentes	das	entidades	referidas	no	número	
anterior	observam,	no	exercício	das	suas	funções,	rigorosa	neutra-
lidade	perante	as	diversas	posições,	bem	como	perante	os	diversos	
partidos	e	grupos	de	cidadãos	eleitores.

3.	 É	 vedada	 a	 exibição	 de	 símbolos,	 siglas,	 autocolantes	 ou		
outros	elementos	de	propaganda	por	titulares	de	órgãos,	funcioná-
rios	e	agentes	das	entidades	referidas	no	n.º	1	durante	o	exercício	
das	suas	funções.

Aprovada	em	11	de	Março	de	1999.
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	António	de	Almeida	

Santos.
Promulgada	em	15	de	Abril	de	1999.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	Jorge	Sampaio
Referendada	em	21	de	Abril	de	1999.
O	Primeiro-Ministro,	António	Manuel	de	Oliveira	Guterres.
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REGIME JURÍDICO DA PUBLICAçÃO  
OU DIFUSÃO DE SONDAGENS E INqUéRITOS  

DE OPINIÃO

Lei n.º 10/2000, de 21 de Junho

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	161.º	da	Constituição,	para	valer	como	lei	geral	da	República,	
o	seguinte:	

Artigo	1.º
Objecto

	
1.	 A	presente	 lei	regula	a	realização	e	a	publicação	ou	difusão	

pública	de	sondagens	e	inquéritos	de	opinião	produzidos	com	a	fi-
nalidade	de	divulgação	pública,	cujo	objecto	se	relacione,	directa	ou	
indirectamente,	com:

a)	 Órgãos	constitucionais,	designadamente	o	seu	estatuto,	com-
petência,	 organização,	 funcionamento,	 responsabilidade	 e	
extinção,	bem	como,	consoante	os	casos,	a	eleição,	nomea-
ção	ou	cooptação,	actuação	e	demissão	ou	exoneração	dos	
respectivos	titulares;

b)	 Convocação,	 realização	 e	 objecto	 de	 referendos	 nacionais,	
regionais	ou	locais;

c)	 Associações	políticas	ou	partidos	políticos,	designadamente	
a	sua	constituição,	estatutos,	denominação,	sigla	e	símbolo,	
organização	interna,	funcionamento,	exercício	de	direitos	pe-
los	 seus	associados	e	a	 respectiva	dissolução	ou	extinção,	
bem	como,	consoante	os	casos,	a	escolha,	actuação	e	de-
missão	ou	exoneração	dos	titulares	dos	seus	órgãos	centrais	
e	locais.

2.	 É	abrangida	pelo	 disposto	no	número	anterior	 a	 publicação	
ou	 difusão	 pública	 de	 previsões	 ou	 simulações	 de	 voto	 que	 se		
baseiem	nas	 sondagens	 de	 opinião	 nele	 referidas,	 bem	 como	 de	
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dados	de	sondagens	de	opinião	que,	não	se	destinando	inicialmen-
te	a	divulgação	pública,	sejam	difundidas	em	órgãos	de	comunica-
ção	social.

3.	 A	realização	e	a	publicação	ou	difusão	pública	de	sondagens	
e	inquéritos	de	opinião	produzidos	com	a	finalidade	de	divulgação	
pública	 em	 domínios	 de	 interesse	 público	 serão	 reguladas	 pelo		
Governo	mediante	decreto-lei.

4.	 O	disposto	na	presente	lei	é	aplicável	à	publicação	ou	difusão	
de	sondagens	e	inquéritos	de	opinião	na	edição	electrónica	de	órgão	
de	comunicação	social	que	use	também	outro	suporte	ou	promovi-
da	por	entidade	equiparável	em	difusão	exclusivamente	digital	quan-
do	esta	se	faça	através	de	redes	electrónicas	de	uso	público	através	
de	domínios	geridos	pela	Fundação	para	a	Computação	Científica	
Nacional	ou,	quando	o	titular	do	registo	esteja	sujeito	à	lei	portugue-
sa,	por	qualquer	outra	entidade.

Artigo	2.º
Definições

Para	os	efeitos	da	presente	lei,	entende-se	por:	
a)	 Inquérito	de	opinião,	a	notação	dos	fenómenos	relacionados	

com	o	disposto	no	artigo	anterior,	através	de	um	mero	pro-
cesso	de	recolha	de	informação	junto	de	todo	ou	de	parte	do	
universo	estatístico;

b)	 Sondagem	de	opinião,	a	notação	dos	 fenómenos	relaciona-
dos	com	o	disposto	no	artigo	anterior,	cujo	estudo	se	efectua	
através	 do	 método	 estatístico	 quando	 o	 número	 de	 casos	
observados	não	integra	todo	o	universo	estatístico,	represen-
tando	apenas	uma	amostra;

c)	 Amostra,	 o	 subconjunto	 de	 população	 inquirido	 através	 de	
uma	 técnica	 estatística	 que	 consiste	 em	 apresentar	 um		
universo	estatístico	por	meio	de	uma	operação	de	generali-
zação	quantitativa	praticada	sobre	os	fenómenos	selecciona-
dos.	
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Artigo	3.º
Credenciação

	
1.	 As	sondagens	de	opinião	só	podem	ser	 realizadas	por	enti-

dades	credenciadas	para	o	exercício	desta	actividade	junto	da	Alta	
Autoridade	para	a	Comunicação	Social.

2.	 A	credenciação	a	que	se	refere	o	número	anterior	é	instruída	
com	os	seguintes	elementos:

a)	 Denominação	e	sede,	bem	como	os	demais	elementos	iden-
tificativos	da	entidade	que	se	propõe	exercer	a	actividade;

b)	 Cópia	autenticada	do	respectivo	acto	de	constituição;
c)	 Identificação	do	responsável	técnico.

3.	 A	 transferência	de	 titularidade	e	a	mudança	do	 responsável	
técnico	devem	ser	notificadas,	no	prazo	máximo	de	30	dias	a	contar	
da	sua	ocorrência,	à	Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social.

4.	 A	credenciação	a	que	se	refere	o	n.º	1	caduca	se,	pelo	perío-	
do	de	dois	anos	consecutivos,	a	entidade	credenciada	não	for	res-
ponsável	pela	 realização	de	qualquer	sondagem	de	opinião	publi-
cada	ou	difundida	em	órgãos	de	comunicação	social.

5.	 Sem	prejuízo	do	disposto	nos	números	anteriores,	os	demais	
requisitos	 e	 formalidades	 da	 credenciação	 são	objecto	 de	 regula-
mentação	pelo	Governo.	

Artigo	4.º
Regras gerais

	
1.	 As	entidades	que	realizam	a	sondagem	ou	o	inquérito	obser-

vam	as	seguintes	regras	relativamente	aos	inquiridos:
a)	 Anuência	prévia	dos	inquiridos;
b)	 Os	inquiridos	devem	ser	informados	de	qual	a	entidade	res-

ponsável	pela	realização	da	sondagem	ou	do	inquérito;
c)	 Deve	 ser	 preservado	 o	 anonimato	 das	 pessoas	 inquiridas,	

bem	como	o	sentido	das	suas	respostas;
d)	 Entrevistas	 subsequentes	 com	 os	 mesmos	 inquiridos	 só		

podem	ocorrer	quando	a	sua	anuência	tenha	sido	previamen-
te	obtida.
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2.	 Na	realização	de	sondagens	devem	as	entidades	credencia-
das	observar	as	seguintes	regras:

a)	 As	perguntas	devem	ser	 formuladas	com	objectividade,	cla-
reza	e	precisão,	sem	sugerirem,	directa	ou	indirectamente,	o	
sentido	das	respostas;

b)	 A	amostra	deve	ser	representativa	do	universo	estatístico	de	
onde	é	extraída,	nomeadamente	quanto	à	região,	dimensão	
das	localidades,	idade	dos	inquiridos,	sexo	e	grau	de	instru-
ção	ou	outras	variáveis	adequadas;

c)1A	interpretação	dos	resultados	brutos	deve	ser	feita	de	forma	
a	não	falsear	ou	deturpar	o	resultado	da	sondagem;

d)	 O	período	de	tempo	que	decorre	entre	a	realização	dos	tra-
balhos	de	recolha	de	informação	e	a	data	da	publicação	dos	
resultados	 pelo	 órgão	 de	 comunicação	 social	 deve	 garantir	
que	os	resultados	obtidos	não	se	desactualizem,	sem	prejuí-
zo	do	disposto	no	n.º	3	do	artigo	10.º.

3.	 As	 entidades	 credenciadas	 devem	 garantir	 que	 os	 técnicos	
que,	sob	a	sua	responsabilidade	ou	por	sua	conta,	realizem	sonda-
gens	de	opinião	ou	inquéritos	e	interpretem	tecnicamente	os	resul-
tados	obtidos	observam	os	códigos	de	conduta	da	profissão	 inter-
nacionalmente	reconhecidos.

Artigo	5.º
Depósito

1.	 A	 publicação	 ou	 difusão	 pública	 de	 qualquer	 sondagem	 de	
opinião	 apenas	 é	 permitida	 após	 o	 depósito	 desta,	 junto	 da	Alta	
Autoridade	para	a	Comunicação	Social,	acompanhada	da	ficha	téc-
nica	a	que	se	refere	o	artigo	seguinte.

2.	 O	depósito	a	que	se	refere	o	número	anterior	deve	ser	efec-
tuado	por	qualquer	meio	idóneo,	designadamente	através	de	correio	
electrónico	ou	de	fax,	até	trinta	minutos	antes	da	publicação	ou	di-
fusão	pública	da	sondagem	de	opinião,	excepto	quando	se	trate	de	
sondagem	em	dia	de	acto	eleitoral	ou	referendário,	caso	em	que	o	
seu	depósito	pode	ser	efectuado	em	simultâneo	com	a	difusão	dos	
respectivos	resultados.
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Artigo	6.º
Ficha técnica

1.	 Para	os	efeitos	do	disposto	no	artigo	anterior,	da	ficha	técnica	
constam,	obrigatoriamente,	as	seguintes	informações:

a)	 A	denominação	e	a	sede	da	entidade	responsável	pela	sua	
realização;

b)	 A	identificação	do	técnico	responsável	pela	realização	da	son-
dagem	e,	se	for	caso	disso,	das	entidades	e	demais	pessoas	
que	colaboraram	de	forma	relevante	nesse	âmbito;

c)	 Ficha	síntese	de	caracterização	sócio-profissional	dos	técni-
cos	que	realizaram	os	trabalhos	de	recolha	de	informação	ou	
de	interpretação	técnica	dos	resultados;

d)	 A	identificação	do	cliente;
e)	 O	objecto	central	da	sondagem	de	opinião	e	eventuais	objec-

tivos	intermédios	que	com	ele	se	relacionem;
f)	 A	descrição	do	universo	do	qual	é	extraída	a	amostra	e	a	sua	

quantificação;
g)	 O	número	de	pessoas	inquiridas,	sua	distribuição	geográfica	

e	composição,	evidenciando-se	a	amostra	prevista	e	a	obtida;
h)	 A	descrição	da	metodologia	de	selecção	da	amostra,	referen-

ciando-se	os	métodos	sucessivos	de	selecção	de	unidades	
até	aos	inquiridos;

i)	 No	caso	de	sondagens	realizadas	com	recurso	a	um	painel,	
caracterização	técnica	desse	painel,	designadamente	quanto	
ao	número	de	elementos,	 selecção	ou	outra	 caracterização	
considerada	relevante;

j)	 A	indicação	do	método	utilizado	para	a	recolha	de	informação,	
qualquer	que	seja	a	sua	natureza;

l)	 No	 caso	 de	 estudos	 documentais,	 a	 indicação	 precisa	 das	
fontes	utilizadas	e	da	sua	validade;

m)	A	indicação	dos	métodos	de	controlo	da	recolha	de	informa-
ção	e	da	percentagem	de	entrevistas	controladas;

n)	 Resultados	brutos	de	sondagem,	anteriores	a	qualquer	pon-
deração	e	a	qualquer	distribuição	de	indecisos,	não	votantes	
e	abstencionistas;

o)	 A	taxa	de	resposta	e	indicação	de	eventuais	enviesamentos	
que	os	não	respondentes	possam	introduzir;
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p)	 A	indicação	da	percentagem	de	pessoas	inquiridas	cuja	res-
posta	foi	«não	sabe/não	responde»,	bem	como,	no	caso	de	
sondagens	que	tenham	por	objecto	intenções	de	voto,	a	per-
centagem	 de	 pessoas	 que	 declararam	 que	 se	 irão	 abster,	
sempre	 que	 se	 presuma	que	 a	mesma	 seja	 susceptível	 de	
alterar	significativamente	a	interpretação	dos	resultados;

q)	 Sempre	que	seja	efectuada	a	redistribuição	dos	indecisos,	a	
descrição	das	hipóteses	em	que	a	mesma	se	baseia;

r)	 O	 texto	 integral	 das	 questões	 colocadas	 e	 de	 outros	 docu-
mentos	apresentados	às	pessoas	inquiridas;

s)	 A	margem	de	erro	estatístico	máximo	associado	a	cada	ven-
tilação,	 assim	 como	 o	 nível	 de	 significância	 estatística	 das	
diferenças	referentes	aos	principais	resultados	da	sondagem	
de	opinião;

t)	 Os	métodos	e	coeficientes	máximos	de	ponderação	eventu-
almente	utilizados;

u)	 A	data	ou	datas	em	que	tiveram	lugar	os	trabalhos	de	recolha	
de	informação;

v)	 O	nome	e	cargo	do	responsável	pelo	preenchimento	da	ficha.

2.	 Para	os	efeitos	da	alínea	r)	do	número	anterior,	no	caso	de	
uma	sondagem	de	opinião	se	destinar	a	uma	pluralidade	de	clientes,	
da	ficha	técnica	apenas	deve	constar	a	parte	do	questionário	rela-
tiva	a	cada	cliente	específico.

3.	 O	modelo	da	ficha	técnica	é	fixado	pela	Alta	Autoridade	para	
a	Comunicação	Social.	

Artigo	7.º
Regras a observar na divulgação ou interpretação de  

sondagens

1.	 A	publicação,	difusão	e	interpretação	técnica	dos	dados	obti-
dos	 por	 sondagens	 de	 opinião	 devem	 ser	 efectuadas	 de	 forma	a	
não	falsear	ou	deturpar	o	seu	resultado,	sentido	e	limites.

2.	 Sem	prejuízo	do	disposto	no	número	seguinte,	a	publicação	
de	sondagens	de	opinião	em	órgãos	de	comunicação	social	é	sem-
pre	acompanhada	das	seguintes	informações:
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a)	 A	denominação	da	entidade	responsável	pela	sua	realização;
b)	 A	identificação	do	cliente;
c)	 O	objecto	da	sondagem	de	opinião;
d)	 O	universo	alvo	da	sondagem	de	opinião;
e)	 O	número	de	pessoas	inquiridas,	sua	repartição	geográfica	e	

composição;	
f)	 A	taxa	de	resposta	e	indicação	de	eventuais	enviesamentos	

que	os	não	respondentes	possam	introduzir;
g)	 A	indicação	da	percentagem	de	pessoas	inquiridas	cuja	res-

posta	foi	«não	sabe/não	responde»,	bem	como,	no	caso	de	
sondagens	que	tenham	por	objecto	intenções	de	voto,	a	per-
centagem	 de	 pessoas	 que	 declararam	 que	 se	 irão	 abster,	
sempre	que	se	presuma	que	as	mesmas	sejam	susceptíveis	
de	alterar	significativamente	a	interpretação	dos	resultados;

h)	 Sempre	que	seja	efectuada	a	redistribuição	dos	indecisos,	a	
descrição	das	hipóteses	em	que	a	mesma	se	baseia;

i)	A	data	ou	datas	em	que	tiveram	lugar	os	trabalhos	de	recolha	
de	informação;

j)	 O	método	de	amostragem	utilizado	e,	no	caso	de	amostras	
aleatórias,	a	taxa	de	resposta	obtida;

l)	 O	método	utilizado	para	 a	 recolha	 de	 informação,	 qualquer	
que	seja	a	sua	natureza;

m)	As	perguntas	básicas	formuladas;
n)	 A	 margem	 de	 erro	 estatístico	 máximo	 associado	 a	 cada		

ventilação,	 assim	 como	 o	 nível	 de	 significância	 estatística		
das	diferenças	referentes	aos	principais	resultados	da	sonda-
gem.

3.	 A	difusão	de	sondagens	de	opinião	em	estações	de	radiodi-
fusão	ou	radiotelevisão	é	sempre	acompanhada,	pelo	menos,	das	
informações	constantes	das	alíneas	a)	a	i)	do	número	anterior.

4.	 A	referência,	em	textos	de	carácter	exclusivamente	jornalísti-
co	publicados	ou	divulgados	em	órgãos	de	comunicação	social,	a	
sondagens	 que	 tenham	 sido	 objecto	 de	 publicação	 ou	 difusão		
pública	deve	ser	sempre	acompanhada	de	menção	do	local	e	data	
em	 que	 ocorreu	 a	 primeira	 publicação	 ou	 difusão,	 bem	 como	 da	
indicação	do	responsável.	
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Artigo	8.º
Regras a observar na divulgação ou interpretação  

de inquéritos

1.	 Os	responsáveis	pela	publicação,	difusão	pública	ou	interpre-
tação	técnica	de	dados	recolhidos	por	inquéritos	de	opinião	devem	
assegurar	que	os	resultados	apresentados	sejam	insusceptíveis	de	
ser	tomados	como	representativos	de	um	universo	mais	abrangen-
te	que	o	das	pessoas	questionadas.

2.	 Para	os	efeitos	do	disposto	no	número	anterior,	a	publicação	
ou	difusão	pública	do	 inquérito	de	opinião	deve	ser	acompanhada	
de	advertência	expressa	e	claramente	visível	ou	audível	de	que	tais	
resultados	 não	 permitem,	 cientificamente,	 generalizações,	 repre-
sentando,	apenas,	a	opinião	dos	inquiridos.

3.	 A	divulgação	dos	dados	recolhidos	por	 inquéritos	de	opinião	
deve,	caso	a	sua	actualidade	não	resulte	evidente,	ser	acompanha-
da	da	indicação	das	datas	em	que	foram	realizados	os	respectivos	
trabalhos	de	recolha	de	informação.

Artigo	9.º
Primeira divulgação de sondagem

A	primeira	divulgação	pública	de	qualquer	sondagem	de	opinião	
deve	fazer-se	até	15	dias	a	contar	da	data	do	depósito	obrigatório	
a	que	se	refere	o	artigo	5.º	.

Artigo	10.º
Divulgação de sondagens relativas a sufrágios

1.	 É	proibida	a	publicação	e	a	difusão	bem	como	o	comentário,	
a	 análise	 e	 a	 projecção	 de	 resultados	 de	 qualquer	 sondagem	 ou	
inquérito	 de	 opinião,	 directa	 ou	 indirectamente	 relacionados	 com	
actos	eleitorais	ou	referendários	abrangidos	pelo	disposto	nos	n.º	s	
1,	2	e	4	do	artigo	1.º,	desde	o	final	da	campanha	relativa	à	realiza-
ção	do	acto	eleitoral	ou	referendário	até	ao	encerramento	das	urnas	
em	todo	o	País.



179

2.	 No	dia	anterior	ao	da	realização	de	qualquer	acto	eleitoral	ou	
referendário	abrangido	pelo	disposto	no	n.º	1	do	artigo	1.º	apenas	
podem	 ser	 divulgadas	 as	 deliberações	 de	 rectificação	 aprovadas	
pela	Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social.

3.	 Nos	dois	meses	que	antecedem	a	realização	de	qualquer	acto	
eleitoral	relacionado	com	os	órgãos	abrangidos	pelo	disposto	no	n.º	
1	do	artigo	1.º	 e	da	 votação	para	 referendo	nacional,	 regional	 ou	
local,	 a	 primeira	 publicação	 ou	 difusão	 pública	 de	 sondagens	 de	
opinião	deve	ocorrer	até	15	dias	a	contar	da	data	em	que	termina-
ram	os	trabalhos	de	recolha	de	informação.

Artigo	11.º
Realização de sondagens ou inquéritos de opinião em dia de 

acto eleitoral ou referendário

1.	 Na	 realização	 de	 sondagens	 ou	 inquéritos	 de	 opinião	 junto	
dos	 locais	de	voto	em	dia	de	acto	eleitoral	 ou	 referendário	não	é	
permitida	a	inquirição	de	eleitores	no	interior	das	salas	onde	funcio-
nam	as	assembleias	de	voto.

2.	 Nas	 proximidades	 dos	 locais	 de	 voto	 apenas	 é	 permitida	 a	
recolha	 de	 dados	 por	 entrevistadores	 devidamente	 credenciados,	
utilizando	 técnicas	 de	 inquirição	 que	 salvaguardem	 o	 segredo	 do	
voto,	nomeadamente	através	da	simulação	do	voto	em	urna	e	ape-
nas	após	o	exercício	do	direito	de	sufrágio.

Artigo	12.º
Comunicação da sondagem aos interessados

Sempre	que	a	sondagem	de	opinião	seja	realizada	para	pessoas	
colectivas	públicas	ou	sociedades	de	capitais	exclusiva	ou	maiori-
tariamente	 públicos,	 as	 informações	 constantes	 da	 ficha	 técnica	
prevista	no	artigo	6.º	devem	ser	comunicadas	aos	órgãos,	entidades	
ou	candidaturas	directamente	envolvidos	nos	resultados	apresenta-
dos.
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Artigo	13.º
queixas relativas a sondagens ou inquéritos de opinião

1.	 As	 queixas	 relativas	 a	 sondagens	 ou	 inquéritos	 de	 opinião	
publicamente	divulgadas,	que	invoquem	eventuais	violações	do	dis-
posto	na	presente	lei,	devem	ser	apresentadas,	consoante	os	casos,	
à	 Alta	 Autoridade	 para	 a	 Comunicação	 Social	 ou	 à	 Comissão		
Nacional	de	Eleições.

2.	 Sem	 prejuízo	 do	 disposto	 no	 número	 seguinte,	 ocorrendo	
queixa	relativa	a	publicação	ou	difusão	de	sondagens	ou	inquéritos	
de	opinião	previstos	no	n.º	1	do	artigo	1.º,	a	Alta	Autoridade	para	a	
Comunicação	Social	deve	deliberar	sobre	a	queixa	no	prazo	máximo	
de	oito	dias	após	a	sua	recepção.

3.	 Durante	os	períodos	de	campanha	eleitoral	para	os	órgãos	ou	
entidades	abrangidos	pelo	disposto	no	n.º	1	do	artigo	1.º	ou	para	
referendo	nacional,	regional	ou	local,	a	deliberação	a	que	se	refere	
o	número	anterior	é	obrigatoriamente	proferida	no	prazo	de	quaren-
ta	e	oito	horas.

Artigo	14.º
Dever de rectificação

1.	 O	 responsável	pela	publicação	ou	difusão	de	sondagem	ou	
inquérito	de	opinião	em	violação	das	disposições	da	presente	lei	ou	
alterando	o	significado	dos	resultados	obtidos	constitui-se	na	obri-
gação	de	fazer	publicar	ou	difundir,	a	suas	expensas	e	no	mesmo	
órgão	de	comunicação	social,	as	rectificações	objecto	de	delibera-
ção	da	Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social.

2.	 Sem	prejuízo	do	disposto	no	número	 seguinte,	 a	 obrigação	
de	rectificação	da	sondagem	ou	inquérito	de	opinião	é	cumprida:

a)	 No	 caso	 de	 publicação	 em	 órgão	 de	 comunicação	 social		
escrita,	na	edição	seguinte	à	notificação	da	deliberação;

b)	 No	caso	de	difusão	através	de	estações	de	radiotelevisão	ou	
radiodifusão,	no	dia	 imediato	ao	da	recepção	da	notificação	
da	deliberação;

c)	 No	caso	de	divulgação	pública	por	qualquer	 forma	que	não	
as	 previstas	 nas	 alíneas	 anteriores,	 no	 dia	 imediato	 ao	 da	
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recepção	da	notificação	da	deliberação	em	órgão	de	comuni-
cação	social	escrita	cuja	expansão	coincida	com	a	área	geo-
gráfica	 envolvida	 no	 objecto	 da	 sondagem	 ou	 inquérito	 de	
opinião.

3.	 No	caso	de	a	publicação	ou	a	difusão	de	 rectificação	pelo	
mesmo	órgão	de	comunicação	social	 recair	em	período	de	cam-	
panha	 eleitoral	 ou	 referendária,	 o	 responsável	 pela	 publicação		
ou	 difusão	 inicial	 deve	 promover	 a	 rectificação,	 por	 sua	 conta,		
em	 edição	 electrónica	 e	 em	 órgão	 de	 comunicação	 social	 de		
expansão	 similar,	 no	 prazo	 máximo	 de	 três	 dias,	 mas	 antes	 do	
período	em	que	a	sua	divulgação	é	proibida,	nos	termos	do	n.º	1	
do	artigo	10.º.

4.	 Nos	casos	previstos	nas	alíneas	a)	e	b)	do	n.º	2	e	do	número	
anterior,	a	publicação	ou	difusão	deve	ser	efectuada,	consoante	os	
casos,	em	páginas	ou	espaços	e	horários	 idênticos	aos	ocupados	
pelas	sondagens	ou	inquéritos	de	opinião	rectificados,	com	nota	de	
chamada,	devidamente	destacada,	na	primeira	página	da	edição	ou	
no	 início	do	programa	emitido	e	 indicação	das	circunstâncias	que	
determinaram	este	procedimento.

Artigo	15.º
Alta Autoridade para a Comunicação Social

1.	 Sem	prejuízo	do	disposto	no	artigo	seguinte,	a	entidade	com-
petente	 para	 verificar	 as	 condições	 de	 realização	 das	 sondagens		
e	 inquéritos	 de	 opinião	 e	 o	 rigor	 e	 a	 objectividade	 na	 divulgação	
pública	dos	seus	resultados,	nos	termos	definidos	pela	presente	lei,	
é	a	Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social.

2.	 Para	 os	 efeitos	 do	 disposto	 no	 número	 anterior,	 incumbe	 à	
Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social:

a)	 Credenciar	as	entidades	com	capacidade	para	a	 realização	
de	sondagens	de	opinião;

b)	 Adoptar	normas	técnicas	de	referência	a	observar	na	realiza-
ção,	publicação	e	difusão	de	sondagens	e	inquéritos	de	opi-
nião,	 bem	 como	 na	 interpretação	 técnica	 dos	 respectivos	
resultados;
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c)	 Emitir	pareceres	de	carácter	geral	relacionados	com	a	aplica-
ção	da	presente	lei	em	todo	o	território	nacional;

d)	 Esclarecer	as	dúvidas	que	lhe	sejam	suscitadas	por	entidades	
responsáveis	pela	 realização	de	sondagens	e	 inquéritos	de	
opinião;

e)	 Apreciar	queixas	apresentadas	nos	termos	do	artigo	13.º;
f)	 Elaborar	um	relatório	anual	sobre	o	cumprimento	do	presen-

te	 diploma,	 a	 enviar	 à	Assembleia	 da	 República	 até	 31	 de	
Março	do	ano	seguinte	a	que	respeita;

g)	 Aplicar	as	coimas	previstas	no	artigo	17.º,	com	excepção	da	
prevista	na	alínea	g)	do	seu	n.º	1.

3.	 A	Alta	Autoridade	para	a	Comunicação	Social	dispõe	ainda	da	
faculdade	de	determinar,	junto	das	entidades	responsáveis	pela	re-
alização	das	sondagens	e	de	outros	inquéritos	de	opinião,	a	apre-
sentação	dos	processos	relativos	à	sondagem	ou	inquérito	de	opi-
nião	publicados	ou	difundidos	ou	de	solicitar	a	essas	entidades	o	
fornecimento,	no	prazo	máximo	de	quarenta	e	oito	horas,	de	escla-
recimentos	ou	documentação	necessários	à	produção	da	sua	deli-
beração.

Artigo	16.º
Comissão Nacional de Eleições

Compete	à	Comissão	Nacional	de	Eleições:
a)	 Autorizar	a	realização	de	sondagens	em	dia	de	acto	eleitoral	

ou	referendário,	credenciar	os	entrevistadores	indicados	para	
esse	efeito	e	fiscalizar	o	cumprimento	do	disposto	no	artigo	
11.º,	bem	como	anular,	por	acto	fundamentado,	autorizações	
previamente	concedidas;

b)	 Aplicar	 as	 coimas	 previstas	 na	 alínea	 g)	 do	 n.º	 1	 do	 artigo	
seguinte.
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Artigo	17.º
Contra-ordenações

1.	 É	punido	com	coima	de	montante	mínimo	de	1	000	000$00		
e	 máximo	 de	 10	 000	 000$00,	 sendo	 o	 infractor	 pessoa	 singular,		
e	com	coima	de	montante	mínimo	de	5	000	000$00	e	máximo	de	
50	000	000$00,	sendo	o	infractor	pessoa	colectiva,	sem	prejuízo	do	
disposto	no	n.º	2:

a)	 Quem	realizar	sondagem	de	opinião	publicada	ou	difundida	
em	órgão	de	comunicação	social	ou	nos	termos	do	n.º	4	do	
artigo	1.º	sem	estar	devidamente	credenciado	nos	termos	do	
artigo	3.º;

b)	 Quem	publicar	ou	difundir	inquéritos	de	opinião	ou	informação	
recolhida	através	de	televoto,	apresentando-os	como	se	tra-
tando	de	sondagem	de	opinião;

c)	 Quem	realizar	sondagens	de	opinião	em	violação	das	regras	
previstas	no	artigo	4.º;

d)	 Quem	realizar	sondagem	de	opinião	publicada	ou	difundida	
em	órgão	de	comunicação	social	ou	nos	termos	do	n.º	4	do	
artigo	1.º	sem	que	tenha	feito	o	depósito	nos	termos	previstos	
nos	artigos	5.º	e	6.º;

e)	 Quem	publicar	ou	difundir	sondagens	de	opinião,	bem	como	
o	seu	comentário,	 interpretação	ou	análise,	em	violação	do	
disposto	nos	artigos	7.º,	9.º	e	10.º;

f)	 Quem	publicar	ou	difundir	 inquéritos	de	opinião	em	violação	
do	disposto	no	artigo	8.º;

g)	 Quem	realizar	sondagens	ou	inquéritos	de	opinião	em	viola-
ção	do	disposto	no	artigo	11.º	e	na	alínea	a)	do	artigo	anterior;

h)	 Quem,	tendo	realizado	sondagem	ou	inquérito	de	opinião	pu-
blicados	ou	difundidos,	não	faculte	à	Alta	Autoridade	para	a	
Comunicação	 Social	 os	 documentos	 ou	 processos	 por	 ela	
solicitados	no	exercício	das	suas	funções;

i)	 Quem	não	der	cumprimento	ao	dever	de	rectificação	previsto	
no	 artigo	 14.º	 ou	 de	 publicação	 ou	 difusão	 das	 decisões		
administrativas	ou	judiciais	a	que	se	refere	o	artigo	seguinte.

2.	 Serão,	porém,	aplicáveis	os	montantes	mínimos	e	máximos	
previstos	no	regime	geral	das	contra-ordenações	se	superiores	aos	
fixados	no	número	anterior.
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3.	 O	 produto	 das	 coimas	 reverte	 integralmente	 para	 os	 cofres		
do	Estado.

4.	 A	 violação	 do	 disposto	 no	 n.º	 1	 do	 artigo	 10.º	 será	 ainda		
cominada	como	crime	de	desobediência	qualificada.

5.	 A	negligência	é	punida.

Artigo	18.º
Publicação ou difusão das decisões administrativas ou 

judiciais

A	decisão	irrecorrida	que	aplique	coima	prevista	no	artigo	anterior	
ou	 a	 decisão	 judicial	 transitada	 em	 julgado	 relativa	 a	 recurso	 da	
mesma	decisão,	bem	como	da	aplicação	de	pena	relativa	à	prática	
do	 crime	 previsto	 no	 n.º	 4	 do	 artigo	 anterior,	 é	 obrigatoriamente	
publicada	ou	difundida	pela	entidade	sancionada	nos	termos	previs-
tos	no	artigo	14.º.

Artigo	19.º
Norma transitória

As	entidades	que	tenham	realizado	sondagens	de	opinião	publi-
cadas	 ou	 difundidas	 em	 órgãos	 de	 comunicação	 social	 nos	 dois	
anos	anteriores	à	entrada	em	vigor	da	presente	lei,	e	que	se	propo-
nham	continuar	a	exercer	esta	actividade,	devem,	no	prazo	de	60	
dias,	 credenciar-se	 junto	 da	Alta	Autoridade	 para	 a	Comunicação	
Social,	nos	termos	do	n.º	2	do	artigo	3.º.

Artigo	20.º
Norma revogatória

É	revogada	a	Lei	n.º	31/91,	de	20	de	Julho.
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Artigo	21.º
Entrada em vigor

A	presente	lei	entra	em	vigor	60	dias	após	a	sua	publicação.

Aprovada	em	4	de	Maio	de	2000.
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	António	de	Almeida	

Santos.
Promulgada	em	1	de	Junho	de	2000.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	JORGE	SAMPAIO
Referendada	em	8	de	Junho	de	2000.
O	Primeiro-Ministro,	António	Manuel	de	Oliveira	Guterres.



186

REGULAMENTO DA LEI DAS SONDAGENS
(Art.º 3.º da Lei n.º 10/2000)

Portaria n.º 118/2001, de 23 de Fevereiro

Em	 cumprimento	 do	 disposto	 no	 n.º	 5	 do	 artigo	 3.º	 da	 Lei		
n.º	10/2000,	de	21	de	Junho:

Manda	o	Governo,	pelos	Secretários	de	Estado	da	Comunicação	
Social	e	Adjunto	do	Ministro	da	Administração	Interna,	o	seguinte:

1.º	As	sondagens	de	opinião	a	que	se	refere	o	artigo	1.º	da	Lei	
n.º	10/2000,	de	21	de	Junho,	só	podem	ser	realizadas	por	entidades	
devidamente	credenciadas	para	o	efeito.

2.º	A	actividade	a	que	se	refere	o	número	anterior	pode	ser	exer-
cida	 por	 pessoas	 colectivas	 que	 reunam	 cumulativamente	 os	 se-
guintes	requisitos:

a)	 Tenham	 como	 objecto	 social	 a	 realização	 de	 inquéritos	 ou	
estudos	de	opinião;

b)	 Tenham	um	capital	social	mínimo	de	5000	contos,	tratando-se	
de	sociedades	comerciais,	ou	dois	anos	de	exercício	efectivo	
da	actividade,	nos	restantes	casos;43

c)	 Possuam	 um	 quadro	 mínimo	 permanente	 de	 três	 técnicos	
qualificados	para	a	realização	de	sondagens	de	opinião;

d)	 Recorram	unicamente	a	indivíduos	com	capacidade	eleitoral	
activa	na	recolha	de	dados	junto	da	população.

3.º	Os	interessados	devem	juntar	ao	requerimento	de	autoriza-
ção	para	o	exercício	da	actividade	os	seguintes	elementos:

a)	 Denominação,	 sede	 e	 demais	 elementos	 identificativos	 da	
entidade	candidata;

b)	 Cópia	autenticada	do	respectivo	acto	constitutivo;
c)	 Identificação	 da	 estrutura	 e	meios	 humanos	 afectos	 à	 área	

das	sondagens,	bem	como	do	seu	responsável	técnico;

43	 Alteração	introduzida	pela	Portaria	n.º	731/2001,	de	17	de	Julho.
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d)	 Documentos	curriculares	do	responsável	e	do	pessoal	técni-
co,	 demonstrativos	 da	 experiência	 e	 capacidade	 exigíveis	
para	a	realização	dos	trabalhos	a	executar	e,	tratando-se	de	
entidades	sem	fins	lucrativos,	documentos	que	comprovem	a	
realização	de	inquéritos	ou	estudos	de	opinião	nos	dois	anos	
anteriores	ao	pedido;44

e)	 Descrição	pormenorizada	das	técnicas	de	recolha	e	tratamen-
to	de	dados	a	utilizar,	bem	como	dos	princípios	éticos	pelos	
quais	se	pautará	o	exercício	da	sua	actividade,	 tendo	como	
referência	mínima	os	códigos	de	conduta	adoptados	pela	As-
sociação	Europeia	para	os	Estudos	de	Opinião	e	de	Marke-
ting	(ESOMAR).

4.º	 Compete	 à	 Alta	 Autoridade	 para	 a	 Comunicação	 Social	
(AACS)	apreciar	os	pedidos	de	credenciação,	 tendo	como	base	a	
avaliação	dos	elementos	referidos	nos	números	anteriores,	e	deci-
dir,	nos	20	dias	úteis	posteriores	à	recepção,	sobre	a	sua	procedên-
cia	ou	renovação.

5.º	As	credenciais	são	válidas	pelo	período	de	três	anos,	deven-
do	os	 interessados	requerer,	nos	60	dias	anteriores	à	data	da	ca-
ducidade,	a	sua	renovação,	para	o	que	deverão	apresentar	o	rela-
tório	da	actividade	desenvolvida	durante	o	período	da	vigência	da	
respectiva	credencial.

6.º	A	 transferência	 de	 titularidade	 e	 a	 mudança	 do	 responsá-	
vel	 técnico	 da	 entidade	 credenciada	 devem	 ser	 comunicadas,	 no	
prazo	de	30	dias	a	contar	da	sua	ocorrência,	à	AACS,	para	apro-	
vação.

7.º	A	credenciação	caduca	se,	pelo	período	de	dois	anos	conse-
cutivos,	a	entidade	em	causa	não	 for	 responsável	pela	 realização	
de	qualquer	sondagem	de	opinião,	 regularmente	depositada	 junto	
da	AACS.

44	 Alteração	introduzida	pela	Portaria	n.º	731/2001,	de	17	de	Julho.
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8.º	Compete	à	AACS	organizar	e	manter	actualizado	um	registo	
de	 entidades	 credenciadas	 para	 a	 realização	 das	 sondagens	 de	
opinião	a	que	se	refere	a	presente	portaria.

9.º	O	modelo	das	credenciais	é	definido	pela	AACS.

Em	6	de	Fevereiro	de	2001.
O	Secretário	de	Estado	da	Comunicação	Social,	Alberto Arons 

Braga de Carvalho. –	0	Secretário	de	Estado	da	Administração	In-
terna,	Rui Carlos Pereira.
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ALTERAçÃO à LEI DE DEFESA NACIONAL E DAS 
FORçAS ARMADAS

Lei Orgânica n.º 4/2001, de 30 de Agosto
(Excertos)

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	161.º	da	Constituição,	para	valer	como	lei	geral	da	República,	
a	lei	orgânica	seguinte:

Artigo	1.º

O	artigo	31.º	da	Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro	(Lei	de	Defe-
sa	Nacional	e	das	Forças	Armadas),	passa	a	ter	a	seguinte	redac-
ção:

Artigo	31.º
Exercício de direitos fundamentais

1	–	Os	militares	em	efectividade	de	serviço	dos	quadros	perma-
nentes	e	em	regime	de	voluntariado	e	de	contrato	gozam	dos	direi-
tos,	liberdades	e	garantias	constitucionalmente	estabelecidos,	mas	
o	exercício	dos	direitos	de	expressão,	reunião,	manifestação,	asso-
ciação	 e	 petição	 colectiva	 e	 a	 capacidade	 eleitoral	 passiva	 ficam	
sujeitos	ao	regime	previsto	nos	artigos	31.º-A	a	31.º-F	da	presente	
lei,	nos	termos	da	Constituição.

2	–	Os	militares	em	efectividade	de	serviço	são	 rigorosamente	
partidários	e	não	podem	aproveitar-se	da	sua	arma,	do	seu	posto	
ou	da	sua	função	para	qualquer	 intervenção	política,	partidária	ou	
sindical,	nisto	consistindo	o	seu	dever	de	isenção.

3	–	Aos	cidadãos	mencionados	no	n.º	1	não	são	aplicáveis	as	
normas	 constitucionais	 referentes	 aos	 direitos	 dos	 trabalhadores	
cujo	exercício	tenha	como	pressuposto	os	direitos	restringidos	nos	
artigos	 seguintes,	 designadamente	 a	 liberdade	 sindical,	 nas	 suas	
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diferentes	manifestações	e	desenvolvimentos,	o	direito	à	criação	de	
comissões	de	trabalhadores,	também	com	os	respectivos	desenvol-
vimentos,	e	o	direito	à	greve.

4	 –	 No	 exercício	 dos	 respectivos	 direitos	 os	 militares	 estão		
sujeitos	às	obrigações	decorrentes	do	estatuto	da	condição	militar	
e	devem	observar	uma	conduta	conforme	a	ética	militar	e	respeitar	
a	coesão	e	a	disciplina	das	Forças	Armadas.»

Artigo	2.º

São	aditados	à	Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro	(Lei	de	Defesa	
Nacional	e	das	Forças	Armadas),	os	artigos	31.º-A	a	31.º-F,	com	o	
seguinte	teor:

«Artigo	31.º-A
Liberdade de expressão

1	–	Os	cidadãos	referidos	no	artigo	31.º	têm	o	direito	de	proferir	
declarações	públicas	sobre	qualquer	assunto,	com	a	reserva	própria	
do	estatuto	da	condição	militar,	desde	que	as	mesmas	não	incidam	
sobre	a	condução	da	política	de	defesa	nacional,	não	ponham	em	
risco	a	coesão	e	a	disciplina	das	Forças	Armadas	nem	desrespeitem	
o	dever	de	isenção	política	e	sindical	ou	o	apartidarismo	dos	seus	
elementos.

2	–	Os	cidadãos	referidos	no	artigo	31.º	estão	sujeitos	a	dever	
de	sigilo	relativamente	às	matérias	cobertas	pelo	segredo	de	justiça	
ou	 pelo	 segredo	 de	 Estado	 e,	 ainda,	 por	 quaisquer	 outros	 siste-	
mas	de	 classificação	de	matérias,	 e,	 ainda,	 quanto	aos	 factos	de	
que	 se	 tenha	 conhecimento,	 em	 virtude	 do	 exercício	 da	 função,	
nomeadamente	os	 referentes	ao	dispositivo,	 à	 capacidade	militar,	
ao	 equipamento	 e	 à	 actividade	 operacional	 das	 Forças	Armadas,	
bem	como	os	elementos	constantes	de	centros	de	dados	e	demais	
registos	 sobre	 o	 pessoal	 que	 não	 devam	 ser	 do	 conhecimento		
público.
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Artigo	31.º-B
Direito de reunião

1	–	Os	cidadãos	referidos	no	artigo	31.º	podem,	desde	que	trajem	
civilmente	e	sem	ostentação	de	qualquer	símbolo	das	Forças	Arma-
das,	convocar	ou	participar	em	qualquer	reunião	legalmente	convo-
cada	que	não	tenha	natureza	político-partidária	ou	sindical.

2	–	Os	cidadãos	referidos	no	artigo	31.º	podem,	contudo,	assis-
tir	a	reuniões,	legalmente	convocadas,	com	esta	última	natureza	se	
não	usarem	da	palavra	nem	exercerem	qualquer	função	no	âmbito	
da	preparação,	 organização,	 direcção	ou	 condução	dos	 trabalhos	
ou	na	execução	das	deliberações	tomadas.

3	–	O	exercício	do	direito	de	reunião	não	pode	prejudicar	o	ser-
viço	normalmente	atribuído	ao	militar,	nem	a	permanente	disponibi-
lidade	deste	para	o	mesmo,	nem	ser	exercido	dentro	das	unidades,	
estabelecimentos	e	órgãos	militares.

Artigo	31.º-C
Direito de manifestação

Os	cidadãos	referidos	no	artigo	31.º,	desde	que	estejam	desar-
mados	 e	 trajem	 civilmente	 sem	 ostentação	 de	 qualquer	 símbolo	
nacional	 ou	 das	 Forças	Armadas,	 têm	 o	 direito	 de	 participar	 em	
qualquer	manifestação	legalmente	convocada	que	não	tenha	natu-
reza	político-partidária	ou	sindical,	desde	que	não	sejam	postas	em	
risco	a	coesão	e	a	disciplina	das	Forças	Armadas.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Artigo	31.º-F
Capacidade eleitoral passiva

1	–	Os	cidadãos	referidos	no	artigo	31.º	que,	em	tempo	de	paz,	
pretendam	concorrer	 a	 eleições	 para	 os	 órgãos	 de	 soberania,	 de	
governo	 próprio	 das	 Regiões	 Autónomas	 e	 do	 poder	 local,	 bem	
como	para	deputado	ao	Parlamento	Europeu,	devem,	previamente	



192

à	apresentação	da	candidatura,	requerer	a	concessão	de	uma	licen-
ça	especial,	declarando	a	sua	vontade	de	ser	candidato	não	inscri-
to	em	qualquer	partido	político.

2	–	O	requerimento	é	dirigido	ao	chefe	de	estado-maior	do	ramo	
a	que	o	requerente	pertencer,	sendo	necessariamente	deferido,	no	
prazo	de	10	ou	25	dias	úteis,	consoante	o	requerente	preste	servi-
ço	em	território	nacional	ou	no	estrangeiro,	com	efeitos	a	partir	da	
publicação	da	data	do	acto	eleitoral	respectivo.

3	–	O	 tempo	de	exercício	dos	mandatos	electivos	 referidos	no	
n.º	1	conta	como	 tempo	de	permanência	no	posto	e	como	 tempo	
de	serviço	efectivo	para	efeitos	de	antiguidade,	devendo	os	ramos	
das	Forças	Armadas	 facultar	aos	militares	as	condições	especiais	
de	promoção	quando	cessem	a	respectiva	licença	especial,	sendo	
os	demais	efeitos	desta	regulados	por	decreto-lei.

4	–	A	licença	especial	cessa,	determinando	o	regresso	à	efecti-
vidade	de	serviço,	quando	do	apuramento	definitivo	dos	resultados	
eleitorais	resultar	que	o	candidato	não	foi	eleito.

5	–	No	caso	de	eleição,	a	licença	especial	cessa,	determinando	
o	regresso	à	efectividade	de	serviço,	nos	seguintes	casos:

a)	 Renúncia	ao	exercício	do	mandato;
b)	 Suspensão	por	período	superior	a	90	dias;
c)	 Após	a	entrada	em	vigor	da	declaração	de	guerra,	do	estado	

de	sítio	ou	do	estado	de	emergência,	salvo	quanto	aos	órgãos	
de	soberania	e	ao	Parlamento	Europeu;

d)	 Termo	do	mandato.

6	–	Nas	situações	em	que	o	militar	eleito	exerça	o	mandato	em	
regime	de	permanência	e	a	tempo	inteiro,	pode	requerer,	no	prazo	
de	30	dias,	a	transição	voluntária	para	a	situação	de	reserva,	a	qual	
é	 obrigatoriamente	 deferida	 com	efeitos	 a	 partir	 da	 data	 do	 início	
daquelas	funções.

7	–	No	caso	de	exercício	da	opção	referida	no	número	anterior,	
e	não	estando	preenchidas	as	condições	de	passagem	à	reserva,	
o	militar	fica	obrigado	a	indemnizar	o	Estado,	nos	termos	do	Esta-
tuto	dos	Militares	das	Forças	Armadas.

8	–	Determina	a	transição	para	a	situação	de	reserva	a	eleição	
de	 um	militar	 para	 um	 segundo	mandato,	 com	efeitos	 a	 partir	 da	
data	de	início	do	respectivo	exercício.
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9	–	Salvo	o	caso	previsto	na	alínea	c)	no	n.º	5,	os	militares	que	
se	encontrem	na	reserva	fora	da	efectividade	de	serviço	e	que	exer-
çam	algum	dos	mandatos	electivos	referidos	no	n.º	1	não	podem,	
enquanto	durar	o	exercício	do	mandato,	ser	chamados	à	prestação	
de	serviço	efectivo.

10	–	Transita	para	a	reserva	o	militar	eleito	Presidente	da	Repú-
blica,	 salvo	 se,	 no	momento	 da	 eleição,	 já	 se	 encontrasse	 nessa	
situação	ou	na	reforma.»

Artigo	3.º
Aplicação aos militarizados

Ao	exercício	dos	direitos	de	associação,	expressão,	reunião,	ma-
nifestação	e	petição	colectiva,	por	parte	dos	agentes	militarizados	
na	efectividade	de	serviço,	é	aplicável,	com	as	necessárias	adapta-
ções,	o	regime	previsto	para	a	Polícia	Marítima	na	Lei	n.º	53/98,	de	
18	de	Agosto.

.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	

Aprovada	em	17	de	Julho	de	2001.
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	António	de	Almeida	

Santos.
Promulgada	em	17	de	Agosto	de	2001.
Publique-se.	O	Presidente	da	República,	JORGE	SAMPAIO.
Referendada	 em	 20	 de	 Agosto	 de	 2001.	 O	 Primeiro-Ministro,	

António	Manuel	de	Oliveira	Guterres.
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REGULAMENTAçÃO DOS EFEITOS DA LICENçA 
ESPECIAL CONCEDIDA AOS MILITARES DAS 
FORçAS ARMADAS PARA O EXERCÍCIO DE 
MANDATOS ELECTIVOS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 31º-F DA LEI DE DEFESA NACIONAL E 
DAS FORçAS ARMADAS 

Decreto-Lei n.º 279-A/2001, de 19 de Outubro

A	capacidade	eleitoral	passiva	configura	um	direito	fundamental	
de	cidadania,	com	expresso	acolhimento	constitucional,	cujo	exer-
cício	é	conferido	a	todos	os	cidadãos	em	condições	de	plena	igual-
dade	e	liberdade.	

Concomitantemente,	prevê,	ainda,	a	Constituição	da	República	
que	as	limitações	a	consagrar	em	sede	de	capacidade	eleitoral	pas-
siva	dos	militares	e	agentes	militarizados	em	serviço	efectivo	sejam	
estabelecidas	na	estrita	medida	das	exigências	que	decorrem	das	
suas	funções	próprias.	

Com	as	recentes	alterações	introduzidas	na	Lei	de	Defesa	Na-
cional	e	das	Forças	Armadas	 (Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro)	
pela	Lei	Orgânica	n.º	4/2001,	de	30	de	Agosto,	o	tratamento	norma-
tivo	da	capacidade	eleitoral	passiva	dos	militares,	tanto	os	perten-
centes	ao	quadro	permanente	como	os	vinculados	nos	regimes	de	
voluntariado	e	de	contrato,	veio	a	merecer	autonomização	em	pre-
ceito	próprio.	

De	facto,	o	artigo	31.º-F	veio	proceder	ao	reenquadramento	legal	
do	direito	em	apreço,	cujo	exercício	passou	a	ser	substantivado	com	
referência	a	uma	forma	atípica	de	licença,	subsumível	na	previsão	
constante	da	alínea	 i)	do	artigo	93.º	do	Estatuto	dos	Militares	das	
Forças	Armadas,	aprovado	pelo	Decreto-Lei	n.º	236/99,	de	25	de	
Junho.	

Importa,	 pois,	 através	 do	 presente	 diploma,	 proceder	 ao	 ade-
quado	desenvolvimento	e	regulamentação	do	conteúdo	inerente	a	
este	 tipo	 de	 licença	 especial,	 fixando-se,	 em	 paralelo,	 a	 própria	
situação	 jus-estatutária	 dos	 militares	 que	 por	 ela	 venham	 a	 ser	
abrangidos.	
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Foram	observados	os	procedimentos	decorrentes	da	Lei	Orgâ-
nica	n.º	3/2001,	de	29	de	Agosto.	

Assim:	
No	 desenvolvimento	 do	 regime	 jurídico	 estabelecido	 pela	 Lei		

n.º	 29/82,	 de	 11	 de	Dezembro,	 alterada	 pelas	 Leis	 n.os	 41/83,	 de	
21	 de	 Dezembro,	 111/91,	 de	 29	 de	 Agosto,	 113/91,	 de	 29	 de		
Agosto,	18/95,	de	13	de	Julho,	e	3/99,	de	18	de	Setembro,	e	Lei	
Orgânica	n.º	4/2001,	de	30	de	Agosto,	e	nos	 termos	da	alínea	c)		
do	 n.º	 1	 do	 artigo	 198.º	 da	 Constituição,	 o	 Governo	 decreta	 o		
seguinte:

Artigo	1.º
Objecto e âmbito

O	presente	diploma	visa	regular	a	aplicação	da	licença	especial	
a	que	se	refere	o	artigo	31.º-F	da	Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro,	
na	 redacção	 introduzida	 pela	 Lei	 n.º	 4/2001,	 de	 30	 de	Agosto,	 à	
qual	ficam	sujeitos	os	militares	pertencentes	ao	quadro	permanen-
te	(QP)	e	nos	regimes	de	voluntariado	(RV)	e	de	contrato	(RC)	que	
se	encontrem	a	prestar	serviço	efectivo	e	pretendam	concorrer	a	
eleições	para	os	órgãos	de	soberania,	de	governo	próprio	das	Re-
giões	Autónomas	e	do	poder	local	e	para	deputado	ao	Parlamento	
Europeu.	

Artigo	2.º
Concessão

1	–	A	licença	especial	a	que	se	refere	o	presente	diploma	é	con-
cedida	 pelo	 chefe	 do	 estado-maior	 do	 ramo	 a	 que	 o	 requerente	
pertencer,	dentro	dos	prazos	e	com	os	efeitos	previstos	na	LDNFA.	

2	–	A	ausência	de	decisão	administrativa	dentro	dos	prazos	pre-
vistos	no	n.º	2	do	artigo	31.º-F	da	Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro,	
equivale	ao	deferimento	tácito	do	pedido	de	concessão	da	licença	
especial	a	que	se	refere	o	artigo	anterior.	
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Artigo	3.º
Efeitos da licença especial

1	–	Durante	o	período	de	exercício	do	mandato	electivo	ao	qual	
se	candidatou,	o	militar	beneficiário	da	licença	especial	é	conside-
rado	fora	da	efectividade	do	serviço,	na	situação	de	adido	ao	qua-
dro,	se	pertencer	ao	QP,	ou	para	além	do	quantitativo	autorizado,	
se	em	RV	ou	RC.	

2	–	Após	concessão	da	licença	especial	e	até	conclusão	do	pro-
cesso	eleitoral,	o	militar	que	dela	beneficie	apenas	percebe	a	remu-
neração	correspondente	ao	posto	e	escalão	de	que	for	titular.	

3	–	A	eleição	do	militar	para	o	exercício	do	mandato	ao	qual	se	
candidatou	faz	cessar	toda	e	qualquer	obrigação	remuneratória	de	
natureza	militar,	sem	prejuízo	da	faculdade	de	opção,	quando	esta	
esteja	legalmente	prevista,	pela	remuneração	mais	favorável.	

4	–	Durante	o	período	integral	de	duração	da	licença	especial,	o	
militar	 que	 dela	 beneficie	mantém	 o	 direito	 à	 assistência	médica,	
medicamentosa	e	hospitalar	e	ao	apoio	social,	conferidos	pelo	De-
creto-	Lei	n.º	236/99,	de	25	de	Junho,	ou	por	legislação	especial.	

Artigo	4.º	
Cessação da licença especial 

1	–	Cessando,	a	qualquer	título,	o	exercício	do	mandato	electivo	
ao	qual	se	candidatou,	o	militar	regressa	à	efectividade	de	serviço,	
de	acordo	com	as	seguintes	regras:	

a)	 Caso	pertença	ao	QP	no	activo,	é	considerado	na	situação	
de	supranumerário,	não	podendo	ser	prejudicado	no	acesso	
à	satisfação	das	condições	especiais	de	promoção	ao	posto	
imediatamente	seguinte,	que	como	tal	se	encontrem	estatu-
tariamente	previstas;	

b)	 Caso	se	encontre	a	prestar	serviço	em	RV	ou	RC	e	não	tenha	
passado	 à	 reserva	 de	 disponibilidade,	 regressa	 à	 situação	
anterior.	

2	–	A	eleição	do	militar	para	um	segundo	mandato	determina	a	
sua	 transição	automática	para	a	 situação	de	 reserva,	 no	 caso	de	
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pertencer	ao	QP,	ou	para	a	situação	de	reserva	de	disponibilidade,	
caso	se	encontre	em	RV	ou	RC,	nos	 termos	do	disposto	no	n.º	8	
do	artigo	31.º-F	da	Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro.	

Artigo	5.º
Obrigações contributivas

1	–	Durante	o	período	de	duração	da	licença	especial	a	que	se	
refere	o	presente	diploma,	mantêm-se	em	vigor	as	obrigações	con-
tributivas	 de	 natureza	 social	 do	 militar,	 nos	 termos	 da	 legislação	
aplicável.	

2	–	Quando	a	remuneração	auferida	pelo	desempenho	do	car-	
go	electivo	 for	 inferior	à	que	o	militar	auferiria	enquanto	 tal,	pode	
este	efectuar,	junto	da	Caixa	Geral	de	Aposentações,	o	pagamen-
to	dos	descontos	correspondentes	à	diferença	remuneratória	veri-
ficada.	

Artigo	6.º
Regime subsidiário

Ao	 militar	 no	 gozo	 da	 licença	 especial	 prevista	 no	 presente		
diploma	aplicam-se	as	regras	estatutárias	previstas	no	Decreto-Lei	
n.º	 236/99,	 de	 25	 de	 Junho,	 desde	 que	 não	 contrariem	 o	 regime	
previsto	pelo	artigo	31.º-F	da	Lei	n.º	29/82,	de	11	de	Dezembro.	

Artigo	7.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O	presente	diploma	entra	em	vigor	 no	dia	 imediato	ao	da	 sua	
publicação	e	produz	efeitos	à	data	de	entrada	em	vigor	da	Lei	Or-
gânica	n.º	4/2001,	de	30	de	Agosto.	

Visto	e	aprovado	em	Conselho	de	Ministros	de	11	de	Outubro	de	
2001.	–	António	Manuel	de	Oliveira	Guterres	–	Guilherme	d’Oliveira	
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Martins	–	Guilherme	d’Oliveira	Martins	–	Rui	Eduardo	Ferreira	Ro-
drigues	Pena.	

Promulgado	em	16	de	Outubro	de	2001.	
Publique-se.	
O	Presidente	da	República,	JORGE	SAMPAIO.	
Referendado	em	16	de	Outubro	de	2001.	
O	Primeiro-Ministro,	António	Manuel	de	Oliveira	Guterres.	
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FINANCIAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS E 
DAS CAMPANHAS ELEITORAIS

Lei n.º 19/2003, de 20 de Junho45

As	disposições	em	 itálico	encontram-se	 revogadas	ou	caduca-
das.	

Com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, 
de 12 de Novembro, pelo art.º 152.º da	Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro (Orçamento de Estado 2009)46 e pela Lei n.º 55/2010, 
de 24 de Dezembro47

45	 Publicada	no	Diário	da	República,	1.ª	Série	–	A,	n.º	140.	de	20	de	Junho	de	2003.
46	 As	 alterações	 previstas	 no	 número	 [1do art.º	 152.º	 ]	 apenas	 produzem	efeitos	

no	 ano	 em	 que	 o	 montante	 do	 indexante	 de	 apoios	 sociais,	 criado	 pela	 Lei		
n.º	53-	B/2006,	de	29	de	Dezembro,	atinja	o	valor	da	retribuição	mínima	mensal	
garantida	fixada	para	o	ano	de	2008.

	 Enquanto	a	convergência	a	que	se	refere	o	número	anterior	não	ocorrer,	os	mon-
tantes	das	subvenções	públicas,	do	financiamento	de	partidos	e	campanhas	elei-
torais	e	das	coimas	mantêm	os	valores	de	2008,	nos	termos	da	Lei	n.º	19/2003,	
de	20	de	Junho.

47	 	Lei n.º 55/2010, de 24 de Dezembro	(excerto)
	 Reduz	as	subvenções	públicas	e	os	limites	máximos	dos	gastos	nas	campanhas	

eleitorais	(terceira	alteração	à	Lei	n.º	19/2003,	de	20	de	Junho)
	 A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	artigo	161.º	da	

Constituição,	o	seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de Junho

Os	 artigos	 3.º,	 5.º,	 6.º,	 10.º,	 12.º,	 16.º,	 17.º,	 18.º,	 21.º,	 26.º	 e	 27.º	 da	 Lei	 n.º	
19/2003,	de	20	de	Junho,	com	as	alterações	 introduzidas	pelo	Decreto	–Lei	n.º	
287/2003,	de	12	de	Novembro,	e	pela	Lei	n.º	64	–A/2008,	de	31	de	Dezembro,	
passam	a	ter	a	seguinte	redacção:

“(…)”

Artigo 2.º
Aditamento à Lei n.º 19/2003, de 20 de Junho

É	aditado	o	artigo	14.º	–A	à	Lei	n.º	19/2003,	de	20	de	Junho,	com	as	alterações	
introduzidas	 pelo	 Decreto	 –Lei	 n.º	 287/2003,	 de	 12	 de	 Novembro,	 e	 pela	 Lei		
n.º	64	–A/2008,	de	31	de	Dezembro,	com	a	seguinte	redacção:

“(…)”



200

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	161.º	da	Constituição,	para	valer	como	lei	geral	da	República,	
o	seguinte:

Artigo 3.º
Disposição transitória

1	–	A	subvenção	pública	destinada	ao	financiamento	dos	partidos	políticos	e	das	
campanhas	eleitorais,	bem	como	os	limites	das	despesas	de	campanha	eleitoral	
previstas	na	Lei	n.º	19/2003,	de	20	de	Junho,	com	a	redacção	que	lhe	foi	dada	
pela	presente	lei,	são	reduzidas	em	10	%	até	31	de	Dezembro	de	2013.
2	–	As	referências	feitas	na	Lei	de	Organização	e	Funcionamento	dos	Serviços	
da	Assembleia	da	República,	republicada	pela	Lei	n.º	28/2003,	de	30	de	Julho,	e	
alterada	pela	Lei	n.º	13/2010,	de	19	de	Julho,	ao	salário	mínimo	nacional	consi-
deram	–se	reportadas	ao	indexante	de	apoios	sociais,	abreviadamente	designado	
por	IAS,	criado	pela	Lei	n.º	53	–B/2006,	de	29	de	Dezembro,	como	valor	de	re-
ferência	da	subvenção	pública.
3	–	O	disposto	no	n.º	8	do	artigo	5.º	da	Lei	n.º	19/2003,	de	20	de	Junho,	introdu-
zido	pela	presente	lei,	tem	natureza	interpretativa.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São	revogados:
a)	O	n.º	5	do	artigo	28.º	da	Lei	n.º	19/2003,	de	20	de	Junho,	com	as	alterações	
introduzidas	pelo	Decreto	–Lei	n.º	287/2003,	de	12	de	Novembro,	e	pela	Lei	n.º	
64	–A/2008,	de	31	de	Dezembro;
b)	O	artigo	47.º	da	Lei	de	Organização	e	Funcionamento	dos	Serviços	da	Assem-
bleia	da	República,	republicada	pela	Lei	n.º	28/2003,	de	30	de	Julho,	e	alterada	
pela	Lei	n.º	13/2010,	de	19	de	Julho.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

As	regras	introduzidas	pela	presente	lei	para	cálculo	dos	montantes	das	subven-
ções	públicas	do	financiamento	dos	partidos	políticos	e	dos	grupos	parlamentares	
entram	em	vigor	no	dia	1	de	Janeiro	de	2011.

Aprovada	em	3	de	Novembro	de	2010.
O	Presidente	da	Assembleia	da	República,	Jaime Gama.
Promulgada	em	12	de	Dezembro	de	2010.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	ANÍBAL	CAVACO	SILVA.
Referendada	em	13	de	Dezembro	de	2010.
O	Primeiro-Ministro,	José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa
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CAPÍTULO	I
Disposição geral

Artigo	1.º
Objecto e âmbito

A	presente	lei	regula	o	regime	aplicável	aos	recursos	financeiros	
dos	partidos	políticos	e	das	campanhas	eleitorais.

CAPÍTULO	II
Financiamento dos partidos políticos

Artigo	2.º
Fontes de financiamento

As	fontes	de	financiamento	da	actividade	dos	partidos	políticos	
compreendem	as	suas	 receitas	próprias	e	outras	provenientes	de	
financiamento	privado	e	de	subvenções	públicas.

Artigo	3.º
Receitas próprias

1	–	Constituem	receitas	próprias	dos	partidos	políticos:
a)	 As	quotas	e	outras	contribuições	dos	seus	filiados;
b)	 As	contribuições	de	candidatos	e	 representantes	eleitos	em	

listas	 apresentadas	 por	 cada	 partido	 ou	 coligações	 ou	 por	
estes	apoiadas;48

c)	 As	subvenções	públicas,	nos	termos	da	lei;
d)	 O	produto	de	actividades	de	angariação	de	 fundos	por	eles	

desenvolvidas;
e)	 Os	 rendimentos	provenientes	do	seu	património	designada-

mente,	arrendamentos,	alugueres	ou	aplicações	financeiras;49

48	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
49	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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f)	 O	produto	de	empréstimos,	nos	termos	das	regras	gerais	da	
actividade	dos	mercados	financeiros;

g)	 O	produto	de	heranças	ou	legados;
h)	 Os	donativos	de	pessoas	singulares,	nos	termos	do	artigo	7.º.

2	–	As	receitas	referidas	no	número	anterior,	quando	em	nume-
rário,	 são	 obrigatoriamente	 tituladas	 por	 meio	 de	 cheque	 ou	 por	
outro	meio	bancário	que	permita	a	 identificação	do	montante	e	da	
sua	origem	e	depositadas	em	contas	bancárias	exclusivamente	des-
tinadas	a	esse	efeito,	nas	quais	apenas	podem	ser	efectuados	de-
pósitos	que	tenham	essa	origem.

3	–	Exceptuam-se	do	disposto	no	número	anterior,	os	montan-	
tes	de	valor	inferior	a	25%	do	indexante	de	apoios	sociais,	abrevia-
damente	 designado	 por	 IAS,	 criado	 pela	 Lei	 n.º	 53-B/2006,	 de		
29	de	Dezembro,	desde	que,	no	período	de	um	ano,	não	ultrapas-
sem	50	vezes	o	valor	do	 IAS,	sem	prejuízo	do	disposto	no	artigo	
12.º50.

4	–	São	permitidas	as	 contribuições	em	espécie,	 bem	como	a	
cedência	de	bens	a	título	de	empréstimo,	as	quais	são	consideradas	
pelo	seu	valor	corrente	de	mercado	e	obrigatoriamente	discrimina-
das	na	lista	a	que	se	refere	a	alínea	b)	do	n.º	7	do	artigo	12.º.

Artigo	4.º
Financiamento público

Os	recursos	de	financiamento	público	para	a	realização	dos	fins	
próprios	dos	partidos	são:

a)	 As	subvenções	para	financiamento	dos	partidos	políticos;
b)	 As	subvenções	para	as	campanhas	eleitorais;
c)	 Outras	legalmente	previstas.

50	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)
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Artigo	5.º
Subvenção pública para financiamento dos partidos políticos

1	–	A	cada	partido	que	haja	concorrido	a	acto	eleitoral,	ainda	que	
em	coligação,	e	que	obtenha	representação	na	Assembleia	da	Re-
pública	é	concedida,	nos	termos	dos	números	seguintes,	uma	sub-
venção	anual,	desde	que	a	requeira	ao	Presidente	da	Assembleia	
da	República.

2	–	A	subvenção	consiste	numa	quantia	em	dinheiro	equivalente	
à	fracção	1/135	do	valor	do	IAS,	por	cada	voto	obtido	na	mais	re-
cente	eleição	de	deputados	à	Assembleia	da	República51.

3	–	Nos	casos	de	coligação	eleitoral,	a	subvenção	devida	a	cada	
um	dos	partidos	nela	integrados	é	igual	à	subvenção	que,	nos	ter-
mos	do	número	anterior,	corresponder	à	respectiva	coligação	elei-
toral,	distribuída	proporcionalmente	em	função	dos	deputados	elei-
tos	por	cada	partido,	salvo	disposição	expressa	em	sentido	distinto	
constante	de	acordo	da	coligação.

4	–	A	cada	grupo	parlamentar,	ao	deputado	único	representante	
de	um	partido	e	ao	deputado	não	inscrito	em	grupo	parlamentar	da	
Assembleia	da	República	é	atribuída,	anualmente,	uma	subvenção	
para	encargos	de	assessoria	aos	deputados	e	outras	despesas	de	
funcionamento	 correspondente	 a	 quatro	 vezes	 o	 IAS	 anual,	mais	
metade	do	valor	do	mesmo,	por	deputado,	a	ser	paga	mensalmen-
te,	nos	termos	do	n.º	6.52

5	–	Os	grupos	parlamentares	originários	de	partidos	que	tenham	
concorrido	em	coligação	ao	acto	eleitoral	 são	considerados	como	
um	só	grupo	parlamentar	para	efeitos	do	número	anterior.53

6	–	As	subvenções	anteriormente	referidas	são	pagas	em	duo-
décimos,	por	conta	de	dotações	especiais	para	esse	efeito	inscritas	
no	Orçamento	da	Assembleia	da	República.54

7	 –	 A	 subvenção	 prevista	 nos	 números	 anteriores	 é	 também		
concedida	 aos	 partidos	 que,	 tendo	 concorrido	 à	 eleição	 para	 a		

51	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)

52	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
53	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
54	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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Assembleia	 da	 República	 e	 não	 tendo	 conseguido	 representa-	
ção	 parlamentar,	 obtenham	 um	 número	 de	 votos	 superior	 a		
50	 000,	 desde	 que	 a	 requeiram	 ao	Presidente	 da	Assembleia	 da	
República.55

8	–	A	fiscalização	relativa	às	subvenções	públicas	auferidas	por	
grupos	parlamentares	ou	deputado	único	representante	de	um	par-
tido	 e	 aos	 deputados	 não	 inscritos	 em	grupo	 parlamentar	 ou	 aos	
deputados	 independentes	 na	Assembleia	 da	República	 e	 nas	 as-
sembleias	legislativas	das	regiões	autónomas,	ou	por	seu	intermé-
dio,	para	a	actividade	política	e	partidária	em	que	participem,	cabe	
exclusivamente	 ao	 Tribunal	 Constitucional,	 nos	 termos	 do	 artigo	
23.º.56

Artigo	6.º	57
Angariação de fundos

1	 –	As	 receitas	 de	 angariação	 de	 fundos	 não	 podem	 exceder	
anualmente,	por	partido,	1500	vezes	o	valor	do	IAS	e	são	obrigato-
riamente	registadas	nos	termos	do	n.º	7	do	artigo	12.º

2	–	Considera	–se	produto	de	angariação	de	fundos	o	montante	
que	resulta	da	diferença	entre	receitas	e	despesas	em	cada	activi-
dade	de	angariação.

3	–	As	 iniciativas	que,	 complementarmente,	 envolvam	a	oferta	
de	 bens	 e	 serviços,	 devem	 ser	 objecto	 de	 contas	 próprias,	 com	
registo	de	receitas	e	despesas	e	do	respectivo	produto,	nos	termos	
do	n.º	7	do	artigo	12.º

Artigo	7.º
Regime dos donativos singulares

1	–	Os	donativos	de	natureza	pecuniária	feitos	por	pessoas	sin-
gulares	 identificadas	estão	sujeitos	ao	 limite	anual	de	25	vezes	o	

55	 Anterior	n.º	5.
56	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
57	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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valor	do	IAS	por	doador	e	são	obrigatoriamente	titulados	por	cheque	
ou	transferência	bancária58.

2	–	Os	donativos	de	natureza	pecuniária	são	obrigatoriamente	
depositados	em	contas	bancárias	exclusivamente	destinadas	a	esse	
efeito	e	nas	quais	só	podem	ser	efectuados	depósitos	que	tenham	
esta	origem.

3	–	Sem	prejuízo	dos	actos	e	contributos	pessoais	próprios	da	
actividade	militante,	os	donativos	em	espécie,	bem	como	os	bens	
cedidos	 a	 título	 de	 empréstimo,	 são	 considerados,	 para	 efeitos		
do	 limite	 previsto	 no	 n.º	 1,	 pelo	 seu	 valor	 corrente	 no	mercado	e	
serão	discriminados	na	lista	a	que	se	refere	a	alínea	b)	do	n.º	3	do	
artigo	12.º.

4	–	Consideram-se	donativos	e	obedecem	ao	regime	estabele-
cido	no	n.º	1	as	aquisições	de	bens	a	partidos	políticos	por	montan-
te	manifestamente	superior	ao	respectivo	valor	de	mercado.

Artigo	8.º
Financiamentos proibidos

1	–	Os	partidos	políticos	não	podem	receber	donativos	anónimos	
nem	receber	donativos	ou	empréstimos	de	natureza	pecuniária	ou	
em	espécie	de	pessoas	colectivas	nacionais	ou	estrangeiras,	com	
excepção	do	disposto	no	número	seguinte.

2	–	Os	partidos	políticos	podem	contrair	empréstimos	 junto	de	
instituições	de	crédito	e	sociedades	financeiras	nas	condições	pre-
vistas	na	alínea	f)	do	n.º	1	do	artigo	3.º.

3	–	É	designadamente	vedado	aos	partidos	políticos:
a)	 Adquirir	bens	ou	serviços	a	preços	inferiores	aos	praticados	

no	mercado;
b)	 Receber	pagamentos	de	bens	ou	 serviços	por	 si	 prestados	

por	preços	manifestamente	superiores	ao	respectivo	valor	de	
mercado;

58	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)
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c)	 Receber	ou	aceitar	quaisquer	contribuições	ou	donativos	in-
directos	que	se	traduzam	no	pagamento	por	terceiros	de	des-
pesas	que	àqueles	aproveitem.

Artigo	9.º
Despesas dos partidos políticos

1	–	O	pagamento	de	qualquer	despesa	dos	partidos	políticos	é	
obrigatoriamente	efectuado	por	meio	de	cheque	ou	por	outro	meio	
bancário	que	permita	a	identificação	do	montante	e	a	entidade	des-
tinatária	do	pagamento,	devendo	os	partidos	proceder	às	necessá-
rias	reconciliações	bancárias,	nos	termos	do	artigo	12.º.

2	–	Exceptuam-se	do	disposto	no	número	anterior,	os	pagamen-
tos	de	montante	inferior	ao	valor	do	IAS	desde	que,	no	período	de	
um	ano,	não	ultrapassem	2%	da	subvenção	estatal	anual,	sem	pre-
juízo	do	disposto	no	artigo	12.º[59].

Artigo	10.º
Benefícios

1	 –	Os	 partidos	 não	 estão	 sujeitos	 a	 IRC	 e	 beneficiam	 ainda,	
para	 além	 do	 previsto	 em	 lei	 especial,	 de	 isenção	 dos	 seguintes	
impostos:

a)	 Imposto	do	selo;
b)	 Imposto	sobre	sucessões	e	doações;
c)	 Imposto	municipal	 sobre	as	 transmissões	onerosas	de	 imó-

veis,	pela	aquisição	de	 imóveis	destinados	à	sua	actividade	
própria	e	pelas	transmissões	resultantes	de	fusão	ou	cisão;60

d)	 Imposto	municipal	sobre	imóveis,	sobre	o	valor	tributável	dos	
imóveis	ou	de	parte	de	 imóveis	de	sua	propriedade	e	desti-
nados	à	sua	actividade;61

59	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)

60	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
61	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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e)	 Demais	 impostos	 sobre	 o	 património	 previstos	 no	 n.º	 3	 do	
artigo	104.º	da	Constituição;

f)	 Imposto	 automóvel	 nos	 veículos	 que	 adquiram	 para	 a	 sua	
actividade;

g)	 Imposto	sobre	o	valor	acrescentado	na	aquisição	e	transmis-
são	de	bens	e	serviços	que	visem	difundir	a	sua	mensagem	
política	ou	identidade	própria,	através	de	quaisquer	suportes,	
impressos,	audiovisuais	ou	multimédia,	 incluindo	os	usados	
como	 material	 de	 propaganda	 e	 meios	 de	 comunicação	 e	
transporte,	sendo	a	 isenção	efectivada	através	do	exercício	
do	direito	à	restituição	do	imposto;

h)	 Imposto	 sobre	 o	 valor	 acrescentado	 nas	 transmissões	 de	
bens	 e	 serviços	 em	 iniciativas	 especiais	 de	 angariação	 de	
fundos	 em	 seu	 proveito	 exclusivo,	 desde	 que	 esta	 isenção	
não	provoque	distorções	de	concorrência.

2	–	Haverá	lugar	à	tributação	dos	actos	previstos	nas	alíneas	c)	
e	d)	e	cessar	a	afectação	do	bem	a	fins	partidários.

3	–	Os	partidos	beneficiam	de	isenção	de	taxas	de	justiça	e	de	
custas	judiciais.

Artigo	11.º
Suspensão de benefícios

1	–	Os	benefícios	previstos	no	artigo	anterior	são	suspensos	nas	
seguintes	situações:

a)	 Se	o	partido	se	abstiver	de	concorrer	às	eleições	gerais;
b)	 Se	as	listas	de	candidatos	apresentados	pelo	partido	nessas	

eleições	 obtiverem	 um	 número	 de	 votos	 inferior	 a	 50000		
votos,	excepto	se	obtiver	representação	parlamentar;

c)	 Se	 o	 partido	 não	 cumprir	 a	 obrigação	 de	 apresentação	 de	
contas,	nos	termos	da	presente	lei.

2	–	A	suspensão	do	número	anterior	cessa	quando	se	alterarem	
as	situações	nele	previstas.
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Artigo	12.º
Regime contabilístico

1	–	Os	partidos	políticos	devem	possuir	contabilidade	organiza-
da,	de	modo	que	seja	possível	conhecer	a	sua	situação	financeira	
e	patrimonial	e	verificar	o	cumprimento	das	obrigações	previstas	na	
presente	lei.

2	 –	 A	 organização	 contabilística	 dos	 partidos	 rege-se	 pelos		
princípios	 aplicáveis	 ao	 Plano	Oficial	 de	Contas,	 com	 as	 devidas	
adaptações.

3	–	São	requisitos	especiais	do	regime	contabilístico	próprio:
a)	O	 inventário	 anual	 do	 património	 do	 partido	 quanto	 a	 bens	

imóveis	sujeitos	a	registo;
b)	A	discriminação	das	receitas,	que	inclui:62
	 i)	 As	previstas	em	cada	uma	das	alíneas	do	artigo	3.º;
 ii)	 As	previstas	em	cada	uma	das	alíneas	do	artigo	4.º;

c)	 A	discriminação	das	despesas,	que	inclui:[141]
 i)	 As	despesas	com	o	pessoal;
 ii)	 As	despesas	com	aquisição	de	bens	e	serviços;
 iii)	 As	contribuições	para	campanhas	eleitorais;
 iv)	 Os	encargos	financeiros	com	empréstimos;
 v)	 Os	encargos	com	o	pagamento	das	coimas	previstas	nos	

n.os	1	e	2	do	artigo	29.º;
 vi)	 Outras	despesas	com	a	actividade	própria	do	partido;

d)	 A	discriminação	das	operações	de	capital	referente	a:	[141]
 i)		 Créditos;
	 ii)	 Investimentos;
	 iii)	 Devedores	e	credores.

4	–	As	contas	nacionais	dos	partidos	deverão	incluir,	em	anexo,	
as	contas	das	suas	estruturas	regionais,	distritais	ou	autónomas,	de	
forma	 a	 permitir	 o	 apuramento	 da	 totalidade	 das	 suas	 receitas	 e	
despesas,	 podendo,	 em	 alternativa,	 apresentar	 contas	 consolida-
das.

62	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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5	–	Para	efeito	do	número	anterior,	a	definição	da	responsabili-
dade	pessoal	pelo	cumprimento	das	obrigações	fixadas	na	presen-
te	lei	entre	dirigentes	daquelas	estruturas	e	responsáveis	nacionais	
do	partido	é	fixada	pelos	estatutos	respectivos.

6	–	A	 contabilidade	das	 receitas	e	despesas	eleitorais	 rege-se	
pelas	disposições	constantes	do	capítulo	III.

7	–	Constam	de	listas	próprias	discriminadas	e	anexas	à	conta-
bilidade	dos	partidos:

a)	 Os	 extractos	 bancários	 de	 movimentos	 das	 contas	 e	 os		
extractos	de	conta	de	cartão	de	crédito;

b)	 As	receitas	decorrentes	do	produto	da	actividade	de	angaria-
ção	de	fundos,	com	identificação	do	tipo	de	actividade	e	data	
de	realização;

c)	 O	património	imobiliário	dos	partidos,	sem	prejuízo	do	dispos-
to	na	alínea	a)	do	n.º	3.

8	 –	 São	 igualmente	 anexas	 às	 contas	 nacionais	 dos	 partidos,	
para	efeitos	da	apreciação	e	fiscalização	a	que	se	referem	os	artigos	
23.º	e	seguintes,	as	contas	dos	grupos	parlamentares	e	do	deputa-
do	único	representante	de	partido	da	Assembleia	da	República.63

9	–	As	contas	das	estruturas	regionais	referidas	no	n.º	4	devem	
incluir,	para	efeitos	da	apreciação	e	fiscalização	a	que	se	referem	o	
n.º	8	do	artigo	5.º	e	os	artigos	23.º	e	seguintes,	as	relativas	às	sub-
venções	auferidas	directamente,	ou	por	intermédio	dos	grupos	par-
lamentares	e	do	deputado	único	representante	de	um	partido,	das	
assembleias	legislativas	das	regiões	autónomas.	[142]

10	 –	 Para	 efeitos	 da	 necessária	 apreciação	 e	 fiscalização,	 os	
deputados	 não	 inscritos	 em	grupo	 parlamentar	 da	Assembleia	 da	
República	e	os	deputados	independentes	das	assembleias	legisla-
tivas	das	regiões	autónomas	apresentam,	ao	Tribunal	Constitucio-
nal,	 as	 contas	 relativas	 às	 subvenções	 auferidas,	 nos	 termos	 do		
n.º	8	do	artigo	5.º	e	dos	artigos	23.º	e	seguintes,	com	as	devidas	
adaptações.142

63	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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Artigo	13.º
Fiscalização interna

1	–	Os	estatutos	dos	partidos	políticos	devem	prever	órgãos	de	
fiscalização	e	 controlo	 interno	das	contas	da	sua	actividade,	bem	
como	das	contas	relativas	às	campanhas	eleitorais	em	que	partici-
pem,	por	forma	a	assegurarem	o	cumprimento	do	disposto	na	pre-
sente	lei	e	nas	leis	eleitorais	a	que	respeitem.

2	–	Os	responsáveis	das	estruturas	descentralizadas	dos	parti-
dos	políticos	estão	obrigados	a	prestar	informação	regular	das	suas	
contas	aos	responsáveis	nacionais,	bem	como	a	acatar	as	respec-
tivas	 instruções,	 para	 efeito	 do	 cumprimento	 da	 presente	 lei,	 sob	
pena	de	responsabilização	pelos	danos	causados.

Artigo	14.º
Contas

As	receitas	e	despesas	dos	partidos	políticos	são	discriminadas	
em	contas	anuais,	que	obedecem	aos	critérios	definidos	no	artigo	
12.º.

Artigo	14.º-A64

Número de identificação fiscal
1	–	Os	grupos	parlamentares,	quando	existam,	podem	dispor,	se	

o	pretenderem,	de	número	de	identificação	fiscal	próprio,	sendo-lhes	
também	aplicável,	os	direitos	e	obrigações	de	natureza	fiscal	esta-
belecidos	na	lei	para	os	partidos	políticos.

2	–	Dispõem	de	número	de	identificação	fiscal	próprio:
a)	 A	 coligação	 de	 partidos	 candidatos	 a	 qualquer	 acto	 eleito-	

ral;
b)	 Os	grupos	de	cidadãos	eleitores	candidatos	a	qualquer	acto	

eleitoral.

64	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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3	–	O	número	de	identificação	fiscal	próprio	referido	no	número	
anterior	é	atribuído,	uma	vez	admitida	a	candidatura,	no	 início	de	
cada	campanha	eleitoral	e	expira	com	a	apresentação	das	respec-
tivas	contas	ao	Tribunal	Constitucional.	

CAPÍTULO	III
Financiamento das campanhas eleitorais

Artigo	15.º
Regime e tratamento de receitas e de despesas

1	–	As	 receitas	e	despesas	da	campanha	eleitoral	constam	de	
contas	 próprias	 restritas	 à	 respectiva	 campanha	 e	 obedecem	 ao	
regime	do	artigo	12.º.

2	 –	 Nas	 campanhas	 eleitorais	 para	 os	 órgãos	 das	 autarquias	
locais,	a	conta	tem	base	municipal,	sem	prejuízo	da	existência	de	
conta	respeitante	às	despesas	comuns	e	centrais.

3	–	Às	contas	previstas	nos	números	anteriores	correspondem	
contas	bancárias	especificamente	constituídas	para	o	efeito,	onde	
são	depositadas	as	respectivas	receitas	e	movimentadas	todas	as	
despesas	relativas	à	campanha.

4	–	Até	ao	5.º	dia	posterior	à	publicação	do	decreto	que	marca	
a	data	das	eleições,	os	candidatos,	partidos,	 coligações	e	grupos	
de	cidadãos	eleitores	apresentam	ao	Tribunal	Constitucional	o	seu	
orçamento	de	campanha,	em	conformidade	com	as	disposições	da	
presente	lei.

5	–	Os	orçamentos	de	campanha	são	disponibilizados	no	sítio	
oficial	do	Tribunal	Constitucional	na	Internet	a	partir	do	dia	seguinte	
ao	da	sua	apresentação.

Artigo	16.º
Receitas de campanha

1	–	As	actividades	da	campanha	eleitoral	só	podem	ser	financia-
das	por:
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a)	 Subvenção	estatal;
b)	 Contribuição	de	partidos	políticos	que	apresentem	ou	apoiem	

candidaturas	 às	 eleições	 para	 a	Assembleia	 da	 República,	
para	o	Parlamento	Europeu,	para	as	Assembleias	Legislativas	
Regionais	e	para	as	autarquias	locais,	bem	como	para	Presi-
dente	da	República;

c)	 Donativos	de	pessoas	singulares	apoiantes	das	candidaturas	
à	eleição	para	Presidente	da	República	e	apoiantes	dos	gru-
pos	de	cidadãos	eleitores	dos	órgãos	das	autarquias	locais;

d)	 Produto	de	actividades	de	angariação	de	fundos	para	a	cam-
panha	eleitoral.

2	 –	Os	 partidos	 podem	efectuar	 adiantamentos	 às	 contas	 das	
campanhas,	designadamente	a	 liquidação	de	despesas	até	ao	re-
cebimento	da	subvenção	estatal,	devendo	estes,	bem	como	as	con-
tribuições	previstas	na	alínea	b)	do	número	anterior,	ser	certificadas	
por	documentos	emitidos	pelos	órgãos	competentes	do	respectivo	
partido.65

3	–	As	receitas	previstas	nas	alíneas	c)	e	d)	do	n.º	1	podem	ser	
obtidas	mediante	o	recurso	a	angariação	de	fundos,	ainda	que	no	
âmbito	de	campanha	dirigida	para	o	efeito,	estando	sujeitas	ao	limi-
te	de	60	IAS	por	doador,	e	são	obrigatoriamente	tituladas	por	cheque	
ou	por	outro	meio	bancário	que	permita	a	identificação	do	montan-
te	e	da	sua	origem.66

4	–	As	receitas	referidas	no	número	anterior,	quando	respeitantes	
ao	último	dia	de	campanha,	são	depositadas	até	ao	terceiro	dia	útil	
seguinte.67

5	–	A	utilização	dos	bens	afectos	ao	património	do	partido	polí-
tico,	 bem	 como	 a	 colaboração	 de	 militantes,	 simpatizantes	 e	 de	
apoiantes,	 não	 são	 consideradas	 nem	 como	 receitas,	 nem	 como	
despesas	de	campanha.68

65	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
66	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
67	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
68	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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Artigo	17.º
Subvenção pública para as campanhas eleitorais

1	–	Os	partidos	políticos	que	apresentem	candidaturas	às	elei-
ções	para	a	Assembleia	da	República,	para	o	Parlamento	Europeu,	
para	 as	Assembleias	 Legislativas	Regionais	 e	 para	 as	 autarquias	
locais,	bem	como	os	grupos	de	cidadãos	eleitores	dos	órgãos	das	
autarquias	 locais	 e	 os	 candidatos	às	eleições	para	Presidente	da	
República,	 têm	direito	 a	 uma	 subvenção	 estatal	 para	 a	 cobertura	
das	despesas	das	campanhas	eleitorais,	nos	termos	previstos	nos	
números	seguintes.

2	–	Têm	direito	à	subvenção	os	partidos	que	concorram	ao	Par-
lamento	Europeu	ou,	no	mínimo,	a	51%	dos	lugares	sujeitos	a	su-
frágio	 para	 a	 Assembleia	 da	 República	 ou	 para	 as	 Assembleias	
Legislativas	Regionais	e	que	obtenham	representação,	bem	como	
os	candidatos	à	Presidência	da	República	que	obtenham	pelo	me-
nos	5%	dos	votos.

3	–	Em	eleições	para	as	autarquias	locais,	têm	direito	à	subven-
ção	os	partidos,	coligações	e	grupos	de	cidadãos	eleitores	que	con-
corram	 simultaneamente	 aos	 dois	 órgãos	municipais	 e	 obtenham	
representação	de	pelo	menos	um	elemento	directamente	eleito	ou,	
no	mínimo,	2%	dos	votos	em	cada	sufrágio.

4	–	A	subvenção	é	de	valor	total	equivalente	a69:
a)	 20000	vezes	o	valor	do	IAS	para	as	eleições	para	a	Assem-

bleia	da	República;
b)	 10000	vezes	o	valor	do	 IAS	para	as	eleições	para	a	Presi-

dência	da	República	e	para	o	Parlamento	Europeu;
c)	 4000	vezes	o	valor	do	IAS	para	as	eleições	para	as	Assem-

bleias	Legislativas	Regionais.

5	–	Nas	eleições	para	as	autarquias	 locais,	a	subvenção	é	de	
valor	total	equivalente	a	150%	do	limite	de	despesas	admitidas	para	
o	município,	nos	termos	do	disposto	no	n.º	2	do	artigo	20.º.

6	 –	A	 subvenção	é	 solicitada	ao	Presidente	da	Assembleia	 da	
República	nos	15	dias	posteriores	à	declaração	oficial	dos	resulta-

69	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)
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dos	 eleitorais,	 devendo,	 em	eleições	 autárquicas,	 os	mandatários	
identificar	o	município	ou	os	municípios	a	que	o	respectivo	grupo	de	
cidadãos	eleitores,	partido	ou	coligação	apresentou	candidatura.

7	—	A	Assembleia	da	República	procede	ao	adiantamento,	no	
prazo	máximo	de	15	dias	a	contar	da	entrega	da	solicitação	referida	
no	número	anterior,	do	montante	correspondente	a	50	%	do	valor	
estimado	para	a	subvenção.70

8	—	Caso,	subsequentemente	ao	adiantamento	referido	no	nú-
mero	 anterior,	 a	 parte	 restante	 da	 subvenção	 não	 seja	 paga	 no	
prazo	 de	 60	 dias	 a	 contar	 da	 entrega	 da	 solicitação	 prevista	 no		
n.º	 6,	 vencerá	 juros	 de	mora	 à	 taxa	 legal	 aplicável	 às	 dívidas	 do	
Estado.71

Artigo	18.º
Repartição da subvenção

1	–	A	repartição	da	subvenção	é	feita	nos	seguintes	termos:	20%	
são	igualmente	distribuídos	pelos	partidos	e	candidatos	que	preen-
cham	os	 requisitos	do	n.º	2	do	artigo	anterior	e	os	 restantes	80%	
são	distribuídos	na	proporção	dos	resultados	eleitorais	obtidos.

2	–	Nas	eleições	para	as	Assembleias	Legislativas	Regionais,	a	
subvenção	é	dividida	entre	as	duas	Regiões	Autónomas	em	função	
do	número	de	deputados	das	Assembleias	 respectivas	e,	 no	seio	
de	cada	Região	Autónoma,	nos	termos	do	número	anterior.

3	–	Nas	eleições	para	as	autarquias	locais,	a	repartição	da	sub-
venção	é	feita	nos	seguintes	termos:	25%	são	igualmente	distribu-
ídos	pelos	partidos,	coligações	e	grupos	de	cidadãos	eleitores	que	
preencham	os	requisitos	do	n.º	3	do	artigo	anterior	e	os	restantes	
75%	são	distribuídos	na	proporção	dos	resultados	eleitorais	obtidos	
para	a	assembleia	municipal.

4	 –	A	 subvenção	 não	 pode,	 em	 qualquer	 caso,	 ultrapassar	 o	
valor	das	despesas	efectivamente	realizadas.72

70	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
71	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
72	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	

de	Dezembro.
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5	–	O	eventual	excedente	proveniente	de	acções	de	angariação	
de	 fundos,	 relativamente	 às	 despesas	 realizadas,	 reverte	 para	 o	
Estado.73

Artigo	19.º
Despesas de campanha eleitoral

1	–	Consideram-se	despesas	de	campanha	eleitoral	as	efectua-
das	pelas	candidaturas,	com	intuito	ou	benefício	eleitoral,	dentro	dos	
seis	meses	 imediatamente	anteriores	à	data	do	acto	eleitoral	 res-
pectivo.

2	–	As	despesas	de	campanha	eleitoral	 são	discriminadas	por	
categorias,	com	a	 junção	de	documento	certificativo	em	relação	a	
cada	acto	de	despesa.

3	–	O	pagamento	das	despesas	de	campanha	faz-se,	obrigato-
riamente,	por	 instrumento	bancário,	nos	 termos	do	artigo	9.º,	com	
excepção	das	despesas	de	montante	inferior	ao	valor	do	IAS	desde	
que,	durante	este	período,	estas	não	ultrapassem	o	valor	global	de	
2%	dos	limites	fixados	para	as	despesas	de	campanha	74.

Artigo	20.º 75
Limite das despesas de campanha eleitoral

1	–	O	limite	máximo	admissível	de	despesas	realizadas	em	cada	
campanha	 eleitoral,	 nacional	 ou	 regional,	 é	 fixado	 nos	 seguintes	
valores:

a)	 10000	vezes	o	valor	do	IAS	na	campanha	eleitoral	para	Pre-
sidente	da	República,	acrescido	de	2500	vezes	o	valor	do	IAS	
no	caso	de	concorrer	a	segunda	volta;

73	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
74	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-

çamento	do	Estado	para	2009)
75	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-

çamento	do	Estado	para	2009)
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b)	 60	vezes	o	valor	do	IAS	por	cada	candidato	apresentado	na	
campanha	eleitoral	para	a	Assembleia	da	República;

c)	 100	vezes	o	valor	do	IAS	por	cada	candidato	apresentado	na	
campanha	eleitoral	para	as	Assembleias	Legislativas	Regio-
nais;

d)	 300	vezes	o	valor	do	IAS	por	cada	candidato	apresentado	na	
campanha	eleitoral	para	o	Parlamento	Europeu.

2	–	O	limite	máximo	admissível	de	despesas	realizadas	nas	cam-
panhas	eleitorais	para	as	autarquias	 locais	é	fixado	nos	seguintes	
valores:

a)	 1350	vezes	o	valor	do	IAS	em	Lisboa	e	Porto;
b)	 900	 vezes	 o	 valor	 do	 IAS	 nos	municípios	 com	100	 000	 ou	

mais	eleitores;
c)	 450	vezes	o	valor	do	IAS	nos	municípios	com	mais	de	50	000	

e	menos	de	100	000	eleitores;
d)	 300	vezes	o	valor	do	IAS	nos	municípios	com	mais	de	10	000	

e	até	50	000	eleitores;
e)	 150	 vezes	 o	 valor	 do	 IAS	 nos	 municípios	 com	 10	 000	 ou	

menos	eleitores.

3	 –	 No	 caso	 de	 candidaturas	 apresentadas	 apenas	 a	 assem-
bleias	de	freguesia,	o	 limite	máximo	admissível	de	despesas	é	de	
1/3	do	IAS	por	cada	candidato.

4	–	Os	limites	previstos	nos	números	anteriores	aplicam-se	aos	
partidos	políticos,	coligações	ou	grupos	de	cidadãos	eleitores	pro-
ponentes,	de	acordo	com	o	determinado	em	cada	lei	eleitoral.

5	–	Para	determinação	dos	valores	referenciados	no	n.º	1,	devem	
os	partidos	políticos	ou	coligações	declarar	ao	Tribunal	Constitucio-
nal	o	número	de	candidatos	apresentados	relativamente	a	cada	acto	
eleitoral.

Artigo	21.º
Mandatários financeiros

1	–	Por	cada	conta	de	campanha	é	constituído	um	mandatário	
financeiro,	a	quem	cabe,	no	respectivo	âmbito,	a	aceitação	dos	do-



217

nativos	previstos	na	alínea	c)	do	n.º	1	do	artigo	16.º,	o	depósito	de	
todas	as	receitas	e	a	autorização	e	controlo	das	despesas	da	cam-
panha.

2	–	O	mandatário	financeiro	nacional	pode	designar	mandatário	
financeiro	de	âmbito	distrital,	regional	ou	local	para	todos	os	actos	
eleitorais,	o	qual	será	responsável	pelos	actos	e	omissões	que	no	
respectivo	âmbito	lhe	sejam	imputados	no	cumprimento	do	dispos-
to	na	presente	lei.76

3	–	A	faculdade	prevista	no	número	anterior	é	obrigatoriamente	
concretizada	nos	casos	em	que	aos	órgãos	das	autarquias	 locais	
se	apresentem	candidaturas	de	grupos	de	cidadãos	eleitores.

4	–	No	prazo	de	30	dias	após	o	termo	do	prazo	de	entrega	de	
listas	ou	candidatura	a	qualquer	acto	eleitoral,	o	partido,	a	coligação,	
o	 grupo	 de	 cidadãos	 ou	 o	 candidato	 a	 Presidente	 da	 República	
promovem	a	publicação,	em	jornal	de	circulação	nacional,	da	 lista	
completa	dos	mandatários	financeiros.77

Artigo	22.º
Responsabilidade pelas contas

1	–	Os	mandatários	financeiros	são	responsáveis	pela	elabora-
ção	e	apresentação	das	respectivas	contas	de	campanha.

2	–	Os	candidatos	a	Presidente	da	República,	os	partidos	políti-
cos	ou	coligações,	os	primeiros	candidatos	de	cada	 lista	ou	o	pri-
meiro	proponente	de	cada	grupo	de	cidadãos	eleitores	candidatos	
a	qualquer	acto	eleitoral,	consoante	os	casos,	são	subsidiariamente	
responsáveis	com	os	mandatários	financeiros.

76	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
77	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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CAPÍTULO	IV
Apreciação e fiscalização

Artigo	23.º
Apreciação pelo Tribunal Constitucional

1	–	As	contas	anuais	dos	partidos	políticos	e	as	contas	das	cam-
panhas	eleitorais	são	apreciadas	pelo	Tribunal	Constitucional,	que	
se	pronuncia	sobre	a	sua	regularidade	e	legalidade.

2	–	Os	acórdãos	proferidos	pelo	Tribunal	Constitucional	sobre	
as	contas	referidas	no	número	anterior,	bem	como	as	respectivas	
contas,	com	as	receitas	e	as	despesas	devidamente	discriminadas,	
são	publicados	gratuitamente	na	2.ª	série	do	Diário	da	República	
e	 disponibilizados	 no	 sítio	 oficial	 do	 Tribunal	 Constitucional	 na		
Internet.

3	–	Para	os	efeitos	previstos	neste	artigo,	o	Tribunal	Constitucio-
nal	pode	requisitar	ou	destacar	técnicos	qualificados	de	quaisquer	
serviços	 públicos	 ou	 recorrer,	mediante	 contrato,	 aos	 serviços	 de	
empresas	de	auditoria	ou	a	revisores	oficiais	de	contas	para	a	rea-
lização	de	peritagens	ou	auditorias.

4	–	Os	contratos	referidos	no	número	anterior	podem	ser	cele-
brados	por	ajuste	directo	e	a	sua	eficácia	depende	unicamente	da	
respectiva	aprovação	pelo	Tribunal.

5	–	Sem	prejuízo	do	disposto	no	n.º	3,	o	Tribunal	Constitucional	
poderá,	ainda,	vir	a	ser	dotado	dos	meios	técnicos	e	recursos	hu-
manos	próprios	necessários	para	exercer	as	 funções	que	 lhe	são	
cometidas.

Artigo	24.º
Entidade das Contas e Financiamentos Políticos

1	–	A	Entidade	das	Contas	e	Financiamentos	Políticos	é	um	ór-
gão	 independente	que	 funciona	 junto	do	Tribunal	Constitucional	e	
tem	como	funções	coadjuvá-lo	tecnicamente	na	apreciação	e	fisca-
lização	das	contas	dos	partidos	políticos	e	das	campanhas	eleito-
rais.
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2	–	No	âmbito	das	funções	referidas	no	número	anterior,	a	Enti-
dade	 das	 Contas	 e	 Financiamentos	 Políticos	 é	 responsável	 pela	
instrução	dos	processos	que	o	Tribunal	Constitucional	aprecia,	bem	
como	pela	fiscalização	da	correspondência	entre	os	gastos	decla-
rados	e	as	despesas	efectivamente	realizadas.

3	–	A	Entidade	das	Contas	e	Financiamentos	Políticos	exerce	a	
sua	competência	relativamente	aos	partidos	políticos	e	às	campa-
nhas	eleitorais	para	a	Assembleia	da	República,	para	o	Parlamento	
Europeu,	para	as	Assembleias	Legislativas	Regionais,	para	as	au-
tarquias	locais	e	para	Presidente	da	República.

4	–	A	Entidade	das	Contas	e	Financiamentos	Políticos	pode	re-
alizar	 a	 qualquer	momento,	 por	 sua	 iniciativa	 ou	 a	 solicitação	 do	
Tribunal	Constitucional,	inspecções	e	auditorias	de	qualquer	tipo	ou	
natureza	a	determinados	actos,	procedimentos	e	aspectos	da	ges-
tão	financeira	quer	das	contas	dos	partidos	políticos	quer	das	cam-
panhas	eleitorais.

5	–	Até	ao	dia	de	publicação	do	decreto	que	marca	a	data	das	
eleições,	 deve	 a	 Entidade	 das	 Contas	 e	 Financiamentos	 Políti-	
cos,	 após	 consulta	 de	 mercado,	 publicar	 uma	 lista	 indicativa	 do		
valor	dos	principais	meios	de	campanha,	designadamente	publica-
ções,	 painéis	 publicitários	 e	 meios	 necessários	 à	 realização	 de	
comícios.

6	–	A	lista	do	número	anterior	é	disponibilizada	no	sítio	oficial	do	
Tribunal	Constitucional	na	Internet	no	dia	seguinte	à	sua	apresen-
tação	e	serve	de	meio	auxiliar	nas	acções	de	fiscalização.

7	–	A	Entidade	das	Contas	e	Financiamentos	Políticos	pode	so-
licitar	a	quaisquer	entidades,	públicas	ou	privadas,	as	informações	
e	a	cooperação	necessárias.

8	–	A	lei	define	o	mandato	e	o	estatuto	dos	membros	da	Entida-
de	das	Contas	e	Financiamentos	Políticos	e	estabelece	as	 regras	
relativas	à	sede,	à	organização	e	ao	seu	funcionamento.
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Artigo	25.º
Composição da Entidade das Contas e Financiamentos 

Políticos

1	–	A	Entidade	das	Contas	e	Financiamentos	Políticos	é	com-
posta	 por	 um	 presidente	 e	 dois	 vogais,	 designados	 pelo	Tribunal	
Constitucional,	dos	quais	pelo	menos	um	deverá	ser	revisor	oficial	
de	contas.

2	 –	 A	 Entidade	 das	 Contas	 e	 Financiamentos	 Políticos	 pode		
requisitar	ou	recorrer,	mediante	contrato,	aos	serviços	de	peritos	ou	
técnicos	qualificados	exteriores	à	Administração	Pública,	a	pessoas	
de	reconhecida	experiência	e	conhecimentos	em	matéria	de	activi-
dade	partidária	e	campanhas	eleitorais,	a	empresas	de	auditoria	ou	
a	revisores	oficiais	de	contas.

3	–	Os	contratos	referidos	no	número	anterior	podem	ser	cele-
brados	por	ajuste	directo	e	a	sua	eficácia	depende	unicamente	da	
respectiva	aprovação	pelo	Tribunal	Constitucional.

Artigo	26.º
Apreciação das contas anuais dos partidos políticos

1	–	Até	ao	fim	do	mês	de	Maio,	os	partidos	enviam	ao	Tribunal	
Constitucional,	para	apreciação,	as	contas	relativas	ao	ano	anterior.

2	–	O	Tribunal	Constitucional	pronuncia	–se	sobre	a	regularidade	
e	a	legalidade	das	contas	referidas	no	artigo	14.º,	no	prazo	máximo	
de	seis	meses	a	contar	do	dia	da	sua	recepção.78

3	 –	 Para	 efeitos	 do	 número	 anterior,	 o	 Tribunal	 Constitucional	
pode	solicitar	esclarecimentos	aos	partidos	políticos,	bem	como,	veri-	
ficada	qualquer	irregularidade	susceptível	de	ser	suprida,	notificá-los	
para	procederem	à	sua	regularização,	no	prazo	que	lhes	for	fixado.79

4	 –	 O	 prazo	 referido	 no	 n.º	 2	 suspende	 –se	 até	 ao	 termo	 do	
prazo	fixado	para	efeitos	do	número	anterior.80

78	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
79	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
80	 Aditado	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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Artigo	27.º
Apreciação das contas das campanhas eleitorais

1	–	No	prazo	máximo	de	90	dias,	no	caso	das	eleições	autárqui-
cas,	e	de	60	dias,	nos	demais	casos,	após	o	integral	pagamento	da	
subvenção	pública,	 cada	 candidatura	presta	ao	Tribunal	Constitu-
cional	as	contas	discriminadas	da	sua	campanha	eleitoral,	nos	ter-
mos	da	presente	lei.81

2	–	No	domínio	das	eleições	autárquicas,	cada	partido	ou	coli-
gação,	se	concorrer	a	várias	autarquias,	apresentará	contas	discri-
minadas	como	se	de	uma	só	candidatura	nacional	se	tratasse,	sem	
prejuízo	do	disposto	no	n.º	2	do	artigo	15.º.

3	–	As	despesas	efectuadas	com	as	candidaturas	e	campanhas	
eleitorais	de	coligações	de	partidos	que	concorram	aos	órgãos	au-
tárquicos	de	um	ou	mais	municípios	podem	ser	imputadas	nas	con-
tas	 globais	 a	 prestar	 pelos	 partidos	 que	 as	 constituam	 ou	 pelas	
coligações	de	âmbito	nacional	em	que	estes	se	integram,	de	acordo	
com	a	proporção	dos	respectivos	candidatos.

4	 –	O	Tribunal	 Constitucional	 aprecia,	 no	 prazo	 de	 90	 dias,	 a	
legalidade	 das	 receitas	 e	 despesas	 e	 a	 regularidade	 das	 contas	
referidas	no	número	anterior.

5	 –	 O	 Tribunal	 Constitucional	 pode,	 nas	 eleições	 autárquicas,	
notificar	as	candidaturas	para	que,	no	prazo	máximo	de	90	dias,	lhe	
seja	apresentada	conta	de	âmbito	local.

6	–	O	Tribunal	Constitucional,	quando	verificar	qualquer	 irregu-
laridade	nas	contas,	deverá	notificar	a	candidatura	para	apresentar,	
no	prazo	de	15	dias,	as	contas	devidamente	regularizadas.

Artigo	28.º
Sanções

1	–	Sem	prejuízo	da	responsabilidade	civil	ou	penal	a	que	nos	
termos	gerais	de	direito	haja	lugar,	os	infractores	das	regras	respei-

81	 Redacção	dada	pela	Lei	n.º	55/2010,	de	24	de	Dezembro.
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tantes	 ao	 financiamento	 dos	 partidos	 e	 das	 campanhas	 eleitorais	
previstas	nos	capítulos	 II	e	 III	ficam	sujeitos	às	sanções	previstas	
nos	números	e	artigos	seguintes.

2	–	Os	dirigentes	dos	partidos	políticos,	as	pessoas	singulares		
e	os	administradores	de	pessoas	colectivas	que	pessoalmente	par-
ticipem	 na	 atribuição	 e	 obtenção	 de	 financiamento	 proibidos	 são	
punidos	com	pena	de	prisão	de	1	a	3	anos.

3	–	Os	mandatários	financeiros,	os	candidatos	às	eleições	pre-
sidenciais	ou	os	primeiros	proponentes	de	grupos	de	cidadãos	elei-
tores	que	não	observem	na	campanha	eleitoral	os	limites	estabele-
cidos	 no	 artigo	 20.º	 ou	 que	 obtenham	 para	 a	 campanha	 eleitoral	
receitas	proibidas	ou	por	formas	não	previstas	na	presente	lei	são	
punidos	com	pena	de	prisão	de	1	a	3	anos.

4	–	Em	iguais	penas	incorrem	os	dirigentes	de	partidos	políticos,	
as	pessoas	singulares	e	os	administradores	de	pessoas	colectivas	
que	pessoalmente	participem	nas	 infracções	previstas	no	número	
anterior.

5	 –	 O	 procedimento	 criminal	 depende	 de	 queixa	 da	 entidade	
prevista	no	artigo	24.º.

Artigo	29.º 82
Não cumprimento das obrigações impostas ao  

financiamento

1	–	Os	partidos	políticos	que	não	cumprirem	as	obrigações	im-
postas	no	capítulo	II	são	punidos	com	coima	mínima	no	valor	de	10	
vezes	o	valor	do	 IAS	e	máxima	no	valor	de	400	vezes	o	valor	do	
IAS,	para	além	da	perda	a	favor	do	Estado	dos	valores	ilegalmente	
recebidos.

2	–	Os	dirigentes	dos	partidos	políticos	que	pessoalmente	parti-
cipem	na	 infracção	 prevista	 no	 número	 anterior	 são	 punidos	 com	
coima	mínima	 no	 valor	 de	 5	 vezes	 o	 valor	 do	 IAS	 e	máxima	 no	
valor	de	200	vezes	o	valor	do	IAS.

82	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)
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3	–	As	pessoas	singulares	que	violem	o	disposto	nos	artigos	4.º	
e	5.º	são	punidas	com	coima	mínima	no	valor	de	5	vezes	o	valor	do	
IAS	e	máxima	no	valor	de	200	vezes	o	valor	do	IAS.

4	–	As	pessoas	colectivas	que	violem	o	disposto	quanto	ao	ca-
pítulo	 II	 são	punidas	 com	coima	mínima	equivalente	 ao	dobro	 do	
montante	do	donativo	proibido	e	máxima	equivalente	ao	quíntuplo	
desse	montante.

5	–	Os	administradores	das	pessoas	colectivas	que	pessoalmen-
te	participem	na	infracção	prevista	no	número	anterior	são	punidos	
com	coima	mínima	no	valor	de	5	vezes	o	valor	do	IAS	e	máxima	no	
valor	de	200	vezes	o	valor	do	IAS.

6	–	A	não	apresentação	das	contas	no	prazo	previsto	no	n.º	1	
do	 artigo	 26.º	 determina	 a	 suspensão	 do	 pagamento	 da	 subven-	
ção	estatal	a	que	o	partido	tem	direito	até	à	data	da	referida	apre-
sentação.

Artigo	30.º 83
Percepção de receitas ou realização de despesas ilícitas

1	–	Os	partidos	políticos	que	obtenham	receitas	para	a	campa-
nha	eleitoral	por	 formas	não	consentidas	pela	presente	 lei	ou	não	
observem	os	limites	previstos	no	artigo	20.º	são	punidos	com	coima	
mínima	no	valor	de	20	vezes	o	valor	do	IAS	e	máxima	no	valor	de	
400	vezes	o	valor	do	IAS	e	à	perda	a	favor	do	Estado	dos	valores	
ilegalmente	recebidos.

2	–	As	pessoas	singulares	que	violem	o	disposto	no	artigo	16.º	
são	punidas	com	coima	mínima	no	valor	de	10	vezes	o	valor	do	IAS	
e	máxima	no	valor	de	50	vezes	o	valor	do	IAS.

3	–	As	pessoas	colectivas	que	violem	o	disposto	no	artigo	16.º	
são	punidas	com	coima	mínima	equivalente	ao	 triplo	do	montante	
do	donativo	proibido	e	máxima	equivalente	ao	sêxtuplo	desse	mon-
tante.

83	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)
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4	–	Os	administradores	das	pessoas	colectivas	que	pessoalmen-
te	participem	na	infracção	prevista	no	número	anterior	são	punidos	
com	coima	mínima	no	valor	de	10	vezes	o	valor	do	IAS	e	máxima	
no	valor	de	200	vezes	o	valor	do	IAS.

Artigo	31.º 84

Não discriminação de receitas e de despesas

1	–	Os	mandatários	financeiros,	os	candidatos	às	eleições	pre-
sidenciais,	os	primeiros	candidatos	de	cada	lista	e	os	primeiros	pro-
ponentes	de	grupos	de	cidadãos	eleitores	que	não	discriminem	ou	
não	comprovem	devidamente	as	receitas	e	despesas	da	campanha	
eleitoral	são	punidos	com	coima	mínima	no	valor	do	IAS	e	máxima	
no	valor	de	80	vezes	do	valor	do	IAS.

2	–	Os	partidos	políticos	que	cometam	a	 infracção	prevista	no	
número	 anterior	 são	 punidos	 com	 coima	 mínima	 no	 valor	 de	 10	
vezes	o	valor	do	 IAS	e	máxima	no	valor	de	200	vezes	o	valor	do	
IAS.

Artigo	32.º 85

Não prestação de contas

1	–	Os	mandatários	financeiros,	os	candidatos	às	eleições	pre-
sidenciais,	os	primeiros	candidatos	de	cada	lista	e	os	primeiros	pro-
ponentes	de	grupos	de	cidadãos	eleitores	que	não	prestem	contas	
eleitorais	nos	termos	do	artigo	27.º	são	punidos	com	coima	mínima	
no	valor	de	cinco	vezes	o	valor	do	 IAS	e	máxima	no	valor	de	80	
vezes	o	valor	do	IAS.

84	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)

85	 Redacção	dada	pelo	art.º	152.º,	da	Lei	n.º	64-A/2008,	de	31	de	Dezembro	(Or-
çamento	do	Estado	para	2009)
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2	 –	Os	 partidos	 políticos	 que	 cometam	 a	 infracção	 prevista	 no	
número	anterior	são	punidos	com	coima	mínima	no	valor	de	15	vezes	
o	valor	do	IAS	e	máxima	no	valor	de	200	vezes	o	valor	do	IAS.

3	–	Sem	prejuízo	do	disposto	no	número	anterior,	a	não	presta-
ção	 de	 contas	 pelos	 partidos	 políticos	 determina	 a	 suspensão	 do	
pagamento	da	subvenção	estatal	a	que	o	partido	tenha	direito	até	
à	data	da	sua	efectiva	apresentação.

Artigo	33.º
Competência para aplicar as sanções

1	–	O	Tribunal	Constitucional	é	competente	para	aplicação	das	
coimas	previstas	no	presente	capítulo.

2	–	O	Tribunal	Constitucional	actua,	nos	prazos	 legais,	por	 ini-
ciativa	própria	ou	da	Entidade	das	Contas	e	Financiamentos	Políti-
cos,	a	requerimento	do	Ministério	Público	ou	mediante	queixa	apre-
sentada	por	cidadãos	eleitores.

3	–	O	produto	das	coimas	reverte	para	o	Estado.
4	 –	 O	 Tribunal	 pode	 determinar	 a	 publicitação	 de	 extracto	 da	

decisão,	a	expensas	do	infractor,	num	dos	jornais	diários	de	maior	
circulação	nacional,	regional	ou	local,	consoante	o	caso.

CAPÍTULO	V
Disposições finais e transitórias

Artigo	34.º
Revogação e entrada em vigor

1	–	É	revogada	a	Lei	n.º	56/98,	de	18	de	Agosto,	com	as	altera-
ções	introduzidas	pela	Lei	n.º	23/2000,	de	23	de	Agosto,	e	pela	Lei	
Orgânica	n.º	1/2001,	de	14	de	Agosto,	sem	prejuízo	do	disposto	no	
número	seguinte.

2 – A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2005, com 
excepção do disposto no artigo 8.º e consequente revogação do n.º 
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2 do artigo 4.º da Lei n.º 56/98, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 23/2000, de 23 de Agosto.

Aprovada	em	24	de	Abril	de	2003.
O	 Presidente	 da	Assembleia	 da	 República,	 João Bosco Mota 

Amaral.
Promulgada	em	3	de	Junho	de	2003.	Publique-se.
O	Presidente	da	República,	JORGE	SAMPAIO.
Referendada	em	5	de	Junho	de	2003.
O	Primeiro-Ministro,	José Manuel Durão Barroso.
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LEI DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de Agosto

Com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica 
n.º 2/2008, de 14 de Maio

A	Assembleia	da	República	decreta,	nos	termos	da	alínea	c)	do	
artigo	161.º	da	Constituição,	para	valer	como	lei	geral	da	República,	
a	lei	orgânica	seguinte:

CAPÍTULO	I
Princípios fundamentais

Artigo	1.º
Função político-constitucional

Os	partidos	políticos	concorrem	para	a	livre	formação	e	o	plura-
lismo	 de	 expressão	 da	 vontade	 popular	 e	 para	 a	 organização	 do	
poder	político,	com	respeito	pelos	princípios	da	independência	na-
cional,	da	unidade	do	Estado	e	da	democracia	política.

Artigo	2.º
Fins

São	fins	dos	partidos	políticos:
a)	 Contribuir	para	o	esclarecimento	plural	e	para	o	exercício	das	

liberdades	e	direitos	políticos	dos	cidadãos;
b)	 Estudar	e	debater	os	problemas	da	vida	política,	económica,	

social	e	cultural,	a	nível	nacional	e	internacional;
c)	 Apresentar	programas	políticos	e	preparar	programas	eleito-

rais	de	governo	e	de	administração;
d)	 Apresentar	candidaturas	para	os	órgãos	electivos	de	 repre-

sentação	democrática;
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e)	 Fazer	 a	 crítica,	 designadamente	 de	 oposição,	 à	 actividade	
dos	órgãos	do	Estado,	das	Regiões	Autónomas,	das	autar-
quias	locais	e	das	organizações	internacionais	de	que	Portu-
gal	seja	parte;

f)	 Participar	no	esclarecimento	das	questões	submetidas	a	re-
ferendo	nacional,	regional	ou	local;

g)	 Promover	 a	 formação	 e	 a	 preparação	 política	 de	 cidadãos	
para	uma	participação	directa	e	activa	na	vida	pública	demo-
crática;

h)	 Em	geral,	contribuir	para	a	promoção	dos	direitos	e	liberdades	
fundamentais	e	o	desenvolvimento	das	instituições	democrá-
ticas.

Artigo	3.º
Natureza e duração 

Os	partidos	políticos	gozam	de	personalidade	jurídica,	têm	a	ca-
pacidade	adequada	à	 realização	dos	seus	fins	e	são	constituídos	
por	tempo	indeterminado.

Artigo	4.º
Princípio da liberdade

1	–	É	livre	e	sem	dependência	de	autorização	a	constituição	de	
um	partido	político.

2	–	Os	partidos	políticos	prosseguem	livremente	os	seus	fins	sem	
interferência	das	autoridades	públicas,	salvo	os	controlos	jurisdicio-
nais	previstos	na	Constituição	e	na	lei.

Artigo	5.º
Princípio democrático

1	–	Os	partidos	políticos	regem-se	pelos	princípios	da	organiza-
ção	e	da	gestão	democráticas	e	da	participação	de	todos	os	seus	
filiados.
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2	–	Todos	os	filiados	num	partido	político	têm	iguais	direitos	pe-
rante	os	estatutos.

Artigo	6.º
Princípio da transparência

1	–	Os	partidos	políticos	prosseguem	publicamente	os	seus	fins.
2	–	A	divulgação	pública	das	actividades	dos	partidos	políticos	

abrange	obrigatoriamente:
a)	 Os	estatutos;
b)	 A	identidade	dos	titulares	dos	órgãos;
c)	 As	declarações	de	princípios	e	os	programas;
d)	 As	actividades	gerais	a	nível	nacional	e	internacional.

3	 –	Cada	 partido	 político	 comunica	 ao	Tribunal	Constitucional,	
para	efeito	de	anotação,	a	identidade	dos	titulares	dos	seus	órgãos	
nacionais	após	a	 respectiva	eleição,	assim	como	os	estatutos,	as	
declarações	 de	 princípios	 e	 o	 programa,	 uma	 vez	 aprovados	 ou	
após	cada	modificação.

4	 –	A	proveniência	 e	 a	 utilização	dos	 fundos	dos	partidos	 são	
publicitadas	nos	termos	estabelecidos	na	lei	do	financiamento	dos	
partidos	políticos	e	das	campanhas	eleitorais.

Artigo	7.º
Princípio da cidadania

Os	 partidos	 políticos	 são	 integrados	 por	 cidadãos	 titulares	 de	
direitos	políticos.

Artigo	8.º
Salvaguarda da ordem constitucional democrática

Não	são	consentidos	partidos	políticos	armados	nem	de	tipo	mi-
litar,	 militarizados	 ou	 paramilitares,	 nem	 partidos	 racistas	 ou	 que	
perfilhem	a	ideologia	fascista.
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Artigo	9.º
Carácter nacional

Não	podem	constituir-se	partidos	políticos	que,	pela	sua	desig-
nação	 ou	 pelos	 seus	 objectivos	 programáticos,	 tenham	 índole	 ou	
âmbito	regional.

Artigo	10.º
Direitos dos partidos políticos

1	–	Os	partidos	políticos	têm	direito,	nos	termos	da	lei:
a)	 A	apresentar	candidaturas	à	eleição	da	Assembleia	da	Repú-

blica,	 dos	 órgãos	 electivos	 das	 Regiões	Autónomas	 e	 das	
autarquias	 locais	 e	 do	 Parlamento	 Europeu	 e	 a	 participar,	
através	dos	eleitos,	nos	órgãos	baseados	no	sufrágio	univer-
sal	e	directo,	de	acordo	com	a	sua	representatividade	eleito-
ral;

b)	 A	acompanhar,	fiscalizar	e	criticar	a	actividade	dos	órgãos	do	
Estado,	das	Regiões	Autónomas,	das	autarquias	locais	e	das	
organizações	internacionais	de	que	Portugal	seja	parte;

c)	 A	tempos	de	antena	na	rádio	e	na	televisão;
d)	 A	constituir	coligações.

2	 –	Aos	 partidos	 políticos	 representados	 nos	 órgãos	 electivos		
e	 que	não	 façam	parte	 dos	 correspondentes	órgãos	executivos	é	
reconhecido	 o	 direito	 de	 oposição	 com	 estatuto	 definido	 em	 lei		
especial.

Artigo	11.º
Coligações

1	–	É	livre	a	constituição	de	coligações	de	partidos	políticos.
2	–	As	coligações	 têm	a	duração	estabelecida	no	momento	da	

sua	constituição,	a	qual	pode	ser	prorrogada	ou	antecipada.
3	–	Uma	coligação	não	constitui	entidade	distinta	da	dos	partidos	

políticos	que	a	integram.
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4	 –	 A	 constituição	 das	 coligações	 é	 comunicada	 ao	 Tribunal	
Constitucional	para	os	efeitos	previstos	na	lei.

5	–	As	coligações	para	fins	eleitorais	regem-se	pelo	disposto	na	
lei	eleitoral.

Artigo	12.º
Denominações, siglas e símbolos

1	–	Cada	partido	político	tem	uma	denominação,	uma	sigla	e	um	
símbolo,	os	quais	não	podem	ser	idênticos	ou	semelhantes	aos	de	
outro	já	constituído.

2	–	A	denominação	não	pode	basear-se	no	nome	de	uma	pessoa	
ou	conter	expressões	directamente	relacionadas	com	qualquer	reli-
gião	ou	com	qualquer	instituição	nacional.

3	–	O	símbolo	não	pode	confundir-se	ou	ter	 relação	gráfica	ou	
fonética	com	símbolos	e	emblemas	nacionais	nem	com	imagens	e	
símbolos	religiosos.

4	–	Os	símbolos	e	as	siglas	das	coligações	reproduzem	rigoro-
samente	o	conjunto	dos	símbolos	e	das	siglas	dos	partidos	políticos	
que	as	integram.

Artigo	13.º
Organizações internas ou associadas

Os	partidos	políticos	podem	constituir	no	seu	 interior	organiza-
ções	ou	estabelecer	relações	de	associação	com	outras	organiza-
ções,	segundo	critérios	definidos	nos	estatutos	e	sujeitas	aos	prin-
cípios	e	limites	estabelecidos	na	Constituição	e	na	lei.
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CAPÍTULO	II
Constituição e extinção

SECÇÃO	I
Constituição

Artigo	14.º
Inscrição no Tribunal Constitucional

O	reconhecimento,	com	atribuição	da	personalidade	jurídica,	e	o	
início	das	actividades	dos	partidos	políticos	dependem	de	inscrição	
no	registo	existente	no	Tribunal	Constitucional.

Artigo	15.º
Requerimento

1	–	A	inscrição	de	um	partido	político	tem	de	ser	requerida	por,	
pelo	menos,	7500	cidadãos	eleitores.

2	–	O	requerimento	de	inscrição	de	um	partido	político	é	feito	por	
escrito,	acompanhado	do	projecto	de	estatutos,	da	declaração	de	
princípios	ou	programa	político	e	da	denominação,	sigla	e	símbolo	
do	partido	e	inclui,	em	relação	a	todos	os	signatários,	o	nome	com-
pleto,	o	número	do	bilhete	de	identidade	e	o	número	do	cartão	de	
eleitor.

Artigo	16.º
Inscrição e publicação dos estatutos

1	–	Aceite	a	 inscrição,	o	Tribunal	Constitucional	envia	extracto	
da	 sua	 decisão,	 juntamente	 com	 os	 estatutos	 do	 partido	 político,	
para	publicação	no	Diário	da	República.

2	–	Da	decisão	prevista	no	número	anterior	consta	a	verificação	
da	legalidade	por	parte	do	Tribunal	Constitucional.
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3	–	A	requerimento	do	Ministério	Público,	o	Tribunal	Constitucio-
nal	pode,	a	todo	o	tempo,	apreciar	e	declarar	a	ilegalidade	de	qual-
quer	norma	dos	estatutos	dos	partidos	políticos.

SECÇÃO	II
Extinção

Artigo	17.º
Dissolução

1	–	A	dissolução	de	qualquer	partido	político	depende	de	delibe-
ração	dos	seus	órgãos,	nos	termos	das	normas	estatutárias	respec-
tivas.

2	–	A	deliberação	de	dissolução	determina	o	destino	dos	bens,	
só	 podendo	 estes	 reverter	 para	 partido	 político	 ou	 associação	 de	
natureza	 política,	 sem	 fins	 lucrativos,	 e,	 subsidiariamente,	 para	 o	
Estado.

3	–	A	dissolução	é	comunicada	ao	Tribunal	Constitucional,	para	
efeito	de	cancelamento	do	registo.

Artigo	18.º	86
Extinção judicial

1	–	O	Tribunal	Constitucional	decreta,	a	requerimento	do	Minis-
tério	Público,	a	extinção	de	partidos	políticos	nos	seguintes	casos:

a)	 Qualificação	como	partido	armado	ou	de	tipo	militar,	militari-
zado	ou	paramilitar,	ou	como	organização	racista	ou	que	per-
filha	a	ideologia	fascista;

b)	 Não	 apresentação	 de	 candidaturas	 durante	 um	 período		
de	 seis	 anos	 consecutivos	 a	 quaisquer	 eleições	 para	 a		
Assembleia	da	República,	Parlamento	Europeu	e	autarquias	
locais;

86	 Alteração	introduzida	pela	Lei	Orgânica	n.º	2/2008,	de	14	de	Maio



234

c)	 Não	 comunicação	 de	 lista	 actualizada	 dos	 titulares	 dos	 ór-
gãos	nacionais	por	um	período	superior	a	seis	anos;

d)	Não	apresentação	de	contas	em	três	anos	consecutivos;
e)	 Impossibilidade	 de	 citar	 ou	 notificar,	 de	 forma	 reiterada,	 na	

pessoa	de	qualquer	dos	titulares	dos	seus	órgãos	nacionais,	
conforme	a	anotação	constante	do	registo	existente	no	Tribu-
nal.

2	–	A	decisão	de	extinção	fixa,	a	requerimento	do	Ministério	Pú-
blico	ou	de	qualquer	membro,	o	destino	dos	bens	que	serão	atribu-
ídos	ao	Estado.

Artigo	19.º
Verificação do número de filiados

O	Tribunal	Constitucional	verifica	regularmente,	com	a	periodici-
dade	máxima	de	cinco	anos,	o	cumprimento	do	requisito	do	núme-
ro	mínimo	de	filiados	previsto	na	alínea	b)	do	n.º	1	do	artigo	anterior.

CAPÍTULO	III
Filiados

Artigo	20.º
Liberdade de filiação

1	–	Ninguém	pode	ser	obrigado	a	filiar-se	ou	a	deixar	de	se	filiar	
em	algum	partido	político,	nem	por	qualquer	meio	ser	coagido	a	nele	
permanecer.

2	–	A	ninguém	pode	ser	negada	a	filiação	em	qualquer	partido	
político	ou	determinada	a	expulsão,	em	razão	de	ascendência,	sexo,	
raça,	 língua,	 território	de	origem,	 religião,	 instrução,	situação	eco-
nómica	ou	condição	social.

3	–	Ninguém	pode	ser	privilegiado,	beneficiado,	prejudicado,	pri-
vado	de	qualquer	direito	ou	isento	de	qualquer	dever	em	razão	da	
sua	filiação	partidária.
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4	 –	 Os	 estrangeiros	 e	 os	 apátridas	 legalmente	 residentes	 em	
Portugal	e	que	se	filiem	em	partido	político	gozam	dos	direitos	de	
participação	compatíveis	com	o	estatuto	de	direitos	políticos	que	lhe	
estiver	reconhecido.

Artigo	21.º
Filiação

1	–	A	qualidade	de	 filiado	 num	partido	 político	 é	 pessoal	 e	 in-
transmissível,	não	podendo	conferir	quaisquer	direitos	de	natureza	
patrimonial.

2	–	Ninguém	pode	estar	filiado	simultaneamente	em	mais	de	um	
partido	político.

Artigo	22.º
Restrições

1	–	Não	podem	requerer	a	inscrição	nem	estar	filiados	em	par-
tidos	políticos:

a)	 Os	militares	ou	agentes	militarizados	dos	quadros	permanen-
tes	em	serviço	efectivo;

b)	 Os	 agentes	 dos	 serviços	 ou	 das	 forças	 de	 segurança	 em	
serviço	efectivo.

2	–	É	vedada	a	prática	de	actividades	político-partidárias	de	ca-
rácter	público	aos:

a)	 Magistrados	judiciais	na	efectividade;
b)	 Magistrados	do	Ministério	Público	na	efectividade;
c)	 Diplomatas	de	carreira	na	efectividade.

3	–	Não	podem	exercer	actividade	dirigente	em	órgão	de	direc-
ção	política	de	natureza	executiva	dos	partidos:

a)	 Os	directores-gerais	da	Administração	Pública;
b)	 Os	presidentes	dos	órgãos	executivos	dos	institutos	públicos;
c)	 Os	membros	das	entidades	administrativas	independentes.
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Artigo	23.º
Disciplina interna

1	–	A	disciplina	interna	dos	partidos	políticos	não	pode	afectar	o	
exercício	 de	 direitos	 e	 o	 cumprimento	 de	 deveres	 prescritos	 na	
Constituição	e	na	lei.

2	–	Compete	aos	órgãos	próprios	de	cada	partido	a	aplicação	
das	 sanções	 disciplinares,	 sempre	 com	 garantias	 de	 audiência	 e	
defesa	e	possibilidade	de	reclamação	ou	recurso.

Artigo	24.º
Eleitos dos partidos

Os	cidadãos	eleitos	em	listas	de	partidos	políticos	exercem	livre-
mente	o	seu	mandato,	nas	condições	definidas	no	estatuto	dos	ti-
tulares	e	no	regime	de	funcionamento	e	de	exercício	de	competên-
cias	do	respectivo	órgão	electivo.

CAPÍTULO	IV
Organização interna

SECÇÃO	I
Órgãos dos partidos

Artigo	25.º
Órgãos nacionais

Nos	partidos	políticos	devem	existir,	com	âmbito	nacional	e	com	
as	competências	e	a	composição	definidas	nos	estatutos:

a)	 Uma	assembleia	representativa	dos	filiados;
b)	 Um	órgão	de	direcção	política;
c)	 Um	órgão	de	jurisdição.
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Artigo	26.º
Assembleia representativa

1	–	A	assembleia	representativa	é	integrada	por	membros	demo-
craticamente	eleitos	pelos	filiados.

2	 –	 Os	 estatutos	 podem	 ainda	 dispor	 sobre	 a	 integração	 na		
assembleia	de	membros	por	inerência.

3	–	À	assembleia	compete,	sem	prejuízo	de	delegação,	desig-
nadamente:

a)	 Aprovar	os	estatutos	e	a	declaração	de	princípios	ou	progra-
ma	político;

b)	 Deliberar	 sobre	 a	 eventual	 dissolução	 ou	 a	 eventual	 fusão	
com	outro	ou	outros	partidos	políticos.

Artigo	27.º
Órgão de direcção política

O	órgão	de	direcção	política	é	eleito	democraticamente,	com	a	
participação	directa	ou	indirecta	de	todos	os	filiados.

Artigo	28.º
Órgão de jurisdição

Os	 membros	 do	 órgão	 de	 jurisdição	 democraticamente	 eleito		
gozam	 de	 garantia	 de	 independência	 e	 dever	 de	 imparcialidade,		
não	podendo,	durante	o	período	do	seu	mandato,	ser	 titulares	de	
órgãos	de	direcção	política	ou	mesa	de	assembleia.

Artigo	29.º
Participação política

Os	estatutos	devem	assegurar	uma	participação	directa,	activa	
e	equilibrada	de	mulheres	e	homens	na	actividade	política	e	garan-
tir	a	não	discriminação	em	 função	do	sexo	no	acesso	aos	órgãos	
partidários	 e	 nas	 candidaturas	 apresentadas	 pelos	 partidos	 políti-
cos.
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Artigo	30.º
Princípio da renovação

1	–	Os	cargos	partidários	não	podem	ser	vitalícios.
2	 –	 Exceptuam-se	 do	 disposto	 no	 número	 anterior	 os	 cargos	

honorários.
3	–	Os	mandatos	dos	titulares	de	órgãos	partidários	têm	a	dura-

ção	prevista	nos	estatutos,	podendo	estes	fixar	limites	à	sua	reno-
vação	sucessiva.

Artigo	31.º
Deliberações de órgãos partidários

1	–	As	deliberações	de	qualquer	órgão	partidário	são	impugná-
veis	 com	 fundamento	 em	 infracção	 de	 normas	 estatutárias	 ou	 de	
normas	legais,	perante	o	órgão	de	jurisdição	competente.

2	–	Da	decisão	do	órgão	de	 jurisdição	pode	o	filiado	 lesado	e	
qualquer	outro	órgão	do	partido	recorrer	judicialmente,	nos	termos	
da	lei	de	organização,	funcionamento	e	processo	do	Tribunal	Cons-
titucional.

Artigo	32.º
Destituição

1	–	A	destituição	de	titulares	de	órgãos	partidários	pode	ser	de-
cretada	em	sentença	judicial,	a	título	de	sanção	acessória,	nos	se-
guintes	casos:

a)	 Condenação	judicial	por	crime	de	responsabilidade	no	exer-
cício	de	funções	em	órgãos	do	Estado,	das	Regiões	Autóno-
mas	ou	do	poder	local;

b)	 Condenação	judicial	por	participação	em	associações	arma-
das	ou	de	tipo	militar,	militarizadas	ou	paramilitares,	em	orga-
nizações	racistas	ou	em	organizações	que	perfilhem	a	ideo-
logia	fascista.

2	–	Fora	dos	casos	enunciados	no	número	anterior,	a	destituição	
só	pode	ocorrer	nas	condições	e	nas	formas	previstas	nos	estatutos.
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Artigo	33.º
Referendo interno

1	–	Os	estatutos	podem	prever	a	realização	de	referendos	inter-
nos	sobre	questões	políticas	relevantes	para	o	partido.

2	–	Os	referendos	sobre	questões	de	competência	estatutaria-
mente	 reservada	à	assembleia	 representativa	só	podem	ser	 reali-
zados	por	deliberação	desta.

SECÇÃO	II
Eleições

Artigo	34.º
Sufrágio

As	eleições	e	os	referendos	partidários	realizam-se	por	sufrágio	
pessoal	e	secreto.

Artigo	35.º
Procedimentos eleitorais

1	–	As	eleições	partidárias	devem	observar	as	seguintes	regras:
a)	 Elaboração	e	garantia	de	acesso	aos	cadernos	eleitorais	em	

prazo	razoável;
b)	 Igualdade	de	oportunidades	e	 imparcialidade	no	 tratamento	

de	candidaturas;
c)	 Apreciação	 jurisdicionalizada	da	 regularidade	 e	 da	 validade	

dos	actos	de	procedimento	eleitoral.

2	–	Os	actos	de	procedimento	eleitoral	são	impugnáveis	perante	
o	órgão	de	jurisdição	próprio	por	qualquer	filiado	que	seja	eleitor	ou	
candidato.

3	–	Das	decisões	definitivas	proferidas	ao	abrigo	do	disposto	no	
número	anterior	cabe	recurso	para	o	Tribunal	Constitucional.
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CAPÍTULO	V
Actividades e meios de organização

Artigo	36.º
Formas de colaboração

1	–	Os	partidos	políticos	podem	estabelecer	formas	de	colabo-
ração	com	entidades	públicas	e	privadas	no	respeito	pela	autonomia	
e	pela	independência	mútuas.

2	–	A	colaboração	entre	partidos	políticos	e	entidades	públicas	
só	pode	ter	lugar	para	efeitos	específicos	e	temporários.

3	–	As	entidades	públicas	estão	obrigadas	a	um	tratamento	não	
discriminatório	perante	todos	os	partidos	políticos.

Artigo	37.º
Filiação internacional

Os	partidos	políticos	podem	livremente	associar-se	com	partidos	
estrangeiros	ou	integrar	federações	internacionais	de	partidos.

Artigo	38.º
Regime financeiro

O	financiamento	dos	partidos	políticos	e	das	campanhas	eleito-
rais	é	regulado	em	lei	própria.

Artigo	39.º
Relações de trabalho

1	 –	As	 relações	 laborais	 entre	 os	 partidos	 políticos	 e	 os	 seus	
funcionários	estão	sujeitas	às	leis	gerais	de	trabalho.

2	–	Considera-se	 justa	 causa	de	despedimento	o	 facto	de	um	
funcionário	se	desfiliar	ou	fazer	propaganda	contra	o	partido	que	o	
emprega	ou	a	favor	de	uma	candidatura	sua	concorrente.
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CAPÍTULO	VI
Disposições finais

Artigo	40.º
Aplicação aos partidos políticos existentes

1	–	A	presente	 lei	 aplica-se	aos	partidos	políticos	existentes	à	
data	 da	 sua	 entrada	 em	 vigor,	 devendo	 os	 respectivos	 estatutos	
beneficiar	 das	 necessárias	 adaptações	 no	 prazo	máximo	 de	 dois	
anos.

2	–	Para	efeitos	do	disposto	no	artigo	19.º,	o	prazo	aí	disposto	
conta-se	a	partir	da	data	da	entrada	em	vigor	da	presente	lei.

Artigo	41.º
Revogação

São	revogados:
a)	 O	Decreto-Lei	n.º	595/74,	de	7	de	Novembro,	e	as	alterações	

introduzidas	 pelo	 Decreto-Lei	 n.º	 126/75,	 de	 13	 de	 Março,	
pelo	Decreto-Lei	n.º	195/76,	de	16	de	Março,	e	pela	Lei	n.º	
110/97,	de	16	de	Setembro;

b)	 O	Decreto-Lei	n.º	692/74,	de	5	de	Dezembro;
c)	 A	Lei	n.º	5/89,	de	17	de	Março.

Aprovado	em	15	de	Julho	de	2003.
O	 Presidente	 da	Assembleia	 da	 República,	 João Bosco Mota 

Amaral.
Promulgada	em	7	de	Agosto	de	2003.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	JORGE	SAMPAIO.
Referendada	em	8	de	Agosto	de	2003.
O	Primeiro-Ministro,	José Manuel Durão Barroso.
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DECRETO- LEI N.º 78/2007, DE 29 DE MARçO

Aprova a Orgânica da DGAI/MAI

No	quadro	das	orientações	definidas	pelo	Programa	de	Reestru-
turação	da	Administração	Central	do	Estado	(PRACE)	e	dos	objec-
tivos	do	Programa	do	Governo	no	tocante	à	modernização	adminis-
trativa,	à	melhoria	da	qualidade	dos	serviços	públicos	com	ganhos	
de	eficiência,	importa	concretizar	o	esforço	de	racionalização	estru-
tural	consagrado	no	Decreto-	Lei	n.º	203/2006,	de	27	de	Outubro,	
que	aprovou	a	lei	orgânica	do	Ministério	da	Administração	Interna,	
avançando	na	definição	dos	modelos	organizacionais	dos	serviços	
que	integram	a	respectiva	estrutura.

O	 Programa	 de	 Reestruturação	 da	 Administração	 Central	 do		
Estado	(PRACE)	identificou	a	necessidade,	transversal	aos	diversos	
ministérios,	da	existência	de	um	serviço	central	que	se	encarregas-
se	 das	 funções	 de	 planeamento	 estratégico,	 política	 legislativa	 e	
relações	 internacionais	 e	 europeias.	 Concomitantemente,	 vinha	
sendo	há	muito	identificada	no	âmbito	do	Ministério	da	Administra-
ção	Interna	a	carência	de	um	serviço	que	pudesse	apoiar	o	Gover-
no	na	elaboração	e	acompanhamento	da	execução	das	políticas	de	
segurança	interna	e	nas	demais	áreas	atribuídas	ao	Ministério.	

Deste	quadro,	resultou	a	oportunidade	de	desenhar	uma	estru-
tura	coerente	do	MAI,	patente	na	sua	nova	lei	orgânica	Decreto-Lei	
n.º	203/2006,	de	27	de	Outubro	emergindo	uma	nova	direcção-ge-
ral,	a	DGAI,	que	preenche	a	 lacuna	organizativa	detectada	no	Mi-
nistério,	ocupa-se	das	tarefas	enunciadas	no	PRACE	para	este	tipo	
de	serviço	central	de	suporte	e	ainda	absorve	as	competências	do	
MAI	em	matéria	de	administração	eleitoral,	numa	lógica	de	raciona-
lização	de	estruturas	e	optimização	de	recursos.	

O	presente	decreto-lei	estabelece,	assim,	a	orgânica	da	Direc-
ção-Geral	 de	Administração	 Interna	 (DGAI)	 que	 se	 ocupa	 de	 três	
áreas	 fundamentais	 e	 imprescindíveis	 para	 a	 boa	 execução	 das	
atribuições	do	Ministério	da	Administração	Interna:	a	do	planeamen-
to	estratégico	e	política	legislativa,	a	das	relações	internacionais	e	
a	da	administração	eleitoral.	Na	criação	desta	nova	estrutura	con-
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correm	 as	 atribuições	 e	 os	meios	 humanos	 de	 dois	 serviços	 que	
agora	 se	 extinguem	o	Secretariado	Técnico	 dos	Assuntos	 para	 o	
Processo	 Eleitoral	 (STAPE)	 e	 o	 Gabinete	 de	Assuntos	 Europeus	
(GAE),	a	que	acrescem	as	novas	competências	na	área	referida	do	
planeamento	estratégico	e	política	legislativa.	

A	 DGAI	 apresenta	 características	 inovadoras	 de	 organização,	
que	se	enquadram	numa	nova	visão	da	gestão	integrada	do	Minis-
tério,	designadamente	em	matéria	de	recursos	humanos.	Assim,	a	
Direcção-	Geral	detém	um	quadro	de	pessoal	próprio	para	as	áreas	
de	competência	técnica	específica,	provendo	as	restantes	necessi-
dades	de	pessoal	 através	de	mecanismos	de	mobilidade	a	partir,	
designadamente,	dos	quadros	de	pessoal	da	Secretaria-Geral	e	das	
forças	e	serviços	de	segurança	do	MAI.	A	possibilidade	de	nomea-
ção	em	comissão	de	serviço	de	consultores	de	elevado	perfil	aca-
démico	para	se	encarregarem	de	assuntos	de	grande	especificida-
de,	 para	 os	 quais	 não	 há,	 naturalmente,	 nos	 quadros	 da	 função	
pública	 pessoal	 habilitado,	 completam	a	 opção	por	 uma	estrutura	
de	grande	flexibilidade	e	de	geometria	variável,	capaz	de	responder	
aos	importantíssimos	desafios	que	o	mundo	actual	oferece	aos	Es-
tados	 no	 sector	 da	 segurança,	 com	 a	maior	 agilidade	 e	 o	menor	
encargo	para	o	erário	público.

A	DGAI	tem	pela	sua	frente,	no	momento	da	sua	criação,	grandes	
desafios	de	futuro.	Desde	logo	a	de	dar	continuidade	aos	excelentes	
serviços	que	a	administração	central	 tem	vindo	a	prestar	ao	País	
constituindo-se	num	 importante	contributo	para	a	consolidação	da	
Democracia,	na	área	da	administração	eleitoral	através	do	STAPE	
que	ora	se	extingue	por	fusão	na	novel	direcção-geral.	

No	âmbito	do	planeamento	e	política	legislativa	centraliza-se	uma	
função	 fulcral	 da	 política	 do	Ministério,	 libertando	 outros	 serviços,	
designadamente	 as	 forças	 de	 segurança,	 de	 tarefas	 que	 os	 vêm	
ocupando,	em	prol	das	que	devem	constituir	a	sua	vocação	central.	

Paralelamente,	desenvolve	novas	capacidades	e	competências	
na	área	das	relações	internacionais	do	Ministério,	com	especial	des-
taque	para	a	da	cooperação	com	outros	Estados,	da	coordenação	
das	relações	externas	de	todos	os	serviços	do	MAI	e	a	ligação	com	
os	representantes	do	MAI	junto	de	missões	diplomáticas	portugue-
sas	e	de	organizações	internacionais.	Na	área	específica	das	rela-
ções	europeias,	 avulta	a	 crescente	evidência	da	 centralidade	das	
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políticas	de	segurança	e	de	combate	à	criminalidade	organizada	e	
à	imigração	ilegal	no	âmbito	da	construção	da	União	Europeia	como	
espaço	de	liberdade,	segurança	e	justiça.	

Assim:
Nos	termos	da	alínea	a)	do	n.º	1	do	artigo	198.º	da	Constituição,	

o	Governo	decreta	o	seguinte:	

Artigo	1.º
Natureza

A	Direcção-	Geral	de	Administração	Interna,	abreviadamente	de-
signada	por	DGAI,	é	um	serviço	central	de	suporte	da	administração	
directa	do	Estado	no	âmbito	do	Ministério	da	Administração	Interna,	
dotado	de	autonomia	administrativa.	

Artigo	2.º
Missão e atribuições

1	–	A	DGAI	tem	por	missão	garantir	o	apoio	técnico	à	formulação	
de	 políticas,	 ao	 planeamento	 estratégico	 e	 operacional,	 à	 política	
legislativa	e	às	relações	internacionais	bem	como	assegurar	e	co-
ordenar	tecnicamente	a	administração	eleitoral.

2	–	A	DGAI	desenvolve	a	sua	missão	em	três	áreas	de	atribui-
ções:

a)	 Planeamento	estratégico	e	política	legislativa;
b)	 Relações	internacionais;
c)	 Administração	eleitoral.

3	 –	A	DGAI	 prossegue	 as	 seguintes	 atribuições	 no	 âmbito	 do	
planeamento	estratégico	e	política	legislativa:	

a)	 Planear	estrategicamente	as	necessidades	do	sistema	de	se-
gurança	interna;

b)	 Conceber	 e	 apoiar	 tecnicamente	 a	 execução	 de	 iniciativas	
legislativas	no	âmbito	do	Ministério;	

c)	 Dar	apoio	 técnico	em	matéria	de	 formulação	e	acompanha-
mento	 da	 execução	 das	 políticas,	 das	 prioridades	 e	 dos		
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objectivos	 do	 Ministério	 e	 contribuir	 para	 a	 concepção	 e	 a	
execução	da	política	legislativa	do	Ministério;	

d)	 Apoiar	 a	 definição	 das	 principais	 opções	 em	matéria	 orça-
mental,	proceder	à	elaboração	dos	 instrumentos	de	planea-
mento	integrado,	de	acordo	com	os	diplomas	programáticos	
e	de	opção	estratégica	do	Governo,	assegurando	a	articula-
ção	entre	os	instrumentos	de	planeamento,	de	previsão	orça-
mental,	de	reporte	e	de	prestação	de	contas,	e	elaborar	es-
tudos	de	prospectiva	em	cenário	global,	nacional,	regional	e	
sectorial,	 identificando	 e	 acompanhando	 as	 tendências	 de	
longo	prazo	nas	áreas	de	intervenção	do	Ministério;

e)	 Avaliar	 projectos	 de	 investigação	 e	 desenvolvimento	 com		
interesse	para	a	segurança	interna	e	coordenar	a	participação	
nos	respectivos	grupos	de	projecto,	quer	no	âmbito	nacional	
quer	no	âmbito	internacional;	

f)	 Elaborar	estudos	comparados	e	análise	do	ambiente	externo;
g)	 Proceder	à	avaliação	de	execução	do	planeado,	identificando	

desvios,	definindo	os	 factores	críticos	de	sucesso	e	os	mo-
mentos	de	avaliação	da	execução	das	políticas,	e	desenvol-
vendo	estratégias	de	gestão	de	desvios	no	âmbito	do	planea-	
mento;	

h)	 Assegurar	o	desenvolvimento	dos	sistemas	de	avaliação	dos	
serviços	no	âmbito	do	MAI,	coordenar	e	controlar	a	sua	apli-
cação,	e	exercer	as	demais	competências	que	lhe	sejam	atri-
buídas	na	lei	sobre	esta	matéria;	

i)	 Garantir	a	recolha,	produção	e	o	tratamento,	designadamen-
te	estatístico,	e	acesso	da	 informação	adequada,	nas	áreas	
de	atribuições	do	Ministério,	formatando-a	e	disponibilizando-	
a	em	função	das	necessidades	dos	utilizadores	institucionais	
e	do	público;	

j)	 Prever	e	acompanhar	o	impacte	das	alterações	sociais,	eco-
nómicas	e	normativas	na	caracterização	do	ambiente	social	
em	que	operam	os	diversos	serviços	do	sistema	de	seguran-
ça	interna;	

l)	 Acompanhar,	apoiar	e	sugerir	trabalhos	a	entidades	ou	orga-
nismos	que	desempenhem	funções	de	observatório	de	segu-
rança;	

m)	Estabelecer	relações	com	serviços	de	missão	idêntica	de	sec-
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tores	 conexos	 com	a	 segurança	 interna,	 promovendo	 inter-
câmbio	de	informação	relevante	para	a	prossecução	das	res-
pectivas	atribuições.	

4	–	A	DGAI	prossegue	as	seguintes	atribuições	no	âmbito	das	
relações	internacionais:	

a)	 Apoiar	a	definição	e	a	execução	da	política	de	relações	inter-
nacionais	e	cooperação	no	âmbito	do	Ministério;	

b)	 Executar	a	política,	articulando	as	acções	de	cooperação	em	
matéria	 de	 segurança	 interna	 e	 técnico-	 policial,	 política	 de	
imigração	e	fronteiras	e	administração	eleitoral,	em	particular	
com	os	países	ou	territórios	de	língua	oficial	portuguesa;	

c)	 Assegurar	a	coordenação	das	relações	externas	e	da	política	
de	cooperação	entre	todos	os	serviços	e	organismos	do	MAI;	

d)	 Estabelecer	 relações	 com	 entidades	 congéneres	 de	 outros	
países	com	que	Portugal	 tenha	acordos	de	cooperação	nas	
áreas	de	atribuição	do	MAI;	

e)	 Acompanhar	 e	 apoiar	 a	 política	 internacional	 do	 Estado		
Português	 nas	 áreas	 de	 atribuição	 do	MAI,	 coordenando	 a	
representação	do	Ministério	na	negociação	de	 convenções,	
acordos	 e	 tratados	 internacionais	 de	 natureza	 bilateral	 ou	
multilateral;	

f)	 Coordenar	 a	 representação	do	Estado	Português	em	 todas	
as	comissões,	reuniões,	conferências	ou	organizações	simi-
lares	que,	no	plano	internacional,	se	realizem	na	área	da	ad-
ministração	interna;	

g)	 Assegurar	a	coordenação	e	a	ligação	funcional	e	técnica	com	
os	oficiais	de	ligação	do	MAI	junto	das	missões	diplomáticas	
de	Portugal,	sem	prejuízo	das	competências	próprias	dos	res-
pectivos	chefes	de	missão;	

h)	 Coordenar	a	participação	das	forças	e	serviços	de	segurança	
do	MAI	em	missões	internacionais;	

i)	 Manter	actualizado	um	sistema	de	 informação	sobre	as	dis-
posições	normativas	vigentes	constantes	de	diplomas	 inter-
nacionais,	 comunitários	 e	 nacionais	 com	 aplicação	 na	 área	
de	atribuições	do	Ministério,	bem	como	o	arquivo	e	conser-
vação	dos	 instrumentos	 internacionais	assinados	no	âmbito	
do	Ministério;	
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j)	 Dar	apoio	às	delegações	internacionais	presentes	em	Portu-
gal	para	participar	em	iniciativas	do	Governo	relativas	à	área	
da	administração	interna;	

l)	 Acompanhar	a	actividade	das	jurisdições	internacionais	e	do	
Tribunal	 de	 Justiça	 das	Comunidades	Europeias	 nas	 ques-
tões	relativas	ao	contencioso	do	Estado	português	nas	áreas	
de	atribuição	do	MAI;	

m)	Recolher	e	estudar	as	normas	de	direito	internacional,	de	di-
reito	comparado	e	de	direito	da	União	Europeia	nas	áreas	de	
atribuição	do	MAI;	

n)	 Assegurar	a	representação	do	Ministério	na	Comissão	Inter-
ministerial	para	os	Assuntos	Europeus	(CIAE),	na	Comissão	
Interministerial	para	a	Cooperação	(CIC),	no	secretariado	per-
manente	 da	 CIC	 e	 no	 secretariado	 permanente	 da	 Con-	
ferência	dos	Ministros	da	Administração	 Interna	e	da	Segu-
rança	 da	 Comunidade	 dos	 Países	 de	 Língua	 Portuguesa	
(CPLP).	

5	 –	A	DGAI	 prossegue	 as	 seguintes	 atribuições	 no	 âmbito	 da	
administração	eleitoral:	

a)	 Organizar	e	apoiar	tecnicamente	a	execução	dos	referendos	
e	dos	processos	eleitorais	de	âmbito	nacional,	regional,	local	
e	da	União	Europeia;	

b)	 Dirigir	os	escrutínios	provisórios	dos	actos	eleitorais	e	de	ou-
tros	sufrágios;	

c)	 Assegurar	o	 recenseamento	eleitoral	e	 receber	e	decidir	as	
reclamações	nesse	âmbito	apresentadas	pelos	cidadãos	elei-
tores;	

d)	 Organizar,	manter	e	gerir	a	base	de	dados	central	do	recen-
seamento	eleitoral;	

e)	 Assegurar	a	estatística	do	recenseamento	e	dos	actos	eleito-
rais,	bem	como	de	outros	sufrágios,	publicitando	os	respecti-
vos	resultados;	

f)	 Manter	actualizada	e	disponibilizar	ao	público	um	sistema	de	
informação	dos	resultados	eleitorais;	

g)	 Organizar	o	 registo	dos	cidadãos	eleitos	para	os	órgãos	de	
soberania,	das	regiões	autónomas	e	do	poder	local	e	para	o	
Parlamento	Europeu;	
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h)	 Difundir	 informação	pública	sobre	o	sistema	e	os	actos	elei-
torais;

i)	 Emitir	parecer	 técnico,	a	solicitação	dos	órgãos	da	adminis-
tração	 eleitoral	 e	 outros	 intervenientes	 e	 interessados	 nos	
processos	de	recenseamento,	eleitorais	e	referendários;	

j)	 Propor	 as	 medidas	 adequadas	 à	 participação	 dos	 cida-	
dãos	nos	processos	de	recenseamento,	eleitorais	e	referen-
dários;	

l)	 Proceder	a	estudos	em	matéria	eleitoral;
m)	Propor	e	organizar	acções	de	formação	para	agentes	e	téc-

nicos	locais	da	administração	eleitoral;	
n)	 Informar	e	dar	parecer	sobre	matéria	eleitoral;
o)	 Cooperar	com	as	administrações	eleitorais	de	outros	países	

e	realizar	acções	de	assistência	técnica	e	observação	eleito-
ral.	

6	–	A	DGAI	desenvolve	as	suas	atribuições	no	âmbito	das	rela-
ções	internacionais	do	MAI	sem	prejuízo	das	competências	próprias	
do	Ministério	dos	Negócios	Estrangeiros	e	de	acordo	com	os	objec-
tivos	definidos	para	a	política	externa	portuguesa.	

7	–	Para	assegurar	a	prossecução	das	suas	atribuições,	a	DGAI	
pode	promover	formas	alargadas	de	parceria	e	de	cooperação	com	
outras	entidades,	nacionais	ou	estrangeiras,	designadamente	com	
universidades,	centros	de	 investigação	e	empresas	de	consultoria	
e	de	serviços	de	tradução.

Artigo	3.º
Órgãos

A	DGAI	é	dirigida	por	um	director-geral,	coadjuvado	por	três	di-
rectores,	cargos	de	direcção	superior	de	primeiro	e	segundo	grau,	
respectivamente.
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Artigo	4.º
Director-geral

1	–	Sem	prejuízo	das	competências	que	lhe	forem	conferidas	por	
lei	ou	nele	delegadas	ou	subdelegadas,	compete	ainda	ao	director-
geral:	

a)	 Representar	o	MAI	junto	de	entidades	nacionais,	estrangeiras	
e	internacionais,	salvo	quando	o	contrário	resulte	da	lei	ou	de	
decisão	do	Governo;	

b)	 Representar	a	DGAI	junto	de	quaisquer	organizações	ou	en-
tidades,	bem	como	em	quaisquer	actos	ou	contratos	em	que	
aquela	haja	de	intervir,	em	juízo	e	fora	dele.	

2	–	O	director-geral	pode	delegar	nos	directores	as	funções	de	
direcção,	coordenação	e	orientação	dos	serviços	quanto	a	áreas	de	
atribuições	e	ou	serviços	especificamente	considerados.	

3	–	O	director-geral	é	substituído,	nas	suas	ausências	e	impedi-
mentos,	pelo	director	designado	pelo	membro	do	Governo	respon-
sável	pela	área	da	Administração	Interna	e,	no	silêncio	deste,	pelo	
indicado	pelo	director-geral.

Artigo	5.º
Tipo de organização interna

A	organização	 interna	dos	serviços	obedece	ao	modelo	de	es-
trutura	hierarquizada.	

Artigo	6.º
Apoio administrativo e logístico

1	–	Todo	o	apoio	administrativo	e	logístico	ao	funcionamento	da	
DGAI	 é	 prestado	 pela	 Secretaria-	 Geral	 que	 gere,	 igualmente,	 o	
património	afecto	à	Direcção-	Geral.	

2	–	Sem	prejuízo	da	articulação	que	devem	fazer	os	dirigentes	
máximos	de	ambos	os	serviços,	a	ligação	entre	a	DGAI	e	a	SG	para	
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efeitos	do	presente	artigo	faz-se	entre	um	núcleo	de	apoio	adminis-
trativo	 da	 DGAI	 e	 os	 serviços	 respectivamente	 competentes	 da		
Secretaria-Geral.

Artigo	7.º
Receitas

1	–	A	DGAI	dispõe	das	 receitas	provenientes	de	dotações	que	
lhe	forem	atribuídas	no	Orçamento	do	Estado.

2	–	A	DGAI	dispõe	ainda	das	seguintes	receitas	próprias:
a)	 As	verbas	provenientes	da	venda	de	publicações;
b)	 Os	 subsídios,	 subvenções,	 comparticipações,	 doações	 e		

legados	que	lhe	forem	atribuídos	por	quaisquer	entidades	de	
direito	público	ou	privado,	nacionais	ou	estrangeiras;	

c)	 As	 verbas	 provenientes	 de	 taxas	 e	 coimas	 que	 lhe	 caibam	
nos	termos	da	lei;

d)	 Os	rendimentos	dos	bens	que	possua	a	qualquer	título;
e)	 Quaisquer	outras	receitas	provenientes	da	sua	actividade	ou	

que	lhe	sejam	atribuídas	por	lei	ou	contrato.	

3	–	As	 receitas	enumeradas	no	número	anterior	obedecem	ao	
regime	 de	 tesouraria	 do	 Estado	 e	 são	 afectas	 ao	 pagamento	 de	
despesas	da	DGAI	mediante	inscrição	de	dotações	com	compensa-
ção	em	receita.

Artigo	8.º
Despesas

Constituem	 despesas	 da	 DGAI	 as	 que	 resultem	 de	 encar-	
gos	 decorrentes	 da	 prossecução	 das	 atribuições	 que	 lhe	 estão		
cometidas.
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Artigo	9.º
quadro de cargos de direcção

Os	lugares	de	direcção	superior	de	1.º	e	2.º	graus	e	de	direcção	
intermédia	de	1.º	grau	constam	do	mapa	anexo	ao	presente	decre-
to-lei,	do	qual	faz	parte	integrante.	

Artigo	10.º
Pessoal

O	pessoal	 necessário	à	prossecução	das	atribuições	previstas	
no	artigo	2.º	é	afecto	nos	termos	previstos	no	artigo	11.º	do	Decre-
to-Lei	n.º	76/2007,	de	29	de	Março.	

Artigo	11.º
Consultores

1	–	Na	DGAI	podem	desempenhar	 funções,	em	regime	de	co-
missão	de	serviço	pelo	período	de	um	a	três	anos,	renovável,	con-
sultores	nomeados	pelo	membro	do	Governo	responsável	pela	área	
da	Administração	 Interna	 sob	proposta	 do	 director-geral,	 de	 entre	
doutores	ou	mestres,	ou	outras	personalidades	de	reconhecido	mé-
rito,	nas	áreas	de	atribuição	do	MAI.

2	–	Os	consultores	exercem	funções	em	regime	de	isenção	de	
horário	de	trabalho.	

3	–	O	exercício	de	funções	nos	termos	dos	números	anteriores	
é	 contado,	 para	 todos	 os	 efeitos	 legais,	 designadamente	 para	 a	
progressão	 nas	 respectivas	 carreiras,	 como	prestado	 nos	 lugares	
de	origem.	

4	–	Os	consultores	são	remunerados	pelo	índice	820	da	escala	
salarial	do	regime	geral.	

5	–	A	dotação	de	consultores	é	aprovada	por	portaria	dos	mem-
bros	do	Governo	responsáveis	pelas	áreas	da	Administração	Inter-
na,	das	Finanças	e	da	Administração	Pública.
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Artigo	12.º
Sucessão

A	 DGAI	 sucede	 nas	 atribuições	 do	 Secretariado	 Técnico		
dos	Assuntos	para	o	Processo	Eleitoral	(STAPE)	e	do	Gabinete	de	
Assuntos	Europeus	(GAE),	que	se	extinguem,	e	ainda	nas	atribui-
ções	no	domínio	do	estudo	e	análise	das	questões	relativas	a	se-
gurança	interna,	asilo	e	imigração,	previsão	e	gestão	de	emergên-
cias,	 do	 Gabinete	 de	 Estudos	 e	 de	 Planeamento	 de	 Instalações	
(GEPI).	

Artigo	13.º
Critérios de selecção de pessoal

É	fixado	como	critério	geral	e	abstracto	de	selecção	do	pessoal	
necessário	à	prossecução	das	atribuições	 fixadas	no	artigo	2.º,	 o	
exercício	de	funções	no	STAPE,	no	GAE,	bem	como	o	exercício	de	
funções	 directamente	 relacionadas	 com	 o	 estudo	 e	 análise	 das	
questões	relativas	a	segurança	interna,	asilo	e	imigração,	previsão	
e	gestão	de	emergências,	do	GEPI.

Artigo	14.º
Norma revogatória

São	revogados:
a)	 O	Decreto-Lei	n.º	15/89,	de	11	de	Janeiro;
b)	 O	artigo	2.º	do	Decreto-Lei	n.º	92/92,	de	23	de	Maio;
c)	 O	Decreto-Lei	n.º	103/99,	de	31	de	Março.

Artigo	15.º
Entrada em vigor

O	presente	decreto-lei	entra	em	vigor	no	1.º	dia	do	mês	seguin-
te	ao	da	sua	publicação.
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Visto	e	aprovado	em	Conselho	de	Ministros	de	18	de	Janeiro	de	
2007.	 –	 José	 Sócrates	 Carvalho	 Pinto	 de	 Sousa	 –	 António	 Luís	
Santos	Costa	–	Fernando	Teixeira	dos	Santos.	

Promulgado	em	19	de	Março	de	2007.
Publique-se.
O	Presidente	da	República,	ANÍBAL	CAVACO	SILVA.
Referendado	em	21	de	Março	de	2007.
O	Primeiro-Ministro,	José	Sócrates	Carvalho	Pinto	de	Sousa.
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PORTARIA N.º 341/2007, DE 30 DE MARçO

O	Decreto-Lei	 n.º	 78/2007,	 de	 29	 de	Março,	 definiu	 a	missão,	
atribuições	 e	 tipo	 de	 organização	 interna	 da	 Direcção-Geral	 de		
Administração	Interna.	Importa	agora,	no	desenvolvimento	daquele	
decreto-lei,	determinar	a	estrutura	nuclear	dos	serviços	e	as	com-
petências	das	respectivas	unidades	orgânicas.	

Assim:
Ao	 abrigo	 do	 n.º	 4	 do	 artigo	 21.º	 da	 Lei	 n.º	 4/2004,	 de	 15	 de	

Janeiro:
Manda	o	Governo,	pelos	Ministros	de	Estado	e	da	Administração	

Interna	e	de	Estado	e	das	Finanças,	o	seguinte:	

Artigo	1.º
Estrutura interna da Direcção-Geral de Administração Interna

1	–	A	Direcção-Geral	de	Administração	Interna	(DGAI)	estrutura-	
-se	nas	seguintes	unidades	orgânicas	nucleares:	

a)	 Direcção	de	Serviços	de	Planeamento	Estratégico;
b)	 Direcção	de	Serviços	de	Política	Legislativa	e	Assuntos	Jurí-

dicos;
c)	 Direcção	de	Serviços	de	Relações	Internacionais	e	Coopera-

ção;
d)	 Direcção	de	Serviços	de	Assuntos	Europeus;
e)	 Direcção	de	Serviços	Jurídicos	e	de	Estudos	Eleitorais;
f)	 Direcção	de	Serviços	de	Apoio	ao	Recenseamento	e	Proces-

so	Eleitoral.

2	–	A	estrutura	interna	da	DGAI	compreende	ainda	o	Núcleo	de	
Apoio	Administrativo,	na	dependência	directa	do	director-geral.	
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Artigo	2.º
Direcção de Serviços de Planeamento Estratégico

À	Direcção	de	Serviços	de	Planeamento	Estratégico,	abreviada-
mente	designada	por	DPE,	compete:	

a)	 Desenvolver	modelos	de	análise	e	planificação	que	permitam	
prever	e	acompanhar	o	impacte	das	alterações	sociais,	eco-
nómicas	e	normativas	na	caracterização	do	ambiente	social	
em	que	operam	os	diversos	serviços	do	sistema	de	seguran-
ça	interna;	

b)	 Estudar	a	relação	no	espaço	entre	os	fenómenos	anti-sociais	
e	a	desconcentração	das	 forças	e	serviços	de	segurança	e	
propor	 as	medidas	 organizativas	 adequadas	 à	 optimização	
daqueles	rácios;	

c)	 Preparar,	em	colaboração	com	os	serviços	e	organismos	in-
teressados,	os	planos	e	programas	de	investimento;	

d)	 Estudar	 formas	de	aperfeiçoamento	das	 técnicas	de	planifi-
cação	na	gestão	administrativa	e	promover	o	progressivo	in-
cremento	 da	 sua	 utilização	 pelos	 serviços	 do	Ministério	 da	
Administração	Interna	(MAI);	

e)	 Promover	e	apoiar	os	trabalhos	de	consulta	mútua	em	maté-
ria	de	planeamento	dos	serviços	do	Ministério	e,	em	especial,	
das	forças	de	segurança;	

f)	 Assegurar	as	actividades	relativas	aos	sistemas	de	avaliação	
de	serviços	no	âmbito	do	Ministério,	visando	o	seu	desenvol-
vimento,	 coordenação	 e	 controlo,	 e	 apoiar	 o	 exercício	 das	
demais	competências	fixadas	na	lei	sobre	esta	matéria.	

Artigo	3.º
Direcção de Serviços de Política Legislativa e Assuntos 

Jurídicos

À	Direcção	de	Serviços	de	Política	Legislativa	e	Assuntos	Jurí-
dicos,	abreviadamente	designada	por	DPL,	compete:	

a)	 Recolher	 e	 tratar	 a	 informação	necessária	 à	 elaboração	de	
diplomas	normativos	no	âmbito	do	Ministério;	
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b)	 Elaborar	e	colaborar	na	elaboração	de	diplomas	legislativos,	
incluindo	os	relativos	à	transposição	de	directivas	comunitá-
rias,	designadamente	através	do	estudo	do	impacte	das	res-
pectivas	normas;	

c)	 Acompanhar	a	execução	de	diplomas	normativos,	designada-
mente	através	da	análise	dos	efeitos	da	sua	entrada	em	vigor	
na	ordem	jurídica	e	no	plano	social;	

d)	 Elaborar	estudos	gerais	de	política	legislativa	e	do	correspon-
dente	enquadramento;	

e)	 Recolher,	tratar	e	difundir	informação	jurídica	de	direito	nacio-
nal,	estrangeiro	e	internacional	com	interesse	para	a	adminis-
tração	interna;	

f)	 Recolher	 e	 estudar	 normas	 ou	 recomendações	 emanadas	
das	referidas	instâncias	internacionais	às	quais	o	Estado	Por-
tuguês	pretenda	vincular-se	e	acompanhar	a	sua	integração	
na	ordem	jurídica	interna;	

g)	 Acompanhar	 o	 contencioso	 internacional	 na	 área	 do	Minis-	
tério,	 assegurando,	 quando	 determinado,	 a	 representação		
de	 Portugal	 junto	 das	 instâncias	 jurisdicionais	 internacio-	
nais;	

h)	 Acompanhar	a	 jurisprudência	 internacional	com	 implicações	
nacionais	nas	áreas	de	atribuição	do	MAI,	propondo	a	adop-
ção	de	medidas	adequadas;	

i)	 Acompanhar	as	questões	relativas	ao	pré-	contencioso	e	ao	
contencioso	comunitários	na	área	do	Ministério,	assegurando,	
quando	determinado,	a	representação	de	Portugal	junto	das	
instâncias	jurisdicionais	europeias.	

Artigo	4.º
Direcção de Serviços de Relações Internacionais e  

Cooperação

À	Direcção	de	Serviços	de	Relações	Internacionais	e	Coopera-
ção,	abreviadamente	designada	por	RIC,	compete:	

a)	 Preparar	a	intervenção	e	coordenar	a	contribuição	do	Minis-
tério	em	todos	os	actos	relativos	a	tratados,	acordos,	convé-
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nios	bilaterais	ou	multilaterais	e	outros	instrumentos	interna-
cionais	nas	áreas	de	atribuição	do	MAI;	

b)	 Assegurar	a	participação	e	promover	a	coordenação	da	 re-
presentação	do	Ministério	 junto	de	organizações	 internacio-
nais	multilaterais	ou	regionais,	nomeadamente	da	Comunida-
de	de	Países	de	Língua	Portuguesa;	

c)	 Assegurar	a	participação	e	promover	a	coordenação	da	 re-
presentação	do	Ministério	nas	reuniões	de	comissões,	confe-
rências	ou	de	outras	entidades	que,	no	plano	 internacional,	
se	realizem	na	área	da	administração	interna;	

d)	 Preparar	 os	 elementos	 de	 apoio	 aos	membros	 do	Governo	
em	todos	os	assuntos	relativos	à	administração	interna,	nas	
instâncias	 internacionais	 referidas	 nas	 alíneas	 anteriores,	
bem	como	nas	relações	bilaterais;	

e)	 Acompanhar	a	negociação	e	dar	parecer	prévio,	a	submeter	
ao	Ministro	da	Administração	Interna,	sobre	 todos	os	 instru-
mentos	internacionais	que	os	serviços	do	Ministério	preparem	
ou	devam	assinar;	

f)	 Coordenar	a	participação	das	forças	e	serviços	de	segurança	
do	MAI	em	missões	de	paz	internacionais;	

g)	 Coordenar	e	acompanhar	as	intervenções	que	os	serviços	do	
Ministério	devam	ter	em	instâncias	internacionais;	

h)	 Coordenar	a	execução	da	política	de	relações	internacionais	
do	Governo,	entre	os	serviços	do	Ministério;	

i)	 Estabelecer	 relações	 de	 cooperação	 com	entidades	 congé-
neres	 e	 organizações	 não	 governamentais	 que	 desenvol-	
vam	actividade	 relevante	 nas	 áreas	 de	 atribuição	 do	Minis-	
tério;	

j)	 Coordenar,	 apoiar	 e	 acompanhar	 todas	 as	 actividades	 de		
cooperação	nas	áreas	de	atribuição	do	Ministério,	designada-
mente	de	cooperação	técnico-policial,	administração	eleitoral	
e	política	de	gestão	da	imigração,	e	a	execução	das	acções,	
projectos	e	programas	acordados;	

l)	 Preparar	os	elementos	necessários	para	a	definição	da	polí-
tica	de	cooperação	do	Ministério	e	assegurar	a	sua	execução;	

m)	Promover	a	negociação	e	a	elaboração	dos	programas	e	pro-
jectos	de	cooperação	de	acordo	com	as	orientações	defini-
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das,	 em	 estreita	 articulação	 com	 o	 Instituto	 Português	 de	
Apoio	ao	Desenvolvimento,	I.	P.;	

n)	 Estabelecer	e	manter	a	ligação	bilateral	com	os	departamen-
tos	governamentais	congéneres	dos	Estados	com	quem	Por-
tugal	tem	relações	de	cooperação	nas	áreas	de	atribuição	do	
Ministério;	

o)	 Promover	 a	 avaliação	 do	 desenvolvimento	 dos	 programas,	
projectos	e	acções	de	cooperação	realizados;	

p)	 Acompanhar	 e	 apoiar	 as	 delegações	 de	 outros	 países	 que		
se	 desloquem	 a	 Portugal	 no	 âmbito	 de	 acordos,	 progra-	
mas	 e	 projectos	 de	 cooperação	 na	 área	 da	 administração	
interna;	

q)	 Assegurar	a	 ligação	com	os	oficiais	de	 ligação	ou	adidos	e	
coordenar	as	actividades	dos	oficiais	de	ligação,	assegurando	
a	devida	articulação	com	os	serviços	e	forças	de	segurança	
do	MAI;	

r)	 Agilizar	 o	 fluxo	de	 informação	sensível	 proveniente	dos	ofi-
ciais	 de	 ligação	 e	 adidos	 assegurando	 a	 sua	 distribuição	
atempada	 aos	 serviços	 interessados,	 designadamente	 no	
âmbito	da	Presidência	do	Conselho	de	Ministros	e	do	Minis-
tério	dos	Negócios	Estrangeiros;	

s)	 Proceder	à	avaliação	da	actividade	dos	oficiais	de	ligação	e	
adidos	em	 função	dos	objectivos	 traçados	e	dos	 resultados	
obtidos	e	elaborar	relatórios	periódicos	da	actividade	desen-
volvida;	

t)	 Elaborar	 a	 carta	 de	missão	 para	 cada	 oficial	 de	 ligação	 ou	
adido	e	apreciar	os	seus	planos	de	actividades	anuais.	

Artigo	5.º
Direcção de Serviços de Assuntos Europeus

À	Direcção	de	Serviços	de	Assuntos	Europeus,	abreviadamente	
designada	por	DAE,	compete:	

a)	 Preparar	a	participação	do	Ministério	nas	reuniões	do	Conse-
lho	da	União	Europeia	bem	como	a	contribuição	para	os	con-
selhos	europeus	ou	para	outras	formações	do	Conselho	em	
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que	se	apreciem	matérias	com	conexões	relevantes	para	as	
áreas	de	atribuição	do	MAI;	

b)	 Assegurar	a	participação	e	a	coordenação	da	representação	
do	Ministério	 em	 todos	 os	 comités,	 grupos	 e	 subgrupos	 de	
trabalho	que	funcionam	junto	das	instituições	comunitárias;	

c)	 Preparar	os	elementos	de	apoio	para	a	definição	de	políticas	
nas	áreas	de	atribuição	do	MAI,	no	âmbito	da	União	Europeia;	

d)	 Analisar	e	dar	parecer	sobre	projectos	ou	propostas	de	legis-
lação	da	União	Europeia,	em	articulação	com	a	DPL;	

e)	 Acompanhar	a	transposição	para	o	direito	nacional	da	legis-
lação	europeia	nas	áreas	de	atribuição	do	MAI,	em	perma-
nente	 articulação	 com	 a	 DPL,	 assegurando	 a	 intervenção	
legislativa	adequada	do	Estado	Português;	

f)	 Assegurar	a	coordenação	de	pontos	de	contacto	e	de	elemen-
tos	 de	 delegações	 técnicas	 designados	 pelo	 Ministério	 no	
âmbito	da	União	Europeia;	

g)	 Estabelecer	 relações	 de	 cooperação	 estreita	 e	 permanente	
com	a	Direcção-Geral	dos	Assuntos	Europeus	e	com	a	Repre-
sentação	Permanente	de	Portugal	junto	da	União	Europeia.	

Artigo	6.º
Direcção de Serviços Jurídicos e de Estudos Eleitorais

À	Direcção	de	Serviços	Jurídicos	e	de	Estudos	Eleitorais,	abre-
viadamente	designada	por	DEE,	compete:	

a)	 Proceder	a	estudos	em	matéria	eleitoral,	nomeadamente	ao	
nível	comparado;

b)	 Estudar	a	legislação,	doutrina	e	jurisprudência	eleitorais,	ten-
do	designadamente	em	vista	propor	iniciativas	ou	alterações	
legislativas	tendentes	ao	aperfeiçoamento	do	sistema	e	pro-
cesso	eleitoral,	conferindo-lhe	maior	eficiência,	celeridade	e	
garantias	de	integridade;	

c)	 Emitir	parecer	sobre	a	interpretação	e	integração	de	lacunas	
de	textos	legais	vigentes	e	de	casos	concretos	que	lhe	sejam	
determinados,	 bem	 como	 sobre	 projectos	 de	 diplomas	 que	
lhe	sejam	apresentados	para	apreciação;	
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d)	 Elaborar	estudos	jurídicos,	estatísticos	e	de	sociologia	eleito-
ral,	através	da	análise	da	informação	disponível	ou	da	reali-
zação	de	 inquéritos,	 recorrendo,	se	necessário,	à	colabora-
ção	de	instituições	universitárias	e	outras;	

e)	 Apoiar,	nas	vertentes	 jurídica	e	executiva,	os	 intervenientes	
nos	processos	de	recenseamento,	eleitorais	e	referendários,	
através	da	 interpretação	e	esclarecimento	dos	 textos	 legais	
aplicáveis;	

f)	 Propor	 e	 organizar	 as	 acções	 de	 divulgação,	 esclareci-	
mento	e	 formação	adequadas	à	efectiva	e	correcta	partici-
pação	dos	eleitores,	órgãos	locais	e	agentes	da	administra-
ção	 eleitoral	 nos	 actos	 de	 recenseamento,	 eleições	 e	
referendos;	

g)	 Planificar	e	elaborar	a	documentação	necessária	ao	apoio	e	
esclarecimento	jurídico	dos	eleitores	e	demais	intervenientes	
directos	no	recenseamento,	eleições	e	referendos;	

h)	 Assegurar	 a	 manutenção	 de	 um	 serviço	 permanente	 de		
esclarecimento	eleitoral,	através	de	atendimento	por	via	elec-
trónica,	telefónica	e	pessoal;	

i)	 Acompanhar	e	apoiar	tecnicamente	o	Ministério	dos	Negócios	
Estrangeiros	no	âmbito	dos	processos	eleitorais,	 referendá-
rios	e	recenseamento	dos	eleitores	residentes	no	estrangeiro;	

j)	 Responder	às	entidades	recenseadoras,	tribunais,	Ministério	
Público,	órgãos	de	polícia	criminal	e	outros	legalmente	auto-
rizados,	acerca	de	dados	constantes	na	base	de	dados	cen-
tral	do	recenseamento	eleitoral	(BDRE);	

l)	 Assegurar	a	análise	e	codificação	da	 informação	relativa	às	
inscrições	no	recenseamento	eleitoral	de	cidadãos	estrangei-
ros	com	capacidade	eleitoral	activa;	

m)	Organizar	e	manter	actualizado,	com	vista	ao	seu	tratamento	
e	publicação,	um	registo	dos	cidadãos	eleitos	para	os	órgãos	
de	soberania,	Regiões	Autónomas,	autarquias	locais	e	depu-
tados	nacionais	ao	Parlamento	Europeu;	

n)	 Preparar	e	organizar,	para	publicação,	todos	os	trabalhos	re-
alizados;

o)	 Assegurar	a	execução	da	cooperação	em	matéria	eleitoral.
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Artigo	7.º
Direcção de Serviços de Apoio ao Recenseamento e  

Processo Eleitoral

À	Direcção	de	Serviços	de	Apoio	ao	Recenseamento	e	Processo	
Eleitoral,	abreviadamente	designada	por	RPE,	compete:	

a)	 Organizar	e	manter	o	recenseamento	dos	cidadãos	eleitores;
b)	 Promover	as	acções	necessárias	ao	 recenseamento	de	no-

vos	eleitores	e	à	actualização,	manutenção	e	gestão	perma-
nentes	da	BDRE;	

c)	 Promover	a	actualização	e	emissão	dos	cadernos	eleitorais,	
nos	termos	da	lei	do	recenseamento	eleitoral;	

d)	 Planear	e	coordenar	os	escrutínios	provisórios;
e)	 Manter	uma	base	de	dados	eleitorais,	com	os	resultados	do	

recenseamento,	actos	eleitorais	e	referendos	realizados	des-
de	1974,	segundo	os	diversos	 tipos	de	notação	e	níveis	de	
agregação;	

f)	 Manter	e	disponibilizar	ao	público	um	sistema	de	informação	
digital	eleitoral	com	os	dados	referidos	nas	alíneas	anteriores;	

g)	 Proceder	ao	estudo,	definição,	concepção	e	 implementação	
dos	sistemas	de	informação,	assegurando	a	sua	permanente	
adequação	aos	objectivos	da	DGAI;	

h)	 Colaborar	com	a	entidade	responsável	pela	Rede	Nacional	de	
Segurança	 Interna	 na	 concepção,	 implementação,	manuten-
ção	e	actualização	da	rede	de	comunicações	e	na	gestão	dos	
respectivos	suportes	lógicos	e	equipamentos	afectos	à	DGAI;	

i)	 Promover	o	estabelecimento	e	consagração	de	critérios	e	re-
gras	de	segurança,	de	privacidade	e	de	recuperação	em	caso	
de	falha	dos	dados	e	das	aplicações;	

j)	 Colaborar	na	 instalação	das	diferentes	peças	do	suporte	 ló-
gico	de	base,	dos	sistemas	de	gestão	de	base	de	dados	e	
todos	os	programas	produto	de	uso	geral,	garantindo	a	sua	
manutenção	e	actualização;	

l)	 Elaborar	o	projecto	de	orçamento	de	cada	acto	eleitoral	 ou	
referendo;

m)	Planificar,	coordenar	e	desenvolver	o	apoio	financeiro,	logístico	
e	administrativo	em	matéria	eleitoral,	promovendo	a	execução,	
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aprovisionamento,	 controlo	e	distribuição	pelas	entidades	 le-
galmente	competentes	de	boletins	de	voto,	 impressos,	docu-
mentos	e	demais	material	e	equipamento,	recorrendo,	quando	
necessário,	à	colaboração	de	entidades	regionais	e	locais;	

n)	 Propor	critérios	de	atribuição	e	transferência	de	verbas	para	
as	autarquias	locais	bem	como	de	compensação	ou	reembol-
so	de	despesas	efectuadas	a	nível	regional	e	local	em	maté-
ria	eleitoral	e	que	devam	ser	comparticipadas	ou	suportadas	
pelo	MAI,	controlando	o	respectivo	processamento;	

o)	 Promover	a	execução	gráfica,	publicação	e	distribuição	dos	
documentos	necessários	à	actividade	da	DGAI	em	matéria	de	
administração	eleitoral;	

p)	 Organizar	e	manter	actualizado	o	cadastro	do	equipamento	e	
impressos	eleitorais	distribuídos;	

q)	 Preparar	e	organizar,	para	publicação,	os	trabalhos	realizados.

Artigo	8.º
Núcleo de Apoio Administrativo

Compete	ao	Núcleo	de	Apoio	Administrativo	(NAA):
a)	 Preparar	 todos	os	documentos	de	natureza	administrativa	e	

financeira	que	devam	ser	despachados	pelo	director-geral;	
b)	 Preparar	os	documentos	de	planeamento	orçamental	da	Di-

recção-Geral	e	prever	necessidades	em	matéria	de	economa-
to	 e	 tesouraria,	 informando	 atempadamente	 a	 Secretaria-	
-Geral;	

c)	 Manter	actualizada	a	relação	do	pessoal	em	serviço	na	DGAI	
e	 informar,	 nos	 prazos	 definidos,	 as	 alterações	de	 situação	
com	repercussão	nos	abonos	do	pessoal;	

d)	 Articular	com	os	serviços	respectivos	da	Secretaria-Geral	os	
procedimentos	necessários	à	prestação	do	apoio	administra-
tivo	e	logístico	à	prossecução	da	missão	da	DGAI;	

e)	 Proceder	 às	 requisições	 de	 equipamentos,	 bens	 e	 serviços	
necessários	ao	funcionamento	da	Direcção-Geral;	

f)	 Providenciar	 que	 a	manutenção	 dos	 equipamentos	 a	 cargo	
da	DGAI	seja	requisitada	e	assegurada	em	tempo	útil	para	o	
bom	desempenho	dos	serviços	da	Direcção-Geral;	
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g)	 Manter	actualizada	a	relação	do	material	a	cargo	da	Direcção-		
-Geral.

Artigo	9.º
Entrada em vigor

A	presente	portaria	entra	em	vigor	no	1.º	dia	do	mês	seguinte	ao	
da	sua	publicação.	

Em	29	de	Março	de	2007.
O	Ministro	de	Estado	e	da	Administração	 Interna,	António	Luís	

Santos	Costa.	–	Pelo	Ministro	de	Estado	e	das	Finanças,	Emanuel	
Augusto	dos	Santos,	Secretário	de	Estado	Adjunto	e	do	Orçamento.	
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CÓDIGO PENAL
(Excertos)
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TÍTULO	V
Dos crimes contra o Estado

CAPÍTULO	I
Dos crimes contra a segurança do Estado
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SECÇÃO	I
Dos crimes eleitorais

Artigo	336.º
(Falsificação do recenseamento eleitoral)

1.	Quem:
a)	 Provocar	 a	 sua	 inscrição	 no	 recenseamento	 eleitoral	 forne-

cendo	elementos	falsos;
b)	 Inscrever	outra	pessoa	no	recenseamento	eleitoral	sabendo	

que	ela	não	tem	o	direito	de	aí	se	inscrever;
c)	 Impedir	 a	 inscrição	 de	 outra	 pessoa	 que	 sabe	 ter	 direito	 a	

inscrever-se;
ou
d)	 Por	 qualquer	 outro	 modo	 falsificar	 o	 recenseamento	

eleitoral;
é	punido	com	pena	de	prisão	até	1	ano	ou	com	pena	de	multa	até	
120	dias.

2.	Quem,	como	membro	de	comissão	de	 recenseamento,	com	
intuito	fraudulento,	não	proceder	à	elaboração	ou	à	correcção	dos	
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cadernos	eleitorais	é	punido	com	pena	de	prisão	até	3	anos	ou	com	
pena	de	multa.

3.	A	tentativa	é	punível.

Artigo	337.º
(Obstrução à inscrição de eleitor)

1.	Quem,	por	meio	de	violência,	ameaça	de	violência	ou	artifício	
fraudulento,	determinar	eleitor	a	não	se	inscrever	no	recenseamen-
to	eleitoral	ou	a	inscrever-se	fora	da	unidade	geográfica	ou	do	local	
próprio,	ou	além	do	prazo,	é	punido	com	pena	de	prisão	até	1	ano	
ou	com	pena	de	multa	até	120	dias,	se	pena	mais	grave	 lhe	não	
couber	por	força	de	outra	disposição	legal.

2.	A	tentativa	é	punível.

Artigo	338.º
(Perturbação de assembleia eleitoral)

1.	Quem	por	meio	de	violência,	ameaça	de	violência	ou	partici-
pando	em	tumulto,	desordem	ou	vozearia,	impedir	ou	perturbar	gra-
vemente	a	realização,	funcionamento	ou	apuramento	de	resultados	
de	assembleia	ou	colégio	eleitoral,	destinados,	nos	termos	da	lei,	à	
eleição	de	órgão	de	soberania,	de	deputado	ao	Parlamento	Euro-
peu,	de	órgão	de	Região	Autónoma	ou	de	autarquia	local,	ou	a	re-
ferendos	é	punido	com	pena	de	prisão	até	três	anos	ou	com	pena	
de	multa.	

2.	Quem	entrar	armado	em	assembleia	ou	colégio	eleitoral,	não	
pertencendo	a	força	pública	devidamente	autorizada,	é	punido	com	
pena	de	prisão	até	1	ano	ou	com	pena	de	multa	até	120	dias.

3.	A	tentativa	é	punível.

Artigo	339.º
(Fraude em eleição)

1.	Quem,	em	eleição	referida	no	n.º	1	do	artigo	anterior:
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a)	 Votar	em	mais	de	uma	secção	ou	assembleia	de	voto,	mais	
de	uma	vez	ou	 com	várias	 listas	 na	mesma	secção	ou	as-
sembleia	de	voto,	ou	actuar	por	qualquer	forma	que	conduza	
a	um	falso	apuramento	do	escrutínio;	ou

b)	 Falsear	o	apuramento,	a	publicação	ou	a	acta	oficial	do	 re-
sultado	da	votação;

é	punido	com	pena	de	prisão	até	2	anos	ou	com	pena	de	multa	até	
240	dias.

2.	A	tentativa	é	punível.

Artigo	340.º
(Coacção de eleitor)

Quem,	em	eleição	referida	no	n.º	1	do	artigo	338.º,	por	meio	de	
violência,	ameaça	de	violência	ou	de	grave	mal,	constranger	eleitor	
a	votar,	o	impedir	de	votar	ou	o	forçar	a	votar	num	certo	sentido,	é	
punido	com	pena	de	prisão	até	5	anos,	se	pena	mais	grave	lhe	não	
couber	por	força	de	outra	disposição	legal.

Artigo	341.º
(Fraude e corrupção de eleitor)

1.	Quem,	em	eleição	referida	no	n.º	1	do	artigo	338.º:
a)	 Mediante	artifício	fraudulento,	levar	eleitor	a	votar,	o	impedir	

de	votar,	ou	o	levar	a	votar	em	certo	sentido;	ou
b)	 Comprar	ou	vender	voto;

é	punido	com	pena	de	prisão	até	1	ano	ou	com	pena	de	multa	até	
120	dias.

2.	A	tentativa	é	punível.
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Artigo	342.º
(Violação do segredo de escrutínio)

Quem,	em	eleição	referida	no	n.º	1	do	artigo	338.º,	realizada	por	
escrutínio	secreto,	violando	disposição	legal	destinada	a	assegurar	
o	segredo	de	escrutínio,	tomar	conhecimento	ou	der	a	outra	pessoa	
conhecimento	do	sentido	de	voto	de	um	eleitor	é	punido	com	pena	
de	prisão	até	1	ano	ou	com	pena	de	multa	até	120	dias.

Artigo	343.º
(Agravação)

As	penas	previstas	nos	artigos	desta	secção,	com	ressalva	da	
prevista	no	n.º	2	do	artigo	336.º,	 são	agravadas	de	um	 terço	nos	
seus	limites	mínimo	e	máximo	se	o	agente	for	membro	de	comissão	
recenseadora,	de	secção	de	assembleia	de	voto,	ou	 for	delegado	
de	partido	político	à	comissão,	secção	ou	assembleia.
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